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APRESENTAÇÃO

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v317.2047

Nesta edição de n 7, a Dom Helder Revista de Direito, periódico editado pela 
Dom Helder Escola de Direito, de Minas Gerais, tem a honra de se apresentar 
em dois blocos. O primeiro bloco é composto do dossiê temático sobre a Re-
gião Amazônica. A Região Amazônica sempre foi alvo de discussões nacionais e 
internacionais relativas ao desflorestamento, às mudanças climáticas, à proteção 
da biodiversidade, à proteção dos povos tradicionais e, também, dos povos origi-
nários. Portanto, esse bloco conta com artigos inéditos que propõem reflexões e 
discussões sobre matéria de repercussão mundial. 

Iniciando o primeiro bloco, André de Paiva Toledo, da ESDHC, e Marcos 
Edmar, da PUC-MINAS, em “Integração amazônica pela navegação fluvial: do 
Tratado de Cooperação Amazônica à crise da iniciativa para integração de infraes-
trutura regional sul-americana”, analisam a importância da navegação fluvial para 
toda a região, que necessita do desenvolvimento sustentável e, ao mesmo tempo, 
da integração desses povos. Também Beatriz Costa e Camilla Freitas Pereira, am-
bas da ESDHC, desenvolveram o artigo intitulado “As questões amazônicas e seus 
reflexos no Tratado União Europeia-Mercosul: uma reflexão acerca das responsa-
bilidades de todos os países envolvidos”, no qual demonstram que a União Euro-
peia tem responsabilidades sobre a proteção da região amazônica brasileira. Isso 
ocorre em decorrência da evolução do interesse ambiental da Europa, pois esta, em 
seus tratados, precisa observar um maior cuidado com as políticas internacionais 
de importação de bens provenientes da Amazônia. Logo, as autoras investigam se 
existem responsabilidades pela assinatura do Tratado União Europeia-Mercosul e 
suas políticas ambientais.

Nessa perspectiva, no artigo “Pagamento por serviços ecossistêmicos e o de-
senvolvimento sustentável na Guiana Francesa”, Maraluce Custódio (ESDHC) 
e Tania García Lopes (Universidade Veracruzana) buscam demonstrar como a 
Guiana Francesa, que faz parte da Pan-Amazônia, pode utilizar o instrumento de 
pagamentos de serviços ecossistêmicos como meio de proteger a parte da Amazô-
nia, em seu território, da exploração acentuada, de modo a realizar o tão esperado 
desenvolvimento sustentável que atenda ao seu povo.

Nos próximos artigos, observam-se temáticas sobre a Amazônia brasileira. É 
importante lembrar que o Brasil detém quase 60% dessas terras e rios. Logo, Elcio 
Nacur Rezende e Rafael Teixeira, ambos da ESDHC, desenvolveram o texto “A 
regulamentação da venda de terras a estrangeiros e os consequentes impactos ao 
meio ambiente: um olhar crítico voltado à proteção da Amazônia”. Os autores, 
apreensivos com as últimas modificações legislativas sobre a venda de terras rurais 
para estrangeiros, denunciam os impactos nefastos que podem ocorrer na região 
amazônica. 
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Por sua vez, em “O princípio da reparação e sua aplicabilidade no estado do 
Amazonas: a reparabilidade e sua aplicação”, Luiz Cláudio P. Costa (UNINOR-
TE), Jucinara F. Pinheiro (UFAM) e Rubia S. A. Ferreira (UNINORTE) demons-
tram que o princípio da reparação, do Direito Ambiental, auxilia em maior efe-
tividade na aplicação de sanções por dano ao meio ambiente. Complementando 
essa abordagem, Sílvia M. S. Loureiro e Vitória B. Brasil, ambas da UEA, no texto 
“Pecuária na Amazônia: os subsídios e a incompatibilidade com o desenvolvimen-
to sustentável” explicam que a política federal de subsídios à pecuária na Amazô-
nia é incompatível com os deveres relacionados ao desenvolvimento sustentável e 
à preservação ambiental. 

O segundo bloco é ordenado por uma temática mais ampla, como aquela 
trazida pelo artigo “Análise da responsabilização civil dos veículos autônomos con-
duzidos por inteligência artificial”, assinado por Denise Schmitt Siqueira Garcia 
e Eduardo Luiz Pscheidt, ambos da UNIVALI, que trazem a lume uma análise 
inusitada sobre a responsabilidade civil. Ou seja, veículos autônomos conduzidos 
por inteligência artificial podem ser responsabilizados por seus atos? Aqui, che-
ga-se ao assunto sempre debatido pela academia sobre direitos e deveres de seres 
despersonalizados. 

De outro giro, Giovanni Vidal Guaragni (FEMPAR) e Fabio André Gua-
ragni (UNICURITIBA) desenvolveram o artigo “O conceito de bem jurídico 
com relação de disponibilidade no Direito Penal: limites ao poder punitivo do 
Estado a partir da autonomia da vítima”. Os autores, a partir do diálogo entre o 
princípio liberal do dano e a teoria do bem jurídico, respondem se constitui um 
limite à intervenção estatal sobre comportamentos imorais e autolesivos, de um 
ponto de vista não meramente consequencialista, mas deontológico, demarcado 
pela autonomia da vítima. Ainda na esteira do Direito Penal, em “Direito a pros-
tituição: a não regulamentação da atividade como violação permanente de direitos 
fundamentais”, Luiz Gustavo Levate, Rafaela Miranda e Gabriela Maciel, todos 
da ESDHC, afirmam que a prostituição no Brasil não é criminalizada. Refletem 
os autores acerca de como resolver sobre a inexistência de proteção aos direitos 
fundamentais aos profissionais desse ramo.

Tendo em vista todos os artigos apresentados, persevera-se que esta edição 
contribua para a pesquisa acadêmica. Na oportunidade, a equipe da Dom Helder 
Revista de Direito agradece a todos(as) os(as) autores(as) e pareceristas que dedi-
caram seu preciosíssimo tempo para colaborar com esta publicação de excelência. 

Profa. Doutora Beatriz Souza Costa
Editora-Chefe da Dom Helder Revista de Direito

Pró-Reitora de Pesquisa da ESDHC
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Resumo 

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v3i7.2004

Este artigo dedica-se a analisar a im-
portância da navegação fluvial para a 
integração regional amazônica. Com o 
desenvolvimento do direito internacio-
nal do meio ambiente, a preservação da 
Amazônia torna-se objeto de interesse 
da humanidade, em razão de suas ri-
quezas naturais, diversidade cultural e 
importância ecossistêmica. Como rea-
ção ao discurso de internacionalização, 
os Estados amazônicos subdesenvolvi-
dos adotam o Tratado de Cooperação 
Amazônica para reafirmar a soberania 
territorial e estimular a cooperação re-
gional. Entretanto, o Tratado também 
pode ser identificado como base nor-

mativa para a integração regional. Para 
tanto, destaca-se a navegação fluvial, 
que, por sua vez, depende de investi-
mentos em infraestrutura. A fim de 
suprir essa demanda, a Iniciativa para 
a Integração de Infraestrutura Regio-
nal Sul-Americana, vinculada à União 
das Nações Sul-Americanas, apresen-
ta-se como alternativa multilateral de 
investimentos nesse setor. Contudo, a 
modificação do contexto político con-
tinental, marcado por um exacerbado 
conservadorismo, tem inviabilizado 
essa alternativa de integração regional. 
Analisa-se historicamente o processo 
de integração por meio da navegação 
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Abstract

AMAZONIC INTEGRATION BY FLUVIAL 
NAVIGATION: FROM THE AMAZONIC 

COOPERATION TREATY TO THE CRISIS OF 
THE INITIATIVE FOR INTEGRATION OF 

REGIONAL INFRASTRUCTURE IN SOUTH 
AMERICA

fluvial, a fim de entender a aparente 
contradição entre o projeto de coopera-
ção amazônica, lançado como resposta 
às pressões internacionais pela preser-
vação da Amazônia, e seu abandono, 

quarenta anos depois, justo quando se 
reforçam tais pressões. 

Palavras-chave: Amazônia; IIRSA; In-
tegração regional; TCA.

This article is dedicated to analyzing the 
importance of river navigation for Ama-
zonian regional integration. In the face 
of the emergence of International En-
vironmental Law, the Amazon, whose 
preservation becomes the interest of hu-
manity, due to its natural wealth, cultur-
al diversity and ecosystemic importance. 
As a reaction to the internationalization 
discourse, the underdeveloped Amazoni-
an States adopt the Amazon Cooperation 
Treaty to reaffirm territorial sovereign-
ty and encourage regional cooperation. 
However, the Treaty can also be identified 
as a normative basis for regional integra-
tion. To this end, river navigation stands 
out, which, in turn, depends on invest-
ments in infrastructure. In order to meet 
this demand, the Initiative for Integra-
tion of Regional Infrastructure in South 

America, linked to the Union of South 
American Nations, presents itself as a 
multilateral alternative for investments 
in this sector. However, the change in the 
continental political context, marked by 
an exacerbated conservatism, has made 
this alternative of Amazonian integra-
tion unfeasible. The process of integra-
tion, through river navigation, is histori-
cally analyzed, in order to understand the 
apparent contradiction between the Am-
azonian cooperation project, launched 
in response to international pressures for 
the preservation of the Amazon, and its 
abandonment, forty years later, justly 
when such pressures are reinforced.

Keywords: ACT; Amazon; IIRSA; Re-
gional integration.
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Introdução

O fim dos anos de 1960 correspondeu ao momento histórico de aumento 
da ocorrência de significativos danos ambientais transfronteiriços, o que levou à 
inserção do tema ambiental na agenda de negociações internacionais, especial-
mente no âmbito das Nações Unidas. Naquele momento, chamaram a atenção 
da sociedade internacional questões relativas à poluição, notadamente a poluição 
atmosférica e marinha. A constatação de que o modelo econômico ambiental-
mente predatório, adotado universalmente por ambos os blocos envolvidos na 
chamada Guerra Fria e cobiçado por aqueles que ainda compunham o Terceiro 
Mundo, afetava significativamente a composição da atmosfera e do mar, causando 
consequentemente marés negras, chuvas ácidas, diminuição da camada de ozônio 
e doenças respiratórias, significou o momento de inflexão de um processo que se 
iniciara livremente durante a Revolução Industrial.

No contexto de construção do direito internacional do meio ambiente, a 
Amazônia passou a estar cada vez mais presente como objeto de discussão e in-
teresses de diversos atores globais, que se dedicavam a construir o significado de 
desenvolvimento sustentável. Isso se devia ao fato de a Amazônia consubstanciar 
concretamente a idealização da integridade ambiental originária em sua mais pro-
funda riqueza. Se havia um ponto do planeta em que ainda era possível conservar 
a natureza em sua mais ampla diversidade, esse local era a Amazônia. Não se trata, 
entretanto, de um ponto insignificante, mas de uma extensa área, correspondendo 
a milhões de quilômetros quadrados no coração da América do Sul ou 40% do 
território terrestre de todo aquele continente.

Simultaneamente, a Amazônia é espaço de riqueza cultural, onde se en-
contram tradicionalmente diversas comunidades humanas que têm, ao longo 
do tempo, estabelecido uma relação íntima com o meio ambiente natural. Dos 
conhecimentos tradicionais associados às riquezas naturais amazônicas, tem-se 
descoberto paulatinamente suas riquezas econômicas e estratégicas. Sabe-se que, 
além da diversidade biológica, que é cada vez mais interessante para importantes 
setores econômicos internacionais, concentram-se, no espaço amazônico, jazidas 
de importantes minerais e fantástica massa de água doce, o que faz desse espaço a 
maior reserva hídrica do mundo. Na Amazônia, encontra-se a maior bacia fluvial 
do mundo.

A dependência ecossistêmica existente na Amazônia entre biodiversidade e 
água faz que a noção de bacia hidrográfica amazônica se torne o principal elemen-
to da compreensão de sua importância ecológica local, regional e global (TIILO 
NETO, 2009). Não se pode compreender os desafios da preservação ambiental na 
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Amazônia desconsiderando a dependência desse ecossistema de seus cursos d’água. 
A partir do momento em que a pauta ambientalista é definitivamente inse-

rida nas negociações internacionais, fenômeno que impulsiona e é impulsionado 
por uma forte mobilização da opinião pública mundial – especialmente nos países 
desenvolvidos –, os Estados em desenvolvimento3 em cujo território se encontra 
parte da Amazônia, que compõem a Pan-Amazônia4, articularam-se para desen-
volver um arcabouço jurídico internacional fundado nos princípios da soberania 
territorial e da cooperação regional. Daí resultou o Tratado de Cooperação Ama-
zônica, celebrado em 1978. 

Entre os mecanismos de cooperação amazônica, destaca-se a integração por 
meio da navegação fluvial, aproveitando-se do volume significativo dos cursos 
d’água ali existentes. Com efeito, a bacia hidrográfica amazônica não funciona 
apenas como elemento central da dinâmica ecossistêmica, mas também se destaca 
como base de integração histórica dos povos daquela região, tendo em vista que 
os deslocamentos humanos, assim como a circulação da produção local – seja ela 
com base na exploração da borracha, castanhas ou outros cultivos – têm sido ma-
joritariamente realizados por meio da navegação fluvial. Logo, não há como tratar 
plenamente da integração regional sul-americana sem examinar o papel exercido 
pela navegação fluvial amazônica (CARVALHO; SILVA, 2015).

Com base nesse postulado, analisa-se o papel do transporte fluvial como 
instrumento prioritário de um processo de integração regional amazônico, que 
aprofunde os mecanismos de cooperação previstos no Tratado de 1978. Diante 
disso, questiona-se a existência de instrumentos internacionais em vigor capazes 
de impulsionar esse processo de integração amazônica com base no fortalecimen-
to da navegação fluvial. Neste ponto, identifica-se a Iniciativa para a Integração 
da Infraestrutura Regional Sul-Americana (IIRSA) como programa multilateral 
capaz de impulsionar a necessária conjuntura de infraestrutura para a navegação 
fluvial, que seja a base da integração regional dos Estados da Amazônia. Por fim, 
analisa-se o atual cenário de enfraquecimento das iniciativas de integração regional 
sul-americana diante da emergência de forças políticas conservadoras, que impacta 
diretamente as iniciativas de integração amazônica pela navegação fluvial.

Essa mudança do resultado da correlação de forças políticas no continente 
sul-americano, que tem inviabilizado a alternativa de integração amazônica 
por meio de investimentos em infraestrutura, apresenta-se como uma aparente 

3 A França, que é um Estado amazônico desenvolvido, ficou de fora da articulação dos demais países em favor da 
celebração do Tratado de Cooperação Amazônica. 

4 Em respeito à decisão teórica adotada pelo Grupo de Pesquisa Estratégica sobre a Pan-Amazônia, existente no 
âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara, somente trataremos de 
Pan-Amazônia o contexto em que fizer parte todos os Estados amazônicos, inclusive a França.
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contradição, tendo em vista que todo o projeto de cooperação amazônica, lançado 
pelo Brasil em 19775, tinha como finalidade dar uma resposta amazônica às 
pressões internacionais por preservação ambiental, que se constituíram como 
desdobramentos políticos da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
Humano, ocorrida na Suécia, em 1972. Justamente, no momento em que essas 
pressões ambientalistas se reforçam, quarenta anos depois, verifica-se o abandono 
de uma importante iniciativa de realização do projeto de integração amazônica.

Analisando-se historicamente o processo de criação e aplicação do sistema 
jurídico de cooperação amazônica, identifica-se a importância da navegação fluvial 
para sua efetividade. Em seguida, constata-se a necessidade de investimentos em 
infraestrutura de navegação regional como condição para a efetivação da navega-
ção fluvial amazônica. Em um terceiro momento, discute-se a função da IIRSA 
como instrumento de construção da infraestrutura necessária à navegação fluvial 
amazônica e, consequentemente, à integração regional. Por fim, diante do aban-
dono da IIRSA, em contradição com o projeto inicial de cooperação amazônica, 
adotando-se o método interpretativo e lógico-dedutivo, responde-se à questão, 
identificando o processo de integração amazônica como um objetivo ligado a uma 
visão política mais progressista, que não se adéqua aos grupos conservadores, para 
quem basta uma cooperação amazônica simbólica.

1 Importância ecológica da bacia hidrográfica 
amazônica

Apesar de simbolizar a perfeição segundo uma visão ecológica da natureza, 
a Amazônia não pode ser analisada de modo deslocado, independentemente das 
atividades socioeconômicas ali implementadas tradicionalmente pelas populações 
indígenas e ribeirinhas. Além disso, não se pode minimizar o fato de a Amazônia 
compor o território terrestre de diversos Estados, cuja soberania nacional é um 
atributo reconhecido como fundamento da construção do direito como um siste-
ma unitário. A existência da soberania nacional de nove diferentes Estados sobre 
o espaço amazônico sempre significou para os Estados sul-americanos – e europeu 
– o direito de determinar livre e exclusivamente as estratégias e medidas a serem 
adotadas na gestão e conservação daquele espaço continental. Com efeito, Bolívia, 
Brasil, Colômbia, Equador, França, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela detêm 
seu respectivo território amazônico. 

Quando esses Estados percebem, no fim dos anos de 1960, que os fóruns de 
5 Em 1977, o Estado brasileiro, por meio de seu Ministro das Relações Exteriores, fez circular entre os demais Estados 
amazônicos um esboço de tratado internacional para a cooperação regional. Vide GARCIA, Beatriz. The Amazon 
from an International Law Perspective. New York: Cambridge University Press, 2011.
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discussão internacional, notadamente a Organização das Nações Unidas, passam a 
ser paulatinamente ocupados por demandas ambientalistas, opõem-se a esse pro-
cesso, pois temiam que eventuais obrigações internacionais ambientais pudessem 
comprometer o livre exercício de seus direitos soberanos territoriais. Como respos-
ta, no âmbito interno, esses países decidem levar adiante projetos de exploração 
dos recursos naturais da Amazônia, que implicariam a ocupação populacional dos 
espaços vazios de seus territórios terrestres. A partir de uma visão antropocentrista 
do processo geopolítico internacional, fundada em concepções de segurança na-
cional típicas de regimes autoritários6, acreditava-se que espaços territoriais sem 
presença humana significativa poderiam ser objeto de internacionalização, o que 
significava uma ameaça à integridade territorial do Estado (TOLEDO, 2012).

Como desdobramento da implementação desses projetos, há uma corrida de 
gente para a Amazônia a fim de realizar os grandes empreendimentos capitalistas 
relacionados à extração de madeira, produção hidrelétrica, mineração e agrope-
cuária (CHAVES, 2015). O resultado desse processo de ocupação acelerada da 
Amazônia é a destruição da floresta pelo desmatamento, o aumento das queima-
das como estratégia de preparação do solo para pastagens, a poluição dos cursos 
d’água pela atividade de mineração legal e clandestina e o acirramento dos con-
flitos sociais. Em um período em que se confundia desenvolvimento econômico 
com destruição ambiental, não causa surpresa o fato de a utilização dos recursos 
naturais pelo Estado soberano ter sido uma catástrofe socioambiental. Em um 
período em que se espalhavam pela América Latina ditaduras criminosas, o ecos-
sistema amazônico era visto como empecilho ao desenvolvimento socioeconômico 
nacional. Como os países desenvolvidos já tinham feito anteriormente, chegara 
a hora dos países subdesenvolvidos adotarem a mesma estratégia de destruição 
ambiental como condição para o desenvolvimento. 

Com a realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien-
te Humano, em Estocolmo, em 1972, formula-se definitivamente o conceito de 
desenvolvimento ecológico em contraposição ao desenvolvimento econômico. 
Coincide com esse momento a percepção internacional do papel exercido pelo 
meio ambiente natural equilibrado como condição para a plena existência da hu-
manidade como um todo, o que justificava a criação de um sistema jurídico inter-
nacional de proteção ambiental. Não é à toa que se identifica aqui o surgimento 
do direito internacional do meio ambiente como ramo próprio (SOARES, 2001).

 Como desdobramento da sistematização jurídica ambiental, a Amazônia é 
identificada como um ecossistema importante para o equilíbrio ambiental global. 
Não se tratava de uma questão local, mas de um elemento que interessava a toda 
a humanidade. É aqui que se identifica o início da retomada de uma discussão 
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internacional acerca da necessidade de instituir instrumentos efetivos de conserva-
ção da Amazônia, visando a sobrevivência do planeta (RIBEIRO, 2006, p. 221). 
Os impactos globais da destruição desse ecossistema localizado na América do 
Sul justificariam o sentimento de responsabilidade comum, que seria assumido 
especialmente pelos Estados desenvolvidos. Em suma, a Amazônia deveria ser in-
ternacionalizada, pois a vida de toda a humanidade depende de sua conservação 
(TOLEDO; BIZAWU, 2019). Evidentemente, a lógica desse discurso deve ser 
entendida como um claro exemplo de iniciativa neocolonial, que, sustentada em 
dados científicos acerca dos impactos significativos da destruição ambiental, pre-
tendia reproduzir imediatamente nos Estados amazônicos um modelo de gestão 
compatível com os interesses econômicos de grupos localizados nos países desen-
volvidos.

2 TCA: base jurídica de integração regional amazônica

Como resposta às propostas de internacionalização da Amazônia, cujo suces-
so dependia da implementação de um regime jurídico internacional específico, os 
Estados amazônicos decidem se antecipar, adotando, no âmbito regional, a mesma 
estratégia, qual seja o estabelecimento de um regime jurídico internacional ama-
zônico, fundado na reafirmação de sua soberania territorial, mas sem menosprezar 
o consenso obtido em Estocolmo anos antes, que se refere ao reconhecimento 
da obrigação de cooperação internacional para a proteção ambiental. Contudo, 
no caso da Amazônia, a cooperação se daria exclusivamente entre os Estados em 
desenvolvimento, mantendo-se a França de fora do processo. 

Em vez de restringirem-se a fortalecer unilateralmente sua soberania ter-
ritorial, como vinha acontecendo desde a década anterior, decidem os Estados 
amazônicos subdesenvolvidos, por iniciativa do Brasil, trazer a questão amazônica 
para a dimensão internacional, em um contexto de contraposição Sul-Norte. A 
partir da iniciativa brasileira, oito Estados amazônicos celebram, seis anos depois 
da Conferência de Estocolmo, o Tratado de Cooperação Amazônica, cujo objetivo 
central era reforçar a soberania nacional dos Estados sobre seu respectivo território 
amazônico, contrapondo-se frontalmente a qualquer tese de internacionalização 
da Amazônia.

Para tanto, o Tratado envolve não apenas os Estados ribeirinhos da bacia 
hidrográfica amazônica ou influenciados pelo bioma amazônico, mas aqueles 
que faziam parte do mundo em desenvolvimento, o que demonstra seu caráter 
geopolítico do TCA, em sua origem. De fato, Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, 
Guiana, Peru, Suriname e Venezuela são Estados membros do Tratado, ao passo 
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que a França, que exerce a soberania territorial sobre o departamento ultramarino 
da Guiana Francesa, ficou de fora de suas negociações. Não havia interesse dos 
Estados amazônicos do Sul em ter a participação de um Estado amazônico do 
Norte, que defendia teses pouco permeáveis à noção de soberania permanente 
sobre os recursos naturais (SOLA; COSTA, 2014).

O Tratado de Cooperação Amazônica correspondeu, então, a um importante 
instrumento internacional de reafirmação das soberanias nacionais sobre segmen-
tos territoriais bem delimitados do espaço amazônico. A Pan-Amazônia é interna-
cional, mas não internacionalizada.

Apesar de ter sido criado como antítese das pretensões de internacionaliza-
ção, o Tratado de Cooperação Amazônica não pode ser interpretado tão somente 
por esse viés. A importância desse instrumento internacional advém do fato de 
também representar uma iniciativa importante de integração regional daqueles 
Estados sul-americanos, voltada à cooperação política, econômica e ambiental. 
A ausência do termo “integração” em favor da “cooperação” não pode ser vista 
como evidência de que não há, no sistema criado pelo Tratado, qualquer obje-
tivo relacionado à integração amazônica. Com efeito, há diferenças conceituais 
entre cooperação e integração (MARIANO, 2007, p. 135). Este é um processo 
de interdependência estrutural programada entre Estados, o que exige um plano 
coordenando aprofundamento das interdependências socioeconômicas nacionais, 
que preveja medidas unilaterais sincronizadas internacionalmente. Já a cooperação 
é uma das condições da integração, relacionada ao aspecto político-econômico. 
Logo, não há integração sem cooperação, mas esta não basta para haver integração. 
Diante disso, a pergunta impõe-se: o TCA pode ser visto como um tratado de 
integração amazônica?

Segue-se o posicionamento doutrinário, segundo o qual o Tratado de Co-
operação Amazônica, além de significar um firme posicionamento dos Estados 
sul-americanos em face da sociedade internacional – em especial dos Estados de-
senvolvidos –, caracteriza-se também por ser um primeiro mecanismo de inte-
gração regional. Tal elemento de integração regional pode ser identificado já no 
preâmbulo do Tratado, quando se estabelece:

[…] conjugar esforços […] para promover o desenvolvimento 
harmônico da Amazônia, que permita uma distribuição equitati-
va dos benefícios desse desenvolvimento entre as Partes Contra-
tantes, para elevar o nível de vida de seus povos e a fim de lograr 
a plena incorporação de seus territórios amazônicos às respectivas 
economias nacionais.

O Tratado de Cooperação Amazônica contém, portanto, elementos típicos 
do direito de integração, pois há ali a previsão expressa da obrigação de tomada 
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de medidas coordenadas internacionalmente com vistas à redução das assimetrias 
socioeconômicas existentes entre as partes (SILVA; WANDERLEY JÚNIOR, 
2015). No mesmo sentido, consta, como um dos dez princípios inscritos no Tra-
tado, o princípio da busca constante pela integração.

Esse princípio jurídico pode ser identificado no art. VI do Tratado, que con-
tém disposições relativas à efetiva integração física dos Estados amazônicos, ao 
prever medidas unilaterais, bilaterais ou multilaterais de melhoramento das vias 
navegáveis de conexão física dos Estados-partes entre si e destes com o Oceano 
Atlântico (CARVALHO, 2015). O referido art. VI assim estabelece:

Com o objetivo de que os rios amazônicos constituam um vín-
culo eficaz de comunicação entre as Partes Contratantes e com o 
Oceano Atlântico, os Estados ribeirinhos interessados num de-
terminado problema que afete a navegação livre e desimpedida 
empreenderão, conforme for o caso, ações nacionais, bilaterais ou 
multilaterais para o melhoramento e habilitação dessas vias nave-
gáveis. […] Para tal efeito, estudar-se-ão as formas de eliminar os 
obstáculos físicos que dificultam ou impedem a referida navega-
ção, assim como os aspectos econômicos e financeiros correspon-
dentes, a fim de concretizar os meios operativos mais adequados.

Constata-se, portanto, que toda discussão sobre integração regional ama-
zônica perpassa necessariamente os aspectos referentes à navegação fluvial e sua 
infraestrutura. O Tratado de Cooperação Amazônica institui metas de desenvol-
vimento da Amazônia por meio de projetos de integração e utilização racional 
dos recursos hídricos. Não é por acaso que os Estados amazônicos identificam o 
transporte fluvial como instrumento de integração regional.

3 Integração regional amazônica pela navegação 
fluvial

A bacia hidrográfica amazônica representa uma vasta rede de cursos d´água 
navegáveis, sendo a mais extensa rede hidrográfica do planeta. Com uma área de 
milhões de quilômetros quadrados, distribuída em diversos territórios nacionais, 
a bacia hidrográfica amazônica tem cerca de 25.000 quilômetros de cursos d’água 
navegáveis (SILVA; DANTAS, 2012, p. 39). A quantidade de chuva torna seus 
rios permanentes e caudalosos, o que garante a possibilidade de navegação durante 
todo o ano. Por isso, a Amazônia tem forte potencial hidroviário.

Na Amazônia, onde há a maior concentração da água doce superficial, a 
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navegação tem sido historicamente utilizada como alternativa de integração. O 
Rio Amazonas, que tem mais de mil afluentes, nasce na Cordilheira dos Andes, no 
Peru, atravessa o território brasileiro de oeste a leste, desaguando na foz do Oceano 
Atlântico 209.000 m3/s de água doce, o que representa quase 20% de todo o fluxo 
global de água fluvial de superfície (MOLINIER et al., 1994).

A navegação de cabotagem refere-se ao deslocamento de embarcação entre 
portos, conectando as rotas marítimas com as rotas navegáveis interiores. No que 
concerne à navegação interior, como o próprio nome indica, trata-se de navegação 
em cursos d’água nacionais ou internacionais, sendo a navegação de longo curso 
aquela que se dá entre portos nacionais e estrangeiros.

Quando se fala de integração amazônica por meio do incremento da navega-
ção fluvial, fala-se em navegação interior em cursos d’água que compõem a bacia 
hidrográfica amazônica. Não apenas na Amazônia, mas especialmente ali, os cursos 
d’água e suas áreas de influência têm sido utilizados como elemento de cooperação 
e integração regionais. Em sua bacia, destacam-se as seguintes hidrovias: Amazo-
nas, Branco, Juruá, Madeira, Marajó, Negro, Purus, Solimões, Tapajós, Trombetas 
e Xingu (MORGADO; PORTUGAL; MELLO, 2013). Os cursos d´água amazô-
nicos apresentam diferentes condições de navegação, o que demanda uma atenção 
especial do Estado no que concerne à construção de infraestrutura. 

 Embarcações, vindas dos oceanos, podem subir o Rio Amazonas até Iqui-
tos, que se localiza a 3.700 Km da foz. Na Amazônia, há mais de 50.000 Km de 
hidrovias para embarcações pesando até 1.000 toneladas, sendo que, em 10.000 
Km, é possível a navegação de embarcações pesando mil toneladas ou mais. O Rio 
Amazonas tem, consequentemente, um grande potencial hidroviário (GARCIA, 
2011).

De fato, o espaço geográfico de aplicação do Tratado de Cooperação Amazô-
nica coincide com o maior eixo fluvial do planeta. Sendo assim, esse instrumento 
jurídico internacional põe ênfase na importância do aperfeiçoamento das condi-
ções de navegabilidade dos cursos d’água amazônicos, sendo o planejamento inte-
grado de infraestrutura de transportes, uma ferramenta para a adoção de políticas 
públicas em favor das populações locais (RICUPERO, 1984).

Percebe-se, assim, que o Tratado apenas consolidou juridicamente uma situ-
ação de fato historicamente existente na bacia hidrográfica amazônica, qual seja 
o potencial fluvial para a realização de atividades comerciais e para a circulação 
de pessoas por embarcações arvorando bandeira dos Estados ribeirinhos. Mesmo 
antes da celebração do Tratado de 1978, inúmeros outros instrumentos jurídicos 
convencionais dispuseram, desde o século XIX7, de normas sobre a navegação 
7 São tratados internacionais sobre a navegação de cursos d’água amazônicos, por exemplo, o Tratado sobre Comér-
cio, Navegação e Fronteiras entre Brasil e Peru de 1851 e o Tratado de Amizade, Comércio, Navegação, Fronteiras 
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fluvial de cursos d’água amazônicos (SILVEIRA, 2008). O Tratado de Cooperação 
Amazônica inova ao sustentar que a navegação fluvial amazônica não deve ser vista 
apenas como estratégia de desenvolvimento nacional de cada um dos Estados-par-
tes, mas de integração regional.

Outro princípio do Tratado, identificado pela doutrina, é o princípio da li-
berdade de navegação. Embora não seja um princípio geral do direito internacio-
nal, há quem veja ali uma tendência à existência de uma concessão dessa liberda-
de (CARVALHO, 2015), o que não corresponde à internacionalização do curso 
d’água, como já acontece com o regime jurídico do mar territorial, onde existe o 
direito de passagem inocente de todas as embarcações estrangeiras (MATTOS, 
2014, p. 906).

No caso do sistema jurídico internacional amazônico, o princípio da liberda-
de de navegação encontra-se no art. III, e assegura, com base na reciprocidade, a 
mais ampla liberdade de navegação comercial no curso do Amazonas e demais rios 
amazônicos internacionais.

No que concerne à liberdade de navegação dos cursos d’água amazônicos, 
trata-se de característica do regime jurídico convencional, que corresponde a uma 
exceção ao princípio da integridade territorial, segundo o qual cada Estado é so-
berano para controlar a entrada, permanência e saída de seu território nacional. 
No que concerne ao regime jurídico de navegação fluvial, instituído no Tratado 
de Cooperação Amazônica, é prevista a liberdade de navegação nos cursos d’água 
amazônicos das embarcações dos Estados-partes, garantindo-se, assim, a recipro-
cidade entre eles. O Tratado não prevê em si mesmo a liberdade de navegação 
incondicional, mesmo em face dos Estados-partes, mas de um privilégio estabe-
lecido para benefício próprio, sem alargar a exceção à embarcações de Estados 
terceiros. Com efeito, trata-se de uma solução normativa internacional regional, 
adotada historicamente pelos Estados amazônicos, por meio da qual a liberdade 
de navegação é garantida inter parties (GARCIA, 2011).

Identificado o potencial hidroviário da bacia hidrográfica amazônica, adotou-
-se o Tratado de Cooperação Amazônica com a perspectiva de integração regional 
por meio da navegação fluvial. A fim de criar uma estrutura organizacional para 
garantir a aplicação dos dispositivos convencionais, instituiu-se a Reunião dos Mi-
nistros das Relações Exteriores (RMRE) como órgão deliberativo responsável por 
fixar diretrizes comuns, avaliar as iniciativas desenvolvidas e adotar decisões neces-
sárias à sua realização. Por sua vez, o Conselho de Cooperação Amazônica (CCA) 
dá apoio e suporte ao RMRE, sendo composto por representantes diplomáticos 
dos Estados-partes do Tratado. Compõe também sua estrutura organizacional a 

e Extradição entre Brasil e Bolívia de 1867.
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Secretaria Permanente, sediada em Brasília, as Comissões Nacionais Permanentes, 
que são responsáveis pela aplicação do TCA nos respectivos territórios terrestres, e 
as Comissões Especiais destinadas à pesquisa de temas relevantes (CARVALHO; 
SILVA, 2015).

Apesar dos avanços alcançados com a aplicação do Tratado de Cooperação 
Amazônica, consubstanciados na conclusão da III Reunião do CCA, realizada em 
Brasília, em 1988, sobre a necessidade de adoção de uma regulamentação comum 
da livre navegação comercial nos rios amazônicos, com o intuito de harmonizar 
os sistemas de sinalização, segurança e controle da navegação na bacia amazônica 
(GARCIA, 2011), muitas discussões não culminaram em resultados concretos, 
o que deixa aberta a necessidade de implementação de novas estratégias para a 
consecução do objetivo de realizar a integração amazônica por meio da navegação 
fluvial.

4 OTCA-AECA e UNASUL-IIRSA: infraestrutura de 
navegação para integração regional

No processo de desenvolvimento de novos mecanismos de aprofundamento 
da integração amazônica, os Estados-partes do Tratado de Cooperação Amazônica 
decidiram dar um importante passo. Apesar de existir uma estrutura burocrática 
interna, o Tratado carecia de um órgão executor, que lhe desse capacidade de ação 
para alcançar seus objetivos. A fim de instituir tal órgão, as partes do Tratado fir-
maram em Caracas, em 1998, o Protocolo de Emenda com o intuito de reafirmar 
os princípios e objetivos do Tratado e, especialmente, dar origem à Organização 
do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), sujeito de direito internacional, 
sediado em Brasília, com capacidade jurídica suficiente para aprofundar as estru-
turas de integração previstas no Tratado de Cooperação Amazônica. Esse apro-
fundamento consistiria, por meio da ação direta da OTCA, na construção de 
mecanismos técnicos e financeiros, bem como de estratégias comuns de integração 
regional com base no desenvolvimento sustentável e na participação efetiva de 
todos os Estados, sem discriminação. A dúvida que ainda persistia referia-se à 
capacidade da OTCA, por meio de sua envergadura institucional, para impulsio-
nar as estratégias de integração regional amazônica, destacando-se os projetos de 
financiamento para a navegação fluvial (ANTIQUERA, 2006).

No que concerne a esses projetos de financiamento da integração regional por 
incentivo à navegação fluvial, eles consistiriam em investimentos em infraestrutura 
de apoio à circulação de todo tipo de embarcação, de modo a assegurar a livre 
circulação de bens e – por que não? – pessoas, o que favoreceria o comércio de 
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bens produzidos na região, com menor custo ambiental, social e econômico 
(CARVALHO; SILVA, 2015). Para que uma profunda integração aconteça, 
é necessário não apenas que o transporte fluvial de bens e mercadorias seja 
incentivado, mas que a navegação fluvial seja também um veículo de aproximação 
das populações amazônicas dos diversos Estados da Amazônia. Uma verdadeira 
integração regional não pode se restringir ao âmbito comercial. 

Em consonância com a estratégia de aprofundamentos dos mecanismos de 
integração amazônica, em 2009, os Estados-membros da OTCA negociaram uma 
revisão de seus objetivos por meio da Agenda Estratégica de Cooperação Ama-
zônica (AECA). O objetivo era fortalecer o processo de integração. Durante a X 
RMRE, ocorrida em Lima, os Estados aprovaram a AECA, a ser executada nos 
anos seguintes. Assim como havia sido feito em 1998, quando do Protocolo de 
Emenda, a AECA reafirmou os objetivos do Tratado de Cooperação Amazônica e 
reforçou o papel da OTCA em sua consecução. Para tanto, a AECA prevê diversos 
planos estratégicos, conhecidos com eixos de abordagem, que devem ser realizados 
pela OTCA e os Estados-partes. Um desses diversos eixos de abordagem refere-se 
especificamente a incentivos à navegação fluvial como um dos instrumentos de 
integração regional (SILVA, 2013, p. 548).

Em relação à navegação comercial, a AECA tem determinado o fortaleci-
mento das atividades do grupo de trabalho sobre o Regulamento de Navegação 
Comercial nos Rios da Amazônia (RNCRA) para a atualização e harmonização 
do transporte de carga e passageiros (CGEE, 2013, p. 59). De fato, no âmbito 
da AECA, o eixo de abordagem sobre navegação fluvial amazônica consistiu no 
processo de cooperação e diálogo regional para a formulação e aprovação de um 
Acordo de Navegação Comercial nos Rios da Amazônia, nos termos dos arts. III, 
V, VI e X do Tratado de Cooperação Amazônica. Em 2010, um grupo de trabalho 
ad hoc foi constituído para levar a cabo estudos sobre o RNCRA. As informações 
elaboradas por esse grupo de trabalho ad hoc têm sido utilizadas para fundamentar 
as negociações do Acordo de Navegação Comercial nos Rios da Amazônia.

O eixo de abordagem sobre infraestrutura e transporte foi instituído para 
favorecer as negociações entre os Estados-partes do Tratado e a OTCA em vista 
da criação de mecanismos estruturais de incorporação da região amazônica aos 
sistemas econômicos nacionais por meio de uma rede hidroviária em harmonia 
com a conservação ambiental. Contudo, a integração da Amazônia por meio da 
navegação fluvial enfrenta sérios desafios, cuja complexidade impede esses Estados 
de exercer sua soberania territorial sobre esse importante bioma, de realizá-la a 
contento sob a égide exclusiva da OTCA.

Por esse motivo, os mecanismos estruturais de navegação fluvial na Ama-
zônia devem, quando possível, ser coordenados com as atividades com o Con-
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selho Sul-Americano de Infraestrutura e Planejamento (COSIPLAN) da União 
das Nações Sul-Americanas (UNASUL). É interessante perceber a existência, no 
contexto das relações bilaterais entre organizações internacionais, e a previsão na 
AECA da OTCA, de coordenação de projetos de infraestrutura de navegação flu-
vial como o COSIPLAN da UNASUL, pois abre um leque muito importante de 
oportunidades uniformes de investimento para atender o objetivo de curto pra-
zo, que consiste no desenvolvimento de infraestrutura de transporte pelos cursos 
d’água da região amazônica, coração da América do Sul. Assim, evita-se a duplica-
ção de esforços, otimizando a disposição de recursos.

Neste ponto, percebe-se a criação de um mecanismo institucional amazô-
nico de conexão com uma organização de integração regional mais ampla, que é 
o caso da UNASUL. Dentro desse arranjo, no que concerne à infraestrutura de 
navegação fluvial amazônica como instrumento de integração sul-americana, assu-
me papel preponderante a Iniciativa para a Integração da Infraestrutura Regional 
Sul-Americana (IIRSA), pois, em 2011, tornou-se órgão técnico do COSIPLAN 
da UNASUL.

Sublinha-se que a IIRSA se torna, no contexto amazônico, protagonista da 
construção de uma infraestrutura de conexão hidroviária para o escoamento das 
exportações da produção dos Estados membros da OTCA e da UNASUL em 
direção aos mercados consumidores do oriente – países asiáticos, especialmente 
China e Índia – e do ocidente – Estados Unidos. A IIRSA é uma arena de debate 
regional da qual participam Estados sul-americanos. 

O principal objetivo da IIRSA é consolidar uma estrutura física fundamental 
para a criação de uma rede de conexão viária, aeroportuária e marítima entre os 
Estados da América do Sul, proporcionando uma maior integração por meio da 
circulação de bens e pessoas. Assim como existe em relação à AECA, a ação da 
IIRSA foi organizada a partir de um plano espacial para seu programa de desen-
volvimento, chamado de Eixos de Integração e Desenvolvimento (EID). Estes são 
resultado de uma análise profunda do planejamento territorial de implantação da 
infraestrutura (MATA DIZ; PAULA; SECCHES, 2016).

5 IIRSA na Amazônia: ascensão e queda

Os novos vetores que mais diretamente têm impactado a Amazônia estão 
relacionados aos projetos de integração física, elaborados no âmbito da IIRSA. 
Trata-se de uma importante iniciativa multilateral, criada em 2000 no âmbito 
da UNASUL, envolvendo investimentos de aproximadamente bilhões de dólares 
(COSTA, 2015, p. 74). A institucionalização da IIRSA pretendia traçar novas 
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bases para a integração regional na América do Sul (CASTRO, 2012, p. 46). 
No que diz respeito diretamente à Amazônia, quatro EID, instituídos pela 

IIRSA, pretendem interligar o continente ao litoral. São eles o EID bioceânico do 
Amazonas, o EID Andino, o EID Peru-Brasil-Bolívia e o EID do Escudo Guia-
nense, sendo que o primeiro é o principal (IPEA, 2011). Esse último eixo abarca a 
Região Oriental da Venezuela, o arco norte de Brasil e a totalidade dos territórios 
da Guiana e do Suriname, eminentemente no sentido oeste-leste.

Esses EID amazônicos abrangem principalmente projetos rodoviários, hidro-
viários e portuários. Valendo-se de sua lógica geoeconômica, são propostas obras 
de facilitação da circulação entre Venezuela, Guiana e Suriname, instituindo-se 
um corredor de exportação. Os projetos de interconexão entre Venezuela e Brasil 
caracterizam-se por ser destacados corredores de integração do norte do Brasil 
com o sul da Venezuela.

Essa região da Amazônia é de grande importância geopolítica, o que faz da 
interconexão Amazonas-Orenoco um dos projetos de infraestrutura mais impor-
tantes para os países do continente. De fato, esse espaço amazônico destaca-se 
pela riqueza de recursos naturais ali encontrada. Diversidade biológica, recursos 
hídricos subterrâneos e superficiais, energia e minérios são elementos estratégicos 
em um contexto de divisão internacional do trabalho. Ademais, Brasil e Venezuela 
compartilham a maior parte da Amazônia, área de importância global, que desper-
ta interesses de diversos atores internacionais. No intuito de garantir a integração 
regional dessa área, prevê-se a implementação de obras importantes como aquelas 
relativas à navegabilidade da hidrovia do Rio Negro até a fronteira com a Vene-
zuela. A consolidação do eixo estratégico entre Amazonas e Orenoco cria uma 
nova possibilidade de aproximação dos Estados da América do Sul com os países 
do Caribe, em um contexto em que a política externa para a integração regional 
amplia sua área de atuação sul-americana para outras regiões da América Latina e 
do Caribe (IPEA, 2011).

A infraestrutura de integração entre a bacia hidrográfica amazônica e a Ba-
cia do Orenoco, se plenamente instalada, aproximará os produtores regionais de 
portos conectados a rotas internacionais estratégicas que passam pelo Caribe, 
potencializadas com o alargamento do Canal do Panamá, possibilitando maior 
articulação com os mercados do Oceano Pacífico. Essa aproximação depende sig-
nificativamente da modernização da atividade de transporte fluvial, o que exige 
investimentos em infraestrutura.

Os Estados amazônicos deveriam investir em infraestrutura de transporte 
fluvial por intermédio das estruturas internacionais de integração regionais como 
a OTCA e a UNASUL, interligadas pela IIRSA. A instalação dessa infraestrutura 
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de navegação permitiria uma conjuntura favorável a uma maior exploração dos 
recursos naturais locais, contribuindo para o desenvolvimento socioambiental da 
região e, consequentemente, do continente sul-americano. Esses tipos de organi-
zações internacionais em prol da integração física da região parecem obter muito 
mais investimentos do que a tradicional forma de cooperação amazônica, cujo 
objetivo principal era reafirmar as soberanias nacionais dos Estados sobre seus 
respectivos territórios terrestres.

Apesar da existência dessas organizações internacionais e da importância de 
seus fóruns de discussão e projetos de infraestrutura, a integração amazônica con-
tinua a enfrentar muitas dificuldades, o que demanda dos Estados sul-americanos 
força política e criatividade econômica para dar tratamento à complexidade do 
problema. 

A partir de meados da segunda década do século XXI, com a morte de Hugo 
Chávez na Venezuela, a eleição de Mauricio Macri na Argentina e a derrubada de 
Dilma Rousseff no Brasil, fatos que representaram uma significativa modificação 
da corrente política do continente sul-americano, a UNASUL passou a enfrentar 
um processo de forte desestabilização e enfraquecimento, que corresponderá ao 
fortalecimento da política externa argentino-brasileira contrária a qualquer ini-
ciativa de cooperação multilateral ou integração regional (BARROS; GONÇAL-
VES, 2019).

Não faz muito tempo, as partes da OTCA eram também partes da UNASUL 
e, consequentemente, participavam da IIRSA. Em 2019, acompanhando a Ar-
gentina, o Brasil denunciou o Tratado constitutivo da UNASUL, colocando fim 
à participação brasileira na organização, que passou a ser visto, em um contexto 
político marcadamente neofascista, como “institucionalização de viés ideológico 
de esquerda” (SIMÕES, 2019, p. 12).

Atualmente, o processo de integração sul-americana e, consequentemente, 
amazônica, enfrenta uma profunda crise. Projetos e perspectivas de desenvolvi-
mento econômico, social e ambiental, que permitissem aos Estados da Amazônia 
reais possibilidades de superação do subdesenvolvimento em moldes verdadeira-
mente sustentáveis, nunca estiveram tão distantes. 

Por meio da IIRSA, cujo papel de interligação entre UNASUL e OTCA é 
fundamental, tendo em vista as perspectivas de integração amazônica por meio 
de investimentos em infraestrutura de transporte fluvial, os Estados amazônicos 
teriam um instrumento estratégico para a consecução dos objetivos inscritos no 
Tratado de Cooperação Amazônica. Contudo, a integração regional, construída 
de maneira autônoma, reafirmando a soberania nacional e fortalecendo a coope-
ração internacional, com base em planos estratégicos de fortalecimento conjunto, 
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passa a dar lugar a uma visão de aversão ao multilateralismo e apoio à subserviên-
cia neocolonial.

Ao colocar em risco a UNASUL, o que implica diretamente uma ameaça à 
IIRSA, cujo papel na integração amazônica é, na atual conjuntura, insubstituível, 
condena-se mais uma vez a Amazônia ao subdesenvolvimento predatório. Não é 
alheio a esse processo de desconstrução o aumento dos índices de destruição do 
ecossistema amazônico nos últimos anos. “A despeito de fazer parte de um ciclo 
conservador – que, como qualquer ciclo, deve findar-se – certamente sua retoma-
da teria que ser conduzida em um novo contexto, muito mais debilitado e atrasado 
em relação a meados dos anos 2000” (JAEGER, 2019, p. 10). 

Conclusão

Em 1968, quando as Nações Unidas convocaram os Estados membros para 
uma primeira conferência internacional dedicada exclusivamente à proteção do 
meio ambiente natural, os países amazônicos, destacando-se o Brasil, reagiram 
implementando grandes empreendimentos madeireiros, hidrelétricos, minerado-
res e agropecuários em contraposição direta a qualquer abordagem ambientalista. 
A destruição da natureza era o preço do crescimento econômico, inexistindo país 
subdesenvolvido disposto a dispor do direito de se desenvolver.

Em 1972, quando da realização da Conferência de Estocolmo sobre o meio 
ambiente humano, o Brasil liderou o grupo de Estados que se opunham sistema-
ticamente àquela pauta de negociações, considerando-a uma estratégia interna-
cional de sabotagem dos interesses nacionais. Vivia-se o auge do regime ditatorial 
brasileiro, período em que preocupações com a segurança nacional motivavam o 
cometimento de crimes contra a humanidade, que permanecem impunes.

Em 1978, consolidados os princípios jurídicos ambientais da Declaração de 
Estocolmo, o Brasil liderou os demais Estados amazônicos subdesenvolvidos a 
negociar um tratado internacional de cooperação regional, com o intuito de rea-
firmar a soberania territorial de cada um deles sobre uma porção do ecossistema 
amazônico e instituir compromissos de cooperação regional. Celebrou-se o Trata-
do de Cooperação Amazônica, em vigor desde 1980. Em um contexto de contra-
posição entre interesses do Norte e do Sul, a França, que é um país da Pan-Ama-
zônia, não participou da construção do sistema jurídico internacional amazônico.

O Tratado de Cooperação Amazônica deve ser visto como um instrumento 
jurídico de integração regional, pois pretende distribuir equitativamente os 
benefícios do desenvolvimento entre todos os Estados-partes. Além disso, em razão 
de seu forte potencial hidroviário, nos termos de seu art. VI, para que os cursos 
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d’água amazônicos sejam um vínculo eficaz de comunicação entre os Estados-
partes com o Oceano Atlântico, os Estados ribeirinhos devem empreender ações 
nacionais, bilaterais ou multilaterais para o melhoramento e habilitação dessas 
vias navegáveis. Para tanto, os Estados ribeirinhos devem estudar estratégias de 
eliminação de obstáculos físicos, econômicos e financeiros, que prejudiquem a 
navegação fluvial e a consequente integração regional.

Como desdobramento do princípio da integração amazônica por meio da 
navegação fluvial, o Tratado de Cooperação Amazônica prevê a liberdade de na-
vegação nos cursos d’água amazônicos das embarcações arvorando o pavilhão de 
Estados-partes. A liberdade de navegação nos rios amazônicos internacionais deve 
respeitar o direito interno de cada Estado ribeirinho, o que exige a adoção de ins-
trumentos internacionais de uniformização das legislações nacionais. Para tanto, 
tem sido negociado, no âmbito da OTCA, um Acordo de Navegação Comercial 
nos Rios da Amazônia.

Além da uniformização, é necessária a construção de infraestrutura de nave-
gação fluvial nos diversos Estados amazônicos ribeirinhos. No que concerne aos 
investimentos para infraestrutura e planejamento, a UNASUL tem se destacado, 
desde 2000, por levar adiante o plano de integração da infraestrutura física sul-a-
mericana por meio da IIRSA. Diante disso, a OTCA se aproximou da UNASUL 
em vista da coordenação de projetos de infraestrutura para a navegação fluvial 
na Amazônia. A década de 2005 a 2015 foi o período de maior desenvolvimen-
to da IIRSA, o que coincidiu com a consolidação no poder central dos Estados 
sul-americanos de representantes de correntes políticas progressistas, eleitos todos 
democraticamente.

Com efeito, apesar das peculiaridades de cada grupo, todos se identifica-
vam com a necessidade de melhoria das condições sociais dos respectivos países, o 
que impulsionou discursos anti-imperialistas em que eram ressaltados os objetivos 
nacionalistas, populares e igualitários (AYERBE, 2008). Nesse contexto político, 
favoreceu-se a identificação do caráter de integração do sistema jurídico interna-
cional amazônico. No âmbito da IIRSA, há quatro EID de conexão do continente 
ao litoral, em que se inserem os projetos ligados à navegação: EID bioceânico do 
Amazonas, o EID Andino, o EID Peru-Brasil-Bolívia e o EID do Escudo Guia-
nense.

A partir de 2015, por conta da alteração do ambiente político regional, veri-
fica-se uma deliberada iniciativa de desestabilização e enfraquecimento da UNA-
SUL, o que, necessariamente, repercute negativamente na IIRSA, dificultando 
a realização dos projetos de infraestrutura, inclusive na Amazônia. Até recente-
mente, todos os Estados membros da OTCA eram membros da UNASUL. Tudo 



27André de Paiva Toledo & Marcos Edmar Ramos Alvares da Silva 

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 9-30, Setembro/Dezembro de 2020

mudou rapidamente.
Percebe-se, assim, que, uma vez que representantes de grupos políticos con-

servadores chegam ao poder central dos Estados amazônicos, decide-se inviabi-
lizar as iniciativas de integração, sem revogação do sistema jurídico amazônico, 
fundado no princípio da cooperação. Para essa corrente política, a cooperação 
amazônica, sem integração, é suficiente para fazer face às pressões internacionais 
para a preservação da Amazônia, sem tocar nas estruturas neocoloniais com as 
quais estão comprometidas.

Muitos são os mecanismos internacionais que se relacionam, na região ama-
zônica, com a intenção de articular pautas comuns acordadas em diálogos regio-
nais, intersetoriais e interinstitucionais, de modo a executar projetos de cunho 
social, ambiental e econômico, além de estabelecer uma referência de gestão local, 
que carecem, no entanto, de amadurecimento e aprimoramento para se tornarem 
instrumentos consistentes para consumação da integração regional. Indispensável, 
portanto, que os Estados amazônicos agreguem esforços para superar as imperfei-
ções que impendem a plena efetividade das propostas da OTCA e apontem um 
horizonte de compatibilidade para concretização dos planos cingidos.

Apesar dos desafios similares enfrentados pelos Estados-partes do Tratado 
de Cooperação Amazônica, o expediente para potencializar o sistema hidroviário 
da bacia amazônica é um expressivo passo na direção de sustentar um modelo de 
governança local, propício para consolidar o complexo processo de integração e 
cooperação na extensa hileia amazônica, com a articulação de políticas coordena-
das supranacionais vinculadas à conservação dos recursos naturais e à promoção 
do desenvolvimento socioeconômico, no qual se inclui fomentos ao modal fluvial. 

De todo modo, o avanço do processo de integração amazônica desenvolvi-
mentista e sustentável depende de soluções conjuntas. O unilateralismo de outro-
ra já demonstrou ser insuficiente para fazer face aos desafios contemporâneos. Para 
tanto, importante reforçar os mecanismos de integração por meio da construção 
de infraestrutura.

A IIRSA, existente no âmbito da UNASUL, por muito tempo, pareceu ser 
uma excelente iniciativa, que se encontra atualmente em situação de extrema fra-
gilidade. Seu site não é atualizado desde 2017 e o COSIPLAN deixou de funcio-
nar como conselho em 2019. O fim do CONSIPLAN corresponde, na prática, ao 
fim da IIRSA (PEREGALLI; PANEZ; AGUIAR, 2020). Que os países da Ama-
zônia saibam retomar o rumo da integração, apesar das oposições e compromissos 
com o neocolonialismo. Seu real desenvolvimento socioambiental depende disso. 
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Resumo
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Historicamente os problemas envol-
vendo o meio ambiente não eram o 
foco central dos pactos internacionais 
europeus. No entanto, o Tratado Inter-
nacional União Europeia – Mercosul, 
apesar de passados vinte e um anos da 
assinatura do Acordo-Quadro, ainda 
não avançou para celebração do Acordo 
de Associação Inter-regional, tendo em 
vista que o bloco Europeu acusa prin-
cipalmente o Brasil da não preservação 
da região Amazônica. Todavia, atual-
mente a Europa é uma das principais 
consumidoras de produtos oriundos do 

agronegócio, um dos maiores respon-
sáveis pelo desmatamento e queimadas 
na região. Assim, demonstrar-se-á que 
a evolução do interesse ambiental da 
Europa em seus tratados carece tam-
bém de cuidados nas políticas interna-
cionais de importação. Para solução do 
problema, a presente pesquisa investiga 
se a responsabilidade pela assinatura do 
Tratado União Europeia – Mercosul é 
exclusivamente do governo brasileiro e 
suas políticas ambientais. Para alcançar 
o objetivo proposto, utilizou-se da me-
todologia jurídico-teórica, bem como 
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Abstract

AMAZON ISSUES AND THE REFLECTIONS IN 
THE EUROPEAN UNION – MERCOSUL TREATY: 
A REFLECTION ON THE RESPONSIBILITIES OF 

ALL COUNTRIES INVOLVED

de um raciocínio dedutivo e pesquisa 
doutrinária e jurisprudencial. Con-
cluiu-se que as degradações sofridas 
pela Amazônia não têm responsabili-
dade apenas dos países componentes 
da região, mas também dos que se be-

neficiam dos insumos produzidos pela 
região, como a Europa.

Palavras-chave: Amazônia; prote-
ção ambiental; Tratado Internacional 
União Europeia – Mercosul.

Historically, the problems involving the 
environment were not the central focus 
of European international pacts. How-
ever, the European Union – Mercosul 
International Treaty, despite twenty-one 
years after the signing of the Frame-
work Agreement, has not yet advanced 
to conclude the Interregional Association 
Agreement, given that the European bloc 
accuses Brazil of non-preservation of the 
Amazon region. However, Europe is one 
of the main consumers of products from 
agribusiness, one of the biggest responsible 
for deforestation and fires in the region. 
In this way, it will be shown that the evo-
lution of Europe’s environmental interest 
in its treaties also needs to be taken care 
of in international import policies. In 
order to solve the problem, this research 

investigates whether the responsibility for 
signing the European Union – Mercosur 
Treaty rests exclusively with the Brazilian 
government and its environmental poli-
cies. In order to achieve the proposed ob-
jective, legal-theoretical methodology was 
used, as well as deductive reasoning and 
doctrinal and jurisprudential research. It 
was concluded that the degradation suf-
fered by the Amazon is not only respon-
sible for the countries that make up the 
region, but also for those that benefit from 
the inputs produced in the region, such 
as Europe. 

Keywords: Amazon; environmental pro-
tection; European Union International 
Treaty – Mercosul.
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Introdução

A proteção ao meio ambiente é uma das grandes preocupações da Comuni-
dade Internacional atualmente. A Amazônia, por sua longa extensão de áreas ricas 
em fauna e flora e a diversidade de recursos naturais, atrai os olhares de todos os 
países do mundo.

Assim, os interesses para cooperação entre os países do mundo têm sido re-
correntes, no intuito de investir em meios de proteção da área, englobando sua 
fauna, flora, povos tradicionais e todas as riquezas naturais desse espaço amazô-
nico. 

A União Europeia demorou para integrar em seus tratados, normas de pro-
teção ambiental. O início desse movimento a favor do meio ambiente ocorreu 
somente no século XX e teve como influência uma consciência mundial acerca da 
matéria, ganhando mais força após a Conferência de Estocolmo. A partir daquele 
momento, os tratados começaram a internalizar alguns dispositivos protetivos.

Entretanto, apesar das referidas mudanças, a Convenção Europeia de Direi-
tos Humanos, que criou um sistema protetivo europeu, não prevê qualquer dire-
tiva a respeito do meio ambiente, ficando a cargo da Corte Europeia, a tomada de 
decisões considerando o meio ambiente um direito fundamental humano.

Esse movimento a favor da proteção ambiental tem se verificado nas in-
tenções do bloco europeu na assinatura de tratados com outros países, como o 
Tratado União Europeia – Mercosul. Atualmente muitos países integrantes da 
União Europeia têm se recusado a assinar o acordo, alegando o descuido dos paí-
ses integrantes da região amazônica, especialmente o Brasil com as queimadas e 
desmatamento.

Detentor da maior bacia hidrográfica e floresta tropical do mundo, o Brasil 
é capaz de impactar nas mudanças climáticas de todo planeta, motivo pelo qual a 
proteção da região amazônica tomou proporções internacionais e discursos infla-
mados a respeito de soberania, interesses econômicos e geopolíticos.

A questão da proteção da região envolve também acordos firmados muito 
antes da assinatura do Tratado União Europeia – Mercosul. A Amazônia brasileira 
concentra sua atividade econômica principalmente no agronegócio, além da extra-
ção de minério e madeira, as maiores responsáveis pelos desmatamentos na região. 
No entanto, boa parte dos produtos oriundos dessas atividades econômicas são 
importados pelos países europeus, o que vem ocorrendo há muitos anos. 

Há grande pressão política e econômica para o alargamento da produção 
desses países que são fortes economicamente, perante países em desenvolvimento, 
como é o caso dos componentes da Pan-Amazônia, o que dificulta as oportunidades 
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de negociações para o desenvolvimento das atividades de maneira sustentável.
Outro ponto importante é que esses países são grandes potências industriais, 

emitindo volumosa quantidade de gases poluentes, que modificam o clima em 
todo o planeta, o que inclui a Amazônia, afetando sua biodiversidade. Acrescen-
ta-se a isso a infiltração de instituições e ONGs norte-americanas e europeias na 
região, que nesse sentido, apesar de contribuir muito com as pesquisas na região, 
praticam lobbies junto ao governo, e influenciam na elaboração de leis de acordo 
com seus interesses. 

O presente trabalho investiga a responsabilidade envolvendo a degradação 
da Amazônia, apontando se a causa da não assinatura do Tratado União Europeia 
– Mercosul, seria predominantemente do governo brasileiro ou se haveria alguma 
responsabilidade dos atores internacionais envolvidos nas referidas ocorrências. 
Investigar-se-á, ainda, se as práticas poluidoras internacionais seriam capazes de 
impactar na região amazônica.

A pesquisa tem como hipótese a responsabilização do Brasil ao longo da 
história, sobrepondo interesses econômicos aos ambientais, mas também das gran-
des potências econômicas internacionais, o que inclui a Europa pelo consumo 
predatório dos insumos originados n a Amazônia, bem como pelas práticas de-
gradadoras em seus territórios, que refletem nas mudanças climáticas da região, 
influenciando em toda biodiversidade.

Assim, no primeiro capítulo será examinada a evolução dos tratados interna-
cionais europeus no que concerne à existência de normas de proteção ambiental. 
No segundo capítulo serão explorados os interesses internacionais na Amazônia 
e os pactos já firmados entre alguns países. Por derradeiro, no terceiro capítulo, 
analisaremos a degradação ambiental na região amazônica e a responsabilização 
dos países, bem como os reflexos dessas ocorrências no Tratado União Europeia 
– Mercosul. 

Para alcançar o objetivo proposto, esse trabalho utilizou-se da metodologia 
jurídico-teórica, bem como de um raciocínio dedutivo e pesquisa doutrinária.

1 Da proteção ambiental dos tratados europeus e o 
esverdeamento da Convenção Europeia de Direitos 
Humanos

A conscientização da Europa, assim como em outros países do mundo, a 
respeito da importância da preservação ambiental foi tardia, uma vez que se deu 
preferência aos interesses econômicos. O movimento para a proteção ambiental foi 
lento, mas concretizou-se, culminando numa preocupação com os bens ambientais 
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mundiais, como é o caso da Amazônia, gerando propósitos de proteção por meio 
de tratados inter-regionais e internacionais.

A celebração desses tratados na União Europeia foi impulsionada, inicial-
mente, pela preocupação com a qualidade de vida associada ao desenvolvimento 
econômico comercial. A partir dessas inquietações com a preservação ao meio am-
biente, o tema ganhou importância e foi incorporado nesses documentos (BRA-
SIL; OLIVEIRA, 2019).

Na década de 1950, com o fim da Segunda Guerra Mundial e todas as suas 
consequências negativas que refletiram em toda a humanidade, criou-se um mo-
vimento mundial visando à paz e à cooperação entre os Estados. Foi nesse cenário 
que na Europa, iniciou-se uma tendência à integração entre os países, tendo como 
modelo econômico o da industrialização capitalista.

Assim, o tratado de Paris instituiu a Comunidade Europeia do Carvão e do 
Aço (CECA), em 1951. Naquela ocasião, iniciou-se uma moderna união econô-
mica e política da Alemanha, França, Itália, Bélgica, Luxemburgo e Holanda com 
o objetivo de criar um mercado comum setorial para a livre circulação de carvão e 
aço, e também acesso às fontes de produção. 

Apesar de o Tratado de Roma (TCEE) de 1957 cuidar expressamente de 
qualquer domínio sobre o meio ambiente, esse preponderou, à época, a ideologia 
da acumulação de capitais e enriquecimento a todo custo (AWAD, 2007). A partir 
de então, a Comunidade Econômica Europeia (CEE), deveria seguir uma política 
econômica comum, ordem esta que deveria ser seguida por todos os seus Estados-
-membros, inclusive em jurisdições nacionais. 

Em seu texto, não havia nenhuma referência explícita à proteção ao meio 
ambiente, uma vez que a s preocupações do tratado estavam concentradas no 
aumento do PIB (Produto Interno Bruto), visando apenas o reerguimento econô-
mico desses países (DALTOÉ, 2012).

A partir desse momento, houve questionamentos sobre os impactos negati-
vos da industrialização, no sentido de que, sem a proteção do meio ambiente, os 
objetivos da integração econômica seriam afetados. Isto porque em um mercado 
comum, as fronteiras entre os Estados não são necessariamente econômicas, e por 
essa razão, ações e medidas comunitárias visando proteger o homem e o ambiente 
seriam de fundamental importância. 

Nesse contexto, iniciou-se uma discussão visando alcançar um modelo que 
proporcionasse benefícios econômicos, sem degradar o meio ambiente, conforme 
Diz e Goulard:

Tendo a gênese da Comunidade Econômica Europeia (CEE) 
ocorrido através do Tratado de Roma (1957), que a instituiu 
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como processo regional de viés econômico, neste primeiro mo-
mento ainda não havia menção expressa ao tema ambiental. Após 
séculos de descaso mundial da sociedade, somente na segunda 
metade do século XX houve o início da tomada de consciência 
geral, e, mais especificamente, da União Europeia sobre a existên-
cia de um problema ambiental de fato, partindo-se da premissa 
de que era necessário maior intervenção das instituições comu-
nitárias sobre a aplicação de normas de caráter ambiental (DIZ; 
GOULARD, 2014, p. 49).

Com isso, no final da década de 1960, foi promulgada a primeira diretiva 
comunitária em matéria de meio ambiente: Diretiva 67/548/CEE, de 27 de junho 
de 1967, relativa à classificação, rotulação e embalagem de substâncias perigosas 
(DALTOÉ, 2012). A partir desse momento, novas discussões a respeito do meio 
ambiente começaram a aflorar na comunidade europeia, principalmente com o 
advento da Diretiva 70/157, de 6 de fevereiro, sobre níveis de ruídos e da Diretiva 
70/220, de 20 de março, sobre emissões de gases contaminantes por veículos a 
motor. 

Também na década de 1970 houve uma preocupação internacional com o 
meio ambiente. Esse fato levou à ocorrência, em 1972, da primeira conferência 
internacional do meio ambiente. Logo, a Conferência das Nações Unidas sobre 
o Meio Ambiente Humano, foi realizada em Estocolmo, capital da Suécia, tendo 
como cerne a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

A conferência, de 1972, considerada um marco no direito internacional am-
biental, proporcionou uma conscientização dos Estados sobre a necessidade de 
mudanças no modelo de desenvolvimento até então adotado, e de suas respon-
sabilidades em relação ao meio ambiente. Nessa ordem de ideias, promulgou-se 
a Declaração sobre o Meio Ambiente Humano, documento contendo princípios 
ambientais e reconhecendo o direito humano a um meio ambiente de qualidade 
como condição para uma existência digna.

A partir desse fato, tendo em vista todos os direcionamentos da Conferência 
de Estocolmo, em outubro de 1972, a Europa internalizou a proteção ambiental. 
Assim, os Chefes de Estado e de Governo, reunidos em Paris, criaram uma política 
ambientalista para implementação por meio de Programas de Ação Comunitária 
em Matéria de Meio Ambiente (PACMAS), com calendário previamente definido 
e desmembrado em cinco Programas de Ação (AWAD, 2007).

Em 1986, foi assinado o Tratado do Ato Único Europeu (TAUE) com regra-
mentos objetivando preservar, proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente, 
proteger a saúde humana e, ainda, normas para a utilização racional dos recursos 
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naturais (BRASIL; OLIVEIRA, 2019). Esse tratado significou uma inovação pe-
rante os anteriores, uma vez que dedicou um capítulo destinado ao tema ambien-
tal (Título XIX, arts. 174 a 176). 

Em 1992 foi assinado o Tratado de Maastricht, que entra em vigor em 1993, 
com reconhecimento formal da política ambiental como um dos objetivos da 
União Europeia. No referido tratado foram estabelecidos objetivos a serem alcan-
çados pelo bloco europeu de maneira cooperativa com os países terceiros e as Or-
ganizações Internacionais competentes na área ambiental, tais objetivos visavam 
preservar, proteger e melhorar a qualidade do meio ambiente; preservar a saúde 
humana; o uso racional dos recursos naturais; e a promoção de medidas possíveis 
e necessárias para solução dos problemas ambientais (QUEIROZ, 2005).

Nesse caminhar, em 1997, foi firmado o Tratado de Amsterdã, tendo como 
objetivo modificar alguns dispositivos do Tratado da União Europeia (Maastricht) 
e dos Tratados constitutivos das Comunidades Europeias (Paris e Roma), estabe-
lecendo alguns ajustes. No entanto, não ocorreram modificações relevantes em 
matéria ambiental (DALTOÉ, 2012).

Com a assinatura do Tratado de Nice, em 2001, não ocorreram profundas 
modificações na seara ambiental, transformando apenas a redação do artigo 175, 
nº2, com relação à gestão dos recursos hídricos ou da afetação dos solos. 

No ano de 2007, com o Tratado de Lisboa, ocorreu a alteração do Tratado da 
União Europeia (TUE), aprovando o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE). De maneira inovadora, o tratado não se preocupa apenas com 
questões ambientais internas, mas com questões em todo o planeta.

O Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) busca uma 
cooperação internacional para a proteção do meio ambiente de maneira global. 
Assim, prevê o apoio e o desenvolvimento sustentável nos planos econômico, so-
cial e ambiental dos países em desenvolvimento, tendo como principal objetivo 
erradicar a pobreza e a implementação de medidas internacionais para preservar 
e melhorar a qualidade do ambiente e a gestão sustentável dos recursos naturais 
em escala mundial, a fim de assegurar um desenvolvimento sustentável (COSTA, 
2014).

Apesar dos avanços alcançados nos Tratados em matéria ambiental, havia, 
ainda, na Convenção Europeia de Direitos Humanos, uma necessidade do estabe-
lecimento de normas de proteção ambiental. A referida Convenção data da década 
de 50, após a segunda guerra mundial, assim como todas as suas consequências 
negativas, ocasião em que foi assinada a Convenção Europeia de Direitos Huma-
nos, criando o sistema europeu de proteção aos direitos humanos.

Leite (2017) afirma que a Convenção Europeia de Direitos Humanos é tão 
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carente de normas ambientais que, sequer refere-se ao direito ao meio ambiente 
equilibrado, direito fundamental humano. Por outro lado, Nazareth e Obregon 
(2019) asseveram que, no Sistema Europeu de Direitos Humanos, a proteção am-
biental é operada exclusivamente por via reflexa, na medida em que é necessário 
que o titular do direito comprove, de modo inequívoco, a violação de outros di-
reitos civis, políticos, econômicos, sociais ou culturais. No entanto, observa-se 
que os precedentes da Corte Europeia têm se inclinado em direção à efetivação do 
Direito ao Meio Ambiente como Direito Humano.

Nesse sentido, a história dos Tratados e Convenções Europeias acabam por 
confirmar que os princípios e as políticas para o meio ambiente da Europa são 
construídos em consonância com diretrizes mundiais, mas também direcionam 
o caminho, uma vez que a região se tornou exemplo de interação de países com 
propósitos comunitários de proteção ambiental, desenvolvimento sustentável, 
qualidade de vida, relacionamento pacífico e preservação da soberania (DIZ; 
GOULARD, 2014).

Logo, a preocupação com a preservação do meio ambiente para as presentes 
e futuras gerações da União Europeia elevou-se num sentido globalizado. A partir 
desse momento, o bloco europeu voltou seus olhares à região amazônica, graças 
a sua importância de bens ambientais e ao considerar também as mudanças cli-
máticas.

2 Os interesses internacionais e pactos protetivos entre 
os países componentes 

A região amazônica faz limites entre o Brasil, Bolívia, Peru, Equador, Colôm-
bia, Venezuela, Guiana, Suriname, e Guiana Francesa (departamento ultramarino 
francês), região denominada Pan-Amazônia. A maior floresta tropical com diversi-
dades naturais do mundo, que ocupa 40% do território sul-americano, está situa-
da ne referida região. Essa floresta abriga 38 milhões de pessoas e 20% de todas as 
espécies de flora e fauna existentes na atualidade (BRASIL, 2019). 

Com a maior floresta tropical e bacia hidrográfica do mundo, a região ocu-
pa a vasta área de 7,8 milhões de quilômetros quadrados distribuídos entre os 
referidos oito países, sendo um deles de fora do continente, como já explicado 
(PENNA FILHO, 2013). Detentora de inúmeras riquezas, muitas ainda não ex-
ploradas ou pouco exploradas, também conta com o maior número de espécies 
vivas do planeta, a maior reserva de água doce, madeiras nobres, vastas jazidas 
minerais mapeadas e não mapeadas e, ainda, um amplo potencial para geração 
de energia hidrelétrica, entre outros recursos. Acrescenta-se, ainda, a todo esse 
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rico acervo natural, seu exacerbado potencial genético, existente no ecossistema e 
sua diversidade populacional, composta também pelos povos indígenas (PENNA 
FILHO, 2013).

Diante do extenso patrimônio natural na região, os interesses internacionais 
cresceram por inúmeros motivos, como as pesquisas científicas, a exploração eco-
nômica dos recursos, os interesses territoriais, e até ambientais.

A floresta Amazônica é considerada um dos três grandes eldorados do mundo 
moderno dada a rica biodiversidade, a vasta cobertura vegetal e o potencial hídri-
co, apesar de a área destruída já ter ultrapassado o correspondente à área total do 
território da Alemanha (SERPA; SANTOS, 2019).

Penna Filho (2013) afirma que, internacionalmente, os interesses sobre a 
região amazônica remontam do século 19. No entanto, apenas no fim do século 
20 esse interesse se tornou mais evidente diante de um discurso ecológico e am-
biental já consolidado nas agendas internacionais, formando uma grande pressão 
sobre o Brasil. 

O reconhecimento internacional da importância da Amazônia nas mudan-
ças climáticas e suas riquezas naturais abundantes despertou um interesse global, 
tendo em vista a disponibilidade de recursos naturais, economicamente valorosos. 
Assim, o destino reservado à região diante das políticas internas e da soberania do 
território começaram a ser questionado s diante do discurso do bem comum e do 
equilíbrio ambiental do planeta (ARAGÓN, 2018).

No início da década de 1980 iniciou-se um movimento internacional para 
a politização da Amazônia, que resultou em práticas estratégicas como a criação 
do PPG711 (Programa Piloto do G7 para as Florestas Tropicais), que apesar de 
calçado em expressivo capital transnacional, não considerou as especificidades da 
região. No entanto, a criação do programa é considerada um marco na transição 
da Amazônia, tendo em vista que trazia o objetivo de conservação ambiental e o 
início da mercantilização da natureza, no sentido da entrada do mercado e proces-
so de globalização da região (ROCHA, 2019). 

Nas décadas de 1980 e 1990 surgiram fortes discursos pela soberania com-
partilhada e o poder de gerenciar a região amazônica, causando impactos inclusive 
no direito internacional (BECKER, 2005). Nesse sentido, Bentes afirma que os 
interesses na Amazônia ultrapassam os econômicos, uma vez que o controle políti-
co sobre as riquezas da região seria o principal atrativo, conforme o trecho a seguir: 

Ela desperta não apenas os interesses econômicos dos países do 
G-7, mas também seu desejo de adquirir mais um privilégio: o 
controle político sobre o verde. Nesses países, o verde tornou-se 
sinal de status social. Os ricos e as elites educadas moram próximos 
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aos parques e jardins e em ruas arborizadas, enquanto os pobres 
habitam as áreas mais poluídas e sem verde. As elites europeias 
e norte-americanas veem a territorialidade da Amazônia como 
um privilégio, e o querem para si. Daí o desejo de estabelecer 
controle sobre a região, manifesto já na conferência da ONU de 
1972, expressa na ideia de soberania relativa do Brasil. Esse desejo 
foi reavivado a partir do início dos anos de 1980, à medida que a 
campanha das grandes Ongs conservacionistas norte-americanas 
e europeias contra os bancos multilaterais (em particular o Banco 
Mundial) transformavam os problemas ambientais da Amazônia 
em um problema político internacional (BENTES; 2005, p. 54).

Assim, contemporaneamente a Pan-Amazônia tem sofrido com pressões 
geopolíticas, isto é, tentativas de intervenções internacionais em seu território, 
dado seu potencial econômico e natural capaz de influenciar todo o globo terres-
tre. Becker (2005) afirma que os interesses internacionais na Amazônia perpassam 
por dois projetos, sendo o primeiro considerando a Amazônia uma grande unida-
de de conservação a ser preservada, uma vez que o desmatamento põe em perigo 
a subsistência de todo planeta. O segundo projeto seria a integração da Amazônia 
sul-americana e continental. 

Dentro desse segundo projeto, foi promulgado o Tratado de Cooperação 
Amazônica (TCA). Nesse contexto, em que os países do mundo todo voltavam 
sua atenção para o potencial econômico e natural da Amazônia, os países inte-
grantes sentiram a necessidade de uma aproximação entre si. 

Internacionalmente, o tratado foi negociado e assinado no âmbito do gover-
no Geisel (1974-1979), ocasião em que prevalecia uma relação pouco amistosa 
com os Estados Unidos. Representativamente, nessa ocasião foi firmado o acordo 
nuclear com a República Federal da Alemanha (1975), promulgado o relatório 
sobre os direitos humanos feito pelo governo Carter e pela denúncia do acordo 
militar com os Estados Unidos, bem como dos demais instrumentos de coopera-
ção (1977). Soma-se a esse fato a crise do petróleo que acentuou uma preocupação 
do Brasil em garantir junto aos países vizinhos o fornecimento de recursos como 
petróleo (Venezuela), carvão (Colômbia) e gás (Bolívia) (ANTIQUERA, 2006). 

Os países que compartilham o território amazônico, menos o departamento 
francês, entenderam a necessidade da manutenção da soberania de seus territórios 
e, assim, firmaram acordos e pactos de colaborações mútuas entre os oito países 
envolvidos. Em três de julho de 1978, foi assinado em Brasília, o Tratado de Coo-
peração Amazônica (TCA) (TERRA et al., 2020). 
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A assinatura do tratado representou um importante avanço para os países 
pan-amazônicos, uma vez que contribuiu para a manutenção da soberania dos 
estados signatários, além de cuidar das questões ambientais e do desenvolvimento 
sustentável, da defesa da soberania, da responsabilidade sobre a defesa da sobe-
rania e da exclusiva responsabilidade dos signatários pela utilização do território 
amazônico (ANTIQUERA, 2006). 

Apesar dos planos de integração pretendidos ou firmados até o presente mo-
mento, a região enfrenta complexos desafios de ordem doméstica, regional e in-
ternacional – há dificuldade de uma integração mais harmoniosa entre os países 
envolvidos. Existem planos que foram implementados apenas em alguns países, 
sendo que em outros sequer saíram do papel ou se encontram em um estágio 
inaugural (PENNA FILHO, 2013).

No entanto, diante da pressão internacional pela preservação ambiental do 
território, em seis de setembro de 2019, na cidade de Letícia (Colômbia), foi as-
sinado o Pacto de Letícia pela Amazônia. Logo, representantes de Bolívia, Brasil, 
Equador, Colômbia, Guiana, Peru e Suriname firmaram um acordo de coopera-
ção, em que se comprometem a promover ações concretas para garantir a proteção 
da Amazônia. Além de reduzir os custos de conservação, o pacto poderá promover 
negociações transfronteiriças, construir planos de gestão conjuntas, entre outras 
ações benéficas à região conforme expõe Prist et al. (2019) em artigo publicado 
na revista Science:

As ecologists specializing in Amazon forest and crossboundary 
collaboration, we therefore call for the pact’s member nations to 
commit to these goals: Set joint targets for reducing deforestation 
and maintaining forest cover over 80% in all Amazon countries 
to avoid reaching an ecological tipping point; promote environ-
mentally sustainable markets – for example, provide payments 
for essential ecosystem services and crossboundary initiatives that 
both benefit local people and retain native forests; build joint 
management plans for coordinated surveillance, restoration, and 
transboundary protected areas; enhance rapid response programs 
and free movement of environmental, health, and education or-
ganizations across borders; foster crossboundary collaborative re-
search; and finally, promote actions for guaranteeing Indigenous 
people’s land rights across the Amazon (PRIST et al.; 2019, p. 
699)3. 

3 Como ecologistas especializados em floresta amazônica e colaboração transfronteiriça, pedimos que os países-
-membros do pacto se comprometam com esses objetivos: Definir metas conjuntas para reduzir o desmatamento 
e manter a cobertura florestal em percentual superior a 80% em todos os países amazônicos para evitar atingir um 
ponto de inflexão ecológico; promover mercados ambientalmente sustentáveis – por exemplo, fornecer pagamentos 
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A 2ª Cúpula Presidencial do Pacto de Letícia, com chefes de Estado sul-ame-
ricanos, foi realizada em 11 de agosto de 2020, em que foi dada a oportunidade 
para os países demonstrarem as ações realizadas em prol da preservação da região. 

A cooperação internacional tem importante papel nos tempos atuais para a 
na Amazônia. Interessados na preservação da área oferecem incentivos técnicos e 
financeiros para o auxílio dos governantes nas regiões para desenvolver as ações 
necessárias, tudo isso em razão do princípio de que a proteção do meio ambiente 
é dever de todos.

Trata-se de um novo modelo. Os debates envolvendo os problemas ambien-
tais no final do século XX e início do século XXI sucedem o modelo elegido de 
crescimento, oriundo do industrialismo e do consumismo exagerado em nível 
local e mundial. Consequentemente, os acordos entre os países desenvolvidos e 
os em desenvolvimento, começaram a demonstrar tal preocupação surgindo, por 
conseguinte, mudanças na geopolítica internacional. A tendência dos Tratados 
leva em consideração os desafios debatidos nas Conferências internacionais, que 
alcançaram um caráter ético-político, situado além das fronteiras dos Estados e 
Nações. Isto porque as mudanças do clima resultam da ação antrópica global, o 
que carece também de medidas globais (BELINI, 2004).

Quanto à União Europeia evidencia-se a tentativa de proteção da Amazônia 
por vias diretas e indiretas. Isto é, seja pela consolidação de tratados ou pactos 
firmados com a finalidade específica de proteção da região, seja pela negativa em 
firmar pactos econômicos importantes com os países latino-americanos, dos quais 
pertencem grande parte dos que compõem a Amazônia, caso não se comprome-
tam com a segurança ambiental da região. 

3 As questões amazônicas e seus reflexos no Tratado 
União Europeia – Mercosul 

Contemporaneamente a proteção do meio ambiente tem sido elemento de 
grande peso nas relações internacionais. A conscientização da comunidade global 
sobre a importância da preservação ambiental para as presentes e futuras gerações 
foi transladada também para as relações contratuais e econômicas internacionais. 

As alterações climáticas podem ser consideradas um dos maiores desafios des-
ta década e, nesse sentido, o objetivo da UE é evitar que a temperatura global con-
tinue aumentando. Essa meta ficou inclusive, muito latente após o Protocolo de 

por serviços ecossistêmicos essenciais e iniciativas transfronteiriças que beneficiem a população local e mantenham 
as florestas nativas; construir planos de gestão conjunta para vigilância coordenada, restauração e áreas protegidas 
transfronteiriças; melhorar os programas de resposta rápida e a livre circulação de organizações ambientais, de saúde 
e educação através das fronteiras; fomentar a pesquisa colaborativa transfronteiriça; e por fim, promover ações para 
garantir os direitos dos povos indígenas à terra na Amazônia (livre tradução do autor).
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Kyoto, resultado da 3ª Conferência das Partes da Convenção das Nações Unidas 
sobre Mudanças Climáticas, realizada no Japão, em 1997, que provocou uma série 
de ações no bloco, como a criação do Programa Europeu de Mudança do Clima 
(PEMC), além de parcerias com outros países ao longo dos anos subsequentes.

Nesse sentido, e tendo em vista a influência da Amazônia nas mudanças 
climáticas, a UE iniciou um movimento para auxílio da região de maneira direta e 
indireta. Para Bentes (2005), os norte-americanos e a Europa começaram a entrar 
na Amazônia por meio de auxílio em ONGS e posteriormente com a elaboração 
de acordos multilaterais entre cientistas e outras instituições dos países envolvidos. 

O governo brasileiro e da Bolívia também firmaram parcerias com o governo 
italiano, entre 2000 a 2010, com o Programa Amazônia sem Fogo Brasil (PAS-
F-Br)4, que tinha como objetivo a prevenção e redução dos incêndios na região 
de florestas e comunidades rurais, por meio da transferência de conhecimentos e 
metodologias em prevenção, combate e alternativas ao uso do fogo. O programa 
reduziu em 94% os incêndios florestais na Bolívia. Dado o êxito do programa, este 
foi posteriormente implementado também no Equador (BRASIL, 2020). 

Em dezembro de 1994, o Mercosul e a UE iniciaram tratativas, uma vez que 
tinham interesse em realizar uma associação inter-regional, firmando um Acordo-
-Quadro de Cooperação Mercosul-União Europeia, celebrado em dezembro de 
1999. O objetivo desse acordo era “o fortalecimento das relações existentes entre 
as partes e a preparação das condições para a criação de uma associação inter-re-
gional (MASSADAS, COUTINHO, 2016). 

O acordo de livre-comércio Mercosul-União Europeia faz parte do conside-
rado grupo dos acordos da nova geração. Apesar de a nomenclatura “acordo” se 
referir a negociações comerciais, os compromissos estabelecidos pelas partes vão 
muito além das relações econômicas, pois além de mercadorias, serviços e inves-
timentos, há cláusulas contendo temas relativos ao desenvolvimento sustentável, 
empresas estatais, pequenas e médias empresas, mecanismos de transparência, 
compras governamentais, defesa da concorrência, pequenas e médias empresas, 
temas institucionais e diálogos de cooperação política (VALLS, 2020). 

Passados vinte e um anos da assinatura do referido Acordo-Quadro, até o 
presente momento, não houve grandes avanços para celebração do Acordo de As-
sociação Inter-regional, uma vez que, apesar da previsão de assinatura para o ter-
ceiro trimestre de 2020, o bloco europeu ameaça não o assinar sob a alegação da 
falta de preservação da Amazônia pelo governo brasileiro. Assim, o referido acordo 
aguarda sua ratificação. 

Atualmente a União Europeia tem exercido pressões reivindicando medidas 
4 O PASF começou em 2011, e foi apoiado financeiramente pela Agência Brasileira de Cooperação (ABC), pela 
Agência Italiana de Cooperação Internacional para o Desenvolvimento e pelo Banco de Desenvolvimento da Amé-
rica Latina, com assistência técnica brasileira do Centro Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais 
– PrevFogo/Ibama/MMA do Brasil, em parceria com o Ministério do Meio Ambiente e Águas da Bolívia.
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de ordem política para proteção da Amazônia. A ausência dessas políticas é um 
dos argumentos para justificar a não assinatura do referido acordo. Muitos países 
da Europa componentes da UE, sob o argumento dos acontecimentos noticiados 
na região amazônica envolvendo queimadas e desmatamento, têm manifestado 
expressamente que não desejam assinar um tratado comercial com países que não 
respeitam seu bioma (CRUZ; BODNAR, 2020). 

Contando com dezessete capítulos, o acordo tem previsão de normas ambien-
tais e de Desenvolvimento sustentável com força vinculante ao comércio. Nesse 
sentido, a Europa avança com um movimento articulado para implementação do 
Green Deal, ou Pacto Ecológico Europeu. De acordo com esse pacto, os integran-
tes da União Europeia devem, em suas atividades, respeitar o triple bottom line, ou 
tripé da sustentabilidade, que reza que o negócio será considerado sustentável se 
for financeiramente viável, socialmente justo e ambientalmente responsável. Por 
esse motivo, os acordos firmados com o bloco europeu também devem observar 
as regras do Green Deal, sendo, então, o ponto sensível para assinatura do Acordo 
Mercosul – União Europeia (SILVA; COSTA, 2020). 

O Mercosul estabelece formalmente, no preâmbulo do Tratado de Assunção, 
que o processo de integração econômica deve ser alcançado mediante o mais eficaz 
aproveitamento dos recursos disponíveis, ou seja, a preservação do meio ambiente 
e a melhoria da qualidade de vida de seus povos, pois verifica-se recorrentes pro-
blemas ambientais dentro dos países envolvidos. 

Segundo Oliveira (2017) a questão ambiental no Tratado de Assunção para a 
proteção ambiental e o desenvolvimento sustentável deveria ter sido mais vincula-
tiva, mais cogente. Isto porque o fato de a previsão constar apenas no preâmbulo, e 
não numa parte operacional do texto, faz que os Estados-partes relativizem a força 
de seu comprometimento com essas agendas. No entanto, tecnicamente, apesar 
de as disposições preambulares não terem caráter jurídico obrigatório, existe um 
preceito fundamental capaz de conduzir a interpretação de todo o texto levando 
em consideração a questão ambiental.

No entanto, o presidente Bolsonaro também causou polêmicas quanto à 
continuidade do Brasil no Mercosul, rejeitando mesmo antes de sua candidatura 
o bloco econômico. Em polêmicas declarações, Jair Bolsonaro insistia que o Brasil 
deveria se livrar do Mercosul, mesmo antes da candidatura, rejeitando o bloco. 
Bolsonaro insistia que era necessário ao Brasil, que deixasse o referido acordo e 
investisse em tratados bilaterais. Com sua eleição, o ministro da economia Paulo 
Guedes recriminou também o Mercosul, atribuindo a este um caráter totalmente 
ideológico e declarando que não mais seria prioridade dentro do plano econômico 
do Brasil (SALGADO; BRESSAN, 2020).
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Por outro lado, os governos dos países integrantes da Amazônia reproduzem 
um discurso protetivo na região, o que é contestado pela União Europeia sob o 
discurso de que não existem medidas eficazes para a preservação da Amazônia. 

Os líderes da União Europeia apontam fortes críticas ao governo brasileiro. 
Chegam a ameaçar boicote aos produtos brasileiros e a não ratificação do acordo 
comercial firmado em 2019 entre a UE e o Mercosul, o bloco econômico sul-ame-
ricano. As acusações do bloco se fundamentam nas preocupações com o aumento 
das emissões de gases de efeito estufa (GEE) provenientes do desmatamento e de 
incêndios florestais no Brasil o que poderia anular os esforços de mitigação das 
mudanças climáticas pela UE, conforme expõe Rajão et al. a seguir:

European Union (EU) criticism of the Brazilian government 
bolsters demands to boycott Brazilian products and to withhold 
ratification of the trade agreement reached in 2019 between the 
EU and Mercosur, the South American trade bloc. Among the 
concerns is that increasing greenhouse gas (GHG) emissions 
from deforestation and forest fires in Brazil could cancel out EU 
climate change mitigation efforts. The Brazilian government and 
agribusiness contend that national laws ensure high conservation 
standards, and hence trading bans should not include legally au-
thorized deforestation (RAJÃO et al., 2020, p. 246).5

Para entrar em vigor, o acordo ainda precisa ser aprovado nos parlamentos 
de todos os países europeus e os do Mercosul. Apesar dos fortes interesses de al-
guns países europeus nos setores agrícolas, estes manifestam preocupações quanto 
ao compromisso do Brasil com as questões do desenvolvimento sustentável. Essa 
preocupação ficou mais acirrada com as ocorrências das queimadas na Amazônia 
em agosto de 2020, e a demora do governo brasileiro em tomar medidas efetivas 
para sua solução (VALLS, 2020). 

Apesar dos altos benefícios do acordo para todos os países envolvidos, há 
sérias regras de proteção aos direitos humanos e mudanças climáticas. Além disso, 
os países devem se comprometer a assinar o Tratado de Paris sobre alterações cli-
máticas de 2016. O referido Tratado já sofreu diversas ameaças do governo brasi-
leiro quanto à assinatura, o que tem também prejudicado a ratificação do acordo 
e causado comoção internacional (MACHADO; LUPI, 2020)

Outro impasse para assinatura ocorrido em junho de 2020 foi a apresentação 
5 As críticas da União Europeia (UE) ao governo brasileiro reforçam as reivindicações de boicote aos produtos brasi-
leiros e de não ratificação do acordo comercial firmado em 2019 entre a UE e o Mercosul, bloco comercial sul-ame-
ricano. Entre as preocupações tem-se o aumento das emissões de gases de efeito estufa (GEE), do desmatamento e 
incêndios florestais no Brasil, o que poderia prejudicar os esforços de mitigação das mudanças climáticas da UE. O 
governo brasileiro e o agronegócio afirmam que as leis nacionais garantem altos padrões de conservação e, portanto, 
proibições ao comércio não devem incluir o desmatamento legalmente autorizado (livre tradução do autor).
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de pedidos da ouvidoria da União Europeia, formulados pelas organizações 
ambientais e de direitos humanos europeias, para a interrupção da ratificação do 
acordo. Além disso, mais de 60 ONGs já protestaram contra o prosseguimento da 
ratificação do Acordo, todas fundamentadas na política ambiental praticada pelo 
governo Bolsonaro, dada a falta de proteção destinada à Amazônia, bem como 
retrocessos em relação aos direitos humanos. A preocupação se dá justamente em 
razão de não haver sanções dentro do acordo caso o Brasil não tome providências 
para diminuir a devastação ambiental e queimadas na Amazônia, ou meios para 
coibir abusos estatais (SOUZA; COSTA, 2020).

O governo Bolsonaro, no que diz respeito à proteção dos povos indígenas, 
comete retrocessos. Não obstante a luta desses povos para a proteção das florestas 
e rios amazônicos, o presidente brasileiro prometeu que não haveria a demarcação 
de terras indígenas adicionais. Ainda, transferiu a responsabilidade pela demar-
cação de terras indígenas da Funai para o Ministério da Agricultura, um setor 
liderado por um ruralista (FEARMSIDE, 2020). 

A questão, entretanto, tem raízes mais profundas no que concerne às ques-
tões de responsabilização dos danos causados na região, sendo prematuro o apon-
tamento de responsabilidades apenas aos países localizados na região. Apesar da 
dificuldade de provas para uma responsabilização dos países europeus, esta eviden-
cia-se diante do desenvolvimento econômico desses países, emitindo gases poluen-
tes e, ainda, uma responsabilização indireta pelos danos ambientais, por fomentar 
o mercado e consumir os insumos produzidos na região, além de monopolizar 
opiniões mundiais.

A degradação ambiental amazônica é consequência de uma série de acon-
tecimentos que se intensificaram nas últimas décadas do século XX e que tem 
se perpetuado até os dias atuais. Os referidos danos são impulsionados por des-
matamentos ilegais, tendo como principais fatores o crescimento da agricultura, 
pecuária e exploração madeireira na região (SCHIMIT; SCARDUA, 2015).

Para Coelho (2015) a Amazônia, maior floresta tropical do mundo, já não 
existe na região sudeste do Pará, em razão do desmatamento contínuo praticado 
pelas atividades do agronegócio, mineradoras e madeireiras, sendo fonte de acu-
mulação de riquezas nas mãos de minorias. 

A exploração florestal ilegal está concentrada em sua maioria no Brasil e o 
mercado internacional fomenta essas práticas. A indústria madeireira na Amazô-
nia tem um enfoque muito específico, para extração do mogno, conhecido como 
“ouro verde”, sendo que sua produção é direcionada principalmente para os países 
europeus e norte-americanos. O reconhecimento do desenvolvimento predatório 
dessa atividade tem criado debates e movimentos na tentativa de tornar a explora-
ção sustentável (ZHOURI, 2006).
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Na primeira metade do século XX o Brasil se sujeitou a “acordos de coopera-
ção” que não tinham por objetivo os anseios da população nacional. Ao contrário, 
favoreciam os países mais desenvolvidos, levando a consequências destruidoras na 
Amazônia. Esse é o caso, por exemplo, do financiamento, pelo Banco Mundial, 
de projetos de extração dos minerais destinados à exportação, como foi o Projeto 
Carajás6, cuja extração de minério beneficia os países do Norte (BEDÁRD, 2007).

Além disso, a entrada de instituições norte-americanas e europeias e inúme-
ras ONG s por meio de acordos multilaterais, sob a justificativa da realização de 
pesquisas sobre clima e biodiversidade, tiveram grandes contribuições. Por outro 
lado, esse ambientalismo internacional acarretou também impasses como a não 
acessibilidade do público brasileiro ao texto dos referidos acordos, além da grande 
influência que essas instituições exercem sobre o Poder Público brasileiro. Nessa 
situação, grandes ONG s europeias e americanas por meio de lobbies atuam di-
retamente em diversos processos decisórios internos de instituições federais de 
pesquisa na Amazônia e exercem funções de Estado na elaboração e execução de 
projetos. Além dessas questões, é comum usarem das pesquisas realizadas antes do 
governo e monopolizarem a formação da opinião mundial sobre a região, tornan-
do-se os porta-vozes dos problemas da Amazônia (BENTES, 2005).

Nesse caminhar, e de acordo o Protocolo de Quioto, cujo objetivo são as 
mudanças climáticas, pragmaticamente considerado um mercado de ar, Bentes 
(2005) questiona até que ponto as altas emissões de substâncias poluentes nos 
países do G-7 não estariam também interferindo nas mudanças climáticas na 
Amazônia. A proposta é justamente uma mudança de paradigmas, uma vez que o 
discurso disseminado seria que as mudanças climáticas na Amazônia são ocasiona-
das pelas degradações, principalmente por queimadas e desmatamentos. 

Logo, esse acordo seria uma relação de trocas entre países fortemente indus-
trializados e poluidores, pela manutenção de florestas em países com elas dotadas, 
normalmente os menos desenvolvidos, sendo a Amazônia um dos mais visados 
nesse avançado mercado. Assim, exemplifica Becker:

É o caso da Peugeot, que faz investimentos no sentido de 
sequestro do carbono no Mato Grosso; na ilha do Bananal, 
a empresa inglesa S. Barry; a Mil Madeireira que, tem um 
projeto neste sentido no estado do Amazonas; a Central South 
West Corporations, de Dallas, uma empresa de energia que fez 
uma aquisição no Paraná de setecentos mil hectares, através da 

6 O Programa Carajás, também conhecido como Programa Grande Carajás (PGC) é um projeto de exploração mi-
neral, iniciado nas décadas de 1970 e 1980 pela Vale (antiga CVRD). A região é cortada pelos rios Xingu, Tocantins 
e Araguaia, e engloba terras do sudeste do Pará, norte de Tocantins e sudoeste do Maranhão. O programa foi criado 
pela Empresa Estatal Brasileira Companhia Vale do Rio Doce, durante o governo Figueiredo (BRASIL, 2018). 
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mediação da National Conservancy, da reserva da Serra de Itaqui; 
além dos projetos que não conhecemos, visto que uns são oficiais 
e outros não. Há restrições a colocar nesse sentido porque a terra 
e a floresta são bens públicos, e a venda de floresta significa venda 
de território e não é correta do ponto de vista do país. É digno 
de nota lembrar que existem esforços para regular o mercado 
da biodiversidade, como a Prototipe Carbon Fund, do Banco 
Mundial, sistema difícil de implementar, visto que as patentes e 
a distribuição de benefícios para as populações locais não foram 
ainda regulamentadas no país (BECKER, 2005, p. 77).

As mudanças climáticas necessitam de ações concretas e eficazes contra o 
aquecimento global, o que requer a diminuição da emissão de gazes causadores 
do efeito estufa. No entanto, é fundamental a participação de todos os países 
do mundo, tanto os industrializados, quanto aqueles em desenvolvimento. Todos 
devem assumir suas responsabilidades na forma de cooperação para encontrarem, 
em conjunto, uma solução global (FONTANA, 2008). Por isto, as acusações atri-
buindo responsabilidades pelas queimadas na Amazônia apenas ao Brasil não têm 
condições de prevalecer. Portanto, as interferências na mudança do clima amazô-
nico são causadas também pela industrialização europeia que deve ser considerada. 

De acordo com a pesquisa de Rajão et al. (2020), aproximadamente 120 mil 
propriedades no cerrado e na Amazônia tiveram desmatamento após 2008. Cerca 
de 36 mil dessas propriedades na Amazônia (84% da região) apresentaram desma-
tamento potencialmente ilegal, já que essas não tinham excedente florestal, que é 
uma área correspondente à vegetação nativa acima daquela requerida pela reserva 
legal, para serem passíveis a uma licença de desmatamento. (RAJÃO et al., 2020).

Apesar dos alarmantes dados e do discurso protetivo do bloco Europeu, ates-
ta-se que considerável parte do desmatamento na Amazônia se dá em razão do 
agronegócio, e da plantação de produtos em que um dos principais consumidores 
é a União Europeia, atualmente. Isso significa que, se assinado o referido acordo, 
a demanda por produtos crescerá e por consequência, aumentará também o des-
matamento.

Em números matemáticos, Rajão et al. (2020) calculam que apenas as im-
portações de soja pela UE poderiam ser responsáveis pela emissão indireta de apro-
ximadamente 11,7 milhões de toneladas métricas de CO2 (MtCO2e) advinda 
do desmatamento legal e ilegal nos dois principais biomas brasileiros entre 2009 
e 2017, se levada em conta a exportação municipal. Por conseguinte, se assinado 
o acordo Mercosul-UE, o fato de terem acordado tarifas mais baixas aumentará a 
demanda por produtos agrícolas, o que alargará também a emissão de gases. 
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Para Silva e Costa (2020), os argumentos protecionistas europeus não são 
tão rasos ou ingênuos, mas sim duvidosos. Isso porque o real impedimento à 
ratificação pode ter raízes no medo à implementação do lobby agrícola, vez que 
o acordo estipula cotas mais altas para importações agrícolas da América do Sul. 
Nesse sentido, Severo e Peres (2020) apontam que mais de 30% das exportações 
brasileiras destinadas à União Europeia estão centralizada s em resíduos de óleo de 
soja para a alimentação animal; café não torrado, cafeinado, em grão; celulose de 
eucalipto; minério de ferro; soja em grãos; e óleos brutos de petróleo. 

Acrescenta-se, ainda, que grupos compostos pelas cinco das principais as-
sociações sindicais brasileiras se opuseram ao acordo tendo como fundamento 
a vulnerabilidade da indústria nacional dos setores automobilístico, autopeças, 
químico e fármaco. Logo, essas indústrias perderiam espaço na participação do 
PIB brasileiro com a redução de tarifas acordadas no tratado. As centrais sindicais 
acusam, ainda, o risco para a população e a indústria farmacêutica brasileira na fa-
bricação de genéricos, uma vez que o acordo protege as patentes. Soma-se a todas 
essas manifestações a opinião das elites econômicas brasileiras que impulsionam a 
discussão, dizendo que o Brasil, no tratado, continuaria como um simples forne-
cedor de commodities e importador de bens de alto valor agregado (SALGADO; 
BRESSAN, 2020). 

Verifica-se, então, que a questão ambiental amazônica tem impedido a assi-
natura dos tratados, uma responsabilidade apenas do governo brasileiro. Apesar 
do discurso ambientalista demonstrando a preocupação com a região, esses países 
consomem produtos plantados em áreas de desmatamento amazônico, importam 
minérios extraídos na região e poluem o ar, influenciando também nas mudanças 
climáticas da Amazônia, impactando também em sua vegetação.

A Amazônia não é um patrimônio comum da humanidade, vez que não há 
em vigor qualquer instrumento jurídico que imponha uma gestão internacionali-
zada do espaço. Do mesmo modo, a região Amazônica não é patrimônio mundial, 
exceto o Complexo de Conservação da Amazônia Central (Amazonas, Brasil), que 
desde 2000, está inscrito na Lista do Patrimônio Mundial Natural da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) (TOLE-
DO; BIZAWU, 2019). 

Tendo em vista que os tratados internacionais firmam objetivos comuns eco-
nômicos, e no tratado aqui em questão, objetivos também ambientais, a assinatura 
desse instrumento para a proteção da Amazônia necessita de maior esforço de 
todos os países envolvidos. A lisura e respeito nas informações te m papel impor-
tante no desenvolvimento dessas tratativas, não possibilitando que um país fique 
em condições desfavoráveis em relação ao outro.
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Conclusão

As pressões europeias sobre a assinatura do tratado econômico União Euro-
peia – Mercosul pela preservação da Amazônia demonstram que há evolução do 
bloco nos acordos internacionais. Durante anos, os tratados firmados pelos países 
da Europa levavam em consideração especialmente questões econômicas, evoluin-
do lentamente nas matérias relativas ao meio ambiente. 

As preocupações do bloco europeu com a proteção da região amazônica são 
legítimas, haja vista o potencial da região amazônica de influenciar nas mudan-
ças climáticas mundiais, como o aumento do aquecimento global, mudanças na 
biodiversidade e escassez da água, o que irá impactar diretamente na vida da po-
pulação mundial. 

A postura do governo brasileiro contribui para a falência da assinatura do 
acordo, na medida que esse demonstra inflexibilidade nas negociações no que se 
refere às questões ambientais, especialmente na Amazônia. Esse comportamento 
pode prejudicar o país, uma vez que o acordo tem benefícios relevantes para a 
economia brasileira.

No entanto, entre as ameaças e acusações de responsabilidade pela não as-
sinatura do acordo, a União Europeia não levou em consideração sua respon-
sabilidade indireta pelas queimadas e desmatamento na Amazônia. Os acordos 
internacionais econômicos firmados entre os países europeus e o Brasil beneficiam 
e muito os países consumidores dos bens naturais, como é o caso dos Estados-
-membros do bloco europeu.

As degradações têm origem principalmente pelo exercício do agronegócio, 
setor econômico responsável pela plantação de insumos exportados para vários 
países do mundo, inclusive a região europeia. É ainda a Europa consumidora dos 
minérios extraídos na região. Essas atividades são altamente devastadoras e causam 
impactos no solo, influenciando na biodiversidade.

Há também problemas nas mudanças climáticas da região amazônica, ori-
ginadas possivelmente pela emissão de gases dos países fortemente desenvolvidos 
industrialmente, que influenciam inclusive em todo o mundo, sendo que um dos 
maiores responsáveis pela emissão desses gases são os países europeus. 

Portanto, há responsabilidade do bloco europeu sobre os danos causados à 
Amazônia, seja por incentivar e pressionar economicamente pela importação de 
produtos naturais originários da Amazônia, que causam danos ambientais, seja 
pela poluição do ar causada pela forte e potente indústria europeia que contribui 
para a alteração do clima na região, favorecendo a ocorrência das queimadas.

As negociações entre os países necessitam de um estudo mais profundo, 
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analisando em conjunto as possibilidades a favor do meio ambiente e da economia 
para que seja possível a assinatura do tratado beneficiando todos os envolvidos. A 
imposição de responsabilidade apenas a um país, incentivando opiniões globais 
e até a soberania da região não é uma prática escrupulosa, colocando em xeque 
as reais intenções do bloco europeu. O Acordo Mercosul – União Europeia tem 
previsão de modificação e revisão de cláusulas, o que permitiria um diálogo entre 
os países buscando a efetivação da proteção ambiental e dos direitos humanos. 

Tendo em vista a tendência protetiva ambiental atualmente nos tratados eu-
ropeus, deve a União Europeia se empenhar também em adequar as práticas histó-
ricas de consumo dos produtos amazônicos, ou contribuir para o desenvolvimento 
dessas atividades de maneira sustentável, o que pode ser acordado nos tratados. 
Outra questão importante é a diminuição da emissão de poluentes em suas in-
dústrias, o que influencia no clima e na ocorrência das queimadas na Amazônia.

Por outro lado, o governo brasileiro deveria se dedicar em conhecer a situa-
ção ambiental do país e se empenhar em discutir as cláusulas ambientais com o 
bloco europeu, buscando a proteção ambiental, sem prejuízo dos interesses eco-
nômicos dos países envolvidos, implementando a sustentabilidade ambiental no 
Tratado Mercosul – UE. 

A proteção do meio ambiente é dever de todos, e respeitada a soberania de 
cada país da região amazônica é plenamente possível que as negociações tenham 
êxito. O estudo dos impactos ambientais decorrentes de atividades econômicas e 
até mesmo planos governamentais de fiscalização, poderão ser objeto das tratativas 
dos países objetivando um bom acordo para todos. 

Essa dedicação internacional cumpre com os direcionamentos normativos 
nacionais e internacionais, bem como com o entendimento da Corte Europeia 
de Direitos Humanos ao considerar o meio ambiente um direito fundamental 
humano, que deve ser observado de maneira conjunta com o desenvolvimento 
das atividades econômicas. 
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Resumo 
O presente trabalho busca entender 
se, e como, a Guiana Francesa pode 
usufruir dos pagamentos por Servi-
ços Ecossistêmicos (SE) de maneira 
a proteger a região de floresta amazô-
nica presente em seu território da ex-
ploração exacerbada, promovendo, ao 
mesmo tempo, um desenvolvimento 
sustentável que atenda a sua popula-
ção, que, apesar de ostentar uma situa-
ção econômica melhor que as demais 
presentes na América Latina, não se 
aproxima da excelente condição dos 
compatriotas franceses do continente 
europeu. Tal estudo se realizará utili-
zando os métodos dedutivo e indutivo, 
com pesquisa bibliográfica e a consulta 
de sites específicos, buscando, por meio 
da análise da valoração econômica am-
biental e dos preceitos de pagamento 
por serviços ecossistêmicos, compreen-

der a situação histórico-geográfica e 
socioeconômica da Guiana francesa e 
demostrar que o pagamento por SEs 
pode, sim, auxiliar na independência 
econômica do departamento da Guia-
na em relação à França metropolitana 
e, ao mesmo tempo, evitar o crescimen-
to desordenado e a exploração ilegal na 
região. Para tanto, se utilizará, por mar-
co teórico, a teoria do desenvolvimento 
sustentável de Freitas (2011), a fim de 
concluir pela necessidade de efetivar os 
pagamentos por SE na Guiana France-
sa como meio de garantir seu real de-
senvolvimento sustentável.

Palavras-chave: Amazônia.; desenvol-
vimento sustentável; Guiana Francesa; 
pagamento por serviços ecossistêmicos; 
valoração econômica ambiental.
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PAYMENT FOR ECOSYSTEM SERVICES AND 
SUSTAINABLE DEVELOPMENT IN FRENCH 

GUIANA

This article search understand if and how 
French Guiana can use the payment of 
ecosystem services as a way to protect the 
part of the Amazon in its territory from 
exploitation in order to realize, at the 
same time, a sustainable development 
that serves its population. That despite 
having a better economic situation than 
other populations in Latin America, does 
not come close to the excellent condition 
of French compatriots on the European 
continent. Such study had use the deduc-
tive and inductive methods, with bib-
liographic technique, using the analysis of 
the environmental economic valuation, 
the precepts of payment for ecosystem ser-
vices and understanding the historical 
geographic and socioeconomic situation 

of French Guiana to demonstrate that the 
payment by Ecosystem services can indeed 
assist in the economic independence of the 
department of Guyana from metropoli-
tan France and at the same time prevent 
disorderly growth and illegal exploitation 
in the region. For theoretical framework 
the article uses the concept of sustainable 
development by Freitas (2011) and con-
clude the need to implement the PES in 
French Guiana as a way to guarantee a 
real sustainable development.

Keywords: Amazon; environmental eco-
nomic valuation; French Guiana; pay-
ment for ecosystem services; sustainable 
development.

Abstract
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Introdução

A França, a partir do departamento da Guiana, é um dos países pertencentes 
à região de floresta amazônica, mas não participa de maneira inclusiva dos pro-
cessos de estudo para proteção da totalidade da área. A Guiana ocupa uma parte 
pequena da Amazônia, menos de 2%, mas ao mesmo tempo a Guiana é a Ama-
zônia, já que esta ocupa 90% daquela. A Guiana ainda não percebeu sua feição de 
efetiva prestadora de SEs e, ao mesmo tempo, membro da comunidade amazônica 
que tem mais a acrescer na busca da implementação do pagamento por SE, por 
ser parte da União Europeia.

O presente trabalho busca entender se, e como, a Guiana Francesa pode 
utilizar os pagamentos de serviços ecossistêmicos como meio de proteger da explo-
ração, a parte da Amazônia em seu território. Considerando os preceitos ambien-
tais, de maneira a realizar, ao mesmo tempo, um desenvolvimento sustentável que 
acolha sua população, que, apesar de ostentar uma situação econômica melhor 
que as presentes na América Latina, não se aproxima da excelente condição dos 
compatriotas franceses do continente europeu. Os métodos de pesquisa utiliza-
dos foram o dedutivo e indutivo, a pesquisa bibliográfica e a consulta de artigos 
científicos. Buscou-se, por meio da análise da valoração econômica ambiental, dos 
preceitos de pagamentos de SEs – compreendendo a situação histórico-geográfica 
e socioeconômica da Guiana francesa –, demostrar que o pagamento por esses 
serviços pode auxiliar na independência econômica do departamento da Guiana 
em relação à França metropolitana. Ao mesmo tempo, pode evitar o crescimento 
desordenado da mineração legal e ilegal na região, bem como de atividades econô-
micas que desrespeitem ao meio ambiente, além disso, os SEs prestados pelo De-
partamento, beneficiam à região, e por consequência, ao planeta, mas em especial 
à União Europeia, a que a Guiana faz parte legalmente.

Para tanto, se utilizará por marco teórico, a teoria do desenvolvimento sus-
tentável de Freitas (2011), que, apesar de ser elaborada com base no Relatório 
Brundtland, primeiro a apresentar o conceito, foi desenvolvendo-se ao longo do 
tempo, atendendo as necessidades socioambientais para cumprir seu papel na pro-
teção ao meio ambiente, tornando-se princípio basilar a partir da Convenção Rio 
92. A teoria de Freitas (2011), entretanto, se apresenta mais adequada quanto ao 
desenvolvimento do tema.

Entre os vários conceitos que dão base ao desenvolvimento sustentável, Frei-
tas, ao apresentar sua teoria, cumpre os preceitos estabelecidos pela Convenção 
Rio 92, de que o desenvolvimento sustentável – considerando o desenvolvimento 
econômico, a proteção ao meio ambiente e o desenvolvimento social –, deve ir 
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além, ao defender uma reinterpretação das dimensões apresentadas pelos elemen-
tos. Para realizar o desenvolvimento social, o autor acresce os enfoques ético e 
jurídico-político, para além do ambiental, social e econômico, atendendo, assim, 
o bem-estar social e não apenas o íntimo (FREITAS, 2011). Marco e Mezzaroba 
(2017) reiteram, ao acrescer que a idealização das dimensões do desenvolvimento 
sustentável tem relação com os deveres humanos, compromissos inerentes à cida-
dania.

A proposição do trabalho é de inserção da utilização do pagamento por SEs 
na agenda de políticas públicas, a serem implementadas no departamento da 
Guiana, pelo governo francês. 

1 Valor econômico dos ecossistemas e biodiversidade

Os ecossistemas formam teias de vida complexas e são a base da constituição 
da natureza no planeta, neles ocorrem interações, em contínua evolução, entre os 
diversos seres vivos, entre si e entre o meio físico, entre estas, devemos considerar 
a ação dos seres humanos. As interações rearranjam-se em função da necessida-
de adaptativa dos seres a mudanças, sejam estas negativas ou positivas. Segundo 
Andrade e Romeiro (2009, p. 4), os ecossistemas são como “sistemas adaptativos 
complexos, nos quais propriedades sistêmicas macroscópicas como estrutura, re-
lação produtividade-diversidade e padrões de fluxos de nutrientes emergem de 
interações entre os componentes, sendo comum a existência de efeitos de retroa-
limentação (feedback)”.

A relação entre seres vivos e meio depende de como se dá a formação destes, 
idade dos elementos e distribuição espacial, bem como o local no planeta em que 
se desenvolvem. Essa estrutura ecossistêmica, que é a base para os processos eco-
lógicos, segundo Costanza et al. (1993), tem um grau de complexidade que varia 
de acordo com a quantidade de elementos e como eles se relacionam. Os autores 
lembram que sempre serão evolutivos, não se mantendo da mesma maneira, ou 
seja, não sendo mecanicista, nem lineares, impossibilitando, assim, prever quais e 
quando serão as mudanças no ecossistema. Tal constatação evidencia quão com-
plexa é a teia da vida e que, para intervir pontualmente em um ecossistema, ou 
mesmo separadamente em seus elementos, é essencial compreendê-los. É neces-
sário para uma real compreensão, analisar as interconexões entre si, bem com os 
sistemas de entorno, pois: 

Enquanto sistemas complexos, os ecossistemas apresentam 
várias características (ou propriedades), como variabilidade, 
resiliência, sensibilidade, persistência, confiabilidade etc. Dentre 
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elas, as propriedades de variabilidade e resiliência apresentam 
importância crucial para uma análise integrada das interconexões 
entre ecossistemas, sistema econômico e bem-estar humano 
(ANDRADE; ROMEIRO, 2009, p. 4).

Estes sempre serão condicionados pela localidade em que se desenvolvem, 
por causa da própria lógica de meio ambiente que aparece na Convenção de Es-
tocolmo de 1972. 

Os ecossistemas, suas relações e elementos são essenciais para as atividades 
econômicas e para a existência humana, por isso, esses processos são reconhecida-
mente dependentes daqueles e são chamados de capital natural – ou ambiental. 
Mais que um insumo da produção econômica, este passa a ser visto como ele-
mento essencial para a garantia da realização das atividades econômicas, inclusive 
em médio prazo, o que garantiria menos custos para a produção. O conceito de 
capital natural surge na década de 1970 e “pode ser considerado como o estoque 
de recursos naturais existentes que geram um fluxo de serviços tangíveis e in-
tangíveis direta e indiretamente úteis aos seres humanos, conhecido como renda 
natural” (ARAÚJO, 2018, p 21). Ou seja, o capital natural alimenta as atividades 
econômicas e ao mesmo tempo recicla seus dejetos. Já Ferraz et al. (2019, p. 39) 
explica que: 

[…] a partir de uma perspectiva ecológica, o capital natural não 
pode ser concebido apenas como um estoque ou agregação de 
elementos naturais, mas engloba todos os processos e interações 
dos ecossistemas, que regulam e determinam sua integridade e 
equilíbrio ecológico (considera seu funcionamento). O capital 
natural não depende da construção humana para sua existência.

Logo, os humanos dependem dele para manutenção da vida como a compre-
endem, o que vem apresentando-se como paradigma na atualidade.

Para entender esse valor a TEEB (The Economics of Ecosystems and Biodiversi-
ty – A Economia dos Ecossistemas e a Biodiversidade), buscou calcular um valor 
econômico dos serviços prestados pela biodiversidade mundial, demonstrando em 
seus primeiros relatórios que esse valor chega inicialmente à ordem de 14 trilhões 
de dólares (REPUBLIQUE FRANÇAISE, 2014). Este é um valor inicial, pensado 
o valor dos elementos materiais por si, que são base para produzir bens econômi-
cos, e de serviços ecossistêmicos – ou ambientais3 prestados. Os Serviços Ecossis-
têmicos (SE), segundo (CAMPANHA et al., 2019), são aquelas coisas úteis que os 
ecossistemas fazem para as pessoas, fornecendo benefícios diretos e indiretos, tais 

3 Neste trabalho, trataremos como se fossem a mesma coisa.
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como o oxigênio, a água e a regulação térmica, sendo intimamente ligados a gera-
ção de produtos e serviços como alimentos, energia etc. Porém, atualmente, o con-
ceito mais utilizado é aquele adotado pela MEA (Millenium Ecosystem Assesment – 
Avaliação Ecossistêmica do Milênio), criado por Daily (1997, apud CAMPANHA 
et al., 2019, p. 40), um dos primeiros autores a conceituar de maneira atualizada 
os serviços ecossistêmicos, sendo “os serviços prestados pelos ecossistemas naturais 
e as espécies que os compõem, na sustentação e preenchimento das condições para 
a permanência da vida humana na Terra”.

A MEA foi proposta em 2000, pelo secretário-geral da ONU, Kofi Annan, 
que encomendou uma avaliação do estado dos ecossistemas para mais de 1.300 
pesquisadores de mais de 90 países. Realizada entre 2001 e 2005, buscou anali-
sar as consequências das mudanças dos ecossistemas para o bem-estar humano e 
criar uma base científica para melhorar a conservação e o uso sustentável destes 
(CAMPANHA et al., 2019). A MEA vai contribuir para a inserção da SE nas 
agendas políticas dos países e a partir da publicação de seus estudos, vários outros 
projetos surgiram para contribuir para o reconhecimento da SE, tais como TEEB, 
IPBES (The Intergovernmental Science-Policy Platform on Biodiversity and Ecosystem 
Services – Plataforma Intergovernamental sobre Biodiversidade e Serviços de Ecos-
sistemas), a ESP (Ecosiystem Sevice Partnership – Associação para Serviços Ecossis-
têmicos ), entre outros. 

Entre as várias categorizações4 de SE, Andrade e Romeiro (2009) os catego-
rizam como: 
a) Serviços de abastecimento: alimentos, água, madeira, fibras, bioquímicos e ma-

terial genético. 
b) Serviços de regulação: climática, de doenças, biológica, de purificação da água, 

de danos materiais, de polinização.
c) Serviços culturais: ecoturismo e recreação, espiritual e religioso, estético e ins-

piração, senso de localização, herança cultural, paisagem.
d) Serviços de suporte; formação do solo, estoques de oxigênio e carbono, cicla-

gem de nutrientes e produções primárias.
Apesar de a categorização apresentada ser a mais didática, foi a categorização 

da MEA que criou uma classificação formal, que é utilizada amplamente. Esta 
divide os serviços ambientais em: serviços das espécies, serviços de regulação, ser-
viços culturais e serviços de automanutenção. Essa abordagem enfatiza também a 
utilidade econômica e social dos elementos ambientais.

Assim, percebe-se que os serviços ambientais vão além dos elementos por 
si, pois devem ser tangíveis com o conforto térmico, a disposição e filtragem de 

4 Vários grupos e programas realizam isso no mundo. Para mais informações, vide Ferraz et al. (2019).
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água, entre outros elementos fundamentais para o desenvolvimento econômico 
sustentável. Sua existência é auferida por diversos indicadores, que possibilitam 
compreender os impactos ambientais positivos de cada ecossistema per se e o que 
se perde com sua destruição. É um estudo importante, pois fornece dados que 
cooperam e contribuem para a criação de políticas públicas de uso e proteção mais 
adequados às necessidades ambientais e não apenas econômicas.

A preservação desses serviços tem um custo alto, já que pode ser necessário 
restaurar, manter, preservar, não degradar, de modo que os ecossistemas efetiva-
mente funcionem. As políticas tradicionais, principalmente na América Latina 
não atendem aos preceitos de preservação necessários. Apesar de ser, junto à Áfri-
ca, um dos maiores – senão o maior continente detentor de ecossistemas que 
produzem serviços para a humanidade –, essas regiões, haja vista a necessidade de 
desenvolvimento e busca de crescimento constante do PIB (Produto Interno Bru-
to) por seus países, têm se preocupado mais com a questão econômica que com a 
ambiental, e em alguns casos, com a social. 

O SE, na perspectiva da economia, gera uma externalidade positiva, que deve 
ser considerada e valorada nas atividades econômicas. É uma externalidade impor-
tante para o bem comum global, já que efetiva a sadia qualidade de vida, gerando 
verdadeiros mercados, como exemplifica Mayrand e Paquin (2004).

Os mercados de serviços hidrográficos, em que a maioria das transações ocor-
re em nível da bacia hidrográfica, como o fornecimento de águas para utilização 
nas terras da região e a produção de energia hidrelétrica, também requerem a 
regulação de fluxo, a preservação de habitats aquáticos, o controle da carga de 
salinidade da água, o controle de erosão, entre outras medidas de conservação. 

Da mesma maneira, requerem regulamentação os mercados de sequestro de 
carbono, que são globais e buscam transações para redução de custos de produção, 
baseados na emissão de carbono. Ou mesmo, o mercado de serviços da biodiversi-
dade, que podem transitar do local ao global, e são extremamente complexos pois 
passam pelos serviços hidrológicos, de mercado de carbono e inserem uma gama 
enorme de atores que vão desde Organizações não governamentais à indústria 
farmacêutica. Em suas transações, fornecem serviços variados, desde a proteção 
de espécies à produtos comerciais inovadores que vão além, com os resultantes de 
bioprospecção, que às vezes são baseados no valor possível de descobertas futuras. 
Segundo (LAURAN; LEMÉNAGER; AOUBID, 2011, p. 11), estima-se “que os 
componentes “naturais” dos produtos cosméticos e perfumes representam US $ 
2,8 bilhões por ano. Estima-se que o mercado global de produtos fitossanitários 
derivados de material genético represente entre 0,6 e 3 bilhões de dólares por ano” 
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(tradução livre)5. Nesse contexto, é difícil, mas necessário, determinar o valor dos 
serviços e equilibrar oferta e demanda.

Por fim, existe o mercado de serviços paisagísticos, que de todos os mercados, 
segundo Mayrand e Paquin (2004), é ainda o menos desenvolvido, pois exige me-
canismos de pagamentos mais sofisticados. Apesar de sua inserção local e global 
simultaneamente, o turismo é o que mais se beneficia desse mercado, pois deman-
da os serviços de beleza cênica, de elementos naturais relacionados com a cultura 
local, a proteção de locais de patrimônio natural, recifes de coral, santuários cultu-
rais ou mesmo meios de subsistência tradicionais. E, apesar de os governos serem 
os principais prestadores, há um aumento na prestação de serviços de preservação 
da beleza da paisagem pelas comunidades locais e pelos povos autóctones. Esse 
conceito também pretende incluir práticas culturais, usos tradicionais da terra ou 
características arquitetônicas, demonstrando a necessidade de preservação e seu 
alto valor agregado.

A visibilidade de todos os serviços ecossistêmicos, que como apresentado, 
criaram verdadeiros mercados, demostra a importância dos instrumentos econô-
micos e como favorecem a proteção ambiental.

Nesse contexto, fica aclarada, a necessidade de valorar o meio ambiente e seus 
serviços, demonstrando sua importância nas atividades humanas, especialmente 
para as atividades econômicas. Ao enfatizar a noção de função e serviço, a abor-
dagem de SE, por meio do surgimento da Avaliação Ecossistêmica do Milênio, 
consagrou sua importância (MEA, 2005). Seu relatório é um marco importante 
na avaliação econômica dos SEs, pois em duas décadas de estudos destes, trouxe 
suporte para a tomada de decisões relacionadas à conservação de inúmeros ecossis-
temas, que foram caracterizados e avaliados em termos monetários e inseridos no 
mercado como mecanismos de pagamento por SEs.

Tão difícil quanto valorar o meio ambiente é estabelecer o que é o valor ou 
valores a serem considerados. Tendo em vista que valores podem ser de diversos 
tipos: filosóficos, sociais, naturais, econômicos, religiosos, culturais etc. Valorar é 
algo complexo, porque é subjetivo. Cada sociedade vai valorar de acordo com suas 
experiências sociais, culturais e históricas, a depender também da função social 
do elemento e do bem-estar que este proporciona à comunidade (CUSTÓDIO, 
2016).

Apesar de não ser possível atender a todos os valores vinculados ao bem am-
biental, ele tem que ser valorado de alguma maneira, para que não seja considera-
do desprovido de valor. Por isso, é necessária a inclusão da análise econômica na 

5 “que les composantes ‘naturelles’ des produits cosmétiques et de parfumerie représenteraient 2,8 milliards USD par 
an. Le marché mondial des phytosanitaires dérivés de matériel génétique représenterait, quant à lui, entre 0,6 et 3 
milliards USD par an”.
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questão ambiental, dando início ao “desenvolvimento de métodos e técnicas de 
valoração monetária dos impactos e danos produzidos pelo Ser Humano sobre o 
meio ambiente e consequentemente sobre a própria humanidade” (NOGUEIRA; 
MELLO, 2003, p. 17).

Apesar de, segundo Lauran, Leménager e Aoubid, (2011, p. 89), “o valor dos 
serviços de preservação da biodiversidade serem difíceis de definir e, a fortiori, de 
quantificar” (tradução livre)6, a valoração econômica exerce um papel importante 
nessa perspectiva, pois é com ela que se torna possível estabelecer valores econômi-
cos tangíveis a valores outros, intangíveis dos ecossistemas. E tal valoração é reali-
zada por meio dos chamados métodos de valoração econômica ambiental. Segun-
do Pearce (apud NOGUEIRA; MEDEIROS; ARRUDA, 2000), economistas não 
valoram o meio ambiente, e seus serviços, mas observam que indivíduos têm dado 
importância à preservação do meio ambiente, suas alterações e seu uso consciente, 
o que gera preferências, as quais se estabelecem em diversos níveis de intensidade. 
Assim, o valor econômico desse bem pode ser estimado observando-se as prefe-
rências dos indivíduos pela preservação, conservação ou utilização, levando-se em 
conta a disponibilidade do recurso antes e depois da mudança gerada. 

Em economia, tais preferências são interpretadas como a Disposição a Pagar 
(DAP) dos indivíduos por uma melhoria ou proteção de recurso ambiental, ou 
Disposição a Receber Compensação (DAC) para aceitar uma piora ou modifi-
cação no ecossistema (ORTIZ, 2003). Ou seja, a economia não valora apenas 
reconhece os valores que lhe são apresentados e os converte em um valor econô-
mico. Isto é feito por meio dos diversos tipos de métodos de valoração econômica. 
Segundo Santos e Custódio (2012), não existe uma classificação universalmente 
aceita dos métodos de valoração econômica. Neste trabalho será utilizada a classi-
ficação proposta por Bateman e Turner (apud NOGUEIRA; MELLO, 2003) que 
os dividem em:
a) Custo de viagem: método criado em 1947 e que analisa os gastos realizados 

por indivíduos em uma viagem a determinado local. Despesas estas que co-
meçam nos preparativos da viagem e terminam com o retorno dos viajantes. 
Passando pelos valores gastos em passagens ou combustíveis, lanches, hotéis, ou 
seja, todos os gastos para implementação da viagem. Ele tem como principais 
problemas para sua utilização a valoração do tempo e as viagens de múltiplos 
propósitos. 

b) Preços hedônicos: um dos métodos mais antigos utilizados, surgido no século 
XIX. Ele se baseia na análise de valor dadas as características locacionais am-
bientais e paisagísticas, para a escolha de imóvel para compra ou aluguel. Essas 

6 “La valeur des services de préservation de la biodiversité est difficile à définir, et a fortiori à quantifier”.
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características levariam a um impacto imobiliário em determinados locais mais 
apreciados pelos indivíduos. O grande problema é separar claramente o impac-
to dos fatores ambientais e paisagísticos dos outros fatores.

c) Dose resposta: esse método analisa e quantifica o valor a partir de quanto se 
necessita para repor o bem degradado, utilizando preços aproximados presentes 
no mercado, bem como a análise de dados de outras áreas do conhecimento 
sobre o que foi degradado. Seu principal problema é o grande volume de dados 
de outras ciências, necessários para compor o quadro de valor de reposição, tor-
nando o processo caro em termos monetários, além de ser limitado aos custos 
de reposição e acreditar que a reposição sanaria os danos causados, fato impos-
sível em muitos casos, como, por exemplo, a perda da paisagem.

d) Custos evitados: esse método utiliza-se dos valores gastos em produtos subs-
titutos ou complementares para tornar utilizável o bem, ou para melhor ade-
quação à mudança gerada no meio ambiente, mensurando monetariamente a 
percepção dos indivíduos.

e) Método de valoração contingente: ele foi proposto em 1963 e é muito uti-
lizado para análise de valores ligados à recreação. Ele parte do pressuposto de 
que as pessoas têm graus diferentes de preferências por diferentes bens, estas 
se expressam quando compram ou pagam por algo e isso é mensurado pelo 
DAP (disposição a pagar) ou pelo DAC (disposição a receber compensação). A 
valoração ocorre a partir da observação dessas preferências do consumidor em 
situações hipotéticas, apresentadas por meio de questionários. É um método 
muito utilizado, por ser o único que avalia o valor de existência de um bem, 
mesmo que este jamais seja utilizado. Tem como problema principal os custos, 
pois, necessita de no mínimo 1000 observações para iniciar a análise. 

Esses métodos de valoração econômica também são utilizados para avaliar 
o pagamento por serviços ecossistêmicos, pois, apesar de o SE apresentar benefí-
cios intangíveis, estes devem ser reconhecidos para serem protegidos e valorados 
economicamente, o que torna evidente sua importância num mercado capitalista. 
Como defende Ferraz et al. (2019, p. 43) “a valoração econômica não significa 
privatização ou “comodificação” dos SE, uma vez que eles podem ser bens públi-
cos ou comuns. Dar valor econômico apenas norteia a materialidade de valores 
intangíveis, considerados pela sociedade. 

O pagamento por SEs7 é um instrumento econômico baseado na utilização 
dos métodos econômicos de valoração e, segundo Ferraz et al. (2019, p. 44):
7 Neste trabalho, a expressão “pagamento por serviços ecossistêmicos” será utilizada como sinônimo de “pagamento 
por serviços ambientais”. Porém, segundo Gaudereto et al. (2018), existe, ainda, uma discussão do conceito apro-
priado a ser utilizado: pagamento por serviços ambientais (SA) ou pagamento por serviços ecossistêmicos (SE), que 
vários autores tratam como termos que designam o mesmo objeto (ELOY; COUDEL;TONI, 2013) e outros como 
diferentes (SOUZA et al., 2016). Inicialmente os trataremos como significados.
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De uma forma mais restrita, PSA se refere a um instrumento ba-
seado no mercado para financiar a conservação e que considera os 
princípios do usuário-pagador e provedor-recebedor, pelos quais, 
por meio de uma transação voluntária, aqueles que se beneficiam 
dos serviços ambientais podem pagar por eles, e aqueles que con-
tribuem para a geração desses serviços devem ser compensados 
por proporcioná-los.

O pagamento por SEs é um dos modelos de incentivo à conservação, que dá 
visibilidade àqueles elementos que mantêm a produção de SEs e os conecta aos 
que deles se beneficiam, e principalmente, elucidam sobre a relevância dos prin-
cípios do poluidor-pagador e recebedor-protetor, como demonstrado por Pagiola, 
Von Glehn e Taffarello (2013). 

Os princípios ambientais são a base da proteção ambiental, sendo centrais os 
princípios da precaução e da prevenção, que não se confundem. Como explicam 
Costa e Oliveira (2019, p. 30): 

O princípio da precaução atua de modo a exigir a prudência do 
Estado, da sociedade civil e da iniciativa privada em relação a 
qualquer atividade humana, que, diante de incertezas científicas 
ou técnicas, possa gerar dúvida acerca de sua potencialidade para 
causar risco ao meio ambiente. Não há, pois, que se equivocar 
na identificação do princípio da precaução com o da prevenção, 
uma vez que este tem por diretriz prevenir impactos já conhecidos 
enquanto o anterior atua como alerta frente ao perigo ignorado.

Inicialmente, os instrumentos econômicos eram utilizados para a prevenção 
nas políticas para conservação dos ecossistemas, prevenindo as externalidades ne-
gativas, como por exemplo, as taxas verdes. Segundo Mayrand e Paquin (2004, 
p. 1) “na última década, novas abordagens enfocaram a criação de externalidades 
ambientais positivas por meio da adoção de incentivos econômicos adequados, 
muitas vezes na forma de subsídios ou outros programas ambientais, por exemplo 
programas agroambientais” (tradução livre)8.

As externalidades positivas dão mais argumentos, e demonstram as vantagens 
de aplicação dos pagamentos por SEs. A vida humana, entretanto, por sua existên-
cia já desconectada dos ciclos naturais ambientais, nos quais os outros seres vivos 
estão inseridos, depende de uso maior da natureza para manter a existência deseja-
da. A produção tecnológica cada vez mais desconecta os seres humanos dos ciclos 

8 “Mais au cours des dix dernières années, de nouvelles approches mettent l’accent sur la création d’externalités en-
vironnementales positives par l’adoption de mesures d’encouragement économiques adéquates, souvent sous forme 
de subventions ou d’autres programmes environnementaux, par exemple les programmes agro-environnementaux”.
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naturais a que compõem, e o uso humano do capital natural é cada vez maior ao 
longo da história. Esse uso não deve ser gratuito, por isso a necessidade de se pagar 
pelos serviços ecossistêmicos.

O SE não se compõe apenas dos serviços da natureza, mas também de ser-
viços culturais e sociais, pois a alteração destes prejudica o bem-estar e a saúde 
ambiental, já que destrói interações que organizam o meio ambiente em âmbito 
global, e por isso, todos devem ser considerados nos pagamentos por SEs.

Segundo Lauran, Leménager e Aoubid, (2011) as situações mais difíceis para 
se realizar pagamentos por SEs são relacionadas a bens públicos, porque a visibi-
lidade dos SE é dificultada pela extensão das externalidades positivas que geram 
(oxigênio, conforto climático), fatores notados apenas quando faltam. Já no mi-
crossistema dos bens privados, o detentor já percebe a variação e sua exploração 
é regulada e fiscalizada de modo mais substancial, facilitando os pagamentos por 
SEs. Isso porque, no privado a atividade é condicionada, ao passo que, no público 
– por ser público –, é visto como algo de todos, além de ter uma área muito maior, 
ou seja, dificultando sua visibilidade e a fiscalização das atividades.

1.1 Pagamento por serviços ambientais

O preceito de que os seres humanos se beneficiam e dependem da natureza 
é incontestável, mas não é desde sempre que ela é reconhecida como conectada e 
interdependente com aqueles. Inicialmente, a natureza era vista como renovável 
e abundante, também era vista como um insumo a ser trabalhado para produzir 
bens. Imperfeita, deveria ser melhorada pelos seres humanos para ter um valor – 
em todos os sentidos e não apenas econômico. Seu reconhecimento como essen-
cial, inclusive para a existência humana, se inicia com os movimentos da década 
de 1960, que conduziriam à Convenção de Estocolmo de 1972, que incentivou a 
era das legislações nacionais de proteção ao meio ambiente.

Segundo Campanha et al. (2019), a economia ecológica surge na década de 
1990, especialmente a partir do momento em que é demonstrado que é possível 
estimar valor monetário para os serviços ambientais. Para e Campanha et al.(2019, 
p. 43): 

[…] valoração econômica não significa privatização ou “comodi-
ficação” dos SE, uma vez que eles são tratados como bens públi-
cos ou comuns. Ao contrário, trata-se de ferramenta importante 
para nortear agências públicas, na priorização de investimentos 
em ações de preservação, conservação, recuperação e manutenção 
dos SE.
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A atividade econômica, poluidora, como bem apresenta Poffo (2002, p. 
257), vem apropriando os “direitos da sociedade, pois os poluentes representam 
um confisco do direito de alguém respirar ar puro, beber água saudável e viver com 
tranquilidade” em troca dos lucros de poucos. 

As novas correntes da economia, especialmente a economia ambiental, têm 
modificado a visão do meio ambiente, visto inicialmente apenas como insumo. E 
cada vez mais demonstra o quanto se perde com os danos ambientais em termos 
de lucros sociais, numa visão macro ambiental e mesmo numa visão micro am-
biental, e o quanto se pode lucrar com a preservação e redução de poluentes em 
vários campos da indústria e outras áreas.

Neste ponto, entra a economia, que desempenha o importante papel de pen-
sar a mudança da realidade, tentando aliar o desenvolvimento racional com a 
preservação ambiental. Esta trabalha no sentido de prevenir o dano, pois este é 
muito menos lucrativo em longo prazo, demonstrando como preservar pode gerar 
mais lucros do que destruir.

Esse distanciamento entre ambos – economia e meio ambiente –, gera a crise 
ambiental, na qual os processos econômicos estão sujeitos a uma lógica de merca-
do perversa, que não contabiliza a degradação ambiental como externalidade ne-
gativa e relevante na tomada de decisões. É necessária uma reforma na visão dessa 
lógica de mercado, pois as externalidades sociais e ecológicas se ampliam cada vez 
mais, em função da irracionalidade (ou excessiva racionalidade) do capital, o que 
poderá gerar a ampliação da crise ambiental, bem como a insustentabilidade do 
próprio mercado. 

A partir da compreensão da existência desse capital, surge a ideia de prestação 
de serviços ecossistêmicos. Segundo Campanha et al. (2019), a Prestação por ser-
viços ecossistêmicos começa a ser reconhecida em 1977, denominada inicialmente 
de serviços da natureza por Westman, que sugere que os benefícios gerados aos se-
res humanos pela natureza poderiam ser dimensionados de modo que a sociedade 
poderia decidir como geri-los e como utilizá-los. Serão, entretanto, Erlich e Erlich, 
em 1981, que proporão o termo Serviços Ecossistêmicos, buscando estimular o 
interesse social pela biodiversidade, já num contexto de vislumbre da importância 
da natureza e de compreensão de meio ambiente. 

Com o sucesso em termos de políticas públicas pensadas para o meio am-
biente, a partir da Convenção Rio 92, os SEs passam a fazer parte dos debates 
públicos sobre a proteção ao meio ambiente. Para Lauran, Leménager e Aoubid, 
(2011, p. 24,  tradução livre), o pagamento por SE é um 

[…] “instrumento económico”, ou seja, um dispositivo que 
visa produzir um efeito, através do próprio pagamento, no 
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comportamento de um agente. É uma questão de manter esses 
comportamentos (por exemplo, a criação extensiva), ou de fazê-
los evoluir (por exemplo, pagar aos aldeões para que parem de 
caçar, ou aos agricultores para que não poluam mais; pagar pela 
conversão de um agricultor em orgânico, um engenheiro florestal 
para trabalhar de maneira diferente, um agricultor de cacau para 
cultivar sob cobertura florestal, etc.).9

Sendo assim, o pagamento por SEs surge como instrumento econômico para 
a conservação ambiental, baseando-se no mercado para financiar a conservação, 
já que o meio ambiente é substrato,  que fornece a garantia de que as atividades e 
os serviços sejam executados em processo contínuo. Tendo como fundamento os 
princípios do usuário-pagador que, segundo Silva (2015, p. 77), “estabelece que o 
usuário de recursos naturais deve pagar por sua utilização. A ideia é de definição 
de valor econômico ao bem natural com intuito de racionalizar seu uso e evitar seu 
desperdício”, em que o protetor-recebedor teria o objetivo de 

[…] evitar que o ‘custo zero’ dos serviços e recursos naturais 
acabe por conduzir o sistema de mercado à hiperexploração do 
meio ambiente, e se esteia na ideia fundamental de que não basta 
punir as condutas ambientalmente danosas para preservar com 
eficácia o meio ambiente, sendo mais produtivo recompensar as 
virtuosas. Ou seja, ao invés de coibir a geração de externalidades 
negativas no processo produtivo, incentivar-se-iam as positivas 
por meio de normas promocionais (MILARÉ, 2015, p. 271).

Apesar de otimistas verem o pagamento por SEs como solução para crise 
ambiental, é visível que ele apenas é um dos instrumentos econômicos eficazes 
para a proteção do meio ambiente, mas não a solução definitiva. Nesse contexto, 
pensado a partir da economia, a escassez é um fundamento para inserção do valor 
econômico e para a instituição do pagamento por SEs. Por isso, faz-se necessária 
uma análise sobre o que seria essa escassez dos ecossistemas, pois  considerando 
friamente, estes estão sendo destruídos, ou realmente entraram em escassez? Faz-se 
necessário analisar a questão da escassez em face do preceito de necessidade, tanto 
para um contexto presente, quanto futuro, pois é a necessidade de implementação 
dos SEs, mais que a escassez presente e futura, , que fundamenta a proteção ao 
meio ambiente. Sempre tendo em mente que os estudos ambientais trabalham 

9 “[…] instrument économique, i.e. un dispositif qui vise à produire un effet, par le paiement lui-même, sur le 
comportement d’un agent. Il s’agit soit de maintenir ces comportements (par exemple, l’élevage extensif ), soit de 
les faire évoluer (par exemple, rémunérer des villageois pour qu’ils cessent le braconnage, ou des cultivateurs pour 
qu’ils ne polluent plus; payer la reconversion d’un cultivateur en bio, un forestier pour qu’il exploite différemment, 
un planteur de cacao pour qu’il cultive sous couvert forestier, etc.)”.
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não apenas com as gerações presentes, mas também com projeções futuras.
A questão não é o pagamento pela destruição que se realizará, mas compreen-

der que esse meio ambiente é único e uma vez devastado, não cumprirá seu papel 
para as gerações presentes e, muito menos, para as futuras. O meio ambiente é 
necessário e pode não estar escasso ainda, ou mesmo, o meio ambiente recupera-
do, que demanda tempo para chegar ao ponto de desenvolvimento que o original 
destruído, o que representa um desequilíbrio. 

O meio ambiente não é um ativo facilmente substituível, como uma máqui-
na, logo, por isso, há de se repensar sua função, mas também sua existência única, 
percebida em cada ecossistema. O grande argumento de valorar e estabelecer uma 
métrica econômica de pagamentos por SE é exatamente a escassez, pois, cada 
ecossistema cumpre um papel ou função diferente e talvez única. Atualmente, sua 
definição de importância é feita politicamente e não socialmente, sendo este um 
problema à parte na valoração, que também deve ser observado, pois interfere na 
determinação do valor estabelecido.

Por isso Lauran, Leménager e Aoubid, (2011) garantem que ao aplicar o 
pagamento por SE, há grandes vantagens, sendo as principais:
1. Ao fazer da preservação do meio ambiente uma atividade remunerada, os agen-

tes econômicos e as comunidades locais se interessariam em garanti-la.
2. Uma prestação por serviços ecossistêmicos também possibilitaria a mobilização 

de recursos financeiros para pagar pelos SEs de atores que se beneficiam destes.
3. A PSE estabelece uma relação contratual entre agentes econômicos que concor-

dam em pagar por práticas que garantam a manutenção ou restauração do SE, 
encurtando as relações. Nesse cenário, não haveria intermediários, e as partes 
estariam mais próximas do problema, o que favorece soluções práticas e funcio-
nais adaptadas a cada situação local.

O sistema de monetarização por SE não é perfeito, mas garante a busca de 
compreensão racional da economia em relação ao meio ambiente  em sentido 
amplo,  garantindo sua proteção. Santos (2018), apresenta algumas críticas à apli-
cação do pagamento por SEs, tais como: ser antropocêntrico, conflitar com os 
objetivos de conservação da biodiversidade, se preocupar mais com a avaliação 
econômica do que com o meio ambiente em si, promover a mercantilização da 
natureza, não ter conceitos e classificações precisos, não compreender que todos 
os processos ecossistêmicos são importantes, os preceitos para regulação serem 
econômicos e não éticos, pois estes atenderiam ao mercado economia e seu au-
tointeresse. 

Santos (2018), também defende a aplicação de pagamentos por SE, alegando 
que vai além de valores puramente econômicos, englobando outros tipos. 
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Defende, ainda, que ele é também pedagógico e conduz o interesse dos atores 
para a conservação da biodiversidade, além de reconectar a sociedade com os 
ecossistemas, o que incentiva a conservação da biodiversidade. Por fim, alega que 
o fato de não apresentar termos precisos, melhora a colaboração transdisciplinar 
de valoração, o que gera uma obrigação ética e sentimento moral. 

Segundo Mayrand e Paquin (2004), desde 1961, os países tropicais perderam 
mais de 500 milhões de hectares de cobertura florestais, o que conduziu e ainda 
conduz à perda de SEs importantes para subsistência, desenvolvimento econômi-
co e saúde da população mundial. 

O grande problema que se evidencia é que, apesar de toda a informação e a 
tecnologia atuais, os SEs são pouco conhecidos, mal-entendidos ou simplesmente 
esquecidos por todos os grupos que deles se utilizam, e não estão internalizados 
nos processos. Os pagamentos por SEs buscam cobrir essa lacuna e internalizar os 
custos gerados ao meio ambiente, por meio de medidas para valorá-lo.  Encorajar 
o pagamento de SEs é uma medida para desanuviar os déficits gerados e apresentar 
um valor, considerando os custos diversos dos recursos que são viabilizados para a 
produção econômica e para a sociedade mundial. A Amazônia tem um papel es-
sencial para a ordem natural do planeta e seus serviços não têm sido compensados 
adequadamente.

2 A Amazônia e seus serviços ambientais

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), as florestas cobrem um 
terço de todo o planeta e abrigam 80% de sua biodiversidade. Nesse contexto, 
a Amazônia é uma área de 7 milhões de quilômetros quadrados, dos quais 5,5 
quilômetros são de floresta tropical latifoliada úmida, e o restante contempla 
outros ecossistemas tais como matas e cerrado. Seu território trespassa nove países, 
sendo que 60% da área está em território brasileiro, além de Peru, Equador, 
Colômbia, Venezuela, Bolívia, Guiana, Suriname e França (departamento de 
Guiana Francesa). Para se ter noção de sua magnitude, a floresta ocupa dois quintos 
da América do Sul e 5% da superfície terrestre, o que representa mais da metade 
das áreas de florestas tropicais no mundo. Na atualidade, ela abriga uma rede 
hidrográfica que escoa um quinto do volume de água doce do mundo, conhecida 
como Amazônia Azul. Sua grande área abriga uma diversidade de florestas, dadas 
as diferentes características geológicas de seu território. Abriga também várias 
espécies das quais apenas 1,8 milhão foram descritas e, estima-se que ainda 
tenham entre 10 e 100 milhões a serem descobertas. Ela se configura como uma 
importante área de endemismo. Além da diversidade cultural, pois a Amazônia 
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abriga 420 povos indígenas, 86 línguas e 650 dialetos (PNUMA;OTCA; CIUP, 
2008).

Com toda essa magnitude, a Amazônia fornece inumeráveis benefícios eco-
lógicos e socioecológicos para a humanidade. Somente sua existência fixa mais de 
uma centena de trilhões de toneladas de carbono, garantindo a não emissão deste 
para a atmosfera, o que agilizaria as modificações climáticas, além disso, contém 
paisagens magníficas, além de proteger inúmeras espécies de toda a ordem de seres 
vivos, de ser uma grande fonte de água doce e de proteger populações humanas, 
principalmente as tradicionais e todas as culturas construídas em torno dessas exis-
tências (IDSM, [s.d.]). A Amazônia beneficia, com seus serviços ecossistêmicos, 
direta e indiretamente, toda a humanidade, para além das comunidades locais. 
Segundo Kitamura (1997, p. 289): 

Além disso, a Floresta Amazônica tem também um valor ontoló-
gico (valor de existência para os neoclássicos), ou seja, intrínseco 
(intangível) para a sociedade – por motivos altruístas (culturais, 
religiosos, estéticos, éticos, etc.) – simplesmente pelo fato de exis-
tir, independentemente de seu uso corrente.

E para as comunidades locais, os chamados povos da Amazônia, o valor desta 
é visível no dia a dia, pois é esse bioma que lhes garante alimentação, moradia e 
meios de subsistir economicamente, “além disso, a Floresta Amazônica fornece 
uma infinidade de produtos para consumo próprio ou para a venda, como madei-
ras, peles, fibras, resinas, gomas, óleos, corantes, aromáticos, taninos, medicamen-
tos, etc.” (KITAMURA,1997, p 283). Sua utilização de maneira direta é dada pela 
visitação e observação, camping, vivências, caminhadas, cenário de filmagens, de 
reportagens fotográficas, ecoturismo e outros. 

O ecoturismo tem representado uma fonte de renda importante em países 
como Costa Rica, Quênia e Tanzânia (KITAMURA,1997) e o uso ordenado e 
bem programado da Amazônia, pelos países a ela pertencentes pode gerar lucros 
importantes, espelhando-se nos exemplos citados, propiciando o desenvolvimento 
sustentável e uma maneira menos impactante de utilizar os recursos da região, 
quando comparada às atualmente predominantes, como a agropecuária extensiva. 
Além disso, há a possibilidade de manter a cultura secular de uso e manejo da 
floresta como fonte de renda, o que é compatível com a preservação da área e com 
a garantia de seus SEs.

O não reconhecimento e a não divulgação, e o desconhecimento dos SEs da 
Amazônia têm conduzido à perda e destruição de diversos componentes desta, 
o que representa risco para todo o ecossistema e para a própria vida no planeta. 
Estes são causados, por exemplo, pelo aumento da exploração ilegal de madeira, 
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de terras e de florestas em áreas destinadas à agropecuária, com o maior uso de 
agrotóxicos, ou com a instalação de hidrelétricas e consequente formação de lagos 
imensos, que modificam profundamente o equilíbrio dos ecossistemas aquáticos e 
alteram hábitos das populações tradicionais; implantação e ampliação da atividade 
industrial e mineral, com aumento significativo na poluição do ar e na produção 
de resíduos e efluentes, que chegam aos corpos hídricos, modificando suas carac-
terísticas naturais e provocando danos ambientais e à saúde (KITAMURA, 1997).

A defesa do não uso da floresta é uma falácia, mas o uso desregrado e feito 
sem o devido planejamento e compreensão dos sistemas ambientais pode conduzir 
a uma série de prejuízos, perdas de biomas, com impactos locais, regionais e mun-
diais. Segundo Marengo (2006), a perda da biodiversidade, que acelera e poderá 
ser acelerada pelas mudanças climáticas, seria um prejuízo para a humanidade, 
e o aquecimento global afetaria o planeta todo. Além disso, segundo Mayrand 
e Paquin (2004), deve-se levar em conta que os fluxos intra e inter-regionais de 
umidade atmosférica, se reduzidos, poderiam implicar a escassez de água para o 
consumo humano, e para a agricultura – irrigada ou não –, e na redução de gera-
ção de energia hidrelétrica nos países pertencentes à Amazônia. Um exemplo disto 
é o cerrado brasileiro, que não sobrevive sem a água da Amazônia, assim como os 
rios amazônicos dependem da água proveniente do Planalto Central. 

Assim, a análise dos SEs e os impactos ambientais devem ser abrangentes 
para compreender as interconexões. Para se ter dimensão da questão, uma árvore 
grande pode bombear do solo e transpirar mais de mil litros de água num único 
dia, a Amazônia detém centenas de bilhões de árvores em suas florestas, que trans-
piram vinte bilhões de toneladas de água por dia, jorrado para o ar num rio verti-
cal de vapor, mais importante que o Amazonas. Aspecto que demonstra o quanto 
o patrimônio da região amazônica é uma incógnita, elucidando que a preocupação 
com o desmatamento e uso desmedido e não planejado feito dela é urgente.

A Amazônia está vivendo um processo de degradação ambiental 
que se evidencia no aumento do desmatamento, na perda da bio-
diversidade, na contaminação da água, na fragilização dos valores 
e modos de vida dos povos indígenas, na deterioração da qualida-
de ambiental nas áreas urbanas. Essa situação é resultado de um 
conjunto de processos e forças motrizes que afetam de maneira 
negativa seu complexo ecossistema e os serviços proporcionados 
por este, e que se traduzem em perdas na qualidade de vida para 
a população local, nacional e de toda a região (PNUMA; OTCA; 
CIUP, 2008, p. 14).
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A maneira como o desenvolvimento está sendo realizado na Amazônia não 
atende aos preceitos do conceito de desenvolvimento sustentável, utilizados como 
marco teórico do presente trabalho (FREITAS, 2011).

A grande questão é que, mesmo com a instalação de empreendimentos em 
grande escala, não é apresentada uma melhora de infraestrutura ou na garantia de 
direitos sociais aos residentes da região. Essas atividades têm destruído a floresta 
Amazônica, e desconsiderado o desenvolvimento econômico em termos do bene-
fício que poderia ser gerado com a implementação de um sistema de pagamentos 
por SEs – cumprindo os preceitos de racionalidade extrativista e da coordenação 
e planejamento de uso. Infelizmente, o uso desse recurso é muito pequeno, logo, 
não atende a nenhum dos elementos do desenvolvimento sustentável apresentado 
por Freitas (2011). 

Faz-se urgente criar medidas pensadas de maneira a visualizar e atentar para 
os SEs que a Amazônia realiza e valorá-los de maneira a garantir seu uso e manter 
seus serviços em pleno funcionamento, sob pena de ameaça ao modo de vida 
humano em todo o planeta. 

O Quadro 1 apresenta alguns elementos a serem valorados e a maneira de 
melhor realizar tal valoração. 

Quadro 1 – Valor econômico da Floresta Amazônica

Tipo Valor percebido

Valor de uso direto (+ tangível)
Direto

Indireto

Para consumo direto como:
•	rede de subsistência;
•	produtos para venda;
•	matéria-prima industrial;
•	genes para cultivo;
•	ecoturismo/lazer etc.
Para consumo indireto como:
•	regulador climático;
•	mantenedor dos ciclos bioquímicos;
•	mantenedor do equilíbrio dos ecossistemas.

Valor de opção

Valor de existência (- tangível)

Para consumo futuro:
•	disposição a pagar para opção de consumo futuro.
Não relacionado ao consumo:
•	motivos culturais;
•	motivos estéticos;
•	motivos éticos etc.

Valor econômico total= valor de uso + de 
opção + de existência.

Fonte: adaptado de Kitamura (1997, p. 286).
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Logo, formas, técnicas e por onde iniciar a valoração são sabidas, o que pre-
cisa ser realizado é o uso desses elementos.

Apesar de estar em uma pequena parte da Amazônia, a Guiana Francesa, 
ponto de análise do artigo, tem 90% de seu território dentro da região da flores-
ta e faz uso de SEs fornecidos, desconsiderados o planejamento e o usufruto da 
floresta.

2.1 Guiana Francesa

A Guiana Francesa é um departamento da França Ultramarina, tendo o 
menor território da América do Sul com 84 mil km², o que a configura como 
o menor país sul-americano, porém, o maior departamento francês. Lembrando 
que a França é um estado unitário e que suas regiões são subdivididas em 101 de-
partamentos. Destes, cinco estão em regiões de ultramar, como o caso da Guiana 
Francesa. Logo, este é o único território não independente da América do Sul e 
que tem na foz do rio Caiena, sua capital departamental, de mesmo nome (DU-
ARTE, 2016).

Ela pertence ao bioma amazônico, em uma porcentagem de 1,2% da totali-
dade da Amazônia, ao passo que o Brasil tem em média 60% da área (PNUMA; 
OTCA; CIUP, 2008). Sua formação geológica destaca-se pelo planalto das Guia-
nas, fazendo fronteira com o Brasil, com o Amapá e com o Suriname.

No território da Guiana Francesa, a floresta tropical da Amazônia representa 
90% de sua área, ocupando as terras altas do planalto da Guiana. Sua extensão é 
de 7,5 milhões de hectares, sendo a maior área florestada da União Europeia. O 
restante da área, como é possível perceber ao observar qualquer mapa da região, é 
composto por ilhas e costa marítima que representam a planície litorânea do ter-
ritório. Ali se localizam as terras férteis da região que compõem 5% do território. 
Nessa área, concentra-se a grande maioria da população, que ao todo, segundo 
dados de 2015, é estimada em 240 mil habitantes, cujo crescimento populacional 
é em torno de 3,5% ao ano. O índice de desemprego gira em torno de 20% e um 
dos principais problemas enfrentados pelo país é a imigração ilegal, especialmente 
de brasileiros que realizam garimpo ilegal (DUARTE, 2016).

Segundo Duarte (2016, p. 29) “40% da população são créoles, descendentes 
dos negros africanos, 30% são imigrantes e 10% são franceses metropolitanos. Os 
maroons, populações descendentes de escravos fugidos, que formaram comunida-
des no interior, representam 6% e os ameríndios são 5% dos habitantes”.

A Guiana Francesa conta com um grande potencial hidrelétrico, em função 
da abundância hidrográfica, aproximadamente 800 m³ por pessoa (IAEA, 2015). 
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Estima-se que tem potencial para 60 instalações hidrelétricas, mas a fonte funda-
mental de energia são os combustíveis fósseis, responsáveis pela provisão de 43% 
da energia consumida (REPUBLIQUE FRANÇAISE, 2011). A região tem uma 
produção agrícola pequena, que ocupa 25 mil hectares e a pesca é uma atividade 
econômica relevante, produzindo, inclusive, para exportação.

Os recursos minerais disponíveis no território são ouro, bauxita, estanho, co-
bre e diamantes – a concentração desses recursos se dá na porção norte e na porção 
central do departamento. O garimpo ilegal é um dos grandes problemas enfren-
tados pelo departamento, pois, anualmente, são produzidas oficialmente, de 2,5 
a 3 toneladas de ouro, mas as exportações do produto chegam a 9 toneladas. A 
fiscalização é dificultada pois o acesso ao interior do território é bastante limitado 
em virtude do relevo e da densa floresta tropical (DUARTE, 2016).

Apesar de seu status de pertencente à União Europeia e, para os índices da 
América Latina, ter renda per capita alta, já que o PIB do departamento é de 3 
bilhões de euros, e o PIB per capita gira em torno de 14 mil euros (INSEE, 2015), 
quando comparados com os índices franceses, que giram em torno de 35 mil euros 
como PIB per capita, está longe de ter índices igualitários ao de seus compatriotas 
da França continental (FRANÇA, [s.d.]). Tais dados demonstram que, a Guiana 
tem um PIB muito inferior aos outros departamentos, o que evidencia seu status 
de simples colônia e não parte real da França. Tal afirmação é corroborada pelo 
fato de pelo menos 1/4 da população franco-guianense se encontrar abaixo da 
linha da pobreza e de o custo de vida ser alto, em razão, principalmente, da de-
pendência em relação à França metropolitana (INSEE, 2015). A Guiana francesa 
é inexpressiva politicamente na América do Sul e periférica para o Estado Francês, 
mas ainda representa a permanência europeia na América Latina.

Sua história se inicia com a busca da França monárquica ao competir politi-
camente por províncias, em que já figuravam Inglaterra, Portugal e Espanha, bus-
cando, assim, interferir no Tratado de Tordesilhas. Apelidada de Costa selvagem 
pelos primeiros navegantes que por ali passaram, por causa de seu clima e de sua 
geografia, ganhou novo apelido ao ser ocupada, infer vert (inferno verde). Apelido 
pejorativo e de valoração negativa que recebeu por causa da ocupação infrutífera 
de Kourou, em 1764. Nesse evento, mais de 11 mil franceses migraram para Kou-
rou, a oeste de Caiena, os quais morreram, em sua grande maioria, por doenças 
tropicais. Do total, apenas cerca de 60 famílias sobreviveram e foram transferidas 
para as Îles du Salut, para que pudessem ficar em quarentena antes de retornarem 
à França metropolitana (PIANTONI, 2009).

A colonização francesa, segundo Iuri Cavlak (2016), encontrou 30 mil ame-
ríndios, população a que nomearam civilização da mandioca, para contrapor à 
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civilização do oriente, conhecida como a civilização do chá. Foi uma colonização 
de difícil assentamento, sendo a primeira expedição realizada em 1604. Depois 
1626, 1628 e 1630, momento em que os colonos não resistiram às diversas adver-
sidades naturais, à relação difícil com a população de ameríndios ou com outros 
povos europeus ali presentes. O mesmo ocorreu em 1652, 1657 e 1665, quando 
holandeses expulsaram os franceses de Caiena e estes, no mesmo ano, recuperaram 
sua posse colonial sob comando de Colbert (CAVLAK, 2016).

Segundo Duarte (2016), que em seus estudos apresenta a história da Guiana 
Francesa, em 1676, finalmente os colonos franceses conseguiram se estabelecer no 
território, criando uma colônia francesa.

No período da Revolução Francesa, a Guiana era chamada de guilhotina 
seca e, no período napoleônico, ganhou o status de local de exílio para envio dos 
opositores ao regime, que morreram, em sua grande maioria, de fome e doenças 
tropicais.

Após o fim das guerras napoleônicas na 1º metade do século XIX, a colô-
nia apresentou um desenvolvimento agrícola consistente, utilizando-se de mão de 
obra escrava. Com a abolição da escravidão no final do século XIX, houve colapso 
econômico por falta de mão de obra. A segunda metade do século XIX foi marca-
da, também, por se tornar uma colônia penal com diversos presídios, chegando a 
ter 68 mil degredados realizando trabalhos forçados. Inicia-se nesse período o ga-
rimpo na região, especialmente de ouro, que teve seu apogeu na década de 1930. 

Em 1946, com o processo de departamentalização francês e o fechamento 
das prisões – cujos presos foram repatriados –, a Guiana ganha o status de departa-
mento, de maneira que o sistema político seria o mesmo da França, com exceções 
apenas criadas em lei, gerando uma esperança de desenvolvimento econômico e 
social na comunidade franco-guianense, que não se efetivou na realidade.

Em 1968 foi criado o Centro Espacial de Kourou – em virtude de sua lo-
calização privilegiada que apresenta menos gravidade, por ser próximo à linha do 
Equador –, que em 1973 passou a compor a Agência Espacial Europeia. Dessa 
base saiu, em 1980, o frutífero programa espacial de lançamento de satélites Aria-
ne, que muda o estigma de inferno verde da Guiana. Apesar de na década de 1990 
apresentar-se como próspera, graças ao capital movimentado pelo Centro Espa-
cial, a Guiana se demonstrava extremamente depende da França metropolitana. 
Em 2016 houve uma mudança no estatuto departamental, mas até hoje nunca foi 
cogitada sua independência.

A Guiana apresenta, segundo dados de INSEE (2015), 20% de desemprego 
e boa parte de seu PIB é vinculado à estação espacial e à mineração, principalmen-
te a ilegal, como visto acima.
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Segundo dados do relatório Stratégie Nationale pour la Biodiversité (SNB – 
Estratégia Nacional pela biodiversidade – REPUBLIQUE FRANÇAISE, 2014), 
como meio de concretização da participação francesa na Convenção de Biodiver-
sidade, a La Stratégie Nationale de Développement Durable (SNDD – Estratégia 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável), a 1º SNB determinou que ocorresse 
até 2010 e reafirmou com a 2ª SNB 2011-2020, a busca pelo engajamento dos 
diversos atores franceses, inclusive na Guiana, para realizar objetivos com esforços 
concentrados para o cumprimento da Convenção. Para esse departamento foram 
dadas orientações estratégicas simplificadas em (REPUBLIQUE FRANÇAISE, 
2014): 
• incentivar o desejo de agir pela biodiversidade;
• preservar os seres vivos e sua capacidade de evoluir;
• investir em um bem comum, o capital ecológico;
• garantir o uso sustentável e equitativo da biodiversidade;
• garantir a coerência da política e eficácia da ação;
• desenvolver, compartilhar e aprimorar conhecimentos.

Tais resoluções fazem parte de uma estratégia política muito importante, 
pois a Guiana apresenta segundo Republique Française (2011), 217 espécies de 
mamíferos – sendo 11% endêmicos, 301 espécies de repteis e anfíbios, sendo 9% 
dos repteis e 35% dos anfíbios endêmicos, 691 espécies de aves e 500 espécies de 
peixe, incluindo os de água doce e do mar; e uma diversidade entre 1500 a 1700 
espécies de árvores. Tendo por base os dados europeus, a Guiana francesa tem 45 
vezes a quantidade de vertebrados da Europa inteira, demonstrando sua importân-
cia em participar consistentemente dos SEs da Amazônia e da Europa.

Em 2007, foi criado o Parque Amazônico da Guiana, com um território 
de 3,4 milhões de hectares, ele cobre 40% do território guianense e faz fronteira 
com o parque nacional montanhas do Tumucumaque no Brasil. O parque busca 
preservar o patrimônio natural e cultural de comunidades ameríndias que ali vi-
vem, como os Wayana, Wayapi e Teko, os Alujus, entre outras (REPUBLIQUE 
FRANÇAISE, 2011).

Apesar de todo esse quadro, a França não tem sido um grande exemplo, por 
meio da Guiana, quando pensamos nos termos de proteção ambiental, apesar de 
suas críticas severas à política brasileira. O Consuetudinário Grande Conselho dos 
Povos Ameríndios denunciou Macron pela atribuição de 360 mil hectares de flo-
resta a mineradoras multinacionais da Guiana (BERROD; LIVONNIÈRE; ALE-
XANDRE, 2019). O governo francês se defendeu, garantindo que os contratos de 
extração frequentemente exigem que as árvores sejam replantadas, “mas isso não 
resolve o problema porque não substituímos uma floresta primária, que levaria 
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milênios para encontrar sua riqueza biológica. Por isso a Amazônia é tão impor-
tante”, lamenta Matthieu Orphelin (BERROD; LIVONNIÈRE; ALEXANDRE, 
2019).

O argumento do governo francês para essa política é controlar a atividade 
ilegal. Segundo Bercy (apud BERROD; LIVONNIÈRE; ALEXANDRE, 2019, 
s/p), “porque a atividade ilegal é um verdadeiro flagelo para a Guiana e muito 
prejudicial ao meio ambiente. Trata-se de pelo menos 10.000 trabalhadores clan-
destinos, de acordo com um relatório do Institut d’Émission d’Outre-mer (IEOM 
– Instituto de Emissão Ultramarino). Sem controle, as fazendas costumam poluir 
muito o solo e os rios”.

Apesar da agricultura de subsistência, pesca e várias pesquisas e estudos fran-
ceses em relação à floresta amazônica guianesa, ainda não existe uma real política 
vinculada ao SE, para que 90% de áreas amazônicas da Guiana forneçam e possam 
ensejar pagamentos.

2.2 Guiana Francesa, desenvolvimento sustentável e 
pagamentos por SE

Depois da apresentação de todos esses dados, é possível perceber o baixo 
valor de inserção do departamento da Guiana na política francesa. Apesar de, 
como apresentado, exigir políticas rígidas dos outros países pertencentes à região 
amazônica, a França não implementa políticas ambientais reais em seu território. 
Na verdade, incentiva, como demonstrado, políticas colonialistas, como extração 
mineral e dependência da França metropolitana, mas não iguala o departamento 
ultramarino aos departamentos em território europeu.

O estudo real dos SEs na Guiana Francesa poderia apresentar todo o poten-
cial do departamento, que com os dados apresentados, já são claros. O uso das 
PSEs poderia vir a ser a solução para acabar com a pobreza na região, pois há uma 
grande porção da comunidade guianense que está abaixo da linha de pobreza, si-
tuação impensável na França Metropolitana, tal beneficiamento também poderia 
gerar um novo mercado e reduzir o índice de 20% de desemprego. 

Tudo depende de uma política pública real para essa comunidade, que supere 
políticas rasas ou generalistas, cujo objetivo é garantir o domínio do local. Políticas 
bem pensadas são sempre necessárias, pois mesmo que se insira os pagamentos por 
SEs, se não forem bem conectadas com a realidade local, segundo Lauran, Lemé-
nager e Aoubid, (2011, p. 42):

[…] correm o risco de marginalizá-los ainda mais dentro de suas 
próprias comunidades, introduzindo métodos de pagamento 
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injustos ou excluindo-os. Sob tais condições, os sistemas de 
PSA podem sofrer com o aumento de disputas por recursos ou 
atividades ilícitas decorrentes da exclusão de grandes segmentos 
da população.

Especialmente, no que se refere aos grupos mais vulneráveis como mulheres, 
minorias e grupos indígenas. 

As comunidades devem ser inseridas, não apenas consultadas, no processo 
econômico, especialmente dos SEs, pois isso geraria uma mudança na relação com 
a natureza em si, especialmente no sentido econômico, já que, nos dias atuais, 
a mineração é uma das atividades mais importantes e incentivada pelo governo 
francês, como é sabido, de maneira altamente degradadora.

O retorno desse uso não pode ser apenas o reflorestamento, como proposto 
pelo governo, mas o real pagamento pela destruição dos elementos que geravam 
SEs. Outro ponto importante é o incentivo ao uso desses serviços de modo a pro-
duzir divisas para o departamento, como, por exemplo, o mercado de produtos 
paisagísticos, valorizando a cultura local. Ou mesmo, o uso recreativo da floresta 
por meio do turismo ecológico e do incentivo à manutenção de SEs, efetivando 
o real desenvolvimento do departamento francês de maneira sustentada e susten-
tável.

Conclusão

A Amazônia é uma das maiores áreas florestais no planeta e exerce uma fun-
ção essencial na manutenção da vida dos seres vivos e dos seres humanos, sendo 
sua proteção necessária para o planeta. Ela representa um ecossistema pouco ex-
plorado, ao considerar-se seu tamanho, há muito a ser reconhecido. É dado que 
a região contribui para a vida no planeta e que tem potencial para cooperar com 
as atividades econômicas, desde que estratégias sejam traçadas corretamente, pois 
seus SEs se enquadram em todos os tipos de mercados apresentados.

Os pagamentos por SEs apenas iniciam sua inserção na realidade, mas como 
visto, têm muito a oferecer. Estudos são implementados para sua implantação, 
mas sempre são pensados e analisados nos países que ocupam a maior parte da 
Amazônia, como Brasil e Peru. Entretanto, a Guiana Francesa, departamento 
francês, tem muito a oferecer, pois 90% de seu território é recoberto pelo bioma 
amazônico, que ainda está pouco explorado, haja vista as dificuldades e a limitação 
de circulação.

O departamento da Guiana Francesa, apesar de parte da França, não 
vem sendo tratado em igualdade com os departamentos franceses presentes no 
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continente europeu, e pelos dados apresentados, é possível classificá-la com uma 
realidade de colônia. A região apresenta pobreza, característica não presente nos 
outros departamentos, além de uma dependência da França metropolitana muito 
grande. Sua economia se baseia em pesca e extração mineral e, mesmo tendo 
o Parque Amazônico da Guiana sido instituído em 2007, não há uma política 
ambiental que pense em explorar a região de maneira ambientalmente adequada, 
no sentido de proteger seus SEs e garantir os pagamentos por estes, de maneira 
consistente. 

É necessário que a Guiana Francesa efetivamente se reconheça como parte da 
Amazônia e se insira nas políticas para sua proteção e usos ambientalmente ade-
quados. Se inserindo nos debates, pesquisas e implantação de políticas, compre-
endendo-se como parte importante no processo, e que tem um papel ainda mais 
importante que os outros países a desempenhar, por ser parte da União Europeia. 
Por esse simples fato, deveria ser o exemplo a ser seguido e não se apartar da inte-
ração com os outros países pertencentes à Amazônia. A França deve, em seus de-
partamentos, seguir o caminho do desenvolvimento sustentável, como princípio 
de igualdade entre seus cidadãos, considerando os direitos da comunidade lá exis-
tente. Isso tudo deve ser realizado pela mediação da PSE, para a qual tem feição 
e disponibilidade de recursos, a serem inseridos nos diversos mercados indicados 
neste artigo. Fato que pode ser levado a cabo por esse departamento pertencer a 
um dos maiores mercados que deve pagar pela PSE, a União Europeia. 
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Resumo 
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O território brasileiro foi, e ainda é, 
objeto de interesses estrangeiros, tendo 
em vista sua vasta riqueza natural. A 
Constituição da República Federativa 
do Brasil prevê uma norma de eficácia 
limitada sobre a aquisição ou o 
arrendamento de propriedade rural por 
pessoa física ou jurídica estrangeira, 
cabendo à legislação infraconstitucional 
sua regulamentação. Um dos objetivos 
deste trabalho é avaliar se no cenário 
jurídico atual seria possível a aquisição de 
terras brasileiras por estrangeiros, além 
de verificar se a nova regulamentação 
proposta pelo Projeto de Lei n. 
2.963/19, caso transformada em lei, 
poderá impactar em danos ambientais 
negativos e irreversíveis ao Brasil, em 
especial ao território amazônico. Foi 

utilizada a metodologia hipotética 
dedutiva, confirmando-se a hipótese 
levantada, na qual o surgimento de 
novos empreendimentos privados 
estrangeiros, com a flexibilização da 
legislação vigente, poderá aumentar a 
degradação ao meio ambiente, embora 
exista a possibilidade teórica de que haja 
melhoras em aspectos socioeconômicos 
do País. Tal fato afeta diretamente 
a conservação do ambiente natural 
e impacta em sérias e irreversíveis 
consequências à Amazônia brasileira, 
bem como todo território nacional. 

Palavras-chave: Amazônia; aquisição 
de terras; estrangeiros; meio ambiente; 
Projeto de Lei n. 2.963/19.
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REGULATING THE SALE OF LAND TO 
FOREIGNERS AND THE CONSEQUENTIAL 

IMPACTS ON THE ENVIRONMENT: A CRITICAL 
LOOK TOWARDS THE PROTECTION OF THE 

AMAZÔNIA

Abstract

The Brazilian territory has been the 
object of foreign interests, in view of 
its vast natural wealth. The Federal 
Constitution of Brazil provides a limited 
effect legal rule about the acquisition 
or lease of rural properties by a foreign 
person or legal entity, which the 
infraconstitutional legislation is the 
responsible of that regulation. One of the 
objectives of this work is to evaluate in 
the current legal scenario the acquisition 
of Brazilian land by foreigners is possible, 
in addition to verifying whether the 
new regulation proposed by Bill No. 
2.963/19, if transformed into law, it 
may impact on negative and irreversible 
environmental damage to Brazil, 
especially to the Amazon territory. The 

hypothetical deductive methodology was 
used, confirming the hypothesis raised, 
by which the emergence of new foreign 
private enterprises with the relaxation 
of the current legislation may increase 
the degradation to the environment, 
although there is a theoretical possibility 
of improving the country’s socioeconomic 
aspects. This fact directly affects the 
conservation of the natural environment 
and impacts on serious and irreversible 
consequences for the Brazilian Amazon, 
as well as the entire national territory.

Keywords: Amazon; environment; 
foreigners; land acquisition; Project of 
Law 2.963/19.
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Introdução

Desde 1500, ano em que o Brasil fora descoberto, o território brasileiro 
é objeto de interesses estrangeiros, tendo em vista sua vasta riqueza natural. A 
abundância em florestas, biodiversidade, água doce, petróleo, clima favorável ao 
turismo e ao cultivo, diversidade em cultura e uma infinidade de características 
positivas pelas quais pessoas de todo o mundo são atraídas. 

Séculos se passaram e os interesses internacionais cresceram exponencialmen-
te. Existem, porém, aqueles que não se preocupam com as consequências de seus 
atos no presente, sobretudo pelo egoísmo lucrativo do mercado econômico. Nesse 
ponto, o Brasil sempre fora disputado por estrangeiros e objeto de muitas críticas 
externas e internas advindas também de seu próprio povo.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (BRASIL, 1988), 
sobre a política agrícola e fundiária e da reforma agrária (Capítulo III, Título VII), 
prevê em seu art. 190 que a aquisição ou o arrendamento de propriedade rural por 
pessoa física ou jurídica estrangeira se dá por lei infraconstitucional, na medida em 
que regulará, limitará e estabelecerá em que casos haverá necessidade de autoriza-
ção do Congresso Nacional (norma de eficácia limitada). 

Em 11 de dezembro de 2019 as Comissões de Agricultura (CRA) e Assuntos 
Econômicos (CAE) aprovaram no Senado Federal o Projeto de Lei n. 2.963/19 
(PL n. 2.963/19), de iniciativa do Senador Irajá Silvestre Filho (PSD-TO), mais 
conhecido como Irajá. 

O projeto visa regulamentar o art. 190 da CRFB/88, a fim de facilitar a ven-
da de terras a estrangeiros. Diante de sua aprovação, o PL n. 2.963/19, com várias 
emendas em sua proposta inicial, foi encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ). Ressalta-se que, no momento da confecção deste estu-
do, ainda não houve a reunião ordinária na CCJ, em virtude de um pedido, em 
11 de março de 2020, de suspensão para verificação de votação.

Posterior à aprovação, inúmeras matérias foram veiculadas nas redes de co-
municações tanto com posicionamentos favoráveis, de incentivo à liberdade eco-
nômica e ao desenvolvimento nacional, quanto desfavoráveis. 

Nesse contexto, o problema a ser enfrentado consiste em avaliar, primeiro, se 
no cenário jurídico atual é possível a aquisição de terras brasileiras por estrangeiros 
e, posteriormente, se a regulamentação proposta nos termos do atual Projeto de 
Lei n. 2.963/19, caso transformada em lei, poderá impactar em danos ambientais 
negativos e irreversíveis ao Brasil, em especial ao território amazônico.

Partiu-se da hipótese segundo a qual é possível a aquisição de terras brasilei-
ras por estrangeiros. Todavia, a aprovação do Projeto de Lei n. 2.963/19, como 
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está, poderá impactar em danos ambientais negativos e irreversíveis ao Brasil, es-
pecialmente no território amazônico. 

Isso porque, com o surgimento de novos empreendimentos privados estran-
geiros no Brasil – oriundos das aquisições de terras brasileiras – poderá ocorrer 
o aumento exponencial da degradação ambiental, potencializada também pelo 
desmatamento. Consequências irreversíveis à Amazônia, muito embora o aspecto 
econômico possa, sim, ser significativo para o país (potenciais investimentos, au-
mento de emprego, produtividade, entre outros). 

Justifica-se o presente estudo em face da atualidade das discussões, pois as 
aprovações legislativas do PL n. 2.963/19 têm apoio do Governo Federal, ainda 
que este se encontre para análise em Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia do Senado Federal. Lado outro, a pesquisa tem por escopo pincelar as possíveis 
consequências danosas ao meio ambiente, o qual, conforme art. 225, caput, da 
CRFB/88, deve ser defendido por toda coletividade e pelo Poder Público para as 
presentes e futuras gerações.

A abordagem adotada na pesquisa utiliza-se do método hipotético-dedutivo, 
com pesquisas qualitativas, ao passo que os objetivos têm maior natureza expli-
cativa e descritiva. Utiliza-se de técnicas de coletas de dados tais como pesquisas 
documentais por meio de estudo das legislações pertinentes, bem como pesquisas 
bibliográficas consistentes em livros e artigos científicos.

Para tanto, abordar-se-á os aspectos de Direito no que tange à possibilidade 
jurídica de aquisição de terras nacionais pelos estrangeiros. Em seguida, analisar-
-se-á o PL n. 2.963/19 com enfoque às principais propostas de alterações substan-
ciais e, ainda, aos aspectos protetivos ao Direito Ambiental natural e as possíveis 
consequências negativas da aquisição de terras pelos estrangeiros à Amazônia. 

Adota-se como referencial teórico a interpretação jurídica extraída pelo art. 
225, caput, da CRFB/88, na medida em que todos têm o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, com obrigação da coletividade e do Poder Público de 
efende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

1 Possibilidade jurídica de aquisição de terras 
brasileiras por estrangeiros

Pela interpretação do caput do art. 5º, da CRFB/88, aos estrangeiros também 
é garantido o direito à vida, à liberdade, à igualde, à segurança e à propriedade 
(BRASIL, 1988), todos direitos fundamentais de primeira geração. 

É importante ressaltar que o direito à propriedade não é absoluto, haja vista 
que para a integral proteção da propriedade, é requerido o atendimento de funções 
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sociais e ambientais desta (BRASIL, 1988). Interpretações em conformidade com 
os arts. 5º, XXIII, 170, III, e 225, caput, todos da CRFB/88. Portanto, para efetiva 
proteção da propriedade, deve-se cumprir sua função socioambiental. 

A própria Constituição, conforme seu art. 182, §2º, dispõe que a proprieda-
de urbana cumpre a função social quando são atendidas as exigências fundamen-
tais de ordenação da cidade expressas no plano diretor (BRASIL, 1988). 

Lado outro, o cumprimento da função social da propriedade rural se dá 
quando se atendem, simultaneamente, critérios e graus de exigências estabelecidos 
na legislação, de acordo com o art. 186, caput, da CRFB/88 e também seus inci-
sos, quais sejam: (i) aproveitamento racional e adequado; (ii) utilização adequada 
dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; (iii) observância 
das disposições que regulam as relações de trabalho; (iv) exploração que favoreça o 
bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores (BRASIL, 1988). 

Ainda assim, a constituinte originária de 1988, ao tratar dos temas da polí-
tica agrícola e fundiária e da reforma agrária (Capítulo III, Título VII), dispôs no 
art. 190, que é a lei infraconstitucional que “[…] regulará e limitará a aquisição 
ou o arrendamento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira 
e estabelecerá os casos que dependerão de autorização do Congresso Nacional” 
(BRASIL, 1988). Clara, norma de eficácia limitada.

Essa atribuição de competência para uma legislação infraconstitucional existe 
porque a possibilidade jurídica da aquisição de terras brasileiras por estrangeiros 
sempre fora palco para debates inesgotáveis na via Constitucional. 

Sobre um aspecto histórico desses debates, Oliveira (2010), professor titular 
de Geografia Agrária da USP, realizou um estudo abordando a questão da aquisi-
ção de terras por estrangeiros no Brasil entre os anos 1960 e 20103. 

Entre vários pontos emblemáticos, o autor referido analisou o “escândalo so-
bre a venda de terras para pessoas físicas e jurídicas estrangeiras na segunda metade 
da década de 1960, quando mais de 28 milhões de hectares foram transaciona-
dos, na maioria das vezes, de forma ilícita” (OLIVEIRA, 2010, p. 1). Conforme 
fundamentações delineadas pelo autor, houve uma tragédia na história do país, 
especialmente na época da ditadura militar, a qual, segundo ele, utilizava de ações 
para continuar garantindo a aquisição de terras pelos estrangeiros enquanto um 
velado lado nacionalista era divulgado à sociedade brasileira. 

Oliveira (2010) também apontou que, entre 1964 e 1970, o Instituto Bra-
sileiro de Reforma Agrária (IBRA) e Instituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário (INDA)4 viveram um “processo intenso de corrupção, grilagens e venda 
de terras para estrangeiros” (OLIVEIRA, 2010, p. 5-6.). À época apurou-se e 
comprovou-se o envolvimento de brasileiros, entre funcionários do IBRA e de 
cartórios públicos, na grande falcatrua da aquisição de terras por estrangeiros, 
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primordialmente na Amazônia. Transacionaram-se mais de 20 milhões de hectares 
de terras brasileiras aos grupos estrangeiros (OLIVEIRA, 2010, p. 12). 

Fato é que na década de 1970 o então Presidente da República, Emílio Gar-
rastazu Médici, havia sancionado a Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971 (L. 
5.709/71) decretada pelo Congresso Nacional, na qual “Regula a Aquisição de 
Imóvel Rural por Estrangeiro Residente no País ou Pessoa Jurídica Estrangeira 
Autorizada a Funcionar no Brasil, e dá outras Providências” (BRASIL, 1971), 
sendo posteriormente regulamentada pelo Decreto n. 74.965, de 26 de novembro 
de 1974 (D. 74.965/74). 

Veja-se que a Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971 foi sancionada antes da 
promulgação da Constituição de 1988. Assim, à época, estudiosos questionavam 
se a Lei 5.709/71 fora, ou não, recepcionada pela Constituição. Grosso modo, 
houve a recepção constitucional em partes.

Entre diversos estudos, em 2012 o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA) divulgou o mais recente estudo sobre a aquisição de terras por estrangeiros 
no Brasil em perspectivas jurídica e econômica. Assinalou que a aquisição de ter-
ras por estrangeiros cresceu desde 2008, sendo que o aumento levou a Advocacia 
Geral da União (AGU), em 2010, a realizar uma nova interpretação da legislação 
à época vigente. A principal finalidade era delimitar o acesso de estrangeiros à pro-
priedade fundiária brasileira (HAGE; PEIXOTO; VIEIRA FILHO, 2012, p. 8). 

Nesse estudo, o IPEA citou 3 (três) importantes pareceres dados pela AGU 
ao longo dos anos (1994, 1998 e 2010)5 acerca de questionamentos sobre a re-
cepção da CRFB/88. O principal foco era referente ao §1º, do art. 1º, da Lei 
5.709/71, que relativiza a aquisição de imóvel rural por pessoa jurídica brasileira 
da qual participem pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria 
de seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior. Em cada parecer, a 
AGU afirmava um entendimento diferente. Mudava-se o entendimento conforme 
as alterações do Chefe do Poder Executivo. 

Mas, sem adentrar nas especificidades dos pareceres, o atual entendimento é 
o de 2010 (Parecer n. LA-01, de 2010), realizado quando a República Federativa 
do Brasil era chefiada pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Afirmou-se existir 
a compatibilidade entre a Lei 5.709/71 e a Constituição de 1988, principalmente 
do §1º do art. 1º (HAGE; PEIXOTO; VIEIRA FILHO, 2012, p. 16-36). 

Noutro mote, ainda sobre os estudos do IPEA (HAGE; PEIXOTO; VIEIRA 
FILHO, 2012, p. 37), os autores concluíram que o debate acerca da aquisição de 
terras por estrangeiros é controverso. Controverso porque o entendimento atual 
gera grandes polêmicas, sendo necessário o monitoramento da inserção estrangeira 

5 Parecer, n. GQ-22, de 1994; Parecer n. GQ-181, de 1998; e Parecer n. LA-01, de 2010.
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na economia, e, nesse sentido, manter cautela com os investimentos de fundos so-
beranos de países com significativo interesse na importação de produtos primários 
brasileiros. 

Portanto, o estrangeiro que reside no Brasil, a pessoa jurídica estrangeira 
autorizada a funcionar no país e, inclusive, a pessoa jurídica brasileira que tem 
participação de pessoas estrangeiras, com maioria do capital social (que reside ou 
tenha sede no Exterior), podem, sim, adquirir imóvel rural no Brasil. Para tanto, 
devem-se observar as normas e limites da Lei n. 5.709, de 07 de outubro de 1971e 
outras correlatas. 

Entre os limites legais, para a pessoa física estrangeira é limitada a compra ou 
arrendamento em até 50 módulos de exploração indefinida, nos termos do art. 3º, 
caput e §1º, da Lei n. 5.709/71 (BRASIL, 1971). 

Já para as pessoas jurídicas é diferente, pois somente podem adquirir imóveis 
rurais caso destinados à implantação de projetos industriais, pecuários, agrícolas 
ou de colonização, submetidos, ainda, à aprovação pelo Ministério da Agricultura. 
Se for de caráter industrial, será ouvido o Ministério da Indústria e Comércio, se-
gundo o art. 5º, da Lei n. 5.709/71 (BRASIL, 1971), submetidas, ainda, ao limite 
de compra ou arrendamento em até 100 (cem) módulos de exploração indefinida 
(BRASIL, 1993)6. Tratando-se de área considerada indispensável à segurança na-
cional, a aquisição de imóvel depende do consentimento prévio da Secretaria-Ge-
ral do Conselho de Segurança Nacional, nos termos do art. 7º, da Lei n. 5.709/71 
(BRASIL, 1971). 

Também se destaca que existem outras normas infraconstitucionais espar-
sas, as quais regulamentam o assunto, tal qual a Lei n. 5.629, de 25 de fevereiro 
de 1993 (L. 5.629/93). Essa lei “dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, 
da Constituição Federal” (BRASIL, 1971). 

Pertinente também ressaltar a competência do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (INCRA) para controlar a aquisição e o arrendamento 
de imóveis rurais por estrangeiros no Brasil, conforme o último decreto lançado 
pelo Poder Executivo, de acordo com o art. 13, IV, do Decreto n. 10.252, de 20 
de fevereiro de 2020 (BRASIL, 2020). 

Para ratificar a possibilidade jurídica de aquisição de terras brasileiras por 
estrangeiros, conforme acima delineado, finaliza-se com o entendimento de Bulos 
(2015, p. 1546), o qual confirma que o art. 190, da CRFB/88, estabelece limites 
ao estrangeiro. Mas que, em princípio, é viável a aquisição ou arrendamento de 

6 Nos termos do art. 23, §2º, da Lei n. 8.626/93, é também previsto que compete ao Congresso Nacional au-
torizar tanto a aquisição quanto eventual arrendamento, caso a área seja superior a 100 (cem) módulos de 
exploração indefinida.
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imóvel rural por pessoa física ou jurídica estrangeira. O autor destaca a competên-
cia da legislação infraconstitucional para estabelecer o campo dessa possibilidade, 
bem como a exigência de autorização do Congresso Nacional, exatamente como 
já o fazem a Lei n. 5.709/71 e outros dispositivos legais pertinentes, como citado. 

Dado o exposto, verifica-se que a legislação atual permite a aquisição de ter-
ras brasileiras por estrangeiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas ou 
não no Brasil. No entanto, especialmente quanto às propriedades rurais, existem 
limites a serem observados, conforme os dispositivos jurídicos acima delineados e, 
no que tange a esses limites, tem-se o Projeto de Lei n. 2.963/19 que busca flexi-
bilizar as atuais regras existentes, como adiante se verá.

2 A proposta do Projeto de Lei n. 2.963/19 

Como demonstrado, o estrangeiro, seja ele pessoa física ou jurídica, residen-
te ou não no Brasil, pode se tornar proprietário de terras no Brasil, desde que se 
enquadre nos requisitos legais. O marco legislativo é o art. 190, da CRFB/88 e a 
Lei n. 5.709, de 07 de outubro de 1971. Entretanto, atualmente tem-se o Projeto 
de Lei n. 2.963/19. Esse projeto pretende revogar a Lei 5.709/71 e regulamentar 
o texto constitucional de maneira mais flexível que a atual. Ou seja, tem por fina-
lidade facilitar e flexibilizar a venda de terras a estrangeiros. 

Diante de sua aprovação inicial, o PL n. 2.963/19 foi encaminhado com 
emendas à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Posteriormen-
te, considerando argumentos favoráveis (incentivo à liberdade econômica e ao 
desenvolvimento nacional), e desfavoráveis, a emissora legislativa TV Senado, em 
18 de dezembro de 2019, divulgou a entrevista audiovisual com o senador Irajá 
(FILHO, 2019, 13min32s). Entre perguntas e respostas pode-se extrair algumas 
teses defendidas pelo parlamentar, as quais abaixo se expõe. 

Segundo Irajá, o projeto tem enorme alcance social positivo em toda a fe-
deração. Argumenta que, existiu e existe um preconceito com o estrangeiro, pois 
ele “não pode ter absolutamente 1 (uma) propriedade rural” (FILHO, 2019, 
1min10s). O projeto, por criar critérios, irá permitir aos “estrangeiros bem-in-
tencionados” (FILHO, 2019, 1min20s), investir no Brasil e atrair 50 (cinquenta) 
bilhões de reais por ano. 

Quanto à segurança nacional, segundo o senador, houve apoio do Ministério 
da Agricultura, da frente parlamentar da agricultura, de ambientalistas e 
de militares, ou seja, de todas as entidades relacionadas ao setor produtivo. 
Estabeleceu-se, por isso, limites de faixas de fronteiras para proteger a soberania 
nacional, sendo vedada ao estrangeiro a compra de terras a menos de 150 km 
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(cento e cinquenta quilômetros) da divisa do Brasil com outros países.
O máximo que os estrangeiros conseguirão comprar ou arrendar, segundo o 

Irajá, perfaz o total de 25% por Município, limitado a 10% por nacionalidade, 
ainda que presentes suíços, alemães, japoneses e outros. Afirmou que, preocupan-
do-se com a proteção do meio ambiente (inclusive por receio dos ambientalis-
tas em estimular o desmatamento e loteamento da Amazônia), não será proibida 
a compra ou arrendamento de imóveis rurais de maneira espontânea no bioma 
Amazônico.

Defende também que: 

[…] o país é a grande vitrine na produção de alimentos no mun-
do e pouquíssimos países, como o Brasil, têm essa perspectiva 
de expandir a produção de alimentos sem gerar desmatamentos, 
sem abertura de novas áreas, apenas utilizando as áreas que já 
estão degradadas, subutilizadas, e, claro, com o uso intenso da 
tecnologia. O Brasil tem essa condição favorável em relação a 
todos os países e que, portanto, deve atrair os interesses de todas 
as nacionalidades: americanos, chineses, japoneses, enfim todos 
esses países que não são autossuficientes na produção de alimen-
tos e que precisam importar alimentos de países como o Brasil 
(FILHO, 2019, 7m34s-8m16s).

Diante da fala do senador, passa-se a breve análise ao conteúdo material le-
gislativo disposto no PL n. 2.963/19, especialmente em suas três partes (ementa, 
textos da lei propriamente ditos e a justificação com as razões pelas quais o parla-
mentar entende ser possível a transformação do projeto em lei). 

Nos termos da ementa do Projeto, este “Regulamenta o art. 190 da Consti-
tuição Federal, altera o art.1º da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 1962, o art. 1º 
da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de 1972 e o art. 6º da Lei n. 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996 e dá outras providências” (BRASIL, 2019). Conforme o art. 
1º, do Projeto, visa disciplinar a aquisição, posse, arrendamento e o cadastro de 
imóvel rural por pessoas estrangeiras (físicas e jurídicas) em todo território nacio-
nal (BRASIL, 2019).

No que tange ao texto legal, propriamente dito, o Projeto de Lei prevê 
a obediência ao princípio da função social da propriedade (art. 2º), nos quais 
são os estrangeiros sujeitos à aprovação prévia do Conselho de Defesa Nacional 
(CDN) (art. 3º); vedação à posse, arrendamento ou subarrendamento por tempo 
indeterminado (art. 4º); casos de direitos reais ou pessoais de garantia (art. 5º); 
dispensas de autorização ou licença (art. 6º); limites à aquisição e arrendamento 
(art. 8º); limites à aquisição em área indispensável à segurança nacional (art. 9º); 
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regras especiais aos Cartórios de Registro de Imóveis (art. 10 e 11); entre outros. 
Ressalta-se que foram oferecidas emendas ao Projeto, todas de autoria do relator 
(senador Rodrigo Pacheco). 

Por fim, em análise à última parte do PL n. 2.963/19 (Justificação), perce-
beu-se que a justificativa teórica para que seja transformado em lei condiz com 
a narrativa do senador quando entrevistado pela Tv Justiça (apontada no início 
deste estudo). 

Entre tais razões do parlamentar, destaca-se que, segundo este, a medida pos-
sibilitará a entrada “[…] de agroindústrias transnacionais no Brasil voltadas para 
o desenvolvimento da cadeia produtiva agrícola de longo prazo, que agreguem 
valor, gerem mais empregos e aumentem a qualidade e a quantidade da produção 
agrícola brasileira […]” (BRASIL, 2019).

Noutro norte, embora o Projeto de Lei já tenha sido aprovado para a CCJ 
do Senado Federal, cabe apresentar algumas das críticas formuladas pelo Senador 
Jaques Wagner (PT-BA), sendo que esse parlamentar foi o único a manifestar-se 
de modo contrário à aprovação. Voto, porém, vencido. 

Inicialmente, o parlamentar Jaques Wagner destacou a existência de outro 
Projeto de Lei em tramitação na Câmara dos Deputados muito antes da propos-
ta “inovadora” de Irajá, que tramita apensado a outros Projetos cujas finalidades 
materiais não os diferenciam. O texto coincide com o analisado, sendo diferente 
apenas na parte em que altera o cadastro de imóveis rurais. Veja-se quais foram os 
projetos citados: 

Projeto de Lei n. 4.059, de 2012, de autoria da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural 
(CAPADR) da Câmara dos Deputados, que tramita apensado ao 
PL 2289, de 2007, ao PL 2376, de 2007, ao PL 2376, de 2007, 
ao PL 3483, de 2008, ao PL 4240, de 2008, ao PL 1053, de 2015 
e ao PL 6379, de 2016 (WAGNER, 2019, p.6).

O parlamentar vencido questionou o art. 6º do Projeto “terra para mais em-
pregos e mais alimentos”. Sendo que “dispensa qualquer autorização ou licen-
ça, a aquisição e qualquer modalidade de posse por estrangeiros quando se tratar 
de imóveis com áreas não superiores a quinze módulos fiscais” (BRASIL, 2019). 
Wagner (2019, p. 7), afirmou que isso é ruim, pois “O limite máximo passaria 
dos atuais 300 hectares para até 1.650 hectares, nos municípios que possuem os 
maiores módulos”, sem necessidade de licença, autorização, aprovação e controle. 

Apresentou também que o tema da aquisição de terras teve destaque na 
agenda global em 2008. Fruto de uma crise climática e ambiental a qual trouxe 
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ameaças para a segurança alimentar, ao passo que o Brasil não pode ser omisso na 
proteção dos recursos naturais contra a “cobiça de países e empresas estrangeiras” 
(WAGNER, 2019, p. 8), afirmou o senador. 

Outras teses suscitadas foram com relação à ineficiência estatal para controlar 
efetivamente as reais transações estrangeiras e, antes de ser aprovado o projeto, se-
ria necessário um aprofundamento rigoroso no debate. Inclusive com a necessida-
de da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional emitir um parecer sobre 
este, sob pena de “passar a equivocada impressão de que o objetivo real da urgência 
deste seria apenas aquecer o mercado, vender as riquezas nacionais para o capital 
estrangeiro e gerar mais lucros para o agronegócio” (WAGNER, 2019, p. 10). 

Veja-se que o senador contrário entendeu pela necessidade de maiores discus-
sões fundamentadas sobre o tema. Entretanto, o Projeto de Lei já foi autorizado 
para as discussões em Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e não 
houve a participação da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Des-
se modo, reduziu-se o campo de discussão cujos debates aumentariam a legitimi-
dade democrática da eventual lei federal. 

Ao final do parecer do senador Jaques Wagner, este concluiu pela não aprova-
ção do PL n. 2.963/19. Apresentou vários efeitos negativos ao Brasil, caso venha a 
se tornar lei na forma em que está. Entre eles, o aumento na biopirataria na região 
da Amazônia; a expansão da fronteira agrícola, com avanços do cultivo às áreas 
de proteção ambiental (APP) e em unidades de conservação (UC); a “valorização 
desarrazoada do preço da terra e incidência da especulação imobiliária; a possi-
bilidade de crescimento da venda ilegal de terras públicas; e riscos à segurança 
nacional” (WAGNER, 2019, p. 10-11).

No que tange à aquisição ou arrendamento de imóvel rural situado no Bioma 
Amazônico, não foi identificada uma proibição propriamente dita, tal qual argu-
mentada pelo parlamentar Irajá. Todavia, pode-se falar em uma possível restrição. 
Pois, para áreas territoriais em que haja incidência de reserva legal superior a 80% 
(oitenta por cento), a aquisição ou o arrendamento deverá ser autorizado pelo 
Conselho de Defesa Nacional. 

Diante disso, constata-se que o principal objetivo do Projeto de Lei n. 
2.963/19 é a flexibilização das normas em vigor, a fim de facilitar sobremaneira a 
aquisição, posse, arrendamento e o cadastro de imóvel rural por pessoas estrangei-
ras em todo território brasileiro. Entretanto, o assunto não está pacificado. Lado 
outro, torna-se necessário fazer alguns apontamentos sobre o meio ambiente e 
os possíveis impactos da aquisição de terras na região da Amazônia, conforme se 
apresenta adiante. 
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3 Meio ambiente natural e os possíveis impactos da 
aquisição de terras à Amazônia

Para analisar se a regulamentação da venda de terras a estrangeiros pode cau-
sar impactos ao meio ambiente natural, especialmente à Amazônia, é necessário 
compreender o conceito dessa classificação de meio ambiente, além de pincelar 
a propriedade como um direito fundamental não absoluto e tecer breves apon-
tamentos científicos e históricos sobre os problemas gerados à Amazônia, com a 
intervenção outrora de estrangeiros em seu território. 

Quanto ao conceito legal de meio ambiente (gênero), este pode ser extraído 
do art. 3º, I, da Lei 6.938/1981, sendo “o conjunto de condições, leis, influências 
e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida 
em todas as suas formas” (BRASIL, 1981). 

Frisa-se que, as normas protetivas ao meio ambiente, tal qual a Lei 
6.938/1981, surgiram após incalculáveis desastres socioambientais espalhados 
pelo mundo. O Direito Ambiental passou a se preocupar com a positivação de 
normas com caráter conceitual e propriamente normativo de conteúdo regulador 
e também sancionador. 

Entre as preocupações do Direito Ambiental tem-se a proteção do meio am-
biente natural (espécie). Sendo este o Direito Ambiental pelo qual se visa tutelar as 
condições físicas do ar, da água e do solo. Salienta-se que, conforme Milaré (2011, 
p. 149), a preocupação também deve delinear todas as condições produzidas pelo 
homem em seu meio ambiente humano, as quais afetam a existência da humani-
dade em seu ambiente natural (Planeta Terra).

Pela Constituição brasileira de 1988, conforme o art. 170, caput e incisos, da 
CRFB/88, a defesa e a proteção do meio ambiente visam assegurar a todos uma 
existência digna, devendo observar alguns princípios básicos elencados nos inci-
sos. Entre estes, há tanto a função social da propriedade (inc. III) quanto a defesa 
do meio ambiente (inc. VI). Todos da ordem econômica do Estado (BRASIL, 
1988). Portanto, a ordem econômica não pode ser interpretada distanciada da 
proteção do meio ambiente e da função social da propriedade. 

O princípio da função social da propriedade nada mais é que um dos deveres 
impostos ao proprietário. A propriedade já não é mais absoluta como outrora. 
Deve ser exercida com as finalidades econômicas e sociais, de modo que também se 
preserve “a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 
histórico e artístico, bem como [deve ser] evitada a poluição do ar e das águas” 
(BRASIL, 2002), como apresenta o art. 1.228, §1º, do Código Civil de 2002.

O próprio direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado deve ser 
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compreendido como um direito fundamental básico, conforme afirmado por di-
versas vezes pelo Supremo Tribunal Federal (SAMPAIO; REZENDE, 2020, p. 
284). 

Nesse contexto, é importante esclarecer que os impactos ambientais causados 
ao longo da história por empreendimentos tanto públicos quanto privados são ir-
reparáveis. A preocupação que se deve ter, ou ao menos deveria, não é apenas com 
a presente geração. Afinal, o art. 225, caput, da CRFB/88, afirma categoricamente 
que todos têm o direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, sendo um dever constitucional e moral do Poder Público e da coletividade 
em preservá-lo e, principalmente, defendê-lo para as futuras gerações, bem como 
para as presentes. 

Em um paralelo à ordem econômica, Milaré (2011, p. 83) esclarece que a 
produção intensa de bens e serviços gera visíveis impactos no meio ambiente, sen-
do que o complexo agroindustrial se assenta cada vez mais na indústria e abarca 
quase todas as atividades antrópicas. Nesse cenário, a Amazônia merece especial 
atenção. 

Desde 1970 a Amazônia vem sofrendo incisivas intervenções estatais com 
pretensões de ocupação estrangeira em território brasileiro como uma promissora 
oportunidade de ganhos. As consequências já ocorridas são notoriamente de de-
vastação ambiental (TOLEDO, 2012, p. 53). Ou seja, tais ações violam a ideia 
primordial de respeito à função social da propriedade. 

Considerando fatos históricos, tem-se o conhecimento de planos internacio-
nais cujo escopo nuclear sempre fora o lucro, tal qual o famoso e falido Projeto Jari 
envolvendo o Brasil e o Japão na década de 70 (em que uma fábrica foi inserida 
às margens do Rio Jari para produção de celulose e outros produtos – dentro da 
Amazônia legal). Portanto, negócios jurídicos com aumento considerável de in-
vestimento estrangeiro em territórios brasileiros não é nenhuma novidade ao país, 
pelo contrário. 

Autores como Sauer e Leite (2012, p. 6) apresentam que nesse século XXI 
(vinte e um) vive-se a “corrida mundial por terras”. Isso transformou a América 
Latina e principalmente o Brasil em alvos preferenciais para negócios com forte 
investimento externo no setor agropecuário. 

Segundo os autores acima citados (2012, p. 6-7), os investimentos são con-
centrados em produção de grãos (especialmente soja), cana-de-açúcar e mineração. 
Todavia, apesar de ser entendida, por alguns, como oportunidade de negócios, a 
terra não pode ser reduzida a um meio de produção e a um ativo. Tais investimen-
tos, entretanto, ameaçam a segurança e a soberania alimentar, porque “concen-
tram a produção agropecuária em poucas commodities, favorecendo os monopólios 
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na produção de alimentos e agroenergias” (SAUER; LEITE, 2012, p. 9). 
Loureiro (2002) demonstrou que há uma trajetória de perdas e danos viven-

ciada pela Amazônia, com forte esforço dos governos em integrar, domesticar e 
civilizar a região. Isso após estudos da história da região amazônica, desde a che-
gada dos europeus até os dias atuais – neste caso, até 2002 (data de sua pesquisa). 

Entre as perdas e danos, Loureiro (2002) apresentou o aumento da biopira-
taria, advinda da presença de estrangeiros no Brasil; a priorização da contabilidade 
nacional pelo governo em total desfavor ao desequilíbrio regional; além do signi-
ficativo aumento das desigualdades sociais da região. 

Além disso, há também a alteração dos modos de viver dos índios. Pressões 
políticas e econômicas, frutos da expansão do agronegócio, que se chocam com 
processos de globalização e deculturação, conforme explica Abi-Eçab (2011). 

Em síntese, o referido autor, promotor de justiça do estado de Rondônia, 
expõe que as intervenções de estrangeiros, como a mineração, o garimpo, os gran-
des empreendimentos de infraestrutura, a extração de madeira, o arrendamento 
de terras indígenas e as parcerias agropecuárias, entre outros, geram às populações 
indígenas, problemas como a sobrecaça, a fragmentação de áreas, a biopirataria, 
uso desproporcional de agrotóxicos, priorização na produção de alimentos trans-
gênicos e introdução de espécies exóticas invasoras (ABI-EÇAB, 2011).

Desse modo, pode-se concluir pela extrema complexidade do tema. O meio 
ambiente natural é um direito fundamental básico. A aquisição de propriedades 
brasileiras por estrangeiros, historicamente, impactou (e ainda impacta) em sérias 
e irreversíveis consequências socioambientais negativas, tais quais as apresentadas 
pelos autores acima referenciados. Relativizar as normas atuais poderá afetar as 
formas de existência da humanidade em seu ambiente natural, especialmente a 
Amazônia. 

Conclusões

A aquisição de terras no Brasil por pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas, 
é pauta de diversas discussões em razão da relevância do tema. Diante das rique-
zas e da fertilidade das terras no Brasil, o país sempre foi visado por estrangeiros 
com a finalidade lucrativa. Assim, a regulamentação da disposição de territórios 
nacionais vem sendo discutida ao longo de décadas com argumentos positivos e 
negativos à flexibilização da legislação. 

Em resposta ao problema preliminar, constatou-se que a legislação atual 
permite a aquisição de terras brasileiras por estrangeiros, sejam pessoas físicas ou 
jurídicas, domiciliados ou não no Brasil. No entanto, especialmente quanto às 



103Rafael Rocha Teixeira & Elcio Nacur Rezende

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 89-106, Setembro/Dezembro de 2020

propriedades rurais, existem limites a ser observados, conforme as legislações per-
tinentes. Entre elas: o art. 190 da CRFB/88; a Lei n. 5.709/71, regulamentada 
pelo Decreto n. 74.965/74; a Lei n. 9.629/93; e o Decreto 10.252/20, o qual, 
entre outros, estabelece as competências do INCRA para controlar a aquisição e 
o arrendamento de imóveis rurais por estrangeiros no Brasil. Diante disso, tor-
nam-se inverdades as afirmativas pelas quais, ao estrangeiro, restaria proibida a 
aquisição ou o arrendamento de propriedades rurais no Brasil. 

No entanto, demonstrou-se que o Projeto de Lei n. 2.963/19 aprovado pre-
liminarmente pelo Senado Federal tem por objetivo facilitar sobremaneira a aqui-
sição, posse, arrendamento e o cadastro de imóvel rural por pessoas estrangeiras 
(físicas e jurídicas) em todo território nacional. Todos os dispositivos têm por fi-
nalidade mitigar e flexibilizar a atual legislação, principalmente a Lei n. 5.709/71. 
Conforme o art. 6º, do PL 2.963/19, a alteração será significativa, pois não se trata 
de pequena área territorial, mas sim, da possível autorização estatal para a aquisi-
ção ou arrendamento de grandes extensões de terras por estrangeiros. 

Sobre a aprovação do projeto, houve voto contrário (vencido) com a apresen-
tação de várias consequências negativas, entre as quais: a biopirataria, a expansão 
de fronteira agrícola, afetando Áreas de Proteção Ambiental e Unidades de Con-
servação, a valorização desmedida de preços de propriedades, pela incidência da 
especulação imobiliária, os riscos à segurança nacional e a possibilidade de cresci-
mento de venda ilegal de terras públicas, sendo tudo corroborado pela ineficiência 
estatal para controlar efetivamente as reais transações estrangeiras. 

O meio ambiente natural e suas subclassificações, como demonstrado, me-
recem proteção. É um dever da coletividade e do Poder Público preservá-lo e 
defendê-lo tanto para os presentes, bem como para as futuras gerações. Este é o 
mandamento sistematizado do ordenamento jurídico brasileiro. A história bra-
sileira demonstra que interesses humanos, em especial por meio de empreendi-
mentos privados oriundos de estrangeiros, geraram e ainda podem gerar impactos 
socioambientais irreparáveis. 

Constatou-se que fortes investimentos estrangeiros em terras brasileiras, 
como no setor agropecuário, ameaçam a segurança e a soberania alimentar, fa-
vorecendo os monopólios na produção de alimentos e agroenergias. Na região 
amazônica, o interesse privado impactou e ainda pode impactar na biopirataria, 
desequilíbrio regional, desigualdades sociais e, principalmente em regiões indíge-
nas, impactos com agrotóxicos, alimentos transgênicos, espécies exóticas invaso-
ras, fragmentação de áreas e outros. 

Inclusive, caso o PL 2.963/19 seja convertido em lei, foi verificada apenas 
uma possível restrição à aquisição ou arrendamento em que haja incidência de re-
serva legal superior a 80% (oitenta por cento). Restrição (e não proibição) porque 
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haverá brechas àqueles que tiverem autorização do Conselho de Defesa Nacional. 
Isso diverge das afirmações de que será proibida a aquisição de terras por estrangei-
ros no Bioma Amazônico. Portanto, merecem maiores aprofundamentos e futuros 
debates, dada sua importância não apenas para o mercado e para a sociedade, mas 
também para a manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado

A ordem econômica, portanto, deve ser interpretada em conjunto aos mais 
diversos campos de estudos, entre eles o ambiental. Assim, é um poder-dever do 
Estado tratar a temática de maneira cautelosa e aprofundada. Inclusive, preocu-
pando-se com o interesse das futuras gerações. 

Diante de todo o exposto, confirmam-se as hipóteses levantadas: o surgimen-
to de novos empreendimentos privados estrangeiros poderá aumentar a degrada-
ção ao meio ambiente, também em virtude da flexibilização da legislação vigente. 
Flexibilização porque o ordenamento jurídico brasileiro já permite a aquisição de 
terras por estrangeiros. Ocorre que os danos históricos apontados neste estudo 
são irreversíveis. Caracterizar-se-ia, por consequência, prejuízos ambientais irre-
paráveis e irreversíveis ao longo de séculos futuros, principalmente à Amazônia, 
rica em seu ambiente natural, o que significaria enorme retrocesso ambiental. É 
preciso, porém, não descartar a possibilidade de discutir alternativas teóricas de se 
melhorar aspectos socioeconômicos do país. 

Referências

ABI-EÇAB, P. C. Principais ameaças ao meio ambiente em terras indígenas. Pla-
neta Amazônia, Macapá, n. 3, p. 1-17, ago. 2011. Disponível em: https://periodi-
cos.unifap.br/index.php/planeta/article/view/551. Acesso em: 27 out. 2020.

BRASIL. Decreto-lei n. 1.000, de 9 de julho de 1970. Cria o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo 
Executivo da Reforma Agrária e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência 
da República, 1970. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decre-
to-lei/1965-1988/Del1110.htm. Acesso em: 28 out. 2020.

BRASIL. Lei n. 5.709, de 7 de outubro de 1971. Regula a Aquisição de Imóvel 
Rural por Estrangeiro Residente no País ou Pessoa Jurídica Estrangeira Autorizada 
a Funcionar no Brasil, e dá outras Providências. Brasília, DF: Presidência da 
República, 1971. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5709.
htm. Acesso em: 25 out. 2020.



105Rafael Rocha Teixeira & Elcio Nacur Rezende

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 89-106, Setembro/Dezembro de 2020

BRASIL. Decreto-lei n. 74.965, de 26 de novembro de 1974. Regulamenta a Lei n. 
5.709, de 7 de outubro de 1971, que dispõe sobre a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no País ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar 
no Brasil. Brasília, DF: Presidência da República, 1974. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D74965.htm. Acesso em: 25 
out. 2020.

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Bra-
sília, DF: Presidência da República, 1988. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 22 out. 2020.

BRASIL. Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Dispõe sobre a regulamentação 
dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo 
III, Título VII, da Constituição Federal. Brasília, DF: Presidência da República, 
1993. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8629.htm. Aces-
so em: 25 out. 2020.

BRASIL. Projeto de Lei n. 2963/19, de 20 de maio de 2019. Regulamenta o art. 
190 da Constituição Federal, altera o art.1º da Lei n. 4.131, de 3 de setembro de 
1962, o art. 1º da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de 1972 e o art. 6º da Lei n. 
9.393, de 19 de dezembro de 1996 e dá outras providências. Brasília, DF: Pre-
sidência da República, 2019. Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/
atividade/materias/-/materia/136853. Acesso em: 25 out. 2020.

BULOS, U. L. Curso de direito constitucional. 9. ed. rev. atual. São Paulo: Saraiva, 
2015.

FILHO, I. S. Entrevista. Brasília, DF: 18 dez. 2019. Entrevista concedida ao pro-
grama TV Senado. Disponível em: https://www12.senado.leg.br/tv/programas/
argumento/2019/12/terra-para-mais-empregos-e-mais-alimentos. Acesso em: 28 
out. 2020.

HAGE, F. A. S.; PEIXOTO, M.; VIEIRA FILHO, J. E. R. Aquisição de terras 
por estrangeiros no brasil: uma avaliação jurídica e econômica. Brasília, DF: IPEA, 
2012. Disponível em: http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/1001/1/
TD_1795.pdf. Acesso em: 25 out. 2020.

LOUREIRO, V. R. Amazônia: uma história de perdas e danos, um futuro a 
(re)construir. Estudos Avançados USP, São Paulo, v. 16, n. 45, p. 107-121, ago. 
2002. Disponível em: https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pi-
d=S0103-40142002000200008. Acesso em: 27 out. 2020.



106 A REGULAMENTAÇÃO DA VENDA DE TERRAS A ESTRANGEIROS E OS...

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 89-106, Setembro/Dezembro de 2020

MENDONÇA, R. W. A Amazônia e a globalização: uma proposta de 
desenvolvimento sustentável. São Paulo: Loyola, 2020. 

MILARÉ, É. Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco: doutrina, 
jurisprudência, glossário. 7. ed. rev. atual. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.

OLIVEIRA, A. U. A questão da aquisição de terras por estrangeiros no Brasil: um 
retorno aos dossiês. Agrária, São Paulo, v. 1, n. 12, p. 3-113, jun. 2010. Dispo-
nível em https://doi.org/10.11606/issn.1808-1150.v0i12p3-113. Acesso em: 25 
out. 2020.

RODRIGUES, E. B. Território e soberania na globalização: Amazônia, jardim de 
águas sedento. Belo Horizonte: Fórum, 2012. 

SAUER, S.; LEITE, S. P. Expansão agrícola, preços e apropriação de terra por 
estrangeiros no Brasil. Revista de Economia e Sociologia Rural (RESR), Brasília, DF, 
v. 50, n. 3, p. 1-13, set. 2012. Disponível em: https://www.scielo.br/scielo.php?s-
cript=sci_arttext&pid=S0103-20032012000300007&lng=pt&tlng=pt. Acesso 
em: 25 out. 2020.

SAMPAIO, J. A. L.; REZENDE, E. N. Meio ambiente: um direito fundamental 
de segunda categoria. Veredas do Direito, Belo Horizonte, v. 17, n. 38, p. 237-289, 
maio/ago. 2020. Disponível em: http://revista.domhelder.edu.br/index.php/vere-
das/article/view/1875. Acesso em: 29 out. 2020.

TOLEDO, A. P. Amazônia: soberania ou internacionalização. Belo Horizonte: 
Arraes, 2012. 

WAGNER, J. Voto contrário em separado ao PL n. 2.963/19. Brasília, DF: Senado 
Federal, 2019. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documen-
to?dm=8048818&ts=1594034619775&disposition=inline Acesso em: 28 out. 
2020.



Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 107-134, Setembro/Dezembro de 2020

O PRINCÍPIO DA REPARAÇÃO E SUA 
APLICABILIDADE NO ESTADO DO AMAZONAS

Luiz Claudio Pires Costa1

Centro Universitário do Norte (UNINORTE)

Jucinara Figueiredo Pinheiro2

Maternidade Cidade Nova Dona Nazira Daou (MCNDND)

Rubia Silene Alegre Ferreira3

Centro Universitário do Norte (UNINORTE)

Artigo recebido em: 31/10/2020.
Artigo aceito em: 22/02/2021.

1 Mestre em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do Amazonas (UEA), Especialista em Direito Eleitoral 
pela UEA e em Direito Público pelo Centro Integrado de Ensino Superior do Amazonas (CIESA), Graduado em 
Direito pela Universidade Federal do Pará (UFPA). Professor da graduação em Direito do UNINORTE. Advogado. 
ORCID: https://orcid.org/0000-0003-2547-2648 / e-mail: luizclaudio.pirescosta@gmail.com

2 Mestranda do Programa de Pós-Graduação em Sociedade e Cultura na Amazônia (PPGSCA) da Universidade 
Federal do Amazonas(UFAM). Especialista em Psicologia Jurídica pelo UNINORTE. Graduada em Psicologia 
pelo UNINORTE. Voluntária na MCNDND. ORCID: https://orcid.org/0000-0002-0159-4088 / e-mail: ninna.
philos@gmail.com

3 Doutora em Economia, pela Universidade Católica de Brasília (UCB). Mestre em Desenvolvimento Regional pela 
UFAM. Especialista em População e Desenvolvimento Regional pela UFAM. Graduada em Ciências Econômicas 
pelo CIESA. Professora do Ensino Superior no UNINORTE. ORCID: https://orcid.org/0000-0001-6786-9948 / 
e-mail: rubia.alegre.ferreira@gmail.com

Resumo 

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v3i7.2000

De relevância tanto nacional quanto 
internacional, o Direito Ambiental é 
a fonte dos princípios e mecanismos 
para que possamos minimizar os danos 
e impactos negativos ao meio ambiente 
local e global. O princípio da reparação 
aqui estudado nos auxilia nesta ques-
tão, trazendo uma maior efetividade na 
eplicabilidade das sanções por danos ao 
meio ambiente. Este artigo teve como 
objetivo a investigação da aplicabili-
dade do princípio de reparação pela 
análise de suas proposições, buscando 
a apresentação da legislação dedicada a 
esse princípio e sua abrangência, iden-
tificando o destino dado aos valores das 
reparações pecuniárias, a fim de justi-

ficar sua cobrança na área ambiental. 
Para responder a esses objetivos, utili-
zou-se a revisão bibliográfica – tendo 
como base a doutrina, a legislação e a 
jurisprudência. Os resultados apontam 
para uma obrigação de utilização dos 
recursos provenientes das sanções, tan-
to administrativas quanto judiciais, na 
reparação ou recomposição aos danos 
ambientais causados e na manutenção 
do equilíbrio ecológico, conforme de-
terminação da nossa Carta Magna.

Palavras chave: Amazonas; aplicabili-
dade; meio ambiente; princípio; repa-
ração.
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Abstract

THE PRINCIPLE OF REPARATION AND ITS 
APPLICABILITY IN AMAZONAS

Of relevance, both nationally and 
internationally, Environmental Law 
is the source of the principles and 
mechanisms so that we can minimize the 
damage and negative impacts to the local 
and global environment. The principle 
of reparation studied here, gives us this 
assistance, bringing greater effectiveness 
in the effectiveness of sanctions for damage 
to the environment. This article aimed 
to investigate the applicability of the 
repair by analyzing its forms, seeking the 
presentation of the legislation related to it 
and its scope, identifying the destination 
given to the values of the monetary repairs, 

in order to justify its collection in the 
environmental area. To respond to these 
objectives, a bibliographic review was 
carried out based on doctrine, legislation 
and jurisprudence. The results point to an 
obligation to use resources from sanctions, 
both administrative and judicial, in the 
repair or restoration of the environmental 
damage caused and the maintenance of 
ecological balance, as determined by our 
Constitution.

Keywords: Amazonas; applicability; 
environment; principle; repair.
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Introdução

A necessidade de preservação do meio ambiente é verificada a cada dia de 
maneira mais contundente. No nosso ordenamento jurídico cabe ao Estado e à 
sociedade, em conjunto, a tutela desse bem, devendo ambos procurarem sempre 
os meios mais eficazes para a manutenção do equilíbrio ecológico, conforme de-
termina o texto de nossa Constituição Federal de 1988.

Inicialmente, utilizou-se o princípio do poluidor-pagador para impor aos 
causadores de danos ambientais a indenização por estes, entretanto, considerando 
as dificuldades de valoração do bem ambiental, haja vista sua grande complexida-
de, quase sempre as indenizações ficavam bem abaixo do valor necessário para a 
restituição ou compensação.

Com a finalidade de imprimir maior responsabilização ao infrator, se inicia 
a utilização do princípio da reparação, o qual atribui ao infrator a obrigação e 
responsabilidade de efetuar a recuperação da área degradada, restituindo-a a seu 
estado anterior ou compensando os impactos do dano causado, isso totalmente 
às suas expensas e sob o controle fiscalizatório jurisdicional, trazendo, assim, uma 
maior efetividade à recomposição do meio ambiente e cumprindo de maneira 
mais apropriada, a determinação contida no texto constitucional.

No estudo das normatizações existentes no nosso ordenamento jurídico 
sobre o Direito Ambiental, encontramos diversos enquadramentos de condutas 
ilícitas referentes ao meio ambiente, grande parte delas teve como sanção multas 
e indenizações, mas em quase todas o objetivo de evitar o dano ambiental foi 
negligenciado, sendo essas medidas tanto repressivas quanto educativas, e consi-
derando que o objetivo básico de toda a legislação deveria ser prioritariamente a 
recomposição do meio ambiente.

Este artigo teve como objetivo investigar o princípio da reparação e sua apli-
cabilidade no Amazonas, mais especificamente em Manaus, capital do estado, uti-
lizando-se da análise das legislações, doutrina e jurisprudências relacionadas ao 
referido princípio, a fim de demonstrar a finalidade e a aplicabilidade das sanções 
pecuniárias referentes ao meio ambiente no estado e no município, consoantes à 
previsão constitucional.

Procurou-se estruturar o trabalho para melhor entendimento do tema, ini-
ciando com as legislações específicas sobre o meio ambiente e sua preservação em 
todos os âmbitos federativos, em seguida, buscou-se conceituar o princípio da re-
paração no Direito Ambiental, bem como as formas de reparação, para finalmente 
demonstrar a aplicabilidade e a destinação dos valores arrecadados com as sanções 
pecuniárias ambientais.
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1 A legislação e as reparações ambientais

No ordenamento jurídico brasileiro, a matéria sobre o meio ambiente é de 
competência concorrente, havendo regulamentação sobre o tema nas esferas fede-
ral, estadual e municipal. 

O texto constitucional, em seu art. 225, já impõe ao Poder Público e à co-
letividade o dever de defender – tanto às gerações atuais quanto às futuras –, a 
preservação do meio ambiente, acrescentando que este deverá ser ecologicamente 
equilibrado, o que depende da instituição de um padrão de comportamento que 
deve ser obedecido por todos.

1.1 Legislação no âmbito federal

Ao dispor sobre o meio ambiente, a Constituição Federal reconheceu como 
direito fundamental o meio ambiente ecologicamente equilibrado em seu art. 225, 
imputando ao Poder Público a responsabilidade por sua implementação, seja por 
ações positivas ou negativas, mas sempre objetivando assegurar o desenvolvimento 
sustentável. Pretende-se, portanto, aliar o crescimento econômico e a preservação 
do meio ambiente, para adequar as necessidades das gerações atuais e garantir às 
futuras gerações os mesmos recursos.

Com o escopo da preservação do meio ambiente, a legislação brasileira criou 
direitos e deveres para o Estado e para o cidadão, além de instrumentos de con-
servação, entre eles, normas para uso dos diversos ecossistemas e para o desenvol-
vimento de atividades relacionadas à ecologia, bem como a criação de unidades 
de conservação.

No âmbito federal, as normas regulamentadoras da proteção ao meio am-
biente são, entre outras:

A aprovação do Decreto n. 76.389, de 3 de outubro de 1975, que dispunha 
sobre as medidas de prevenção e controle da poluição industrial, demonstrando, 
três anos após a Conferência de Estocolmo, que entendia a necessidade de preser-
vação do meio ambiente.

A Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, instituiu a Política Nacional do 
Meio Ambiente, atendendo solicitações preservacionistas da Conferência das Na-
ções Unidas sobre o Ambiente Humano, ocorrida em Estocolmo em 1972. Essa 
lei, com uma abrangência bem maior que a anterior, pretende implantar um Sis-
tema Nacional para proteção do meio ambiente.

Em 1988 foi promulgada a atual Constituição, chamada de cidadã, por ter 
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os direitos fundamentais garantidos em seu texto, institui o meio ambiente eco-
logicamente equilibrado como direto e dever fundamental do Poder Público e de 
toda a coletividade, trazendo mecanismos para a manutenção e preservação deste.

A Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, instituiu a Política Nacional de Re-
cursos Hídricos, que define a água como recurso natural limitado e dotado de va-
lor econômico, prevendo também um Sistema Nacional para coleta, tratamento, 
armazenamento e informações sobre os recursos hídricos e fatores de sua gestão.

Em 1998 foi sancionada a Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dis-
põe sobre as sanções penais e administrativas derivadas das condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, reordenando a legislação ambiental no que diz respeito 
às infrações e punições e concedendo-as à sociedade, ao Ministério Público e aos 
órgãos ambientais, sejam pessoas físicas ou jurídicas.

A Política Nacional de Educação Ambiental instituída pela Lei n. 9.795, de 
27 de abril de 1999, foi aprovada para atender à necessidade de construção de va-
lores sociais nos indivíduos, quanto a transmissão de conhecimento, de habilida-
des, de atitudes e de competências direcionadas à preservação do meio ambiente.

Em 2 de agosto de 2010 foi sancionada a Lei n. 12.305, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Resíduos Sólidos com importantes instrumentos para o enfren-
tamento dos problemas ambientais, sociais e econômicos decorrentes do manejo 
inadequado dos resíduos sólidos.

Todas as normas acima citadas foram criadas para preservação do meio am-
biente, trazendo uma determinação geral a ser cumprida por todos os setores so-
ciais, sejam entes públicos ou privados, pessoas físicas ou jurídicas, sempre com o 
objetivo de manutenção desse direito fundamental defendido pela Carta Magna 
do país. 

1.2 Legislação no âmbito estadual

Utilizando a competência concorrente elencada no texto constitucional, cabe 
ao Estado, como ente federativo, regulamentar a legislação federal para aplicação 
em sua área de atuação, bem como legislar nas áreas que lhe são exclusivas.

No âmbito do estado do Amazonas, há algumas legislações específicas na área 
de preservação do meio ambiente que não podem deixar de ser citadas, como por 
exemplo:
•	 Lei Complementar n. 53, de 5 de junho de 2007. Regulamenta o inc. V do art. 

230 e o § 1º do art. 231 da Constituição Estadual, institui o Sistema Estadual 
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de Unidades de Conservação (SEUC), dispondo sobre infrações e penalida-
des e estabelecendo outras providências. Lei Complementar n. 187, de 25 de 
abril de 2018. Disciplina a execução do Art. 220 da Constituição Estadual, 
que institui o Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do Amazonas 
(CEMAAM) e dispõe sobre o Fundo Estadual de Meio Ambiente (FEMA), e 
dá outras providências.

•	 Lei n. 1.463, de 7 de outubro de 1981. Obriga as empresas localizadas em 
território do estado do Amazonas a se responsabilizarem por danos causados 
à natureza.

•	 Lei n. 1.532, de 6 de julho de 1982. Disciplina a Política Estadual da Preven-
ção e Controle da Poluição, Melhoria e Recuperação do Meio Ambiente e de 
Proteção aos Recursos Naturais e dá outras providências.

•	 Lei n. 2.367, de 14 de dezembro de 1995. Art. 2º – Fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a instituir, com as formalidades próprias, o Instituto de 
Proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM) e o Instituto de Diabetologia e 
Hipertensão Arterial do Amazonas (IDHAM), entidades autárquicas criadas 
por esta lei. Lei n. 2.416, de 22 de agosto de1996.: Dispõe sobre as exigências 
para concessão da licença para exploração, beneficiamento e industrialização de 
produtos e subprodutos florestais com fins madeireiros.

•	 Lei n. 2.713, de 28 de dezembro de 2001. Dispõe sobre a política de proteção 
à fauna aquática e de desenvolvimento da pesca e aquicultura sustentável no 
estado do Amazonas.

•	 Lei n. 2.908, de 13 de julho de 2004. Dispõe sobre a política de desenvolvi-
mento do ecoturismo e do turismo sustentável no estado do Amazonas.

•	 Lei n. 2.985, de 18 de outubro de 2005. Regulamenta o Art. 220, § 1º e § 2º 
da Constituição Estadual, institui o Conselho Estadual de Meio Ambiente do 
estado do Amazonas – CEMAAM e dá outras providências.

•	 Lei n. 3.118, de 25 de outubro de 2007. Institui o Programa Estadual de Edu-
cação Ambiental.

•	 Lei n. 3.135, de 5 de junho de 2007. Institui a política estadual sobre mudanças 
climáticas, conservação ambiental e desenvolvimento sustentável do amazonas.

•	 Lei n. 3.262, de 30 de maio de 2008. Institui o Grupo Estratégico de Combate 
a Crimes Ambientais (GECAM), definindo suas finalidades, estrutura organi-
zacional, fixando o quadro de cargos comissionados e estabelecendo outras pro-
vidências. Lei n. 3.785, de 24 de julho de 2012. Dispõe sobre o licenciamento 
ambiental no estado do Amazonas.

•	 Lei n. 3.789, de 27 de julho de 2012: Dispõe sobre a reposição florestal no 
estado do Amazonas.
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•	 Lei n. 4.266, de 1 de dezembro de 2015. Institui a Política do estado do Ama-
zonas de Serviços Ambientais e o Sistema de Gestão dos Serviços Ambientais, 
cria o Fundo Estadual de Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e Ser-
viços Ambientais, altera as Leis Estaduais n. 3.135/2007 e n. 3.184/2007, e dá 
outras providências.

Apesar de todas as leis serem de extrema importância para a preservação do 
meio ambiente no estado do Amazonas – este, por ser o possuidor da maior di-
versidade biológica do nosso país –, para o presente estudo, considera-se de maior 
importância a Lei n. 2.985, de 18 de outubro de 2005, revogada pela Lei Com-
plementar n. 187, de 25 de abril de 2018, responsáveis pela criação do Conselho 
Estadual de Meio Ambiente e pelo Fundo Estadual de Meio Ambiente, entidades 
cuja finalidade é receber e administrar dos valores relativos às sanções administra-
tivas e judiciais por infração às normas ambientais.

1.3 Legislação no âmbito municipal

Na utilização de sua competência constitucional, o município de Manaus 
conta com várias normas relativas à proteção do meio ambiente, entre elas, elen-
camos as seguintes:

A Lei n. 605, de 24 de julho de 2001, que instituiu o Código Ambiental do 
Município de Manaus, sendo o responsável pera estruturação do Sistema Munici-
pal de Proteção ao Meio Ambiente.

Em 10 de março de 2006 foi sancionada a Lei n. 948, que estabeleceu as 
normas para identificação, catalogação e preservação das nascentes do município, 
de suma importância para a cidade, já que esta é cortada por diversos cursos d’água 
de diferentes características, os quais requerem preservação.

A Lei n. 1.192, de 31 de dezembro de 2007, que criou no município o pro-
grama de tratamento e uso racional das águas nas edificações, visando induzir à 
preservação, ao tratamento e ao uso racional dos recursos hídricos nas edificações, 
tendo em vista a verticalização do crescimento da cidade, principalmente no que 
diz respeito às águas servidas.

Em 2009, estabeleceu-se a obrigatoriedade da comprovação da procedência 
legal da madeira fornecida ao Poder Público em forma de móveis ou instalações, 
incluindo também sua responsabilidade à administração indireta, por meio da Lei 
n. 1.358, de 9 de julho.

A Lei n. 1.451, de 20 de abril de 2010, dispôs sobre a obrigação dos fabrican-
tes e fornecedores de computadores em receber, para reciclagem, os computadores 
obsoletos descartados pelos consumidores.
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De certo, há mais normas referentes à proteção do meio ambiente, entretan-
to, das acima citadas, a que tem maior relevância para a proteção ambiental e o 
persente estudo é a Lei n. 605, de 24 de julho de 2001,que estrutura todo o Siste-
ma Municipal de Proteção ao Meio Ambiente, instituindo o Conselho Municipal 
de Desenvolvimento e Meio Ambiente (COMDEMA), determinando as fontes 
do Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Ambiente (FMDMA). Em 
seu inc. VII do art. 73 determina que é receita do presente fundo o produto de 
condenações judiciais relativas ao meio ambiente.

2 O Direito Ambiental

Após a Segunda Guerra Mundial, o meio ambiente, em conjunto com a pes-
soa humana, conseguiram seu lugar junto ao Direito Internacional, nascendo em 
1960 o Direito Internacional do Meio Ambiente, entretanto, tal direito somente 
passou a ser garantido nas Constituições dos diversos países do mundo a partir de 
1976 por iniciativa de Portugal, seguido pela Espanha em 1978, pelo Equador e 
Peru em 1979, Chile e Guiana em 1980, ingressando na Constituição do Brasil 
em 1988 – embora a proteção do meio ambiente tenha sido uma preocupação 
antes dessa data, pois o país já dispunha de normas nesse sentido, tendo iniciado 
a formação do Direito Ambiental pátrio.

Segundo Antunes (2010, p. 9): “o Direito que se estrutura com vistas a re-
gular as atividades humanas sobre o meio ambiente, somente pode ser designado 
como Direito Ambiental”.

Como em todos os ramos do Direito, os princípios são utilizados como ali-
cerces ou fundamentos, e no Direito Ambiental algumas áreas têm apoio em De-
clarações Internacionais, constituintes do próprio ramo do Direito, mas entre os 
princípios, utilizamos para objeto do presente estudo, o da reparação.

2.1 Princípio da reparação

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvi-
mento, também conhecida como Eco-92, ocorrida no Rio de Janeiro no ano de 
1992, em seu encerramento, com a finalidade de estabelecer uma parceria global, 
definiu novos níveis de cooperação entre os estados, os setores-chave da sociedade 
e os indivíduos, ao apresentar uma Declaração contendo vinte e sete princípios.

Preceitua, em seu princípio 13:
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Os estados devem desenvolver legislação nacional relativa à res-
ponsabilidade e indenização das vítimas de poluição e outros 
danos ambientais. Os estados devem, ainda, cooperar de forma 
expedita e determinada para o desenvolvimento de normas de 
Direito Internacional Ambiental relativas à responsabilidade e 
indenização por efeitos adversos de danos ambientais causados, 
em áreas fora de sua jurisdição, por atividades dentro de sua ju-
risdição ou sob seu controle (ONU, 1992, p. 156).

É nesse texto que a reparação surge como princípio do Direito ambiental, 
para que seja “reparado” o meio ambiente degradado, sendo restaurado o dano 
cometido, cabendo às legislações nacionais dos países partícipes e signatários da 
Conferência legislar sobre a exigência das medidas de restauração de áreas degra-
dadas e a manutenção de espécies em fase de extinção.

O Brasil já demonstrava ter essa mentalidade preservacionista mesmo antes 
da Conferência ocorrida em 1992, tendo em vista que, a partir do advento da Lei 
n. 6.938, em 1981, instituiu-se a Política Nacional do Meio Ambiente, que ado-
tou a responsabilidade objetiva quanto ao meio ambiente:

Art 14 – Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação 
federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção dos inconvenientes e da-
nos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará 
os transgressores: 
[…]
§ 1º – Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste ar-
tigo, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de 
culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambien-
te e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público 
da União e dos estados terá legitimidade para propor ação de 
responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao meio 
ambiente. 

Tal posição foi posteriormente corroborada pela Constituição Federal de 
1988 que considera imprescritível a obrigação de reparação aos danos causados 
ao meio ambiente:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 
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[…]
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados. 

Fez sua parte o Estado Brasileiro quando instituiu suas normas internas em 
atenção às necessidades instrumentalizadas nas Conferências Internacionais e ins-
tituiu um dos principais princípios do Direito Ambiental interno.

2.2 Formas de reparação

O dano ambiental, segundo Milaré (2014, p. 421): “é a lesão aos recursos 
ambientais, com consequente degradação – alteração adversa ou in pejus – do 
equilíbrio ecológico e da qualidade de vida”.

Igualado ao dano de qualquer outra espécie, este exige a responsabilidade do 
causador e as obrigação em repará-lo, assumindo a totalidade dos custos causados 
pela degradação ambiental.

As formas de reparação do dano ambiental se dividem em duas classes, a 
primeira denominada restauração natural e a segunda denominada indenização 
pecuniária.

2.2.1 Restauração natural

Verificado o dano ao meio ambiente, a primeira medida a ser explorada é a 
reconstituição ou reintegração dos bens ambientais danificados, sendo prioridade 
a busca do retorno do meio ambiente ao “status quo ante”.

Também entendem dessa maneira Cardin e Barbosa (2008, p. 159):

A intenção do legislador é colocar em primeiro plano a recompo-
sição do dano ambiental; apenas quando esta for inviável haverá 
a indenização, conforme o previsto no inciso VII do art. 4º da Lei 
n. 6.938/1981, que dispõe a obrigação do degradador de “recu-
perar e/ou indenizar os danos causados”. Essa também deve ser a 
interpretação quanto ao disposto no §1º do art. 14 da lei referida.

Há várias outras legislações de países como Portugal e Itália que expressam a 
necessidade de restauração do meio ambiente como forma de reparação, que deve 
ocorrer às expensas do responsável pelo dano, sempre que houver a possibilidade 
de aplicação da restauração natural ou da indenização pecuniária, a primeira opção 
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deve ser acatada, por ser a melhor para o meio ambiente.
Na Constituição Federal brasileira, encontramos o fundamento maior para 

aplicação da restauração natural, no art. 225, “§ 2º Aquele que explora recursos 
minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a 
solução técnica exigida por órgão público competente na forma da lei”.

Mas anteriormente à Constituição, a Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
já determinara como um de seus objetivos no art. 4º, VI e VII:

VI – à preservação e restauração dos recursos ambientais com 
vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, 
concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício 
à vida;
VII – à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da con-
tribuição pela utilização de recursos ambientais com fins econô-
micos.

Entretanto, existem duas formas de restauração possíveis: a in natura e a 
compensação ecológica. A primeira se trata de atividade destinada à reabilitação 
dos recursos naturais da área degradada, sendo considerada a forma ideal e mais 
completa de reparação. É executada mediante imposição de obrigação, tendo 
como objetivo o retorno da capacidade funcional do ambiente degradado, asse-
gurando a autorregeneração da área afetada pela reconstituição dos ecossistemas 
comprometidos e que foram desequilibrados por causa da lesão.

O dano ambiental se difere dos danos pessoais ou patrimoniais pois não po-
dem ser vistos somente por um ponto de vista econômico, mas sobretudo, ecoló-
gico. A recuperação in natura deve ser a primeira a ser utilizada, sendo a compen-
sação monetária sempre considerada uma alternativa subsidiária, a ser utilizada 
somente quando da responsabilidade de ressarcimento total do dano ambiental. 
Na maioria dos casos se apresenta como possível a utilização da reparação in natu-
ra e da compensação ecológica.

A segunda opção, a compensação ecológica, também visa à reconstituição 
do meio ambiente, entretanto, com um efeito de equivalência, por meio da re-
cuperação de outra área distinta da danificada, para compensar o dano ambiental 
causado.

Normalmente tal estatuto é utilizado quando há irreversibilidade do dano 
causado na área degredada, impossibilitando a reparação in natura, opta-se pelo 
estatuto da compensação ecológica.

Tal estatuto se fundamenta no caráter global do meio ambiente, por isso 
considera que, não havendo possibilidade de recomposição ou recuperação da área 
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degradada, poderá ser determinada a recuperação pela compensação de área simi-
lar, o que garantiria a permanência da qualidade ambiental do todo.

Também é reconhecido o estatuto da compensação ecológica pelo antigo 
Código Florestal, Lei n. 7.771, de 15 de setembro de 1965, no inc. III do art. 
44, o conceito está presente também no novo código que foi aprovado pela Lei n. 
12.651, de 25 de maio de 2012 em seu art. 48, § 2º e inc. III do art. 66, que se 
referem à manutenção da Reserva Legal.

A compensação ecológica está presente também no Código do Consumidor, 
em seu art. 84, que determina que o juiz assegure o resultado prático equivalen-
te ao do adimplemento, trazendo a ideia de equivalência para a atribuição, pelo 
magistrado, de obrigação de assegurar o resultado prático equivalente à reparação.

2.2.2 A indenização pecuniária

A indenização pecuniária tem caráter residual, ou seja, é utilizada em último 
caso no que diz respeito à reparação do meio ambiente.

A grande dificuldade que esse estatuto traz, principalmente ao magistrado, 
é a valoração econômica do bem ambiental, que deve ser determinada para que o 
infrator não saia impune depois de causar o dano, mas sabidamente, a conversão 
monetária do bem ambiental não é tarefa fácil.

Apesar de ainda não existirem critérios jurídicos definidos para essa atribui-
ção de valores, SENDIM (1998, p. 177) orienta quanto ao que deve ser observado 
para sua quantificação:

A análise da proporcionalidade das medidas de restauração na-
tural;
A compensação dos usos humanos durante o período de execu-
ção da restauração natural; e
A compensação dos danos ecológicos quando a restauração se re-
vele – total ou parcialmente – impossível ou desfavorável.

Apesar das dificuldades de quantificação dos danos, principalmente os difu-
sos e coletivos, tal fato não deve ser considerado uma barreira para a condenação 
dos infratores, é nesse sentido que sugere Farias (2014, p. 63), quando cita o 
enunciado 456 do Conselho de Justiça Federal:

[…] a reparação integral se engrandece, em uma visão prospectiva, 
como bem evidencia o Enunciado n. 456 do Conselho de 
Justiça Federal, “a expressão ‘dano’ no Art. 944 abrange não só 
os danos individuais, materiais ou imateriais, mas também os 
danos sociais, difusos, coletivos e individuais homogêneos”. Isso 
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significa que a dificuldade de quantificação não será barreira para 
que se implemente uma sanção reparatória que se aproxime na 
medida do possível os danos, mesmo que estes possuam natureza 
metaindividual e que seja necessário somar indenização in natura 
numa indenização pecuniária, para que se alcance a reparação 
integral.

A indenização pecuniária é necessária e pode ser exigida cumulativamente 
com a obrigação de recomposição do meio ambiente degradado para compensa-
ção de dano moral coletivo, já havendo nesse sentido jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça em seu informativo 526:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. CUMU-
LAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE RECOMPOSIÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE E DE COMPENSAÇÃO POR DANO 
MORAL COLETIVO.
Na hipótese de ação civil pública proposta em razão de dano 
ambiental, é possível que a sentença condenatória imponha ao 
responsável, cumulativamente, as obrigações de recompor o meio 
ambiente degradado e de pagar quantia em dinheiro a título de 
compensação por dano moral coletivo. Isso porque vigora em 
nosso sistema jurídico o princípio da reparação integral do dano 
ambiental, que, ao determinar a responsabilização do agente por 
todos os efeitos decorrentes da conduta lesiva, permite a cumu-
lação de obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar. Ade-
mais, deve-se destacar que, embora o art. 3º da Lei 7.347/1985 
disponha que “a ação civil poderá ter por objeto a condenação 
em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer”, é certo que a conjunção “ou” – contida na citada norma, 
bem como nos arts. 4º, VII, e 14, § 1º, da Lei 6.938/1981 – 
opera com valor aditivo, não introduzindo, portanto, alternativa 
excludente. Em primeiro lugar, porque vedar a cumulação desses 
remédios limitaria, de forma indesejada, a Ação Civil Pública – 
importante instrumento de persecução da responsabilidade civil 
de danos causados ao meio ambiente –, inviabilizando, por exem-
plo, condenações em danos morais coletivos. Em segundo lugar, 
porque incumbe ao juiz, diante das normas de Direito Ambiental 
– recheadas que são de conteúdo ético intergeracional atrelado às 
presentes e futuras gerações –, levar em conta o comando do art. 
5º da LINDB, segundo o qual, ao se aplicar a lei, deve-se atender 
“aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”, 
cujo corolário é a constatação de que, em caso de dúvida ou outra 
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anomalia técnico-redacional, a norma ambiental demanda inter-
pretação e integração de acordo com o princípio hermenêutico in 
dubio pro natura, haja vista que toda a legislação de amparo dos 
sujeitos vulneráveis e dos interesses difusos e coletivos há sempre 
de ser compreendida da maneira que lhes seja mais proveitosa e 
melhor possa viabilizar, na perspectiva dos resultados práticos, 
a prestação jurisdicional e a ratio essendi da norma. Por fim, a 
interpretação sistemática das normas e princípios ambientais leva 
à conclusão de que, se o bem ambiental lesado for imediato e 
completamente restaurado, isto é, restabelecido à condição origi-
nal, não há falar, como regra, em indenização. Contudo, a possi-
bilidade técnica, no futuro, de restauração in natura nem sempre 
se mostra suficiente para reverter ou recompor integralmente, no 
âmbito da responsabilidade civil, as várias dimensões do dano 
ambiental causado; por isso não exaure os deveres associados aos 
princípios do poluidor-pagador e da reparação integral do dano. 
Cumpre ressaltar que o dano ambiental é multifacetário (ética, 
temporal, ecológica e patrimonialmente falando, sensível ainda 
à diversidade do vasto universo de vítimas, que vão do indiví-
duo isolado à coletividade, às gerações futuras e aos processos 
ecológicos em si mesmos considerados). Em suma, SEGUNDA 
TURMA equivoca-se, jurídica e metodologicamente, quem con-
funde prioridade da recuperação in natura do bem degradado 
com impossibilidade de cumulação simultânea dos deveres de re-
pristinação natural (obrigação de fazer), compensação ambiental 
e indenização em dinheiro (obrigação de dar), e abstenção de uso 
e nova lesão (obrigação de não fazer). REsp 1.328.753-MG, Rel. 
Min. Herman Benjamin, julgado em 28/5/2013.

Assim, verificamos a importância da indenização pecuniária, considerando 
que mesmo com a reparação do dano ambiental in natura, pode ocorrer a neces-
sidade da indenização do dano social ou moral, coletivo ou individual, devendo, 
assim, serem considerados todos os aspectos da reparação, trazendo também a 
possibilidade da monetarização do dano e sua consequente indenização.

3 APLICABILIDADE E DESTINAÇÃO DAS 
REPARAÇÕES AMBIENTAIS

Inicialmente, é necessário demonstrar que é a responsabilidade que determi-
nará a reparação do dano, entretanto a responsabilidade civil ambiental apresenta 
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algumas especificidades se comparada com a responsabilidade civil elencada no 
nosso Código Civil, abaixo demonstraremos algumas delas.

3.1 A responsabilidade civil ambiental

Tal responsabilidade conta com um regime jurídico próprio, fundamentado 
na Constituição Federal de 1988 e na Lei n. 6.938, que diverge em muitos pontos 
do regime comum previsto tanto no Código Civil quanto no Direito Adminis-
trativo.

Apresentaremos aspectos a serem considerados sobre a responsabilidade, a 
exemplo, esta é consagrada como objetiva do degradador, sendo decorrente do 
simples risco ou fato da atividade, independentemente de haver culpa do agente. 
Também há de ser considerada a amplitude inovadora dada pela Lei 6.938, que 
considera poluidor a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que 
seja direta ou indiretamente responsável pelo dano ao meio ambiente. Sobretudo, 
os efeitos da responsabilidade abrangem a reparação do meio ambiente e também 
a cessação imediata do fato que gere o dano, tendo lugar, assim, a aplicação do 
princípio da reparação integral do dano.

Em algumas situações, torna-se impossível o retorno da qualidade ambiental 
ao estado em que se encontrava antes do dano, restando uma sequela que não 
pôde ser totalmente eliminada, o que requer a aplicação de compensação.

A reparação integral do dano ambiental abrange toda a extensão dos danos 
produzidos em consequência do fato causador, o que inclui seus efeitos ambientais 
e ecológicos, a perda da qualidade ambiental desde sua ocorrência até a recom-
posição efetiva do meio ambiente, a consideração de todos os futuros danos am-
bientais que estiverem determinados cientificamente como certos, a compensação 
pelos danos irreversíveis e pelos danos morais coletivos resultantes da degradação 
do meio ambiente.

O STF também entendeu dessa maneira quando, em julgamento, o Minis-
tro Herman Benjamim decidiu além, considerando que a reparação integral do 
dano ambiental comporta também a restituição ao patrimônio público quanto ao 
proveito econômico afetado pelo empreendimento danoso, a mais-valia ecológica, 
que foi indevidamente auferida pelo degradador.

Cabe ressaltar que a responsabilidade civil ambiental goza de um sistema 
especial de regras sobre a matéria, diferente em alguns pontos das normas gerais 
determinadas pelo Código Civil, pois a Constituição e a Lei 6.938 não incluíram 
nenhuma exceção ou norma de redução da reparação integral do dano, não po-
dendo por isso utilizar-se o regime geral determinado pelo diploma Civil.
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Lembremos que tem como fundamento a responsabilidade civil ambiental, 
o risco que as atividades danosas criaram será o fator relevante para determinar a 
reparação a ser executada, e não a culpa do agente.

Outro estatuto da responsabilidade civil que não pode ser utilizado na res-
ponsabilidade ambiental é o da transação, pois como na lei civil, esta está adstrita 
aos direitos patrimoniais de natureza privada, o que a incompatibiliza com o ca-
ráter do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, determinado pela 
Constituição Federal como direito fundamental e bem de uso comum do povo.

Resumindo, a reparação do dano ao meio ambiente deve, na medida do 
possível, retorná-lo à situação em que seriam todos beneficiados se não houvesse 
dano, tendo a reparação total aplicação, refletindo não apenas o dano causado 
diretamente ao bem ou meio ambiente, mas toda a extensão dos danos provenien-
tes do ato cometido, sendo incluído o dano moral, ambiental e a reparabilidade 
ilimitada do dano causado, sendo o meio ambiente um bem indisponível.

3.2 Aplicabilidade das reparações ambientais

Como verificamos, comprovada a existência de dano ambiental, fica o causa-
dor responsável pelo ressarcimento de tal dano, sendo utilizada preferencialmente 
a reparação in natura do meio ambiente degradado e, somente na impossibilidade 
total de sua reparação é que será atribuída pena pecuniária.

O dever de indenização se encontra previsto em diversos diplomas legais, 
inclusive na Constituição, todas buscando a recomposição, devendo o infrator 
restaurar e reintegrar o patrimônio ambiental lesado, objetivo principal das legis-
lações a preservação do meio ambiente.

Nem sempre a separação pela restauração natural das espécies é possível, pois 
os bens ambientais apresentam uma grande complexidade. Quando o dano for 
irreversível e não houver possibilidade da restituição, poderá ser buscada a com-
pensação equivalente daqueles bens ambientais lesados, devendo ser compensado 
o dano ao bem ambiental com a restituição do bem ambiental, priorizando a 
recuperação da qualidade ambiental global.

Entretanto, na impossibilidade da realização da reparação por reconstituição 
ou por compensação, é que se deve optar pela indenização pecuniária, considerada 
uma forma indireta de reparação do dano. Todas as hipóteses aqui elencadas tra-
duzem a busca do legislador em impor um custo ao infrator ou poluidor, sempre 
com dois objetivos específicos: responder economicamente aos danos causados à 
natureza e apresentar medida educativa, evitando que se reproduzam comporta-
mentos semelhantes. 
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Tal aplicação procura ultrapassar a indenização e chegar à fruição plena do 
meio ambiente. A indenização não possibilita, em alguns casos, a recomposição 
do dano como bem natural, tal lesão ambiental vai além da ilicitude ao atingir 
uma grande coletividade que não tem qualquer relação com o ato, mas que restará 
prejudicada.

3.3 Destinação da reparação

A Lei n. 7.347 (Lei da Ação Civil Pública), de 24 de julho de 1985, é clara 
quando estabelece em seu art. 13:

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo 
dano causado reverterá a um fundo gerido por um Conselho 
Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessa-
riamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.

A norma se refere ao Fundo Federal de Defesa dos Direitos Difusos (FDDD), 
bem como aos Fundos Estaduais e Municipais, já que a competência relativa ao 
meio ambiente é concorrente.

Na esfera Federal, tal fundo foi regulamentado por meio do Decreto n. 
1.306, de 9 de novembro de 94, que sofreu alterações pela Lei n. 9.008, de 21 
de março de 1995, a qual criou o Conselho Federal Gestor do Fundo de Direitos 
Difusos, sendo, conforme o art. 2º:

Art. 2º O CFDD, com sede em Brasília, será integrado pelos 
seguintes membros:
I – um representante da Secretaria de Direito Econômico do Mi-
nistério da Justiça, que o presidirá;
II – um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Re-
cursos Hídricos e da Amazônia Legal;
III – um representante do Ministério da Cultura;
IV – um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área 
de vigilância sanitária;
V – um representante do Ministério da Fazenda;
VI – um representante do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE;
VII – um representante do Ministério Público Federal;
VIII – três representantes de entidades civis que atendam aos 
pressupostos dos incisos I e II do art. 5º da Lei n. 7.347, de 1985.
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O funcionamento do Conselho é regulado pelo Poder Executivo, tendo 
como atribuição principal zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos 
objetivos previstos no art. 3º da Lei.

Como pode ser verificado no art. 1º da Lei, o objetivo do Fundo não é exclu-
sivamente voltado para os interesses do Direito Ambiental, englobando como o 
próprio nome diz, os interesses difusos. Estabelece o § 1º do mesmo artigo:

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), criado pela  Lei n. 
7.347, de 24 de julho de 1985, tem por finalidade a reparação dos danos causados 
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, his-
tórico, turístico, paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros interesses 
difusos e coletivos.

No § 3º determina as formas e finalidades de aplicação dos recursos, tendo 
uma mera menção à recuperação:

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recu-

peração de bens, na promoção de eventos educativos, científicos 
e na edição de material informativo especificamente relacionado 
com a natureza da infração ou do dano causado, bem como na 
modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis 
pela execução das políticas relativas às áreas mencionadas no § 1º 
deste artigo (grifo nosso).

Fiorillo (2013, p. 749) corrobora que, a ênfase a ser dada é a da recuperação 
e não de compensação pecuniária quando menciona: “os recursos arrecadados nos 
fundos deverão ser aplicados, tanto quanto possível, na recomposição dos danos 
ou, havendo impossibilidade, empregados de forma a cumprir sua finalidade”.

Apesar do entendimento de que as demais unidades da federação estariam 
autorizadas à criação de fundo semelhante em suas áreas de atuação, não há na 
norma qualquer autorização para que seja dada destinação diversa que não seja a 
de reconstituir os bens lesados.

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça não entendeu dessa maneira, 
quando determinou que os recursos do Fundo do Estado de São Paulo fossem uti-
lizados para custear atividade pericial em Ação Civil Pública de danos ambientais.

PROCESSUAL CIVIL – ADMINISTRATIVO – RECURSO 
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA – PARCELAMENTO IRREGULAR DE 
SOLO EM ÁREA DE MATA ATLÂNTICA – DECISÃO 
JUDICIAL RELATIVA A HONORÁRIOS PERICIAIS – 
RECORRIBILIDADE – SÚMULA 267/STF. 1. Mandado de 
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segurança impetrado contra decisão judicial proferida em autos 
de ação civil pública – ajuizada pelo Ministério Público do Esta-
do de São Paulo visando evitar a ocorrência de possíveis danos 
ambientais decorrentes da realização de parcelamento do solo 
em área de vegetação de mata atlântica –, mediante a qual se 
determinou que as despesas com a realização da perícia judicial 
fossem custeadas com recursos do Fundo Estadual de Reparação 
de Interesses Difusos Lesados. 2. “Não cabe mandado de segu-
rança contra ato judicial passível de recurso ou correção” (Sú-
mula 267/STF). Hipótese em que o próprio Ministério Público 
Estadual interpôs agravo de instrumento, ao qual fora atribuído 
efeito suspensivo, contra a decisão impugnada. 3. Inexistência de 
circunstância capaz de qualificar a decisão impugnada como ma-
nifestamente ilegal ou teratológica, pois a Primeira Seção desta 
Corte, no julgamento dos EREsps 733.456/SP e 981.949/RS, 
ocorrido na assentada do dia 24 de fevereiro de 2010, decidiu 
que, conquanto não se possa obrigar o Ministério Público a 
adiantar os honorários do perito nas ações civis públicas em que 
figura como parte autora, diante da norma contida no art. 18 
da Lei 7.347/85, também não se pode impor tal obrigação ao 
particular, tampouco exigir que o trabalho do perito seja presta-
do gratuitamente. 4. Diante desse impasse, afigura-se plausível a 
solução adotada no caso, de se determinar a utilização de recursos 
do Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos Lesados, 
criado pela Lei Estadual 6.536/89, considerando que a ação civil 
pública objetiva interromper o parcelamento irregular de solo em 
área de mata atlântica, ou seja, sua finalidade última é a proteção 
ao meio ambiente e a busca pela reparação de eventuais danos 
que tenham sido causados, coincidentemente com a destinação 
para a qual o Fundo foi criado. 5. Recurso ordinário não provido 
(STJ – RMS 30812/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 18/03/2010).

Na análise da lei, verifica-se que suas finalidades não são específicas, neces-
sitando uma melhor regulamentação a fim de evitar entendimentos destoantes, o 
que pode resultar na inexistência de uma forma eficaz de aplicabilidade e averigua-
ção de sua destinação correta.

No âmbito do estado do Amazonas foi a Lei n. 2.985, de 18 de outubro 
de 2005, instituiu o Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ama-
zonas (CEMAAM), criando também em seu art. 27 o Fundo Estadual do Meio 
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Ambiente (FEMA), destinado a carrear recursos para a proteção e conservação 
do meio ambiente, determinando duas de suas fontes de receita: o produto das 
sanções administrativas e judiciais por infração às normas ambientais e as parcelas 
de compensações ambientais.

Tal norma foi revogada pela Lei Complementar n. 187, de 25 de abril de 
2018, que trouxe uma grande redução no quantitativo de integrantes do plenário 
do Conselho, mantendo o FEMA e suprimindo o inciso que determinava como 
uma de suas fontes as parcelas de compensações ambientais, substituindo-as por 
“outras receitas eventuais, incluídas doações”.

A nova legislação também ampliou a destinação dos recursos do FEMA, an-
tes somente “para a proteção e conservação do meio ambiente” e agora para a “re-
alização das atividades de conservação, recuperação, melhoria, educação, monito-
ramento e fiscalização ambiental, inclusive da articulação intersetorial”, destoando 
sua destinação primária que é a proteção e a recomposição do meio ambiente.

É para esse fundo que são destinadas todas as indenizações pecuniárias pagas, 
provenientes das decisões judiciais e da esfera administrativa.

O Município de Manaus também criou seu conselho Municipal de Desen-
volvimento e Meio Ambiente (COMDEMA), por meio da Lei n. 605, de 24 de 
julho de 2001, que instituiu o Código Ambiental do Município de Manaus. Tal 
Código foi o responsável pela implantação do Sistema Municipal do Meio Am-
biente – SIMMA, tendo como órgão colegiado de caráter consultivo e deliberativo 
também o COMDEMA.

Tal Código é bem completo no que diz respeito à proteção do meio ambien-
te, o que pode ser constatado pela criação do sistema de informações ambientais 
para auxílio dos trabalhos da Secretaria específica, bem como pelo levantamento 
das necessidades do município, ações que proporcionaram à administração um 
conhecimento maior e, consequentemente um melhor poder de decisão.

Criou-se também o Fundo Municipal para o Desenvolvimento e Meio Am-
biente (FMDMA), com a finalidade de prover condições financeiras e gerenciar 
os recursos para o desenvolvimento de serviços e ações relativos ao meio ambiente 
como um todo, tendo também como uma de suas receitas, o produto de con-
denações de ações judiciais relativas ao meio ambiente. A utilização do Fundo é 
diversificada, não o destinando especificamente para a reparação e conservação do 
meio ambiente.

Como pode ser verificado pelo exposto, todos os valores recebidos pelo Esta-
do por determinação judicial ou administrativa, que tenham relação com o meio 
ambiente, serão destinados a um Fundo específico, criado especialmente para a 
reparação e compensação do dano ambiental causado por infratores, cabendo ao 
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Poder Público sua gerência e utilização correta, para garantir o atendimento de 
sua finalidade.

Conclusão

A legislação brasileira, há algum tempo se preocupa com a preservação do 
meio ambiente, o que ficou evidente com a inclusão de artigos no texto constitu-
cional, cuja determinação é defendê-lo e preservá-lo, tanto para as gerações atuais 
quanto para as futuras, impondo tal obrigação ao Poder Público. Importante re-
cordar que tal responsabilidade cabe a cada um de nós, como cidadãos, em pre-
servar o equilíbrio ecológico do Brasil. Com o surgimento do Direito Ambiental, 
nasce um novo ramo do Direito, um garantidor da proteção ao meio ambiente, 
que tem por finalidade nos orientar sobre a possibilidade e dever em utilizar os 
recursos naturais de maneira sustentável, ou seja, prevendo a conservação deste.

Entre os princípios desse novo ramo do Direito está o da reparação, exigindo 
daqueles que se configurem como infratores, a recomposição do meio ambiente 
que tenham degradado. Várias formas de reparação surgiram, sendo divididas em 
duas classes, a primeira e prioritária é denominada restauração natural, que pode 
ser executada pela restauração in natura ou por meio da compensação ambiental, 
já a segunda, denominada de indenização pecuniária, deve ser utilizada de maneira 
residual ou na impossibilidade de recomposição do meio ambiente degradado.

É necessário que sejam aplicados os princípios de responsabilidade civil am-
biental para que as devidas sanções sejam aplicadas e o infrator recupere os danos 
cometidos. A lei prevê que essa responsabilidade abranja toda a extensão dos danos 
produzidos, incluindo os efeitos ambientais e ecológicos, a perda da qualidade 
ambiental, a responsabilização pela recomposição efetiva da área afetada, a ponde-
ração sobre os danos ambientais futuros que possam ser previstos cientificamente, 
a compensação pelos danos irreversíveis e pelos danos morais coletivos resultantes 
da degradação.

Pela grande dificuldade de valoração ambiental por causa de sua comple-
xidade é que se torna preferível a determinação da reparação, devendo a pena 
pecuniária ser determinada somente no caso de irreversibilidade do dano e dada 
impossibilidade de restituição, como forma indireta de reparação.

Em 1981 a Lei n. 6.938, já obrigava o poluidor a indenizar ou reparar os da-
nos causados ao meio ambiente e à terceiros, mas somente em 1985, por meio da 
Lei n. 7.347, da Ação Civil Pública, é que fica estabelecida a criação de um Fundo 
para a administração dessas condenações pecuniárias, sendo este regulamentado 
somente em 1994, por meio do Decreto n. 1.306.
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Apesar da demora, tanto da União quanto dos estados e municípios em criar 
o fundo, atualmente há uma destinação correta para todas as indenizações pecu-
niárias advindas de causas judiciais ou de sanções administrativas. No estado do 
Amazonas existem tanto o FEMA quanto o FMDMA, os quais, apesar da amplia-
ção de suas destinações, devem utilizar recursos para a proteção e conservação do 
meio ambiente.

O presente estudo teve como objetivo a demonstração da importância do 
princípio da reparação dos danos ambientais e sua aplicabilidade no estado do 
Amazonas e Município de Manaus, sendo uma das bases para alcançar maior 
efetividade na prevenção e reparação dos danos ambientais. Conclui-se que, tão 
importante quanto responsabilizar o infrator e cobrar uma sanção, é o comprome-
timento que o estado deve ter na aplicação dos recursos oriundos dessa medida, 
sejam eles de sanções administrativas ou judiciais, sempre com o objetivo de repa-
ração dos danos ambientais causados, respeitando o meio ambiente, seu equilíbrio 
ecológico e, principalmente a determinação da Constituição Federal.
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Resumo 

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v3i7.2001

Este artigo demonstra que a política 
federal de subsídios à pecuária, mate-
rializada por meio de benefícios tri-
butários, a exemplo de isenções, de-
ferimentos e reduções de alíquotas ou 
bases de cálculos, de medidas credití-
cias, de medidas de direcionamento, 
subsídios e controle de taxas de juros, 
é incompatível com os deveres assumi-
dos relacionados à sustentabilidade, ao 
desenvolvimento sustentável e à preser-
vação ambiental. Evidencia-se que, da-
dos os níveis de produção da atividade 
pecuarista, a produção é suficiente para 
não haver riscos de segurança alimen-
tar, ao passo que os danos ambientais 
da pecuária, que se relacionam, inclusi-
ve, com atividades ilegais de queimada 

e desflorestamento, causam prejuízos 
suportados por toda a sociedade, com 
grande chance de irreversibilidade dos 
prejuízos causados na região da Floresta 
Amazônica, ao passo que a maior parte 
da produção é destinada ao mercado 
externo. O trabalho se ampara em am-
pla revisão bibliográfica, formulada a 
partir da análise de leis, regulamentos e 
relatórios, tanto relacionados à conces-
são de subsídios à pecuária quanto ao 
impacto ambiental dos atuais níveis de 
desenvolvimento da atividade. 

Palavras-chave: desenvolvimento sus-
tentável; segurança alimentar; subsí-
dios à pecuária; sustentabilidade. 
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Abstract

LIVESTOCK IN THE AMAZON: SUBSIDIES AND 
THEIR INCOMPATIBILITY WITH SUSTAINABLE 

DEVELOPMENT

This article concludes that the federal 
livestock subsidies policy, carried out 
through exemptions, deferrals, and 
reductions in rates or calculation basis, 
and credit measures, which consist in 
directing and controlling interest rates, are 
incompatible with the related obligations 
sustainability, sustainable development, 
and environmental preservation. It is 
clear that, with the current production 
levels of livestock production, production 
is sufficient to avoid food safety risks, 
while the environmental damage caused 
by livestock, which is also related to illegal 
burning and deforestation activities, 

causes losses incurred on Amazon Forest 
Region, throughout society, with a great 
chance of irreversibility of the losses 
caused, while most of the production is 
destined for the foreign market. The work 
is done based on an extensive review of the 
bibliography, made with analysis of the 
laws, regulations, and reports, related to 
the granting of subsidies to livestock and 
the environmental impact of the current 
levels of development of the activity.

Keywords: food safety risks; livestock 
subsidies policy; sustainability; sustain-
able development.



137Silvia Maria da Silveira Loureiro & Victória Braga Brasil 

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 135-154, Setembro/Dezembro de 2020

Introdução

Ainda na década de 1970, o Brasil inicia uma série de políticas e investimen-
tos para se tornar autossuficiente na produção e abastecimento de alimentos. Tais 
iniciativas decorrem da percepção de que um país se torna extremamente vulnerá-
vel caso dependa majoritariamente da importação para o fornecimento alimentar. 

Sob essa perspectiva, os sucessivos governos buscam o aumento da produção 
agropecuária, que vem a partir da expansão da terra utilizada, do aumento da for-
ça de trabalho e do incremento tecnológico. Com a argumentação de busca pela 
segurança e a autossuficiência alimentar, a atividade pecuarista está entre as mais 
subsidiadas no Brasil. Por meio de políticas de sucessivos governos, seus agentes 
econômicos se beneficiam de uma série de isenções, diferimentos e privilégios 
tributários, enquanto têm acesso a crédito direcionado, com taxas baixas e con-
troladas. 

Justifica-se a manutenção dos elevados níveis de subsídios com a necessi-
dade de uma produção autossuficiente, que permita o acesso dos brasileiros aos 
alimentos. Ao fazê-lo, o governo estaria a executar um de seus principais deveres, 
inclusive previsto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Muito em função de tais subsídios, a pecuária brasileira prosperou e ganhou 
importância no comércio internacional. O Brasil é, atualmente, um dos principais 
fornecedores de carnes animais do mundo, a ponto de competir com os Estados 
Unidos e a União Europeia na comercialização de carne bovina, suína e aviária. 

Na contramão da expansão pecuarista, há a crescente preocupação com o 
meio ambiente. À medida em que se aumenta a pressão e o nível de degradação 
nos biomas brasileiros, buscam-se alternativas para um desenvolvimento econô-
mico sustentável, que compatibilize a preservação ambiental com os demais ob-
jetivos sociais. 

A partir de ampla revisão bibliográfica, o presente trabalho demonstra que os 
subsídios à pecuária se tornaram excessivos, superiores à autossuficiência alimentar 
e incompatíveis com a sustentabilidade ambiental. Evidencia-se que a atividade 
pecuarista tem amplos e difusos custos ambientais, que por vezes estão ligados, 
inclusive, a atos ilícitos de desflorestamento e à promoção de queimadas sem au-
torizações. 

Para explicitar essa incompatibilidade, o primeiro capítulo se dedica ao es-
tudo dos subsídios concedidos à atividade pecuarista. Em um segundo momento, 
é demonstrado como a produção brasileira é bastante superior aos níveis exigi-
dos para autossuficiência e segurança alimentar, ao passo que o desmatamento 
na região amazônica, que decorre da expansão da fronteira agropecuária pode ser 
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irreversível. Por fim, explora-se o conceito de sustentabilidade, com o objetivo de 
demonstrar a necessidade de contenção da expansão pecuarista, sob risco de graves 
consequências ambientais.

1 Os subsídios à pecuária no Brasil

Os subsídios concedidos à pecuária podem ser divididos em dois grupos: 
tributários e creditícios. Em relação àqueles, o Estado pode editar uma série de leis 
ou normas que disponham sobre isenções, deferimentos, presunção de crédito ou 
redução das alíquotas e bases de cálculo dos tributos. Em relação às políticas de 
concessão de crédito, o governo dispõe de mecanismos para direcionar sua conces-
são, subsidiar taxas e as fixar em determinado patamar. 

Urge, portanto, compreender a extensão do termo pecuária. Para a compre-
ensão desse escopo de atividades, busca-se apoio no conceito de agronegócio. Para 
Lourenzani e Lourenzani (2006, p. 2), o agronegócio deve ser encarado como uma 
cadeia produtiva que “[…] envolve desde a fabricação de insumos, a produção 
nos estabelecimentos agropecuários, o processo de transformação nas indústrias, a 
distribuição dos produtos agroindustriais até o consumo”. 

O trabalho de Neves e Spers (1996) aponta que, com o aumento da comple-
xidade social, decorrente do fluxo para a cidade, do desenvolvimento econômico 
e das transformações tecnológicas, os produtores se envolvem em relações mais 
complexas, com um maior número de instituições. E a fazenda deixa de atender à 
subsistência, para se tornar um ambiente de especialização, em busca de eficiência. 

Sob essa perspectiva, Teixeira Neto e Costa (2006) expõe a cadeia de produ-
ção da pecuária. Em seu início, há o fornecedor de insumos e o produtor primário 
(o criador). Nas fases posteriores há a presença dos abatedouros e dos frigoríficos, 
para que, então, os animais sejam comercializados no varejo ou no atacado. 

Compreendida a cadeia produtiva da pecuária, passa-se à análise dos bene-
fícios tributários de que o setor se beneficia. Dedica-se especial atenção aos in-
centivos proporcionados na esfera federal, com ênfase na tributação do Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), nas contribuições sociais e no Imposto sobre 
Produto Industrializado (IPI).

1.1 Benefícios tributários da atividade pecuária

Bonfim (2015) menciona que o incentivo tributário é espécie de desonera-
ção, que envolve a não aplicação de uma regra geral de tributação por parte do 
Estado em relação a determinado setor ou agente, conforme critérios políticos. 
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Quando se concede um benefício tributário, faz-se a opção de determinada renún-
cia de receita, na expectativa de que os ganhos econômico-sociais superem aqueles 
decorrentes da arrecadação.

O trabalho de Haret (2016) demonstra que a cadeia produtiva da pecuária 
é bastante incentivada. Incentivos esses que consistem em imunidades, isenções, 
alíquota zero, reduções da base de cálculo, créditos, deferimentos, além de regras 
próprias de depreciação, amortização e compensação de prejuízos fiscais sem limi-
tação de valor e de tempo. Tamarindo e Pigatto (2020, p. 222) assim comentam a 
respeito dessas hipóteses, que beneficiam o agronegócio como um todo:

Notadamente, em relação à depreciação, o art. 325, do Decreto 
n. 9.580/2018, determina que os bens do ativo não circulante 
imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa jurídica 
que explore a atividade rural de que trata o art. 51, para uso nessa 
atividade, poderão ser depreciados integralmente no próprio ano 
de aquisição. São bens do ativo imobilizado, na atividade rural, 
por exemplo, as culturas permanentes; os maquinários e imple-
mentos agrícolas. Caminhões, tratores, caminhonetes e demais 
veículos utilitários rurais; reprodutores e matrizes; árvores frutífe-
ras. Portanto, trata-se dos bens vinculados à atividade produtiva 
rural, compondo o patrimônio físico e durável da empresa.

Tamarindo e Pigatto (2020, p. 225) também destacam que outro importante 
benefício fiscal concedido é a possibilidade de que o “prejuízo apurado pela pessoa 
jurídica na exploração de atividade rural poderá ser compensado com o resultado 
positivo obtido na mesma atividade em períodos de apuração posteriores”. Des-
considera-se, portanto, o limite de 30% previsto no caput do art. 580 da Lei n. 
9.065/95. 

A pecuária também se vale de benefícios no âmbito das contribuições para 
o Programa de Integração Social (PIS), instituída pela Lei Complementar n. 7 
(BRASIL, 1970) e regulamentada Pela Lei n. 10.637 (BRASIL, 2002). Como 
lecionam Neves, Viceconti e Silva Jr. (2009, p. 108), as contribuições ao PIS se 
destinam ao custeio do seguro-desemprego e ao abono aos empregados.

Por ter dinâmica similar, a exemplo da hipótese de incidência e da forma de 
pagamento, incentivos similares são concedidos em relação à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Essa foi criada pela Lei Comple-
mentar n. 70, de 30 de dezembro de 1991 (BRASIL, 1991), cuja regulamentação 
se dá, principalmente, pela Lei n. 10.833 (BRASIL, 2003).

Ambas as contribuições têm como fatos geradores o ato de auferir receita pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil 
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(TAMARINDO; PIGATTO, 2020, p. 238). Com previsão no art. 149, § 2º, II, 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, também há o dever 
de contribuir ao PIS e arcar com a COFINS na importação de bens ou serviços 
de origem estrangeira. Haret (2016, p. 77) assim trata dos benefícios concedidos 
à atividade:

No PIS/COFINS podemos identificar vários benefícios gerais e 
próprios do setor agropecuário. O crédito PIS/COFINS ordiná-
rio nada mais é do que um desconto de créditos nas aquisições, 
pela sistemática da Lei n. 10.925/04. Há ainda as alíquotas zero, 
cujo benefício é a redução a zero das alíquotas incidentes sobre a 
venda de adubos, fertilizantes e defensivos agrícolas.
Podemos citar ainda a sistemática da suspensão da incidência, 
ocorrendo nas vendas de produtos agropecuários a serem utili-
zados como insumo pelas agroindústrias, com a possibilidade 
adicional do desconto pela empresa adquirente de crédito presu-
mido sobre tais produtos, inclusive quando adquiridos de pessoas 
físicas, ou ainda quando produzidos pela própria agroindústria e 
utilizados como insumos em seu processo produtivo. 
Há, ainda, a imunidade, aplicável às vendas de produtos agrope-
cuários para o exterior (exportação). Nesse caso, o benefício fiscal 
da imunidade desonera as receitas de exportação à incidência de 
contribuições sociais (art. 149, § 2º, I da Constituição Federal). 
As contribuições sociais ao PIS/PASEP e à COFINS estão abran-
gidas pelo referido benefício.

Tamarindo e Pigatto (2020) também comentam que a pecuária se beneficia 
da dedução de despesas da base de cálculo com a aquisição de insumos. Ambos os 
arts. 3º, II, das Leis n. 10.637, de 2002, e n. 10.833, de 2003, preveem também 
que dão direito a crédito a aquisição de bens e serviços que sejam utilizados como 
insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; ener-
gia elétrica e energia térmica; aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos e os 
valores das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica. 

De acordo com a Consulta 83, de 2010, a Receita Federal do Brasil consi-
dera insumo as despesas de bens efetivamente consumidos e aplicados dentro da 
produção ou fabricação de determinado produto, ou a prestação de serviço que 
esteja diretamente vinculada à atividade-fim daquela empresa. Tamarindo e Pi-
gatto (2020, p. 274) ainda destacam como benefícios as seguintes circunstâncias:
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Ainda em relação à alíquota zero, crédito presumido, compen-
sação e suspensão da incidência no tocante ao PIS e a COFINS, 
no setor agropecuário, merece destaque a Lei n. 10.925, de 23 de 
julho de 2004 (BRASIL, 2004c), que reduziu as alíquotas destas 
contribuições na importação e na comercialização do mercado 
interno de fertilizantes e defensivos agropecuários. 
Nesse contexto, destaca-se o disposto no art. 1º da referida lei, se-
gundo o qual ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribui-
ção para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e 
sobre a receita bruta de venda no mercado interno dos seguintes 
produtos e mercadorias:
[…]
XIX – carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos 
de origem animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: a) 
02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 
0510.00.10 e 1502.10.1; b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 
02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada nos códigos 
0210.99.00; c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e capri-
nos classificadas no código 0206.80.00; XX – peixes e outros pro-
dutos classificados nos seguintes códigos da Tipi: a) 03.02, exceto 
0302.90.00; b) 03.03 e 03.04;
[…]

Também está previsto que deverão ser excluídas das bases de cálculo de PIS 
e da COFINS os créditos presumidos das pessoas jurídicas que produzam merca-
dorias de origem animal. O trabalho de Haret (2016) aponta que tais dispositivos 
foram transformados em lei para reduzir o impacto tributário na atividade agro-
pecuária. 

A pecuária também se beneficia da previsão geral, estabelecida no art. 149, § 
2º, I, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que determina a 
imunidade da tributação sobre as receitas decorrentes de operações de exportação. 
Tal previsão torna ainda mais vantajosa a exportação de carnes no Brasil.

Tamarindo e Pigatto (2020) explicam como a pecuária se beneficia de isen-
ções em relação ao Imposto sobre Produto Industrializado (IPI), pois não são 
tributadas as operações de industrialização praticadas pelo produtor rural. Como 
explica Haret (2016, p. 146), quando não há a isenção propriamente dita, os 
produtos derivados da agroindústria são tributados com alíquota zero do imposto.

Tamarindo e Pigatto (2020), em capítulo dedicado ao ICMS (tributo es-
tadual que incide sobre a circulação de mercadorias), explicam que os estados 
igualmente adotam uma série de incentivos tributários à pecuária. Embora não se 
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adentre as especificidades de cada legislação das unidades federativas do país, certo 
é que o setor se organiza e se vale de concessões político-fiscais para reduzir a carga 
tributária a que se sujeita. 

1.2 A política de concessão de créditos à pecuária brasileira

Grande parte do financiamento do agronegócio, que abrange a atividade pe-
cuária, é feita a partir de políticas de concessão de créditos pelo governo, inclusive 
com a injeção de recursos públicos. O Sistema Financeiro Nacional (SFN) dispõe 
de uma série de instrumentos para direcionamento, subsídio e controle de taxas 
de juros à agropecuária. 

O Banco Central do Brasil, para atender a todas as demandas de estruturação 
e operação de tais políticas de crédito, mantém constantemente atualizado o Ma-
nual de crédito rural (BCB, 2020), em que consta que os bancos devem emprestar 
em operações de crédito rural o equivalente a 27,5% do montante de recursos 
mantidos em depósitos à vista por seus clientes.

Em material didático, a Confederação da Agricultura e Pecuária no Brasil 
(CNA, 2017) também indica que as instituições que captam recursos na poupan-
ça rural devem destinar parte de tais recursos a financiamentos rurais. De acordo 
com o Manual de Crédito Rural (2020), esse percentual é fixado em 59%. 

O Manual de Crédito Rural (2020) também indica que as instituições fi-
nanceiras que comercializem Letras de Crédito do Agronegócio devem direcionar 
parte dos recursos ao crédito rural. A essa modalidade deve ser direcionado o 
percentual de 35% dos recursos que tenham sido captados. 

Vale-se do trabalho de Franca e Ramos (2018) para se ter a perspectiva do 
impacto desses recursos, com a análise dos valores que foram destinados ao finan-
ciamento agropecuário para o ano produtivo de 2018/2019, como descrito no 
“Plano Agrícola e Pecuário 2018/2019”. Franca e Ramos (2018, p. 1) comentam 
o seguinte:

O apoio financeiro, evidenciado no volume de recursos a ser 
disponibilizado aos agricultores, foi estabelecido em R$ 194,3 
bilhões, 2,1% acima do ciclo anterior (R$ 190,3 bilhões), abai-
xo da variação de julho a maio do IGP-DI (6,22%) e do ICPA 
(3,10%), mas acima da variação do INPC (2,07%). Ou seja, em 
termos reais, os valores ficaram abaixo do ano anterior, o que 
não deverá ser um problema, pois, nas últimas safras, o volume 
efetivamente aplicado foi inferior ao programado.
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Do total dos valores programados, R$ 163,7 bilhões compõem 
os recursos com juros controlados e R$ 37,4 bilhões com juros 
livres. Para o apoio à comercialização, Aquisições do Governo 
Federal (AGF), Contrato de Opções, Prêmio para Escoamento de 
Produtos (PEP), Prêmio de Equalização Pago ao Produtor (PE-
PRO), etc., foram previstos R$ 2,6 bilhões e, para a subvenção ao 
seguro rural, foram destinados R$ 600 milhões).

Além dos recursos obrigatórios, há aqueles não obrigatórios. Ou seja, que são 
concedidos a partir de escolhas mais discricionárias, com taxas que podem ser li-
vres ou controladas (CNA, 2017). Esses recursos vêm dos Fundos Constitucionais 
(FCO, FNE e FNO), além da equalização pelo governo federal, inclusive daqueles 
administrados pelo BNDES. 

Todos esses recursos são espalhados por quatro grandes modalidades de fi-
nanciamento: de custeio, comercialização, investimento e industrialização. E, tan-
to para a pecuária quanto para a agricultura, a modalidade mais comum consiste 
na concessão de crédito de custeio (CNA, 2017). Busca-se, nessa modalidade, o 
financiamento dos desembolsos realizados durante aquele ciclo produtivo. 

Em apresentação formulada pela Ministra da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, foram demonstrados os principais indicadores para o Plano Safra 
2020/2021 (DIAS; MARQUES, 2020). De acordo com o documento, o volume 
de recursos concedido a título de crédito rural é de R$ 236,3 bilhões. Desse valor, 
R$ 154,3 bilhões são destinados a empréstimos com juros controlados, ao passo 
que R$ 82 bilhões são destinados a financiamentos com taxas de juros livres. 

De todos esses recursos, foram destinados ao Programa de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF) R$ 33 bilhões, ao passo que ao Programa 
Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (PRONAMP) foram destinados R$ 
33,20 bilhões. Conclui-se, portanto, que a grande maioria dos recursos para finan-
ciamento (R$ 170,17 bilhões), atenderão grandes agentes do agronegócio, entre 
os quais estão os pecuaristas. 

Percebe-se, portanto, que o estado intervém de duas principais maneiras na 
concessão de crédito à pecuária. Quando não realiza o subsídio direto, direcio-
nam-se as taxas, com determinações em relação aos volumes que devem ser em-
prestados. Na prática, os custos dos subsídios são repartidos pela sociedade. Costa 
e Lundberg (2004, p. 3) são precisos ao detalhar as consequências:

Há, porém, um outro lado da questão a ser analisado. Como 
tudo em economia, a interferência sobre o processo de escolha do 
banco e a consequente restrição imposta ao seu programa de oti-
mização insere um trade-off entre eficiência e provimento que não 
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pode ser desconsiderado. Ao se depararem com exigibilidades, os 
bancos passaram a considerá-las no processo completo de decisão 
e, uma vez ativas – ou seja, se elas efetivamente determinam volu-
mes acima e preços abaixo do que os bancos praticam na ausência 
da obrigatoriedade – o reflexo se dá no preço e quantidades de 
equilíbrio das operações livres e, portanto, na escolha do volume 
total de crédito concedido e nos spreads praticados nas demais 
modalidades de crédito. Assim, como resultado da imposição de 
direcionamentos obrigatórios, aparecem impactos indiretos (ele-
vação do risco ou distorção de incentivos, por exemplo), sendo 
sua magnitude maior, quanto maiores forem as alíquotas e as res-
trições de precificação.

Costa e Lundberg (2004) identificam o fenômeno que denominam “bene-
fício cruzado”. Quando se exige a prática de juros menores do que as livremente 
pactuadas em mercado, os setores não beneficiados terão de arcar com taxas de ju-
ros maiores do que as que seriam normalmente praticadas. E isso se dá pela tenta-
tiva dos bancos de recompor sua rentabilidade por meio de taxas de juros maiores 
nas operações de carteira livre, em que há liberdade para a formação dos preços. 

Como se demonstra a seguir, o Brasil está entre os principais produtores 
pecuários do mundo. E parte cada vez mais significativa de sua produção já se 
destina ao mercado externo, de modo que é falacioso o argumento de que os sub-
sídios são mantidos com a finalidade de preservar a segurança alimentar. Por outro 
lado, o atual nível de desenvolvimento da pecuária é incondizente com a busca 
pelo desenvolvimento sustentável, com grandes impactos no meio ambiente, que 
podem ser irreversíveis. 

2 A produção pecuária no Brasil e os danos ambientais 
decorrentes

De acordo com relatório da Associação Brasileira das Indústrias Exportado-
ras de Carne (ABIEC, 2020), o Brasil conta com o maior rebanho de gados do 
mundo, com Estados Unidos e China em seguida, respectivamente. A USDA 
(2020) detalha que, à exceção dos Estados Unidos, o Brasil é o segundo maior 
produtor de carne bovina do mundo, responsável por mais de 15% de toda a 
produção mundial. 

Na produção de carne suína o Brasil também se destaca. A USDA (2020) 
classifica o Brasil como o terceiro maior produtor do mundo, com níveis de pro-
dução suficientes para o abastecimento do mercado interno. Tanto que o Brasil é 
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o terceiro maior exportador na modalidade, apenas atrás da União Europeia e do 
Canadá. 

O país também se destaca na produção de frango, na qual ocupa a posição de 
maior exportador do mundo, enquanto é o segundo maior produtor, atrás apenas 
da China (USDA, 2020). Esses dados evidenciam que a segurança alimentar está 
garantida, pois os consumidores brasileiros também figuram entre aqueles com 
maior consumo per capita de proteína animal.

A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO, 
2006) demonstra que a pecuária é responsável por 51% de todas as emissões de 
gases de efeito estufa do mundo. E, em relação ao óxido nitroso, um gás-estufa 
com potencial de aquecimento quase trezentas vezes superior ao do dióxido de 
carbono, esse percentual é de 65%. 

O trabalho de Margulis (2004) aponta que, até o início dos anos 2000, a 
agropecuária representará 91% da motivação das áreas desmatadas na Floresta 
Amazônica, com a destinação específica para pastagens e cultivo de grãos, utiliza-
dos na alimentação dos ruminantes. Becker (1991) aponta que a preferência pela 
atividade se deve, principalmente, a dois fatores, com o primeiro deles consistindo 
na capacidade da agropecuária de capitalizar a agricultura, substituindo-a. E a 
segunda razão é que se torna aceitável e justificável a tomada de grandes espaços 
de terra.

Como lecionam Sant’Anna e Young (2000), o Governo Federal tem grande 
responsabilidade pelo processo de apropriação de terras na região amazônica. A 
consequência na estrutura social é uma indução à criação de um mercado em que 
pequenos fazendeiros e posseiros transferem a propriedade para grandes produ-
tores.

Para medir o real impacto da pecuária extensiva na ocupação da terra na Re-
gião Amazônica, é importante encontrar estudos capazes de isolar as variáveis e de 
analisar a evolução do quadro de desmatamento em determinada série temporal. É 
o caso da análise intitulada “Pecuária e desmatamento: uma análise das principais 
causas diretas do desmatamento na Amazônia”, realizado por Rivero, Almeida, 
Ávila e Oliveira (2009). Em relação ao desenvolvimento da agropecuária na Re-
gião Amazônica e sua relação com o desmatamento, assim concluem os autores:

A pecuária bovina é a atividade mais fortemente correlacionada 
com desmatamento para os municípios da Amazônia. Na análise 
que inclui apenas a pecuária bovina, encontrou-se um coeficiente 
de correlação de 0,7345 entre o número de cabeças de gado e o 
desmatamento (Tabela 2). 
[…]
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Os resultados dessa regressão demonstram que o principal com-
ponente da variação do desmatamento é a pecuária, explicando 
– 54% a sua variação. A pecuária bovina, então, é, individual-
mente, a principal causa imediata do desmatamento da Amazô-
nia, o que é consistente com a literatura sobre desmatamento da 
Amazônia revisada aqui.
Analisou-se a relação do desmatamento com a pecuária em três 
momentos, 2000, 2003 e 2006. Para o ano 2000, a correlação foi 
de 0,6808; em 2003, de 0,7060; e em 2006, de 0,7768. Percebe-
-se claramente o aumento considerável da relação com o passar 
do tempo. A soja, embora tenha correlação muito baixa (no má-
ximo 0,1030), mostra um crescimento relativo desses valores no 
decorrer do tempo. Tal cenário só reforça a hipótese já discutida 
de que a pecuária bovina é a principal causa imediata do desma-
tamento e que tal tendência tende a aumentar. 
Com base nesses resultados, pode se ver que os processos estrutu-
rais que correlacionam pecuária e desmatamento, longe de redu-
zirem seu impacto, estão ampliando o seu peso no desmatamento 
(RIVERO; ALMEIDA; ÁVILA; OLIVEIRA, 2009, p. 48-49).

Como assinala Nobre (2014), atualmente é possível simular modelos cli-
máticos com base na estimativa de desmatamentos para dimensionar o tamanho 
do impacto da degradação ambiental. E isso se soma à observação do passado, 
constituindo um importante arcabouço para a compreensão da dinâmica de mu-
danças climáticas. E os modelos preditivos há muito apontam para os problemas 
decorrentes do desmatamento. Traz-se:

Tais exercícios de simulação são valiosos para situações específi-
cas, como explorar riscos climáticos associados ao desmatamento. 
No ambiente virtual, como num simulador de voo, é possível 
avaliar repetidamente cenários de desastres, esmiuçando os fato-
res atuantes, as condições iniciais e as consequências potenciais 
de manobras arriscadas.

Em 1991, Carlos Nobre liderou um dos mais citados estudos 
para simular o impacto no clima do desmatamento total da flo-
resta amazônica. Usando um modelo geral de circulação da at-
mosfera (GCM) com um módulo acoplado de representação da 
vegetação (SiB54), os autores concluíram que, quando as florestas 
eram substituídas por pasto degradado no modelo, verificava-se 
um aumento significativo na temperatura média de superfície 



147Silvia Maria da Silveira Loureiro & Victória Braga Brasil 

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 135-154, Setembro/Dezembro de 2020

(cerca de 2,5°C) e uma diminuição da evapotranspiração anual 
(redução de 30%), da precipitação (redução de 25%) e do es-
coamento superficial (redução de 20%). Na simulação ocorria 
também um aumento da duração da estação seca na metade sul 
da bacia amazônica (NOBRE, 2014, p. 20).

O grande perigo, porém, reside na possibilidade de se chegar ao ponto de não 
retorno. Como resume Nobre (2014, p. 26), o “ponto de não retorno é o início 
de uma reação em cadeia, como uma fileira de dominós em pé. Tombando o pri-
meiro, tombarão todos os demais”. E a consequência do ponto de não retorno da 
Floresta Amazônica está na criação de um novo equilíbrio, porém em um processo 
de transição do bioma florestal para o bioma savana. 

É imprescindível, portanto, que se busque o desenvolvimento de atividades 
econômicas mais sustentáveis para a região amazônica. Em nome da preservação 
de sua floresta, das espécies, de seu bioma e das condições ambientais adequadas 
para as futuras gerações, devem ser reduzidos os incentivos à pecuária, dado o nível 
de segurança alimentar no Brasil, que, atualmente, aumenta a produção apenas 
para a expansão de suas exportações.

3 Desenvolvimento sustentável, sustentabilidade e a 
preservação ambiental no ordenamento jurídico

Em 1987, na World Comission on Environment and Development, foi ado-
tada a definição de desenvolvimento sustentável que se utiliza até os dias atuais, 
que consiste no desenvolvimento econômico e social capaz de atender às neces-
sidades da geração atual, sem comprometer a habilidade das gerações futuras em 
suprir as próprias necessidades.

Como menciona Romeiro (2012), os ecodesenvolvimentistas adotam uma 
postura de equilíbrio entre os extremos, tanto daqueles que pensam apenas nos 
aspectos econômicos, quanto daqueles que valoram apenas a esfera ambiental. O 
autor defende que é possível manter um nível de crescimento eficiente no longo 
prazo, com melhoras das condições sociais e em respeito ao meio ambiente. 

Em relação à segurança alimentar, a percepção de desenvolvimento susten-
tável seria garantir o acesso aos alimentos, ao passo que também se preserva o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. As políticas brasileiras não poderiam, 
portanto, criar subsídios para a atividade pecuária a ponto de comprometer a sus-
tentabilidade do meio ambiente. 

Como observam Correia e Dias (2016), a expressão do desenvolvimento sus-
tentável reflete a tentativa de compatibilização da economia com outras variáveis 
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envolvidas, de ordem social e ambiental. Isso significa que os aspectos ambientais 
devem ser considerados sempre que se faça determinado planejamento de ordem 
econômica ou social. A obra de Milaré (2013, p. 228) já apontara para os possíveis 
conflitos da busca pelo desenvolvimento:

De fato a possibilidade de conflitos tende a aumentar, já que o 
mundo, depois de ter se defrontado com a crise do petróleo na 
segunda metade do século XX, prepara-se agora – com o cresci-
mento inevitável da população e a impostergável necessidade de 
redução da pobreza – para enfrentamento de situação muito mais 
sombria, com mais degradação do solo, mais desertificação, mais 
crise da água, perda da biodiversidade etc., sem falar em agrava-
mento das mudanças climáticas.

Sachs (2002), ainda no início do Século XXI, ressaltara que a natureza e seus 
recursos ocupam papel essencial no desenvolvimento econômico, de modo que os 
ecossistemas devem ser incorporados e preservados na exploração das atividades 
econômicas. Miller (2007, p. 6) busca diferenciar o conceito de desenvolvimento 
do simples crescimento, à medida em que o desenvolvimento envolve melhoria 
dos padrões de vida.

O Brasil, embora ainda tenha problemas de implementação de tais concei-
tos, incorporou desde cedo o Princípio do Desenvolvimento Sustentável. A Lei 
n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), 
traz, em seu art. 2º, que estão entre os objetivos a “qualidade ambiental propícia à 
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, 
aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana”. 
A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada sete anos depois, 
trouxe similar previsão:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:
I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 
[…]
III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços territo-
riais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
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a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; 
[…]
V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de téc-
nicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente; 
[…]
VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as prá-
ticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 
[…]
§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patri-
mônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro 
de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais (BRASIL, 1988).

Silva (2010) relaciona o direito a um meio ambiente saudável com a própria 
existência de uma vida digna. E o fundamento para essa relação está no fato de o 
meio ambiente saudável ser um instrumento essencial para a qualidade de vida. 
Bulzico (2009) explica que o status constitucional confere a tais direitos a caracte-
rística de fundamentos essenciais para as relações humanas. 

Fiorillo (2011), buscando a efetiva aplicação desses conceitos, leciona que o 
ponto de equilíbrio entre o desenvolvimento social, o crescimento da economia e 
a utilização dos recursos naturais exige um planejamento, inclusive, territorial. E 
devem ser levados em consideração os limites da sustentabilidade. 

Conclui-se, portanto, não ser crível que o Estado adote uma política de in-
centivos baseada apenas no retorno econômico. Inclusive em razão da existência 
de externalidades negativas, consequências indesejadas e capazes de causar preju-
ízos superiores aos supostos ganhos decorrentes de subsídios. E o meio ambiente, 
sob essa perspectiva, não pode ser ignorado, dada sua essencialidade para o bem-
-estar social.

Conclusão

Como foi demonstrado, com as crises de abastecimento da década de 1970, 
o Brasil inicia uma série de esforços para se tornar autossuficiente em alimentos e 
insumos básicos ao setor produtivo, a exemplo do petróleo. E um dos principais 
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temas dessa agenda é a busca pela segurança alimentar, a partir da capacidade de 
abastecimento interna.

Especialmente a partir da década de 1990, o Estado adota duas formas de 
políticas para subsidiar a produção pecuária: tributária e creditícia. No âmbito tri-
butário, há uma série de benefícios de que se vale a atividade pecuarista, benefícios 
esses que atingem diversos tributos na esfera federal, a exemplo do IRPJ, da CSLL, 
da Contribuição ao PIS, da COFINS e do IPI. 

O setor pecuarista se beneficia de uma série de isenções, tributações a alíquo-
ta zero, hipóteses de tomada de crédito, concessão de crédito presumido, possibi-
lidades de compensação de prejuízos fiscais excepcionais à lei, além de reduções de 
alíquotas e de base de cálculo. Em relação às políticas de crédito, o governo se vale 
de diversas fontes de recursos para direcionar taxas de juros controladas e abaixo 
das de mercado para a atividade. 

Tais benefícios, concedidos e expandidos, ano após ano, transformaram o 
Brasil em um dos grandes comercializadores de carne animal, tanto bovina, quan-
to suína e de aves. Em todos esses segmentos o Brasil já tem produção autossufi-
ciente, de modo que pode figurar nos rankings dos maiores exportadores, princi-
palmente para China, Estados Unidos e União Europeia. 

O desenvolvimento econômico, porém, deve encontrar barreiras à medida 
em que deve ser um desenvolvimento sustentável. E a sustentabilidade é um dos 
pilares da permissão e da concessão de subsídios para atividades econômicas, à me-
dida em que o Brasil, na tendência mundial, adota a preservação ambiental como 
um direito fundamental, ligado à dignidade da pessoa humana.

Sob essa perspectiva, conclui-se que os atuais níveis de subsídios à pecuária 
são incompatíveis com os compromissos constitucionais assumidos em relação ao 
meio ambiente. Quando se analisa a situação da Floresta Amazônica, bioma a que 
se deu ênfase no presente trabalho, tem-se que a maior parte de seu desfloresta-
mento se deu para a expansão da atividade pecuarista.

E esse nível de desflorestamento, que aconteceu por vezes de modo ilegal, in-
clusive, tornou-se excessivo e insustentável em longo prazo. Enfrenta-se a ameaça 
de chegada ao “ponto de não retorno”, em que a perda do bioma levaria a um novo 
equilíbrio ecológico, em um ecossistema distinto do atualmente presenciado. E os 
estudos apontam que a região amazônica poderia sofrer um verdadeiro processo 
de desertificação. 

É necessário, portanto, que seja reconhecida a incompatibilidade entre a ex-
pansão da pecuária na região amazônica e os princípios do desenvolvimento sus-
tentável e da necessária preservação do meio ambiente. E a revisão de tais políticas, 
tanto tributárias quanto creditícias, que são acompanhadas de práticas permissi-
vas, não ameaçarão a segurança alimentar, há muito alcançada pelo país. 
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Resumo 

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v3i7.1935

O presente artigo aborda a possibilida-
de de responsabilização civil dos veícu-
los autônomos terrestres guiados por 
inteligência artificial (IA), inicialmen-
te com o objetivo de criação de uma 
personalidade jurídica para a IA con-
dutora, com o objetivo específico de 
buscar a responsabilização direta dessa 
pelos fatos jurídicos por ela praticados, 
e na negativa dessa possibilidade, sob o 
fundamento de que isto causaria dimi-
nuição do valor do conceito de digni-
dade da pessoa humana, buscar meios 
viáveis de responsabilização dos agen-
tes envolvidos na produção e utilização 
do veículo autônomo terrestre (VAT). 
Nesse sentido, mediante o princípio 

da proteção pelos riscos do desenvolvi-
mento que garante ao fornecedor e de-
senvolvedor a benesse doutrinária para 
não desacelerar o desenvolvimento tec-
nológico, caberá que as eventuais falhas 
que não poderiam ser prevenidas pelo 
desenvolvedor sejam assumidas quanto 
à responsabilidade civil pelos donos do 
veículo. A metodologia utilizada foi o 
método indutivo com as técnicas do 
referente, do conceito operacional, das 
categorias e do fichamento.

Palavras-chave: inteligência artificial; 
personalidade jurídica; responsabilida-
de civil. 
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Abstract

STUDY OF CIVIL RESPONSIBILITY OF 
AUTONOMOUS VEHICLES DRIVEN BY 

ARTIFICIAL INTELLIGENCE

The present article addresses the possibility 
of civil responsabilisation of autonomous 
vehicles guided by artificial intelligence, 
first with the objective of creating the 
legal personality for the conductive 
intelligence artificial, with the specific 
objective to the legal facts that it did. On 
the denying of this possibility, reasoning 
that this would decline the value of the 
concept of human dignity, find a possible 
way to the responsabilisation of the 
people involved in the production and 
utilization of autonomous vehicles. In 
this way, through the protection principle 

that involves development risks that gives 
the supplier the doctrinal benefit so as not 
to delay technological development, is it 
understood that eventual faults that could 
not be expected by the developer should 
be assumed, as for responsibility, by the 
owner. The methodology used was the 
inductive method, with the techniques of 
referent, operational concept, categories 
and the file. 

Keywords: artificial intelligence; legal 
personality; civil responsibility.
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Introdução

A relação entre sociedade e tecnologia altera constantemente o que entende-
mos como padrão de relação entre o homem e a máquina, sobretudo quando se 
refere aos limites do que pode ser realizado enquanto humanidade, dada a evolu-
ção sem precedentes da tecnologia e da capacidade de desenvolvimento da IA em 
prol da sociedade.

Entre as perspectivas para o futuro, quando se trata da relação entre a socie-
dade moderna e a tecnologia, são de que a humanidade se torne cada vez mais 
indistinguível e inseparável das tecnologias, até que chegue o momento em que 
o processo simbiótico seja completo e o pertencimento seja definitivo – daquele 
ponto em diante, por questão de sobrevivência da espécie, estaremos conectados 
ao mundo tecnológico e digital.

Pois bem, considerando a sequência lógica dos movimentos históricos, é vis-
to que se chegará a este ponto em breve e, a partir disto, é dever dos operadores do 
direito, desde logo, trazer indagações, ainda que incipientes, a respeito das proble-
máticas jurídicas que serão enfrentadas com a inclusão cada vez mais incisiva da 
tecnologia na sociedade contemporânea, resultando na criação de fatos jurídicos 
que até o momento não são objeto de estudo doutrinário ou de discussão jurispru-
dencial sobre o tema, como é o exemplo dos veículos autônomos. 

Sabe-se que os veículos com parcial autonomia são uma realidade no trânsito 
mundial, com modelos desenvolvidos por marcas como Tesla e Google, e mesmo 
que haja no mercado modelos 100% autônomos, estes já estão em fase de testes e 
devem ser lançados no mercado muito em breve pelas marcas especializadas.

Esse artigo tem por objetivo analisar as possibilidades de responsabilização 
civil dos veículos autônomos terrestres (VATs), inicialmente sob a ótica da criação 
de uma personalidade jurídica para a IA, chamada pela doutrina de e-person, e na 
negativa desta, analisar a possibilidade de responsabilização das partes envolvidas 
na produção e utilização desse veículo. 

Estrutura-se o artigo com a conceituação da IA condutora dos veículos au-
tônomos e a própria máquina autônoma, a fim de que se esclareça qual é o ob-
jeto que se busca responsabilizar e suas possíveis ações. Em seguida, passa-se a 
construir a discussão acerca das possibilidades de responsabilização por meio da 
personificação jurídica para o objeto já definido. 

Obtendo a resposta negativa acerca da personalidade jurídica para a IA, que 
se chamaria e-person, avança a discussão para outros meios possíveis de construir a 
relação de responsabilidade para os outros sujeitos do negócio jurídico, pautando-
-se em bases consumeristas e de responsabilidade civil contratual. 
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O principal objetivo, portanto, é o desenvolvimento da pesquisa sobre a 
possibilidade e a viabilidade de criação de uma personalidade jurídica para a IA 
condutora de veículos autônomos, para fins de responsabilização civil e, na me-
dida em que essa possibilidade é negada, objetiva-se definir meios eficazes para a 
referida responsabilização.

Para a elaboração do argumento, a metodologia utilizada abordou as técnicas 
do referente, da categoria, dos conceitos operacionais, da pesquisa bibliográfica e 
do fichamento.

1 Da tecnologia e da inteligência artificial

A capacidade de raciocínio humano fez que a espécie tenha se destacado de 
todas as outras existentes no planeta terra, ocasionando o domínio de todos os 
continentes, a domesticação dos animais, a capacidade de produzir fogo, de pro-
duzir e controlar máquinas e tomar conhecimento sobre o mundo ao seu redor, 
que é maior e mais complexo que o próprio humano.

Historicamente, pode-se dizer que a sociedade se desenvolveu a partir das 
revoluções tecnológicas, iniciando-se com a revolução cognitiva, permitindo a 
formação de grupos humanos mais numerosos, passando pela revolução agrícola 
– que permitiu a fixação destes em um único local e a disposição de mais tempo 
ocioso, já que não era mais necessário grandes percursos para a caça –, até a chega-
da da revolução científica que se vive atualmente (HARARI, 2017, p. 37) . 

O conjunto de tecnologias que permeiam a contemporaneidade, como a co-
municação e a informação, tornou-se parte tão imprescindível da estrutura social, 
que levou toda a sociedade a um desenvolvimento para o mesmo caminho, de 
maneira una e indissociável (PANTALEÃO, 2010, p.26).

No desenvolvimento do aprendizado da humanidade desde mais de dois mil 
anos atrás com o início da filosofia clássica e da história ocidental, começou-se a 
questionar abertamente como se realiza o processo cognitivo, como a massa ce-
lular cerebral, os neurônios, são capazes de feitos tão incríveis como os dos seres 
humanos. O campo da IA que começou a ser desenvolvido com maior ênfase a 
partir dos anos 1950 vai além desse questionamento filosófico: tenta reconstruir 
as entidades inteligentes (GOMES, 2010, p. 234).

Frequentemente são desenhados, em noticiários e filmes de ficção-científica, 
conceitos abstratos do que é a IA, levando a crer que o conceito se aplica a robôs 
dotados de superinteligência que virão a rebelar-se contra a humanidade no estilo 
de Isaac Asimov, entretanto o pai das leis da robótica3 foi feliz em não ver suas 
idealizações da ficção se tornarem reais, justamente pelo auxílio que suas leis 
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deram ao nortear o desenvolvimento da tecnologia (SEIFFERT, 2018, p. 377).

La inteligencia artificial básicamente ha evolucionado históri-
camente desde los ambientes computacionales de Tuning, hasta 
extensiones em robótica y sistemas expertos (Penrose, 1996), se 
ha convertido en un escenario tecnocientífico que bajo el marco 
básico de una disciplina transversal busca entender, modelar y 
replicar inteligencia y procesos cognitivos, involucrando variables 
matemáticas, lógicas, mecánicas y principios y desarrollos bioló-
gicos (VILLALBA GÓMEZ , 2016, p. 139).4

Quando falamos da IA propriamente dita, tem-se dificuldade em defini-la 
de maneira exata, tendo em vista que há diversas linhas teóricas que tentam esta-
belecer os limites do que é tal forma de tecnologia, entretanto, destacam-se duas 
correntes de pensamento para a deliberação da ciência que ora é abordada. 

Dividem-se, primeiro, as teorias da IA em dois campos, o primeiro deles 
defende que essa tecnologia se aplica de maneira similar às redes neurais humanas, 
no pressuposto de que as máquinas são capazes de pensar como os seres humanos 
e daí a literalidade de uma IA, ao passo que a segunda corrente defende que a 
IA é capaz tão somente de realizar atividades que, para os seres humanos, seria 
necessário o uso de inteligência, portanto, é uma máquina autônoma de atividade 
que utiliza de uma prévia programação inteligente para o desenvolvimento de 
atividades específicas. 

A primeira teoria, atribuída a Haugeland, defensor da teoria de que a IA é 
um sistema que pensa como os seres humanos:

The fundamental goal of this research [Artificial Intelligence] is 
not merely to mimic intelligence or produce some clever fake. 
Not at all. “AI” wants only the genuine article: machines with 
minds, in the full and literal sense. This is not science fiction, 
but real science, based on a theoretical conception as deep as it 
is daring: namely, we are, at root, computers ourselves. That idea 
– the idea that thinking and computing are radically the same 
(HAUGELAND, 1987, p. 2).5

De acordo com a teoria de Haugeland, a IA não busca tão somente imitar 
4 “A inteligência artificial basicamente vem evoluindo historicamente desde os ambientes computadorizados de Tu-
ring, ajustando cálculos, estendendo à robótica e sistemas inteligentes, tornando-se um sistema técnico científico que 
no quadro básico de uma disciplina transversal busca entender, modelar e replicar a inteligência e os processos cogni-
tivos, envolvendo variáveis matemáticas, lógica, mecânica, princípios e desafios biológicos” (livre tradução do autor).

5 “O objetivo fundamental desta pesquisa [inteligência artificial] não é meramente imitar inteligência ou produzir 
uma impostura esperta. De jeito algum. ‘IA’ quer apenas o artigo genuíno: máquinas com mentes, no sentido 
completo e literal. Isso não é ficção científica, mas ciência real, baseada em um conceito teórico tão temerário quanto 
seu desafio: o de que somos, no fundo, computadores. Essa ideia – a ideia de que pensar e computar são radicalmente 
a mesma coisa (livre tradução do autor – grifos no original). 
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uma postura inteligente dos seres humanos, mas busca genuinamente produzir 
uma atitude de esperteza própria, fundada em suas redes neurais e pautada na 
autonomia de suas funções, levando em consideração a afirmativa de que o pensar 
e o computar são essencialmente o mesmo.

Já a segunda linha de pensamento, corrente teórica que é atribuída a Kur-
zweil (1992, p. 25) defende que a IA é uma “máquina com capacidade de executar 
funções que realizadas por seres humanos, requerem inteligência”.

Portanto, o conceito de IA para o segundo pensador, põe-se nas bases de 
que este é um objeto capaz de realizar ações, as quais exigem dos seres humanos 
a proficiência, a habilidade para executar a atividade em voga. Ou seja, desde 
programas que analisam suas respostas prévias em um teste para criar um plano 
de estudo personalizado para uma prova, até um programa capaz de conduzir um 
veículo por meio de uma via movimentada, estão postas situações que exigem de 
nós, humanos, prática e conhecimento específico.

A partir disto, vemos a necessidade de conceituação da própria inteligência, 
merecendo ser discutida de maneira aprofundada, para que se possa definir qual é 
a corrente de pensamento que melhor se aplica para a definição de IA e sobretudo 
qual é o conceito que se fundará melhor para os termos discutidos no presente 
estudo. 

Pois bem, o cartesianismo defende que nossa inteligência está intimamente 
ligada com a linguagem e a capacidade de comunicação, sendo a natureza desta, 
em essência, o que tornaria nossa espécie a única dotada da inteligência propria-
mente dita. 

Ainda segundo a escola cartesiana, a linguagem humana vem acompanha-
da de flexibilidade de razão e de livre arbítrio, no entanto, a máquina, como é 
exemplo a IA, a que aqui nos referimos, é programada com uma base linguística 
própria, um código que permite transmitir e receber informações, entretanto, não 
é dotada de flexibilidade de razão e do livre arbítrio puro, este sendo dote exclusivo 
dos seres humanos, a máquina, portanto, fica presa apenas ao conceito da lingua-
gem (GONZÁLEZ, 2011, p. 188).

Corrobora-se esse entendimento com a segunda corrente de pensamento 
para a delimitação do que é a IA em seu estado mais puro, já que a falta de livre 
arbítrio para o desenvolvimento das ações a torna comparável aos animais, que 
não têm clareza e flexibilidade da razão, estando ligados estes a partir do ponto em 
que a natureza dos animais é posta dessa maneira, limitando-se a IA por meio da 
programação computacional, que torna possível sua capacidade de processamen-
to, ao passo que, aos animais, a limitação é posta por princípios naturais, sendo 
estes guiados por instinto e não pela razão pura (GONZÁLEZ, 2011, p. 188).
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Desenvolve-se, a partir disto, a questão ética da IA, em que o chamado “de-
terminismo tecnológico” toma parte, considerando que a IA abre o caminho das 
máquinas que atuam dentro da sociedade em grau efetivo, laborando em auxílio 
aos trabalhadores, ajudando pesquisadores a desenvolverem projetos e até mesmo 
dirigindo veículos, qual é objeto de pesquisa do presente artigo. 

Pois bem, tal determinismo afirma que as possibilidades da máquina de-
vem estar caminhando dentro do campo ético, sobretudo se for considerada a 
necessidade de uma programação prévia para tanto, devendo ser produzidas com 
prudência e cautela contra o uso indiscriminado, protegendo, assim, a sociedade 
e vinculando responsabilidades a cada um dos atores desse cenário de desenvolvi-
mento tecnológico (VILLALBA GÓMEZ, 2016, p. 144).

Por todas essas razões, vê-se que a melhor aplicação de definição da IA é o 
pensamento de Kurzweil, que considera que essas são máquinas capazes de realizar 
ações que para os seres humanos requereriam o uso da inteligência, a partir da 
definição filosófica cartesiana de que esses sistemas estão diferidos da inteligência 
humana propriamente dita, por lhes faltar o livre arbítrio que nos é inerente e, 
portanto, distantes da primeira linha de pensamento sobre a IA que estabelece um 
suposto livre arbítrio puro para a máquina. 

Não poderia ser dessa maneira, uma vez que a IA, diferente dos humanos, 
é programada para agir de maneira a nunca transgredir normas básicas que estão 
no íntimo de sua programação, inclusive sendo-lhes impostas as leis universais da 
robótica de Asimov para seu funcionamento (SEIFFERT, 2018, p. 377).

Oportuno ainda que assim o seja, pois a responsabilização civil dos veículos 
autônomos, que ora é objeto de discussão – considerando-os desprovidos de capa-
cidade de raciocínio livre e de redes neurais completamente desprendidas de sua 
programação, além de ser tecnologicamente inviável até o momento –, levariam 
a presente discussão para outras bases, pois entraríamos na seara do animus das 
condutas das máquinas inteligentes.

Para isso estaríamos atribuindo questões que fogem da questão inicial de res-
ponsabilização civil, que tem por base tão somente o nexo de causalidade, da culpa 
do agente e do dano sofrido pelo polo passivo, não entrando na seara da discussão 
da vontade do agente em praticar. 

2 Dos veículos autônomos terrestres e suas 
características

O VAT, também conhecido como carro robótico, é um tipo de transporte de 
bens ou passageiros que conta com um sistema de controle inteligente, conduzido 
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por um computador, integrado a sensores, câmeras e medidores, que tem o obje-
tivo, a partir do direcionamento inicial, conduzir passageiros de maneira segura 
pelos sistemas de vias terrestres para chegar ao destino.

Carro autônomo consiste em um automóvel dotado de sistema 
de piloto automático, o que lhe permite mover de um lugar para 
outro sem o auxílio de um motorista humano. O único papel do 
ser humano, ao menos no protótipo ideal, seria o de indicar o 
destino do automóvel. A implementação desta tecnologia pode, 
em tese, levar a muitas melhorias no transporte, incluindo a re-
dução nos acidentes de carro, eficiência no trânsito e aumento na 
capacidade das rodovias (COSTA FELIPE, 2017, p. 157).

A tecnologia de automação dos veículos veio se desenvolvendo aos poucos 
a partir do fim da segunda Grande Guerra, momento em que dispositivos de-
senvolvidos para equipamentos militares passaram a ser aplicados em veículos de 
transporte de passageiros e de cargas para a maior segurança desses meios, como é 
exemplo do radar. Já nos anos 1950 e 1960 começaram a ser desenvolvidas novas 
tecnologias, específicas para a automação e aperfeiçoamento da direção dos veícu-
los, sobretudo por empresas como a General Motors (GM) e Radio Corporation 
of America (RCA).

Até os anos 1980 não houve avanços demasiado significativos na tecnologia, 
todavia, com incentivo do governo americano e a iniciativa chamada “mobilidade 
2000” que objetivou a construção de um sistema de mobilidade inteligente, os 
avanços passaram a ser mais visíveis desde então. 

[…] simplista imaginar que os AVs [Autonomous Vehicle]deve-
rão apenas seguir as regras de trânsito, devendo, em seu lugar, 
balancear segurança, mobilidade e legalidade, estas não cobertas 
pela legislação. Qualquer atividade que transfira o risco de uma 
pessoa para outros envolve ética e, de fato, descobrir como cons-
truir máquinas autônomas éticas é um dos maiores desafios da 
AI [Artificial Intellingence] hoje em dia. Neste momento, ainda 
que a tecnologia siga em desenvolvimento e tarde alguns anos até 
que estes AVs estejam efetivamente disponíveis a grande parte 
da população, é sábio que as discussões em torno das proteções 
e funcionamento sejam realizadas antes que a tecnologia por si 
esteja totalmente desenvolvida (RODRIGUES, 2017, p. 2).

Deste ponto, “Autonomia em Robótica Móvel designa a capacidade de um 
robô interagir com o ambiente e realizar suas ações com seus próprios recursos, 
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sem a necessidade de intervenção humana” (PISSARDINI; WEI: FONSECA JU-
NIOR, 2013, p. 06), ou seja, aquele veículo é autônomo para realizar todos os 
trechos e manobras que considera essenciais para chegar ao destino da maneira 
mais segura possível a partir do que é programado em seu sistema computacional. 

Para o desenvolvimento desse controle de direção dos veículos pela IA, são 
necessários alguns petrechos que permitam que o carro tenha a condução orien-
tada, geralmente com sistemas agindo mediante monitoramento de câmeras e de 
satélite que permitem que o veículo execute suas funções da melhor maneira pos-
sível, evitando abalroamentos e desvios de rotas. 

É visto, aliás, que o sistema de automação mostra maior eficácia do que com 
condutor humano conduzindo o veículo, tanto no que se refere ao consumo de 
combustível do veículo, como também no que tange à redução de acidentes, me-
lhoria no trânsito urbano, bem como elevar a qualidade de vida e otimizar o uso 
do tempo, deixando espaço livre para o motorista seja apenas passageiro do pró-
prio carro (PISSARDINI; WEI; FONSECA JUNIOR, 2013, p. 8).

Entretanto, sabe-se que, mesmo que os veículos autônomos guiados por IA 
sejam em tese mais seguros, mais eficazes em consumo de combustível e melhores 
para o desenvolvimento do fluxo de trânsito e, portanto, capazes de melhorar a 
mobilidade urbana, a qualidade de vida e inclusive a poluição global, esses siste-
mas não são infalíveis. 

É certo também que essa falibilidade não pode ser um óbice para o desen-
volvimento e utilização da tecnologia em larga escala, todavia, este deve ser objeto 
de estudo da academia jurídica desde já, para que, na eminência dessa tecnolo-
gia chegar à população, respostas existam de pronto para o desenvolvimento de 
responsabilização civil pelos atos que causem danos a terceiros (RODRIGUES, 
2017, p. 4).

[…] se o robot se assumir como “verdadeiramente autónomo” e 
com capacidade de aprender, torna-se complexo imputar a con-
sequência do comportamento da máquina ao seu criador. Acresce 
que, se é certo que nós podemos tentar socorrer da hipótese de 
responsabilidade por acidentes com veículos de circulação terres-
tre, não é menos seguro que haverá, em concreto, que se deter-
minar se a direção efetiva desse veículo pertence ao proprietário 
ou ao utilizador, quando a máquina age sem a determinação do 
sujeito (BARBOSA, 2017, p. 1478).

A partir deste ponto, é grande o debate dentro do âmbito acadêmico, haja 
vista que não há um motorista para responsabilizar diretamente pelos atos, passa-
-se a questionar quais seriam os meios utilizados para a responsabilização. 
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Hipóteses a respeito das possibilidades de proceder a responsabilização civil 
dos veículos autônomos terrestres (VATs) não faltam, uma das grandes propostas é 
a criação de uma personalidade jurídica para a IA, que seria chamada de e-person, 
outros meios são direcionados para a responsabilização na pessoa do construtor da 
tecnologia e do proprietário dela. 

3 Da personalidade jurídica e da e-person

Para o Direito Civil Brasileiro, a personalidade jurídica é “a aptidão genérica 
de titularizar direitos e contrair obrigações, ou em outras palavras, é um atributo 
necessário para ser sujeito de direito” (STOLZE, 2012, p. 111).

A personalidade jurídica no direito pátrio, quando se fala da pessoa natural, 
assume doutrinariamente o viés naturalista, uma vez havendo entendimento de 
que é sujeito de direito aquele indivíduo humano nascido com vida, considerando 
para tanto, ser movimento de vida o funcionamento do sistema cardiorrespirató-
rio do nascido, havendo grande relevância para o direito pátrio o conhecimento da 
aquisição da personalidade pelo nascituro, sobretudo nos casos de morte logo após 
o nascimento, na ótica de concluir se este se tornou sujeito de direito para todas as 
implicações legais (STOLZE, 2012, p. 114).

Assim, a primeira problemática que se tem para constituir uma personali-
dade jurídica para a IA estará firme no ponto de a pessoa natural nascer com a 
existência da vida, esta que não existe nos robôs, razão pela qual seria necessário 
encontrar outro ponto de início para sua construção que possa ser verificado e 
testado na medida em que se desenvolve sua existência. 

Nesse sentido, pode-se levar em consideração, como exemplo aplicável, o que 
é realizado nas personalidades jurídicas da pessoa jurídica, que nasce a partir da 
realização de registro destas na Junta Comercial competente, a fim de regularizar o 
exercício de uma atividade mercantil e proteger as pessoas naturais dos imprevistos 
da atividade exercida, garantindo que a responsabilidade será exercida pela própria 
pessoa jurídica no limite do capital social (COELHO, 2010, p. 39).

Indo para além desse ponto, a questão que cerca a criação de uma persona-
lidade para a IA abarca questões que vão além da simples aplicação de capital e 
responsabilização de grupo de pessoas limitadas àquele aporte financeiro, uma vez 
que a empresa está sendo regida pela livre consciência de seus diretores, ao passo 
que a IA evolui de maneira independente de seus criadores, não sendo compatível, 
então, a estes responsabilizem-se integralmente por seus atos. 

Deste modo, seria necessário sim uma personalidade muito parecida com a 
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natural, construída para o humano, para que fosse possível aportar a IA, uma vez 
que a transnacionalidade da IA faz que seja necessário inclusive uma personalidade 
que confira cidadania a e-person para a realização possível de tal feito, visto que, no 
caso dos VATs por exemplo, estes viajarão e atravessarão fronteiras com frequência 
para concluir a rota de seus passageiros, abarcando uma questão maior do que a 
simples responsabilização. 

O titular de direitos e obrigações, o dotado de personalidade ju-
rídica individual é concomitantemente dotado de cidadania no 
sem espectro mais amplo. […] As conveniências e necessidades 
da vida política e econômica – modernamente do mercado – têm 
ditado o ritmo de desenvolvimento e conformação da cidadania 
e da personalidade jurídica. Todavia, e talvez por isso mesmo, 
possa se cogitar um processo de aquisição da cidadania robótica, 
desde que os robôs não passem ao controle da situação, dada sua 
projetada inteligência superior à humana (CASTRO JÚNIOR, 
2009, p. 193).

Portanto, existe a possibilidade da aquisição da cidadania robótica, entretan-
to, mais problemáticas existem para negar a possibilidade da criação do instituto 
que se chama e-person, ou, a personalidade jurídica para a IA. 

A questão aplica-se, então, à negação justamente pela capacidade da inteli-
gência dos robots e inclusive sobre a própria dignidade da pessoa humana, consa-
grada nas cartas magnas, sob o pretexto de que a concessão de uma personalidade 
jurídica tão próxima da humana, concedendo direitos, cidadanias, responsabilida-
des, virá a causar demasiada diminuição do valor do conceito de pessoa humana. 

Não nos parece, porém, que estes argumentos procedam. Em pri-
meiro lugar, não se pode, com base nas características apontadas, 
estabelecer qualquer analogia com os seres humanos. Dir-se-ia 
mesmo que a comparação – por maior que seja o grau de sofisti-
cação dos robots e de outros mecanismos dotados de inteligência 
artificial – é desdignificante para o ser humano, reduzindo a sua 
autonomia a uma anódina capacidade de escolha (BARBOSA, 
2017, p. 1482).

E considerando que o direito aplicado na contemporaneidade está posto para 
a regulamentação e processamento da sociedade humana como um todo, a dimi-
nuição desse conceito e o desgaste da essência do ser humano, como é sugerido, 
causará proporções irreparáveis para o sistema, razão pela qual não prosperou a 
criação da personalidade jurídica e-person até o presente momento. 
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A partir daqui, é visto que a possibilidade da criação de personalidade ju-
rídica para fins de responsabilização civil da IA é negativa, todavia é necessário, 
ainda, que encontremos meios de responsabilização para os atos que são causados 
inevitavelmente pela IA à terceiros. 

[…]se o robot se assumir como “verdadeiramente autónomo” e 
com capacidade de aprender, torna-se complexo imputar a con-
sequência do comportamento da máquina ao seu criador. Acresce 
que, se é certo que nós podemos tentar socorrer da hipótese de 
responsabilidade por acidentes com veículos de circulação terres-
tre, não é menos seguro que haverá, em concreto, que se deter-
minar se a direção efetiva desse veículo pertence ao proprietário 
ou ao utilizador, quando a máquina age sem a determinação do 
sujeito (BARBOSA, 2017, p. 1478).

A partir disso, as questões que cercam a necessidade de encontrar meios para 
regular a IA e seus atos são essenciais, tendo em vista o desenvolvimento imo-
derado dessas tecnologias, que na condução de veículos autônomos, desde logo, 
causarão fatos jurídicos nos quais a discussão debruça-se no questionamento de 
quem e como responsabilizar pelos atos praticados pela IA condutora de veículos 
autônomos.

4 Da responsabilidade civil sobre veículos autônomos 
conduzidos com inteligência artificial

Como já sabemos, a possibilidade da responsabilização por meio da criação 
de uma persona jurídica é descartada pela academia, sob pretextos da complexida-
de da matéria para aplicação e principalmente pela questão da dignidade da pessoa 
humana, que seria demasiado afetada por essa semelhança de direitos dos robôs 
aos nossos, portanto, é necessário discutirmos sobre a responsabilidade sobre estes 
(BARBOSA, 2017, p. 1478).

Nesses mais diversos ramos em que estendem suas raízes, a responsabilidade 
civil, abarca discussões calorosas acerca da responsabilidade que será construída ao 
redor das novas tecnologias, sobretudo as que têm potencial lesivo ao ser humano 
em abalroamentos e falhas mecânicas, como é o caso dos VATs. 

Embora antiga a noção de responsabilidade, remontando à 
jurisprudentia romana, a palavra tornou-se de uso corrente 
somente no século XIX. Na literatura francesa, não chegou a ser 
empregada por Domat, enquanto Pothier dela se valeu apenas 
excepcionalmente como adotam Mazeaurd e Tunc. O vocábulo 
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responsabilidade provém do verbo latino respondere, de spondeo, 
que significa garantir, responder por alguém, prometer. No 
Direito Quiritário, o devedor se obrigava perante o credor, nos 
contratos verbais, respondendo sua indagação com a palavra 
spondeo (prometo) (NADER, 2016, p. 33).

Para Carlos Roberto Gonçalves, o tema da responsabilidade civil é de grande 
importância nos tempos atuais, uma vez que se presta a dirigir a restauração de 
um equilíbrio moral e patrimonial desfeito, bem como redistribuir a riqueza em 
conformidade com os ditames da justiça, tutelando a pertinência de um bem e de 
suas utilidades em todos os tempos verbais, a determinado sujeito (GONÇAL-
VES, 2012, p. 24).

A responsabilidade civil pode ser caracterizada, então, como um direito su-
cessivo, decorrente de uma Obrigação primeira que foi violada, ocorrendo o ato 
ilício, ficando obrigada, então, a indenização, nos moldes do artigo 186 do Códi-
go Civil de 2002 (BRASIL, 2002, p. 1-74), que é resultado objetivo do nexo de 
causalidade, da culpa e do dano sofrido pelo polo passivo do ato. 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito 
obrigacional, pois a principal consequência da prática de um ato 
ilícito é a obrigação que acarreta, para o seu autor, de reparar o 
dano, obrigação esta de natureza pessoal, que se resolve em perdas 
e danos. Costuma-se conceituar a “obrigação” como “o direito do 
credor contra o devedor, tendo por objeto determinada presta-
ção”. A característica principal da obrigação consiste no direito 
conferido ao credor de exigir o adimplemento da prestação. É o 
patrimônio do devedor que responde por suas obrigações (GON-
ÇALVES, 2012, p. 23).

Neste ponto, então, o objetivo da responsabilização civil é restaurar a harmo-
nia que fora desestabilizada a partir do ato ilícito praticado pelo não cumprimen-
to de uma obrigação, tornando-se o devedor, responsável civilmente por reparar 
aquela harmonia entre as partes, respondendo com seu patrimônio para tanto, até 
o limite da satisfação do crédito.

No caso abordado, buscamos a obrigação que as partes têm sobre o objeto 
VAT, que faz que haja, por consequência, uma responsabilização civil sobre os atos 
praticados por aquela IA condutora, já que esta não é responsável por si mesma. 

Assim, a responsabilidade sai do campo cível e da discussão acerca da perso-
nificação e põe-se sob as bases consumeristas, além de debruçar-se sobre o debate 
entre a responsabilidade propriamente dita em relação aos membros desse negócio 
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jurídico de compra e venda do produto VAT, considerando o avanço exponencial 
da tecnologia e o fato de que esses produtos 100% autônomos serão comercializa-
dos pelo mundo muito em breve. 

Segundo as bases consumeristas, para quais o tema é direcionado, é certo 
que, geralmente, a responsabilidade pelos produtos fabricados é do produtor e 
desenvolvedor daquela peça, realizando, assim, o conceito de responsabilidade 
objetiva mitigada que é posta pelo art. 12 e seguintes do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC).

A responsabilidade objetiva dispensa a análise dos elementos tradicionais de 
responsabilização para seus resultados (culpa, nexo causal e dano), exigindo tão 
somente, então, a existência de dano e de autoria do evento danoso para a respon-
sabilização daquele que está obrigado a reparar por força de lei, não se cogitando 
sequer a imputabilidade ou a antijuridicidade do evento danoso para a culpabili-
zação (FIGUEIREDO NETO, 2004, p. 37).

No caso do direito consumerista, então, a obrigação de reparar, por força de 
lei é do fornecedor, do construtor, do produtor ou do importador do produto, 
de maneira objetiva em primeiro momento, sendo mitigada pelo CDC nos casos 
previstos no art. 12, § 3º, em que surgem muitas teorias de defesa ao produtor e 
desenvolvedor de novas tecnologias.

Neste ponto, a doutrina consumerista aponta para a possibilidade do rom-
pimento com o nexo causal, na medida em que casos existem muitos, que fazem 
que a relação de causalidade entre o dano e o defeito do produto não sejam direta-
mente estabelecidas, aceitando-se, assim, outras medidas de defesa ao fornecedor 
do que o rol apresentado no CDC (SANSEVERINO, 2002, p. 90-91).

Entre as teorias de defesa ao desenvolvimento tecnológico, ao desenvolvedor 
e, inclusive, ao aquecimento econômico, encontramos a teoria da responsabilida-
de do fornecedor pelos riscos do desenvolvimento, que visa a proteção do desen-
volvimento tecnológico. 

O desenvolvimento da ciência e da tecnologia trouxe maiores be-
nefícios para a sociedade de consumo. Em contrapartida, gerou 
maiores riscos de ocasionar acidentes de consumo aos consumi-
dores, capazes de causar danos consideráveis. Em razão da neces-
sária proteção ao consumidor, a legislação do consumidor adotou 
o regime da responsabilidade civil objetiva do fornecedor, sem a 
valoração da culpa. No entanto, o sistema de responsabilidade 
civil não é o do risco integral, de forma que o Código de Defesa 
do Consumidor estabeleceu hipóteses de exclusão da responsa-
bilidade civil do fornecedor, na própria lei. Discute-se, em sede 
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doutrinária, a existência de outras hipóteses de exclusão da res-
ponsabilidade civil do fornecedor, entre elas os chamados riscos 
do desenvolvimento. Porém, a possibilidade de aplicar ou afastar 
a excludente tem sido tema controvertido na doutrina brasileira. 
Traz-se o questionamento, portanto, se o fornecedor deve ser res-
ponsabilizado por danos provocados por defeitos, cuja existência, 
com base na ciência e na tecnologia disponíveis, não poderiam ter 
sido conhecidos, na época de colocação do produto no mercado 
(FICHTNER PEREIRA, 2018, p. 01).

Não obstante a isso, é válido destacar que o risco do desenvolvimento não 
se refere a uma mera evolução tecnológica, mas a uma inovação tecnológica de 
produto que por sua natureza oferece riscos ao consumidor de maneira intrínseca 
e variável (FICHTNER PEREIRA, 2018, p. 29).

Portanto, nesses termos, a teoria aplica-se ao caso dos VATs, uma vez que na 
condução de veículos, seja pessoalmente, seja em condução de passageiros, com 
uma IA ou um ser humano conduzindo o veículo, está-se sempre exposto aos ris-
cos que o trânsito impõe, uma vez que os VATs passaram também por milhares de 
horas de testes antes de estarem prontos para o mercado, além disso, as condições 
de trânsito podem levar a acidentes que não estão reduzidos às condições da IA. 

Esse sentido induz à responsabilização direta do condutor, em primeiro mo-
mento pelos acontecimentos que são parte inerente do cotidiano de pessoas que 
estão no trânsito de todos os países do mundo, ao assumir os riscos de dirigir seu 
próprio veículo e, nesse caso, assume-se o risco de se colocar um veículo conduzi-
do por IA no trânsito. 

Portanto, imputar a responsabilidade integral ao fornecedor pelo 
produto colocado no mercado apresenta um obstáculo ao desen-
volvimento econômico e tecnológico, bem como representa uma 
apreensão à inserção de novos bens de consumo no comércio, 
tudo em razão do receio do fabricante de vir a ser responsável por 
indenizar os consumidores lesados. Até porque embora a socieda-
de de consumo seja a mais afetada com os acidentes de consumo, 
é aquela que se beneficia com a introdução de produtos novos 
no mercado. Assim, imputar a responsabilidade a um fornece-
dor por qualquer dano decorrente do produto que disponibilizou 
aos consumidores, ainda que em situações na qual o fabricante 
não poderia ter previsto a existência do dano, poderá gerar custos 
impossíveis de serem previstos (FICHTNER PEREIRA, 2018, 
p. 30).
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Partindo dessas considerações, tem-se argumentos de ambos os lados para 
defender a teoria da responsabilidade do fornecedor pelos riscos do desenvolvi-
mento, considerando que a prerrogativa em assumir o risco pela condução do 
veículo deve ser assumida de todo modo, tanto na condução do veículo por uma 
pessoa, quanto por IA. Segundo o argumento, a imputação da responsabilidade 
integral ao fornecedor é um obstáculo enorme ao desenvolvimento tecnológico e 
econômico, pois este seria obrigado a responder integralmente por custos impre-
visíveis sobre aquele produto que foi disponibilizado. 

Ademais, a situação também não pode ser absoluta para esse plano, tendo em 
vista que se o consumidor pode ser obrigado a responder integralmente pelos da-
nos causados pelo veículo, nessa hipótese, ao onerá-lo, estará desestimulando-o de 
comprá-lo, ao saber que terá de arcar com os custos de erros de uma IA que pode 
não estar tão preparada assim. Entretanto, essa linha de pensamento não poderia 
estar mais errada, uma vez que a teoria da responsabilidade do fornecedor pelos 
riscos do desenvolvimento protege-o única e exclusivamente daqueles danos que a 
tecnologia da época não poderia prever.

Portanto caberá aos consumidores, responsáveis civilmente pelos danos cau-
sados pelo VATs, a ingressar com ação de cobrança contra o fornecedor, a quem 
restará provar que aquele dano não poderia ser previsível com a tecnologia da 
época e consequentemente, equilibrando a relação jurídica de obrigação e de con-
sumo.

Considerações finais

A pesquisa realizada mostra sua importância quando busca responder à ques-
tão da responsabilidade civil dos veículos autônomos guiados por meio de IA, 
na medida em que as novas tecnologias trazem para o Direito indagações pouco 
habituais, que merecem atenção e estudo pormenorizado por se tratar de assuntos 
de grande valia para a evolução da ciência jurídica.

No caso apresentado, a partir do momento em que se conceitua de maneira 
clara e específica a IA, conclui-se que a máquina em questão é capaz de realizar 
atividades que requerem dos serres humanos o uso de inteligência.

A aplicação desse conceito de IA sobre os veículos autônomos pode ser 
realizada em um sem-número de possibilidades e principalmente, considerando 
as inúmeras variáveis de condução de veículos por intermédio da IA, dito isto, há 
importância de se discutir a responsabilização civil que recairá sobre a os veículos 
autônomos em breve.
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O estudo realizado a partir de pesquisa bibliográfica demonstra que a criação 
de uma personalidade jurídica para a IA é inviável, pois a e-person deverá resultar 
em uma diminuição da dignidade da pessoa humana e, nesse sentido, é desincen-
tivada pelos especialistas da área, não obstante, essa criação se faz complexa tam-
bém pela necessidade de essa personalidade ser dotada de cidadania transnacional, 
dadas as características desse tipo de tecnologia. 

A partir disto, a responsabilização civil pelos atos praticados pela máquina 
passa a necessitar de uma discussão pormenorizada a respeito dos responsáveis 
pelo fato do produto e da utilização deste nas rodovias e ruas. Nesse sentido, o 
CDC institui que a responsabilidade é direcionada ao criador e fornecedor do 
produto, que tem capacidade técnica para prever as variáveis do sistema. 

Entretanto, quando se trata de uma tecnologia tão inovadora e cercada de 
incertezas como são os veículos autônomos, há previsão doutrinária para que o 
fornecedor não seja responsabilizado quando não há ciência suficiente para prever 
as possíveis falhas de um sistema, como é o caso da tecnologia que ora é discutida. 

Nesse sentido, nota-se que os riscos estão intrínsecos, para além dos VATs, no 
próprio sistema de trânsito, não podendo o fornecedor ser responsabilizado por 
variáveis imprevisíveis, já que esses veículos passaram por inúmeros testes e foram 
considerados aptos para a comercialização e, a partir disto, a responsabilidade deve 
ser exercida pelo proprietário do veículo e pelo utilizador final, que assume os 
riscos da utilização de tal produto.

Há destaque também ao respaldo que o CDC dá aos casos em que seria 
possível prever o defeito do veículo inteligente, com base na tecnologia anterior 
ao lançamento do produto, concretizando, assim, os meios de responsabilização 
pelos atos jurídicos praticados pela nova tecnologia que abarcará grande parte do 
nosso sistema de trânsito no futuro. 

Conclui-se, portanto, a impossibilidade da criação de uma personalidade 
jurídica própria para a responsabilização direta da IA condutora de veículos au-
tônomos, devendo a responsabilidade ser direcionada aos consumidores finais, na 
medida em que o fornecedor é protegido pelo princípio da responsabilidade do 
fornecedor pelos riscos do desenvolvimento, que busca promover a continuidade 
do desenvolvimento tecnológico, e mesmo que os veículos autônomos sejam con-
siderados mais seguros que os guiados por humanos, entende-se que os riscos estão 
presentes no próprio sistema de trânsito, e não na IA. 
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Resumo 
O texto busca, a partir do diálogo en-
tre o princípio liberal do dano (harm 
principle) e a teoria do bem jurídico – 
que fornece um conceito mais preciso 
do objeto de lesão a ser evitada – um 
fundamento mais sólido à limitação 
da ingerência penal estatal. Valendo-se 
de metodologia hipotético-dedutiva, 
adota-se um conceito de bem jurídico 
como relação de disponibilidade, abar-
cando não somente o aspecto objetivo, 
que costuma ser ressaltado pela doutri-

na, mas sua relação com o sujeito titu-
lar da relação concreta. Ao incorporar a 
vítima ao bem jurídico, sua autonomia 
e poder de dispor de uma prerrogativa 
relacionada ao bem objetivo não mais 
se colocam de uma perspectiva externa, 
mas interna e constitutiva do objeto 
de proteção da norma. Nesse sentido 
é que a teoria do bem jurídico, aliada 
ao harm principle, constitui um limite 
à intervenção estatal sobre comporta-
mentos imorais e autolesivos, de um 
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Abstract

THE CONCEPT OF LEGAL GOOD AS A 
DISPOSABILITY RELATION IN CRIMINAL LAW: 

LIMITS TO THE STATE PUNITIVE POWER 
FROM THE VICTIM’S AUTONOMY

ponto de vista não meramente con-
sequencialista, mas deontológico, de-
marcado pela autonomia da vítima. O 
risco proibido e a lesão sancionável, as-
sim, têm por referência o bem jurídico 
como relação sujeito-objeto, de modo 
a considerar a autonomia do titular da 

relação que se supõe ter sido negativa-
mente afetada.

Palavras-chave: consentimento do 
ofendido; harm principle; lesão ao bem 
jurídico; liberalismo jurídico; princípio 
da lesividade; titularidade.

The text seeks, from the dialogue be-
tween the harm principle and the theory 
of legal good – which provides a more 
precise concept of the object of injury –, 
for a solid basis for limiting state inter-
ference through criminal law. Using a 
hypothetical-deductive methodology, it 
is adopted a concept of legal good as a 
disposability relation, covering not only 
the objective aspect, which is usually em-
phasized by the doctrine, but its relation 
with the titular subject of the concrete 
relation. From that, victim’s autonomy 
and power to have a prerogative relat-
ed to the objective good are no longer 
placed from an external perspective, but 
internal and constitutive of the object of 
protection of the norm. In this sense, the 

theory of legal good, together with the 
harm principle, constitutes a limit to 
the state intervention on immoral and 
self-injurious behavior, from a point of 
view not merely consequentialist, but 
deontological, characterized by the au-
tonomy of the victim. The prohibited 
risk and the punishable harm or offense, 
therefore, have to consider the legal good 
as a subject-object relation, in order to 
consider the autonomy of the holder of 
the relation that is supposed to have 
been negatively affected.

Keywords: consent of the offended; 
harm principle; harm to a legal good; 
legal liberalism; ownership; principle of 
injury.
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Introdução

A teoria do bem jurídico e seus limites vêm, nos últimos anos, motivando 
debates doutrinários acalorados na dogmática penal. A imprecisão do conceito, 
aliada à ampliação da tutela penal sobre bens jurídicos coletivos, têm causado 
certo alarde por parte de teóricos que, ante qualquer manifestação de expansão do 
Direito Penal, hasteiam bandeiras em prol da liberdade negativa3 do cidadão e cri-
ticam a utilização do bem jurídico como instrumento de legitimação da atividade 
legislativa tipificadora.

As tradições filosóficas europeias continentais e anglo-americanas, ademais, 
têm se aproximado, buscando prestar auxílio mútuo e compatibilizar as teorias 
do bem jurídico e do harm principle, no intuito de construir uma fundamentação 
mais robusta ao impedimento de intervenções estatais em comportamentos imo-
rais e/ou autolesivos.

O artigo inicia-se pelo estudo do harm principle enquanto característica es-
sencial do liberalismo jurídico (seja na vertente radical de John Stuart Mill, seja 
na moderada de Joel Feinberg4), em oposição ao moralismo e ao paternalismo 
jurídico.

Em seguida, busca-se uma definição adequada do objeto da lesão contra a 
qual o princípio liberal do dano busca proteger. Após descartar algumas sugestões 
fornecidas pela doutrina norte-americana, chega-se à conclusão de que a noção 
de bem jurídico é a que melhor se enquadra como objeto de proteção do harm 
principle. Entretanto, uma abordagem breve das críticas recentes dirigidas a esse 
conceito tradicional do direito penal europeu continental abre alas à proposta 
trazida no terceiro e último item.

A última seção apresenta o bem jurídico como relação de disponibilidade 
como uma possível resposta às críticas que buscam complementar a teoria do 
3 Diretamente relacionado à liberdade de ação, o conceito de liberdade negativa estabelece que “um sujeito é ‘livre’ na 
medida em que há certo espaço externo no qual sua atividade pode se realizar sem que haja intervenções de outros 
sujeitos” (HONNETH, 2016, p. 161, livre tradução do autor). Nesse sentido, “quanto maior a área de não interfe-
rência, maior a liberdade” (BERLIN, 1997, p. 195, livre tradução do autor). À liberdade negativa corresponde uma 
noção de “liberdade de” algo, o que pressupõe a “ausência de qualquer impedimento e de qualquer obstáculo, dado 
que o obstáculo […] deve indicar uma noção positiva” (SCHOPENHAUER, 2012, p. 23). A liberdade positiva, por 
sua vez, deriva do “desejo, por parte do indivíduo, de ser seu próprio mestre” (BERLIN, 1997, p. 195, livre tradução 
do autor), dizendo respeito à qualidade daquele “que se move por ato da própria vontade, não agindo senão em con-
formidade com essa” (SCHOPENHAUER, 2012, p. 24.). A ausência de resistências externas, aqui, não é suficiente, 
sendo necessário um agente encarregado de deliberar e guiar suas próprias escolhas. Pode ser resumida pelo papel 
ativo e responsável que se deve desempenhar (FROMM, 1945, p. 55); pela “atividade espontânea da personalidade 
total e integrada. A atividade espontânea não é a atividade compulsiva, para a qual o indivíduo é movido por seu 
isolamento e impotência; não é a atividade do autômato, correspondente à adoção acrítica de padrões sugeridos de 
fora” (Ibidem, p. 217-218); pela possibilidade de depender apenas de si mesmo, não de vontades/discricionariedade 
externas, aproximando-se da perspectiva da autonomia.

4 A distinção é reconhecida na doutrina e se fundamenta no fato de o primeiro autor restringir as razões legítimas de 
criminalização ao harm principle. O segundo adiciona como legítima a intervenção estatal baseada em um princípio 
de ofensa (offense principle) (PERŠAK, 2007, p. 13). A diferença entre os princípios será abordada adiante.
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bem jurídico a partir de fundamentos externos, remetendo, por exemplo, à 
autonomia do sujeito ou aos direitos fundamentais, consagrados na Constituição. 
Enxergar o bem jurídico como relação de disponibilidade, conceito que aparece 
em parcela minoritária da doutrina, é inserir a vítima titular dessa relação no 
âmago do conceito. A autonomia e a liberdade (em suas acepções negativa e 
positiva) da vítima passam a ser elemento constitutivo de todo objeto de proteção 
penal, orientando o caráter deontológico do bem jurídico em perspectiva liberal e 
reafirmando sua relevância a partir das bases da própria teoria.

1 Moralismo, paternalismo e liberalismo jurídico: 
o parâmetro da lesividade não consentida como 
pressuposto da ingerência penal estatal

Basta, para que uma conduta seja penalmente sancionada, que sua prática 
configure uma imoralidade diante do imaginário social dominante? É legítima 
uma legislação cujo intuito seja, pura e simplesmente, reforçar uma concepção 
moral? Caso padrões morais não constituam elemento suficiente a legitimar a in-
criminação de um comportamento, poderiam ser punidos o dano autoinfligido 
ou consentido?

Os questionamentos acima podem ser formulados de inúmeras maneiras e, 
ao longo da história, motivaram intensos debates teóricos e doutrinários, che-
gando à concretude em casos célebres. No que tange à proteção de concepções 
morais, ganham relevo o episódio britânico Shaw vs. Director of Public Prosecutions 
– envolvendo o debate sobre a punibilidade da afronta à moral pública através 
da edição e publicação de revistas com nomes, endereços, fotografias (nuas, em 
alguns casos) e práticas sexuais de prostitutas (HART, 1963) – e o debate sobre a 
constitucionalidade do tipo penal de incesto (§173 StGB), na Alemanha, julgado 
pelo Tribunal Constitucional Alemão, no ano de 2008 (GRECO, 2010). Já no 
que diz respeito aos comportamentos autolesivos ou às práticas de lesão consen-
tida, destacam-se os casos de renúncia à transfusão de sangue por paciente Teste-
munha de Jeová (BARROSO, 2010), as discussões sobre eutanásia e diretivas an-
tecipadas de vontade (BARROSO; MARTEL, 2010; JAKOBS, 2003; MARTEL, 
2010; PESSINI, 2004), a questão do porte de uso de drogas para uso pessoal5, a 
discussão sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança em veículos au-
tomotores6 e os diversos outros debates quanto à recusa à intervenção médica em 

5 Tema n. 506, atualmente afetado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão proferida em 08 de dezembro 
de 2011, que reconheceu repercussão geral do RE n. 635659/SP, de relatoria do Min. Gilmar Mendes.

6 Claus Roxin aborda o tema de maneira breve em artigo recente, firmando sua posição no sentido de que a proibição 
legal, nesse caso, estaria justificada, na medida em que “passageiros sem cinto, bem como (moto)ciclistas sem 
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geral (CORRÊA, 2017). Por fim, o que ficou conhecido como caso do Canibal de 
Rothenburg7 pode ser citado como um episódio que suscita tanto discussões sobre 
aspectos morais, quanto paternalistas do Direito.

A concepção que estabelece que o Direito possa voltar sua ordem normativa 
para proibir condutas intrinsecamente imorais e socialmente indesejáveis, 
contrárias a valores objetivos, ainda que não repercutam em danos ou riscos 
sobre a esfera jurídica de ninguém, leva o nome de moralismo jurídico. O 
mero fato de certos padrões de comportamento constituírem a moral positiva 
de uma sociedade seria razão suficiente para que fossem objetos de proteção e 
reforço através da lei (HART, 1963, p. 23). Não é preciso considerar o impacto 
da conduta no universo sensorial da vítima. Faz-se aqui um alerta, para correta 
distinção. Comportamentos que encarnem imoralidade e, transcendendo-a, 
atinjam o mencionado patrimônio sensorial de sujeitos passivos, configuram alvos 
de prevenção jurídico-penal (ROXIN, 1997, p. 56), mediante a incidência do 
princípio da ofensa, que será comentado adiante. Pode-se prevenir, por exemplo: 
a) o emprego de constrangimento moral que exponha o consumidor ao ridículo, 
derivado de determinados meios de cobranças de dívida (tipo penal do art. 71, 
CDC); b) condutas que produzam abalos de ordem emocional ou psíquica, a 
exemplo da ofensa à memória dos mortos mediante vilipêndios de cadáver (art. 
212, CP); c) submissão de criança ou adolescente a vexame ou constrangimento, 
por pessoa que sobre ela mantém relação vertical de domínio (guarda, autoridade, 
capacete, colocam os outros participantes do acidente em risco de sofrerem uma pena por um homicídio culposo ou 
por uma lesão corporal grave, enquanto que com a utilização do cinto ou do capacete não teria ocorrido nenhuma 
ou ao menos uma lesão corporal mais leve. O impedimento de um risco de responsabilização de terceiros possui para 
estes um caráter mantenedor da liberdade e, por isso mesmo, de um bem jurídico; os terceiros são assim protegidos 
contra lesões que possam resultar da negligência alheia” (ROXIN, 2012, p. 299).

7 “Por volta de 1999 após a morte de sua mãe, Armin Meiwes começou a se ocupar cada vez mais com o tema ca-
nibalismo pela internet. Instruiu-se com formas de estripamento do corpo humano [Schlachteinleitung] e montou 
em sua casa um ‘quarto de execução’ [Schalachraum]. Passou então a procurar homens para consumir, divulgando 
na internet, com o nickname ‘Antropófago’: ‘homem gay procura homem forte 18-30 anos para abater’. […] Em 
janeiro de 2001, Bernd Jürgen Armando Brandes engenheiro de computação berlinense de 42 anos – Meiwes tinha 
40 anos – respondeu à proposta do canibal: ‘Espero que me ache saboroso’. Ele possuía a ideia de mais alto prazer 
sexual vinculada à amputação e à ingestão de seu pênis por outro homem – o que não representava o real interesse 
de Meiwes. Em 9 de março do mesmo ano, Bernd foi de encontro ao canibal com a intenção de levar a cabo o 
previamente combinado. Por volta das 18h30min, após o pedido do engenheiro, Meiwes amputou-lhe o órgão 
sexual fazendo ainda um curativo na ferida de modo que a vítima não perdesse a consciência rapidamente devido à 
perda de sangue. Ambos consumiram o membro amputado frito com pimenta e alho. O êxtase sexual esperado por 
Bernd, contudo, não aconteceu. Não obstante, manteve sua decisão de que este deveria ser seu ato final e que Meiwes 
poderia eliminá-lo em seguida. Ele proibiu o canibal de chamar socorro médico, e nas horas seguintes preparou-se 
para morrer, esclarecendo à Meiwes que ele deveria matá-lo através de golpes realizados por instrumento perfurocor-
tante assim que estivesse irreversivelmente inconsciente, o que se deu por volta das 4h da manhã. Meiwes colocou 
o corpo sobre um balcão no ‘quarto de execução’ e instalou uma câmera para filmar os próximos acontecimentos. 
Bernd ainda estava vivo como afirmou o canibal à câmera. Hesitou algumas vezes, mas acabou desferindo dois cortes 
fatais no pescoço da vítima. Após, Meiwes dissecou o corpo segundo as instruções lidas na internet e congelou cerca 
de 20kg de carne”. O réu foi indiciado pela prática de homicídio, tendo sido reconhecido seu desejo de satisfação 
sexual. Sua conduta ainda foi enquadrada “nos tipos do §131, §184 Abs. 3 e §168 todos do StGB – respectivamente: 
representação apologética ou banalizante da violência; divulgação de material violento, pornográfico; e perturbação 
da paz dos mortos” (REIS, 2011, p. 154-155). Após anulado o primeiro julgamento, em que condenado à pena de 8 
anos e 6 meses, Meiwes foi condenado à prisão perpétua. (Disponível em: https://www.tio.ch/dal-mondo/423981/
germania-confermato-ergastolo-per-cannibale-di-rotenburg. Acesso em: junho de 2019).
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vigilância, segundo o art. 232, ECA). Nestes casos, os comportamentos não são 
puníveis pela eventual imoralidade a eles subjacente, mas pelo transcendente 
sofrimento que concretamente produzem.

Gizada a distinção, vai-se adiante, assinalando-se que o moralismo jurí-
dico se divide, conforme preconiza H.L.A. Hart, em Law, liberty and morality 
(HART, 1963, p. 48-49; 53-54), em duas modalidades. A tese moderada encara 
a moralidade como o cimento da sociedade, aquilo que a distingue de um mero 
agrupamento de indivíduos. Uma conduta imoral, assim, deverá ser objeto de 
coerção, pois a afronta à moral constitui uma afronta à sociedade como um todo, 
tornando-se o reforço da moralidade necessário à preservação da sociedade. De 
maneira distinta, a tese extrema não enxerga a moralidade em termos meramente 
instrumentais, que deve ser protegida somente no intuito de preservar a configu-
ração social. O reforço da moral através da lei configuraria algo valioso por si só, 
a despeito da existência de uma conduta imoral que cause danos ou enfraqueça o 
cimento moral da sociedade.

Regras morais contribuem para a configuração de uma sociedade em torno 
de valores fundamentais e facilitam ao indivíduo refletir sobre a tomada de uma 
determinada decisão, mediante padrões não exclusivamente pessoais. Entretanto, 
não se pode olvidar que uma sociedade, ainda que possua padrões morais consoli-
dados, é capaz de sobreviver a divergências minoritárias e, inclusive, tirar proveito 
disso, seja questionando seus próprios parâmetros, seja reforçando-os mediante o 
contraponto apresentado pelos divergentes.

A preservação da moralidade não coincide com a não alteração do código 
moral de uma sociedade (Ibidem, p. 72, tradução livre). Sociedades funcionam 
como organizações dinâmicas, cujas estruturas, instituições e regras sofrem alte-
rações ao longo do tempo, em virtude de estímulos internos, a partir dos quais 
práticas deixam de ser (des)valorizadas e perdem sua importância, ou em razão de 
intercâmbios com outros agrupamentos humanos, mediante os quais o processo 
dialético para com o diferente permite repensar valores.

Distintamente do moralismo, o paternalismo jurídico assume como pressu-
posto da interferência, evitar a ingerência estatal, dada existência de uma lesão. 
São situações em que se dá intervenção do Estado para proteger o indivíduo de 
si mesmo. 

A despeito de admitir o filtro da ofensividade, posturas paternalistas 
desconsideram a individualidade do cidadão, alçando o objeto da lesão a um 
patamar absoluto de proteção e, assim, admitindo “a interferência sobre a liberdade 
de ação de uma pessoa justificada por razões concernentes exclusivamente ao bem-
estar, à felicidade, às necessidades, aos interesses ou valores da pessoa coercionada” 
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(DWORKIN, 1972, p. 66, livre tradução do autor). A abordagem paternalista 
aproxima-se do que Joel Feinberg denominou princípio iliberal, segundo o qual 
sempre há uma boa razão em favor de um comando ou proibição direcionada 
a prevenir um dano (físico, psicológico ou econômico) ao próprio agente 
(FEINBERG, 1986, p. 04).

O risco apresentado pelas tentativas de proteger um bem per se é sustentado 
por Isaiah Berlin, que entende por paternalismo a postura daquele que trata os 
indivíduos como se não fossem livres, mas objetos da ação de um reformador be-
nevolente, a serem modelados de acordo com os propósitos livremente adotados 
por este reformador. Os sujeitos seriam tidos como meios para a consecução dos 
fins paternalistas, não dos fins eleitos pelos próprios sujeitos, considerados menos 
importantes (BERLIN, 1997, p. 209).

O dano a ser evitado, a partir da perspectiva paternalista, não leva em con-
sideração, portanto, a autonomia do sujeito. A noção de autonomia, enquanto 
o ato de governar a si mesmo e dar a si mesmo as próprias leis de ação, traduz a 
relação de conformidade entre a conduta praticada e a lei de ação formulada pelo 
agente quando do exercício da vontade. Capaz de refletir criticamente sobre suas 
preferências e desejos e aceitar ou tentar mudá-los em prol de preferências e valores 
de ordem superior (FATEH-MOGHADAM; GUTMANN, 2014, p. 9), o sujeito 
autônomo constitui uma barreira às teorias moralistas e paternalistas, não aceitan-
do ser tratado de maneira instrumental, nos moldes da máxima kantiana segundo 
a qual: “O homem, e, duma maneira geral, todo o ser racional, existe como fim 
em si mesmo, não só como meio para o uso arbitrário desta ou daquela vontade” 
(KANT, 2007, p. 68, itálico original).

Nesse sentido, o princípio da autonomia constitui premissa indispensável 
à circunscrição da atuação penal estatal sobre a vida dos cidadãos, de modo que,

[…] sendo valiosa a livre eleição individual de planos de vida 
e a adoção de ideais de excelência humana, o Estado (e os de-
mais indivíduos) não devem interferir nessa eleição ou adoção, 
limitando-se a desenhar instituições que facilitem a persecução 
individual desses planos de vida e a satisfação dos ideais de virtu-
de que cada um sustente e impedindo a interferência mútua no 
curso dessa perseguição (NINO, 1989, p. 204-205).

O compromisso com a autonomia do sujeito assenta-se na valorização do 
autopertencimento, consagrado pela Constituição brasileira através da pilastra 
republicana da dignidade da pessoa, ex vi art. 1o, III. Permite adentrar nos funda-
mentos da perspectiva liberal, que exige que a ofensividade, como pressuposto à 
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ingerência estatal, remeta a uma lesão não anuída causada a outrem. A perda da 
dignidade, aliás, não se dá em qualquer lesão, mas naquela que evidencia um eu 
entregue “ao poder e arbítrio de outro”, desprovido da autoconfiança e da confian-
ça nos demais (MAIHOFER, 2008, p. 08-10). 

O princípio liberal do dano (harm principle) sustenta que “a interferência do 
Estado no comportamento dos cidadãos apenas é moralmente justificável quando 
se mostra razoavelmente necessária para prevenir lesões ou graves riscos de lesões 
às pessoas que não sejam o próprio sujeito que sofre a intervenção” (MARTI-
NELLI, 2015, p. 106). Sua origem costuma ser atribuída a John Stuart Mill8, 
segundo a qual “o único propósito pelo qual o poder pode ser constantemente 
exercido sobre qualquer membro de uma comunidade, contra a vontade deste, é 
o de prevenir danos para os outros membros. O próprio bem dele, seja físico ou 
moral, não é causa suficiente” (MILL, 2010, p. 49). 

Não obstante as inúmeras críticas9 formuladas ao princípio liberal do dano – 
das quais muitas, inclusive, surtiram efeitos positivos e construtivos, fazendo com 
que parte dos teóricos liberais passasse a adotar, para além dele, o princípio da 
ofensa10, condicionado a um juízo de ponderação baseado em critérios de inten-
sidade, duração, possibilidade de furtar-se da perturbação sem esforço, habituali-
dade, motivação e circunstâncias de tempo e lugar (SEHER, 2007, p. 84) –, sua 
adoção como parâmetro de análise da (i)legitimidade da interferência do Estado 
na vida dos cidadãos demonstra um compromisso com a liberdade e a tolerância.

Os princípios do dano e da ofensa esgotam, assim, “a categoria de razões 
moralmente relevantes para proibições penais. Considerações paternalistas e mo-
ralistas […] não possuem peso algum” (FEINBERG, 1984, p. 14-15, livre tradu-

8 Apesar de a mais tradicional e repetida fórmula do princípio liberal do dano se encontrar na obra do filósofo britâ-
nico, a máxima utilitarista já se fazia presente, ainda que de maneira rudimentar, na filosofia epicurista: “XXXI – O 
justo segundo a natureza é a regra de interesse que temos em não nos prejudicarmos nem sermos prejudicados mu-
tuamente. […] XXXIII – Nunca houve justiça em si, mas nas relações recíprocas, quaisquer que sejam seu âmbito e 
as condições dos tempos, uma espécie de pacto a fim de não prejudicar nem ser prejudicado” (EPICURO, 2010, p. 
49, 55). A ulterior máxima do neminem laedere (Ulpiano) recolhia a mesma orientação, preservada nas Institutas de 
Justiniano, cf. DE PLÁCIDO E SILVA, 1987, p. 240.

9 Merece destaque o artigo intitulado The Harm Principle, de Nils Holtug. O autor, após investigar diversas con-
cepções de “dano” e suas implicações quando encaixadas na fórmula do harm principle, conclui que este princípio 
possui aplicabilidade limitada. Em última instância, para que se soubesse no que consiste e sobre o que recai o dano 
a ser evitado, mostrar-se-ia necessária uma “teoria da justiça” que estabelecesse ao que cada indivíduo tem direito. 
Entretanto, conhecidos os interesses das pessoas e a maneira como eles devem se relacionar, não haveria necessidade 
do harm principle. Portanto, por um lado, uma teoria da justiça constituiria o pressuposto da utilização do harm 
principle como critério de definição do que é “certo” ou “errado”; por outro, através de uma teoria da justiça seria 
suprida a demanda que o harm principle busca atender. Restaria ao harm principle o papel de fornecer um parâmetro 
moral à tomada de decisões, no intuito de aumentar suas utilidades. (HOLTUG, 2002).

10 “Há sempre uma boa razão em favor de uma proibição criminal que provavelmente servirá de meio efetivo para 
prevenir ofensas graves (como opostas à injúria ou ao dano) a pessoas que não sejam o autor, e que configure, 
provavelmente, um meio necessário para esse fim” (FEINBERG, 1985, p. 01, livre tradução do autor). O autor 
norte-americano esclarece que as ofensas remetem a condutas que geram resultados desagradáveis, ainda que não 
impliquem lesões propriamente ditas; “são distrações irritantes, demandas indesejadas de atenção, incômodos que 
devem ser enfrentados, por mais inconveniente que seja fazê-lo no momento. São, em suma, perturbações em geral” 
(FEINBERG, 1985, p. 09, livre tradução do autor).
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ção do autor), razão pela qual imoralidades, autolesões e heterolesões consentidas 
não seriam motivos suficientes a sustentar um tipo penal em abstrato e levariam 
ao afastamento de sua incidência no caso concreto. Consentir com uma conduta 
significa fazer parte dela, de modo que “o resultado decorrente do comportamen-
to lesivo também é de responsabilidade daquele que consente” (MARTINELLI, 
2015, p. 260). Assim, ninguém pode ser vítima de sua própria conduta voluntária 
e informada e sancionar tal comportamento implicaria admitir um delito sem 
vítima.

O ponto de vista liberal ainda encontra guarida no princípio da razoabilidade 
e proporcionalidade. Tendo em vista ser o direito penal o ramo jurídico que 
conta com as sanções mais gravosas, sua atuação somente pode ter como alvo 
comportamentos igualmente gravosos, exigindo-se uma justificativa plausível 
ao uso de coerção por qualquer sociedade, como algo objetável prima facie, 
sendo “inaceitável cogitar-se a restrição do direito fundamental à liberdade em 
benefício da obtenção de meros interesses político-criminais de organização e 
regulamentação social” (D’ÁVILA, 2009, p. 71)11. Não se pode deixar de observar 
que, em uma sociedade democrática, a ideia de que o poder político é mais bem 
exercido quando confiado à maioria não enseja a conclusão inaceitável de que 
aquilo que a maioria faz com o poder está para além das críticas e nunca deve 
ser objeto de resistência (HART, 1963, p. 79). Afinal, com Claus Roxin, “da 
circunstância de que a maioria da população não está em condições de tolerar um 
comportamento que lhe parece desagradável, não segue que ele deva ser punido, 
caso ninguém esteja atingido em sua liberdade de autodesenvolvimento” (ROXIN, 
2012, p. 301).

Definidos, em linhas gerais, o moralismo, o paternalismo e o liberalismo ju-
rídico, bem como feita a opção pelo último, resta compreender ao que se dirige o 
dano ou a lesão que se quer evitar. Tendo em vista que “de nada vale falar em ofen-
sividade como limite material da incriminação se não partirmos de um conceito 
de bem jurídico-penal que propicie uma tal construção teórica” (D’ÁVILA, 2009, 
p. 67), parte-se para a análise do objeto da lesão delituosa. Radicada no conceito 
de bem jurídico, oriundo da tradição jurídico-penal europeia continental.

2 O objeto da lesão penalmente relevante: entre harm 
principle e bem jurídico

O harm principle se encontra intimamente relacionado ao Estado 
Democrático de Direito e sua herança laica, liberal e pluralista, em detrimento de 
“Modelos de Estados autoritários, erigidos na persecução de objetivos éticos, na 
11 Sem embargo, a grande utilidade derivada concretamente para cada membro do tecido social pode justificar a 
tutela penal de unidades funcionais. O fim de proteção, neste caso, transcende a mera preservação da unidade.
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punição de inclinações antissociais e na mera infração ao dever” (Ibidem, p. 51). 
No ordenamento jurídico brasileiro, que tanto na seara cível12, quanto penal13, 
preza pelo desvalor de resultado, para além do desvalor de ação (reclamado, 
v.g., pelas exigências de dolo ou, no mínimo, culpa, na forma do art. 18, CP), 
predomina o princípio da lesividade enquanto “um segundo e fundamental nível 
de valoração que, ao expressar o primeiro momento de desvalor do fato, assume-se 
como elemento de fundação do ilícito” (D’ÁVILA, 2009, p. 77). Da lesão ao bem 
jurídico, recolhe-se o conteúdo material do injusto. Mas seria a tradição anglo-
americana capaz de definir de maneira adequada o objeto do dano que se busca 
evitar através da utilização do harm principle? 

Uma primeira tentativa de definir no que consiste o objeto da lesão coercível 
pode se dar através das teorias do bem-estar, que contam com três formulações 
tradicionais: (i) hedonista, que adota a felicidade como critério de bem-estar, en-
tendida em termos de estados mentais aprazíveis (HOLTUG, 2002, p. 364); (ii) 
satisfação de desejos, que avalia o bem-estar conforme a realização de desejos e 
preferências na maior medida possível ao longo da vida (BROCK; BUCHANAN, 
2009, p. 42), exigindo-se, para além do estado mental aprazível, a verificação da 
obtenção do objeto de desejo (SEN, 1985, p. 189); e (iii) lista objetiva daquilo 
que é valioso, segundo a qual algumas coisas são consideradas boas ou más para 
uma pessoa independentemente de suas preferências (BROCK; BUCHANAN, 
2009, p. 44).

Adotando-se os dois primeiros critérios, esbarra-se em problemas de difícil 
solução. A felicidade constitui um parâmetro demasiadamente subjetivo de medi-
ção do grau de lesão sofrido pela vítima de uma conduta (SEN, 1985, p. 188). Já 
a satisfação de desejos é diretamente influenciada por elementos circunstanciais, 
de modo que seria preciso levar em conta o objeto do desejo, sua intensidade e 
sua comparação para com desejos de terceiros, como os do próprio réu, caso se 
entendesse pela necessidade de um juízo de ponderação de bens. A definição do 
grau de lesão necessário para que houvesse um dano juridicamente relevante seria 
arbitrária.

Mais: a contingência dos desejos levaria a um sistema jurídico capaz de con-

12 Código civil: Art. 186, do Código Civil. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.; Art. 927, do Código 
Civil. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

13 No Código Penal, são expressões de compromisso com o desvalor de resultado, por exemplo, os artigos que se-
guem: Art. 13 – O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. […] 
– aqui, há um atavismo típico do olhar causal naturalista, voltando-se o dispositivo ao grupo dos crimes materiais, 
exigente de resultado naturalístico; Art. 14 – Diz-se o crime: […] II – tentado, quando, iniciada a execução, não se 
consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente – a redução de pena de ⅓ a ⅔ dá-se ante o grau mais tênue 
de lesão ao bem jurídico, em apelo típico de teorias objetivistas atinentes aos fundamentos de punir a tentativa; Art. 
17 – Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é 
impossível consumar-se o crime. O dispositivo consagra a lesividade como essencial ao delito, sob pena de torná-
lo impossível e, ipso facto, impunível mesmo como tentativa. Esta pressupõe perigo concreto de dano, segundo as 
escolhas legislativas codificadas.



185Giovanni Vidal Guaragni & Fábio André Guaragni 

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 175-203, Setembro/Dezembro de 2020

viver com elevados níveis de desigualdade, pois seria admitida a menor proteção 
normativa àqueles que tivessem menos condição de satisfazer ou mesmo nutrir 
desejos. Conforme aponta o economista Amartya Sen, “desejos refletem compro-
missos com a realidade, e a realidade é mais dura com alguns do que com outros. 
O indigente desesperado deseja meramente sobreviver, o trabalhador sem-terra 
concentra esforços em assegurar sua próxima refeição, o trabalhador doméstico 
busca algumas horas de descanso, a esposa subjugada almeja um pouco de indi-
vidualidade” (Ibidem, p. 191, livre tradução do autor) e assim por diante, todos 
adaptando seus desejos às suas condições.

Por fim, os parâmetros hedonistas e de satisfação de desejos possuem tradição 
utilitarista, de modo que, se forem aplicados junto aos critérios consequencialistas 
e da soma de felicidade, admitir-se-ia a causação de um dano a outrem, caso isso 
servisse para elevar a soma total de bem-estar, em uma autêntica prevalência dos 
interesses da maioria. Ocorreria a desconsideração dos necessários elementos 
deontológicos impeditivos do sacrifício de um indivíduo em prol dos demais.

No que tange à lista objetiva de valores, deve-se ter cautela para não cair 
em um raciocínio paternalista, transformando o Direito em um instrumento nas 
mãos do Estado benevolente, encarregado de criar uma sociedade objetivamente 
melhor. Uma sociedade que deseje levar seus indivíduos a sério não deverá impor-
-lhes nenhuma característica específica, deixando que decidam quais aspectos de 
suas individualidades deverão prevalecer (PFORDTEN, 2014). Medidas paterna-
listas “são tomadas tendo em conta certos padrões, comportamentais e culturais, 
ou conhecimentos científicos” (MARTEL, 2010, p. 134). Afetam negativamen-
te o pluralismo e a tolerância. Conduzem à padronização e homogeneização de 
estilos de vida e visões de mundo, repercutindo de modo contraproducente no 
perene conflito de ideias que garante a vitalidade de uma democracia. Não é sim-
ples firmar consensos nas sociedades multiculturais ocidentais contemporâneas. A 
fortiori, consensos sobre a punibilidade de um comportamento que lesione valores 
objetivos, desatados da pessoa da vítima. Afinal, esse acordo deve, justamente, 
seguir o filtro do harm principle (ROXIN, 2012, p. 297).

Deixando de lado as teorias do bem-estar, Joel Feinberg remete a três 
conceitos distintos de lesão: (i) o dano sobre coisas/objetos; (ii) a violação ao 
direito de outrem; e (iii) a frustração de interesses, em virtude da interferência de 
alguém nos planos de outrem (FEINBERG, 1984, p. 32-36). O primeiro critério, 
de plano, cai por terra, na medida em que não se vislumbra a diferença entre o 
dano sobre coisas/objetos e a ideia de dano a valores objetivos. Além disso, não 
se pode admitir uma normativa jurídico-penal comprometida com a proteção de 
coisas, mas sim de pessoas. O próprio Feinberg rechaça a primeira concepção de 
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lesão, exemplificando que o ato de quebrar janelas lesa os interesses do dono da 
edificação. Somente em um sentido derivativo e extensivo seria possível dizer que 
lesa as janelas (Ibidem, p. 32). O autor adere ao que chama de consenso sobreposto 
entre as outras duas noções, de modo que a lesão se limita aos reveses de interesses 
que configuram injustos e aos injustos que constituem reveses de interesses 
(Ibidem, p. 36). Contudo, esta concepção também é criticável.

Definições de lesão enquanto violação de um direito ou frustração de interes-
ses se aproximam dos debates travados na tradição jurídica continental, referentes 
à “teoria do bem jurídico”. Iniciar a análise do bem jurídico após breves colocações 
sobre o conceito de harm principle pode ser um caminho frutífero, principalmente 
por partir do pressuposto de que as lesões a serem sancionadas dirigir-se-iam, ne-
cessariamente, a terceiros não consencientes. Conforme se verá mais adiante, essa 
premissa, derivada da ideia de sujeito autônomo, ensejará consequências relevan-
tes, inclusive à própria definição de bem jurídico.

Na primeira metade do século XIX, as teorias político-jurídicas contratualistas 
faziam da noção de direito subjetivo, diretamente vinculada à concepção de 
ser humano enquanto sujeito dotado de razão universal, seu eixo primordial, 
encarregada de demarcar a fronteira entre a conduta lícita e ilícita (D’ÁVILA, 
2009, p. 61).

Nesse contexto, Feuerbach sustentava que, ao Direito Penal, incumbia a 
proteção de direitos subjetivos, sancionando condutas para “preservar a liberdade 
recíproca de todos mediante o cancelamento do impulso sensual dirigido às lesões 
jurídicas“ (VON FEUERBACH, 1989, p. 61). Esta linha de pensamento liberal, 
cumprindo com uma função limitadora (FERNÁNDEZ, 2004, p. 14), aproxima-
va-se da concepção de que o limite à ingerência estatal residia na lesividade alheia. 
Coetâneos de Feuerbach, na perspectiva iluminista, nutriam um mesmo olhar, 
como John Stuart Mill e Wilhelm von Humboldt. Para ambos, a ação do Estado 
estaria condicionada à garantia da segurança dos cidadãos, contendo o avanço 
injustificado de um sobre os direitos dos demais (MILL, 2012, p. 49 e 170), ou 
corrigindo infrações e punindo o infrator (VON HUMBOLDT, 2004, p. 260). 
Nada obstante, a noção de que a missão do direito penal seria a proteção de direi-
tos subjetivos mostrava-se equivocada. 

A principal e irremediável crítica denotava que a frustração da pretensão ju-
rídica subjetiva de um indivíduo não gerava lesão alguma ao direito subjetivo 
correspondente. Pelo contrário, a incolumidade do direito subjetivo era o que 
permitia ao sujeito dele se valer para obter a reparação do dano através da via juris-
dicional, dano esse que havia se abatido, não sobre o direito, mas sobre seu objeto 
de proteção (D’ÁVILA, 2009, p. 64).

Assim, Birnbaum “rechaçou a tese de que o delito é a lesão de um Direito, 
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pois o Direito não pode ser diminuído nem subtraído, isso pode suceder somente 
com o que é objeto de um direito, isto é, um bem que juridicamente nos pertence” 
(BUSATO, 2013, p. 355); “o bem a que se tem juridicamente direitos é o objeto 
do direito e, se aquele é subtraído ou diminuído, o direito permanece incólume” 
(FERNÁNDEZ, 2004, p. 16). Em suma, a crítica de Birnbaum à posição de 
Feuerbach levou à concepção do bem jurídico como ente ou coisa a que os direi-
tos se referem (BIRNBAUM, 2010, p. 55 e ss.). Defeituosa por separar o bem de 
proteção penal da vítima que o titulariza, esta noção de bem jurídico possuía, de 
toda sorte, a virtude de não confundir o direito a algo com o algo a que se refere 
o direito. E, por extensão, serve como base para rechaçar a segunda definição de 
lesão apresentada por Feinberg.

Não obstante tenha surgido como uma realidade situada em uma perspectiva 
transcendente à norma, prévia e para além do direito e do Estado, a figura do 
bem jurídico como ente ou coisa não nasceu desempenhando um papel crítico 
de limitação à tipificação de condutas e à incidência de tipos penais em casos que 
não deveriam sofrer interferência estatal. Pelo contrário, havia a pretensão de legi-
timar a ingerência estatal, inclusive em âmbitos da vida privada, justificando-se “a 
punibilidade dos delitos contra a religião e contra a moralidade” (ROXIN, 2014, 
p. 45). Seu caráter objetivo, desvinculado da concepção subjetivista e abstrata de 
direito subjetivo, ampliou a área de tutela penal, permitindo o surgimento das 
distinções entre tentativa e consumação, lesão e perigo, que, do ponto de vista da 
contrariedade ao direito (desvalor de ação), eram todos equivalentes (GIUSINO, 
1990, p. 12).

Desde Birnbaum, o bem jurídico passou pelas mais diversas formulações 
que, em sua maioria, cumpriam com um papel puramente metodológico, her-
menêutico e mesmo legitimador da atividade tipificadora do legislador. Somente 
assumiu um papel crítico à legislação após a Segunda Guerra Mundial (ROXIN, 
2014, p. 45), a partir da obra de autores como Jäger, para quem “a ausência de 
bem jurídico conduz a não saber porque se castiga e, por conseguinte, a não poder 
determinar o sentido do castigo” (apud VIVES ANTÓN, 2011, p. 813).

Enquanto elemento crítico, o conceito de bem jurídico deve ser capaz de 
afastar o moralismo puro, o paternalismo, a tutela penal de tabus, casos em que 
inexiste lesão a um terceiro não consenciente ou à coletividade. Ademais, a noção 
cumpre com um papel fundamental: a) de sistematização da parte especial, cujo 
princípio reitor é a ordenação dos delitos segundo o bem jurídico respectivamente 
lesionado; b) de hierarquização do panorama de conflitos de relevância penal, 
segundo a magnitude do bem de proteção; c) de critério reitor da interpretação 
teleológica, orientada pelos fins de proteção ao bem jurídico que orientam a 
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norma; d) de condicionamento da pena à criação de um risco não permitido a um 
bem penalmente protegido e imputação da realização do risco ao autor da ação 
típica; e) de tornar atípica a colaboração em uma autolesão ou autocolocação em 
perigo responsável. 

Expoente máximo da perspectiva funcionalista, Roxin foi, na segunda 
metade do século XX, um dos responsáveis por recolocar a figura do bem jurídico 
no centro dos debates dogmático-penais. Superou-se, com grande contribuição 
sua, o modelo finalista, que orientava o direito penal pela perspectiva do desvalor 
de ação, como ordem jurídica protetora “dos valores elementares de consciência, 
de caráter ético-social” (WELZEL, 1993, p. 05)14. Para Roxin, a finalidade do 
Direito Penal deve ser a de evitar lesões a bens jurídicos (ROXIN, 2012, p. 293), 
definidos como “dados ou finalidades necessários para o livre desenvolvimento do 
indivíduo, pra a realização de seus direitos fundamentais ou para o funcionamento 
de um sistema estatal baseado nessas finalidades” (ROXIN, 2014, p. 47). A 
limitação imposta pelo conceito de bem jurídico possui função contra majoritária 
(ROXIN, 2012, p. 302), resguardando condições fundamentais a todo cidadão, 
em flagrante oposição às definições de dano baseada em parâmetros na satisfação 
e proteção de valores da maioria.

De acordo com Roxin, o critério de lesão a um interesse “não é um objeto 
adequado de penalização, porque não é o interesse, e sim o bem a que o interesse 
se dirige que pode ser lesionado” (ROXIN, 2014, p. 63). Nesse sentido, interes-
ses, assim como os direitos e suas correlatas pretensões, não são menoscabados, 
havendo inúmeras condutas que acabam por frustrar as ambições de outrem, mas, 
mesmo assim, não podem ser objetos de coerção estatal (HOLTUG, 2002, p. 
374-375). Resta, assim, descartada a última definição de lesão que nos é dada, no 
âmbito da tradição norte-americana, por Joel Feinberg.

Ante as limitações do princípio liberal do dano, pode-se dizer que o bem 
jurídico se apresenta como a melhor opção para definir o que se busca proteger 
ante certas limitações presentes no harm principle ou princípio liberal do dano. A 
teoria, contudo, não é à prova de críticas, o que a torna mutável e reformulável. 
Há aí uma virtude: ela é capaz de acompanhar o desenvolvimento de uma socie-
dade democrática e aberta ao debate.

Luís Greco – para quem, adotando uma definição próxima à de Roxin, 
bens jurídicos seriam “dados fundamentais para a realização pessoal dos indivíduos 
ou para a subsistência do sistema social, nos limites de uma ordem constitucional” 
(GRECO, 2011, p. 89, itálico original) – aponta o que considera os dois 

14 O próprio conceito de bem jurídico presente em Welzel, como “todo estado social desejável”, foge à acepção do 
bem de proteção como objeto de dano ou perigo, mediante desvalor de resultado. Na mesma esteira, a advertência 
de Welzel, segundo a qual os bens jurídicos, somados, constituem a ordem social, e não um amontoado atomizado.
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principais argumentos contra a teoria do bem jurídico: (i) o problema da definição 
–  segundo o qual a noção de bem jurídico é indefinida e demasiadamente abstrata 
para que cumpra com seus fins propostos15 – e (ii) o problema da fundamentação 
ou da democracia – que coloca em cheque a tentativa de limitar os poderes do 
legislador democraticamente eleito a partir da ideia de bem jurídico (GRECO, 
2010, p. 169-170).

De fato, de nada adianta a construção de um princípio de lesividade ao bem 
jurídico como fator de limitação do exercício do poder punitivo, se os contornos 
do bem, enquanto objeto de referência, não são visíveis. Pretende-se explorar este 
aspecto na parte final deste texto. 

Quanto ao segundo ponto crítico, é possível sustentar que a preservação 
da democracia ocorre à medida que os bens de proteção encontrem respaldo na 
ordem constitucional, uma vez que esta é igualmente constituída por vontade 
popular. Noutros termos: nas ordens jurídico-constitucionais democráticas, os 
controles de constitucionalidade, quando a positivam, promovem naturalmente o 
encontro entre regras de incriminação e bens jurídicos valiosos.

De fato, os controles de constitucionalidade, quando resultam positivos, 
imantam as normas incriminadoras de certo norte deontológico, capaz de trans-
cender meras pretensões consequencialistas. Isto importa para neutralizar os riscos 
para o liberalismo jurídico-penal, derivados de deixar o direito penal orientar-se 
por puros utilitarismos, “entregue tanto às contingências das ciências empíricas e 
do senso comum, como também à prerrogativa de avaliação do legislador” (Ibi-
dem, p. 174).

Sem embargo, segundo Greco, o argumento de que um comportamento não 
pode ser punido quando não afeta um bem jurídico, também possui caráter con-
sequencialista (Ibidem, p. 175). Esta lógica – sustenta – deve ser substituída por 
considerações deontológicas, preenchidas pelo núcleo da autonomia dos cidadãos 
e seu “direito de viver segundo seu próprio plano de vida e sua própria ideia de 
uma ‘boa vida’” (Ibidem, p. 178). Ora, este é exatamente o impacto do princípio 
da dignidade humana, como autopertencimento, no plano de constituição das 
metas de proteção penal, de um lado, e dos limites de sua intervenção, de outro. 

Na mesma linha, Roxin sugere que a penalização de comportamentos que 
não lesionam bens jurídicos encontra obstáculo em garantias constitucionais du-
ras, correspondentes ao “núcleo duro da vida privada”. Pondera que essa raciona-
lidade reforça a importância da teoria do bem jurídico: afirmar que uma conduta 
pertence a um núcleo intangível por ingerências estatais significa dizer que tal 
comportamento não enseja lesão a bens jurídicos alheios (ROXIN, 2012, p. 307-
-308).
15 Trata-se de inconsistência também apontada pela doutrina da common law: “Para realizar sua função crítica básica, 
o conceito de bem jurídico deve ser definido com razoável clareza e imbuído de um caráter normativo. Há muito 
menos consenso na literatura alemã sobre esses dois pontos, porém, do que em relação ao compromisso geral com o 
conceito abstrato de Rechtsgut” (DUBBER, 2005, p. 04, livre tradução do autor).
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Outros autores, baseados em teorias constitucionalistas, buscam “vincular 
a intervenção penal aos ataques contra os chamados Direitos fundamentais da 
pessoa” (BUSATO, 2013, p. 361). A crítica contra eles formulada, no sentido de 
que a Constituição e os direitos fundamentais nela previstos servem somente à 
organização da ordem política e à fixação de parâmetros à relação entre cidadãos e 
Estado, ao passo em que o bem jurídico gera efeitos também nas relações concretas 
entre indivíduos particulares, baseia-se em uma dicotomia rígida e desarrazoada 
entre direito público e privado. 

As teorias constitucionalistas configuram perspectivas valiosas, visto que os 
denominados direitos fundamentais possuem eficácia vertical e horizontal, irra-
diando pelo ordenamento jurídico infraconstitucional e atingindo inclusive rela-
ções privadas. O reconhecimento da oponibilidade dos direitos fundamentais nas 
relações privadas deu-se em 1958, na Alemanha, através do Caso Lüth16. 

No Brasil, a teoria da eficácia horizontal direta e imediata dos direitos fun-
damentais sobre as relações jurídicas particulares encontra aceitação17. Entende-se 
que “os perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo contemporâ-
neo não provêm apenas do Estado, mas também dos poderes sociais e de terceiros 
em geral” (SARMENTO, 2004, p. 245), ou que o Estado protege particulares 
de ataques do próprio Estado, de outros particulares e, mesmo, de outros Es-
tados (SARLET, 2012, p. 190). Incluem-se no espectro de proteção, também, 
os direitos fundamentais de particulares violados nas relações que nutrem com 
pessoas jurídicas de direito privado, como a tutela da saúde do consumidor, do 
meio ambiente, etc. 

Este olhar tem assumido importante tarefa dentro do direito penal, median-
te a sistemática proclamação do princípio da vedação de proteção deficiente da 
16 Trata-se de caso em que o cidadão alemão Erich Lüth, de origem judaica, boicotou no pós-guerra, filme dirigido 
pelo cineasta Veit Harlan, o qual colaborara na propaganda do regime nazista. Lüth organizou uma campanha, no 
país, para que as pessoas não acorressem aos cinemas. Condenado a indenizar o diretor e a produtora, Lüth foi à 
Corte Constitucional, alegando ter-se valido do direito fundamental de liberdade de opinião, obtendo guarida 
(STRECK, 2009, p. 81).

17 No campo extrapenal, veja-se o precedente do STF: “EMENTA: SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATI-
VOS. UNIÃO BRASILEIRA DE COMPOSITORES. EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM GARANTIA DA AMPLA 
DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES PRI-
VADAS. RECURSO DESPROVIDO. I. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES 
PRIVADAS. As violações a direitos fundamentais não ocorrem somente no âmbito das relações entre o cidadão e o 
Estado, mas igualmente nas relações travadas entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado. Assim, os direitos 
fundamentais assegurados pela Constituição vinculam diretamente não apenas os poderes públicos, estando direcio-
nados também à proteção dos particulares em face dos poderes privados. […] A autonomia privada, que encontra 
claras limitações de ordem jurídica, não pode ser exercida em detrimento ou com desrespeito aos direitos e garantias 
de terceiros, especialmente àqueles positivados em sede constitucional, pois a autonomia da vontade não confere 
aos particulares, no domínio de sua incidência e atuação, o poder de transgredir ou de ignorar as restrições postas e 
definidas pela própria Constituição, cuja eficácia e força normativa também se impõem, aos particulares, no âmbito 
de suas relações privadas, em tema de liberdades fundamentais. […] IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DES-
PROVIDO. (RE 201819, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, julgado em 11/10/2005, DJ 27-10-2006 PP-00064 EMENT VOL-02253-04 PP-00577 RTJ 
VOL-00209-02 PP-00821).
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vítima18. No plano internacional, convenções que versam sobre matéria criminal 
impõem aos Estados signatários a criação de tipos para a tutela de determinados 
interesses. Por exemplo, a Convenção 29 da OIT, cláusula 25, determinante da 
criação de tipos penais para punição de trabalhos forçados ou obrigatórios impos-
tos entre particulares (que se encaixam em modais de redução à condição análoga 
a de escravo), ou a Convenção de Palermo, cláusula 5ª, impositiva da criminali-
zação de organizações criminosas, praticantes de delitos que, em regra, acometem 
particulares. 

Já na perspectiva jurisdicional internacional, inúmeros julgados da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos reconhecem que eles são ofensíveis em rela-
ções privadas, impondo a obrigação estatal de investigar, perseguir, julgar e conde-
nar os responsáveis. Casos célebres envolvem a proclamação da atuação deficiente 
do Estado brasileiro, na proteção da vítima: Caso Sétimo Garibaldi, Caso Fazenda 
Brasil Verde, Caso Ximenes Lopes. O primeiro e o terceiro correspondem à impu-
nidade de homicídios; o segundo, de redução à condição análoga a de escravo. No 
ambiente da Corte Europeia de Direitos Humanos, sobre escravidão moderna, a 
condenação da França no Caso Siliadin deu-se na mesma linha, obrigando o país 
a criar um tipo penal contra a escravidão moderna.

No horizonte interno, há também manifestações, nos planos normativo e ju-
risdicional, da adoção de um princípio de vedação de proteção deficiente de bens 
jurídicos de vítimas, através do Estado, contra ataques de particulares, estejam 
estes em posição vertical em relação à vítima (casos de assédio moral ou sexual, 
por exemplo), ou posição horizontal (agressões em que não existe, de partida, uma 
posição de império ou poder de um particular sobre outro). O exemplo legislativo 
mais importante, até porque resultante de recomendação da Comissão Intera-
mericana de Direitos Humanos, é a Lei Maria da Penha. Quanto à jurisdição, 
são inúmeros os precedentes19. A título de exemplo, cita-se a decisão do STF, no 
18  A doutrina anota que a Corte Constitucional alemã enunciou-o, em matéria criminal, no ano de 1975, ao decla-
rar inconstitucional a lei que descriminalizava, condicionalmente, o aborto. Em 1993, a questão voltou à Corte, por 
força da unificação dos direitos positivados nas Alemanhas Ocidental e Oriental (RDA). Desta feita, sem contrariar 
os fundamentos anteriores, o aborto até a décima segunda semana, mediante prévia passagem da gestante por junta 
estatal de aconselhamento, foi considerado constitucional. O argumento central foi a maior capacidade da junta de 
evitar abortos do que a ameaça penal (STRECK, 2009, p. 96 e ss.).

19 Precedente pioneiro, nesta linha, foi o STF RE 418.376, Pleno, Relator para o voto vencedor o Min. JOAQUIM 
BARBOSA, julg. 09.02.2006. A defesa pretendia a extinção da punibilidade de réu condenado por estupro com 
presunção de violência, praticado em face de criança de 9 anos. O convívio marital foi invocado em analogia in 
bonam partem ao casamento, na forma do revogado art. 107, VII, CP, cuja letra previa a extinção da punibilidade, 
em delitos sexuais, pelo casamento do autor com a vítima. O C. STF repeliu a tese, tendo o voto do Min. Gilmar 
Mendes verberado a base teórica da vedação de proteção deficiente, ao acompanhar a divergência em relação ao Re-
lator originário, Min. Marco Aurélio. Comentando-o, STRECK, Maria Luíza Schäfer. Direito Penal e Constituição: 
a face oculta dos direitos fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, pp. 107 e ss.. Ainda, sugere-se a 
leitura do voto do Min. Gilmar Mendes no precedente STF-ADI 3.510, Pleno, Rel. Min. CARLOS BRITTO, julg. 
29.05.08, bem como do julgado STF HC 122.694/SP, Pleno, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julg. 10.12.2014, que 
repeliu a inconstitucionalidade, arguida pela DPU, da alteração trazida pela Lei 12.234/ 2010. Trata-se da novatio 
legis in pejus que eliminou a possibilidade da prescrição retroativa entre a data do fato e o recebimento da denúncia.
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HC102.087/MG, 2ª T., Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 28.02.2012, pela cons-
titucionalidade da criminalização de perigo abstrato do porte ilegal de arma de 
fogo não municiada. A escolha se deve à exposição sistemática, nos fundamentos 
da decisão, das balizas do princípio da vedação de proteção deficiente de vítimas, 
enquanto encargo do Estado, através do direito penal. Transcreve-se trecho parcial 
da ementa:

[…] 1. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DAS 
LEIS PENAIS. 1.1 Mandatos de constitucionais de criminali-
zação: A Constituição de 1988 contém significativo elenco de 
normas que, em princípio, não outorgam direitos, mas que, 
antes, determinam a criminalização de condutas (CF, art. 5º, 
XLI, XLII, XLIII, XLIV; art. 7º, X; art. 227, parágrafo 4º). Em 
todas essas é possível identificar um mandato de criminalização 
expresso, tendo em vista os bens e valores envolvidos. Os direi-
tos fundamentais não podem ser considerados apenas proibições 
de intervenção (eingriffsverbote), expressando também um pos-
tulado de proteção (Schutzgebote). Pode-se dizer que os direitos 
fundamentais expressam não apenas uma proibição do excesso 
(Übermassverbote), como também podem ser traduzidos como 
proibições de proteção insuficiente ou imperativos de tutela (Un-
termassverbote). Os mandatos constitucionais de criminalização, 
portanto, impõem ao legislador, para seu devido cumprimento, 
o dever de observância do princípio da proporcionalidade como 
proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente. 
[…]

Assim, as garantias constitucionais não vinculam somente os órgãos estatais 
e sua relação com o indivíduo (em regra, o imputado), mas também particulares e 
pessoas jurídicas de direito privado, em suas relações com outros particulares (CA-
NOTILHO, 2013, p. 224). O Estado mostra-se sob a dupla feição de inimigo e, 
ao mesmo tempo, guardião de direitos fundamentais. Quanto à primeira, deve ser 
contido, mediante princípios de vedação de excesso; pela segunda, não pode ser 
omisso, pela vedação de proteção deficiente.

Entretanto, ainda que sirva de base à fundamentação e interpretação de nor-
mas protetoras de bens jurídicos, a Constituição não pode ser enxergada como 
uma referência absoluta à salvaguarda desses bens. Por tratar de garantias consi-
deradas fundamentais, seu processo legislativo de reforma é rígido e conta com 
uma série de barreiras, razão pela qual a legislação ordinária e, até mesmo, a her-
menêutica dogmática e jurisprudencial, podem servir melhor às pretensões sociais 
de ampliação e proteção de novos bens, não albergados expressamente pelo texto 
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constitucional. Nem todo bem jurídico deverá estar expressamente previsto na 
Constituição e nem todo bem constitucionalmente previsto deverá ser objeto de 
proteção penal. Nesse sentido, “não basta que exista um bem jurídico para estar 
justificada a interferência penal, mas ela não pode estar justificada senão guardan-
do referência a um bem jurídico” (BUSATO, 2013, p. 369).

Ambas as perspectivas críticas apresentadas – vinculadas, respectivamente, (i) 
ao núcleo duro da vida privada, preenchido pela autonomia, e (ii) à salvaguarda 
de direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição – dão margem a 
diversas discussões. O que se pretende aqui, entretanto, é verificar se as soluções 
propostas para a limitação da atividade incriminadora estão sendo buscadas, des-
necessariamente, para além da conjunção entre o princípio liberal do dano (harm 
principle) e a teoria do bem jurídico.

3 O titular enquanto sujeito autônomo: o conceito de 
bem jurídico como relação de disponibilidade

Bens jurídicos são mais que cristalizações de valores. Lado outro, não devem 
ser confundidos com meros objetos ou fatos. Conforme ressalta Vives, “a doutrina 
majoritária fala do bem jurídico em termos de objeto, como se fosse um objeto 
ideal (o objeto de proteção), delimitado pelo tipo abstrato, ao que se contrapõe, 
com um status ontológico análogo, o objeto material sobre o qual recai a ação 
delitiva concreta” (VIVES ANTÓN, 2011, p. 827). Perspectivas que definem o 
bem jurídico como uma entidade objetiva ideal são indesejáveis, pois “aumentam 
as possibilidades de que se postulem bens jurídicos à la volonté, para legitimar 
qualquer norma que se deseje” (GRECO, 2011, p. 88). 

A supervalorização da dimensão objetiva gera uma tendência interventiva na 
postura jurídica do Estado. Isto reforça a importância do harm principle para evitar 
a proibição estatal de comportamentos não lesivos ou somente lesivos aos interes-
ses daquele que os praticou ou consentiu com a prática do ato lesivo. A depender 
do conceito de bem jurídico adotado, não fica claro que o caráter heterônomo do 
menoscabo constitui elemento imprescindível à legitimidade da criminalização20. 
Nesse sentido, o harm principle “pode fornecer exatamente a dimensão crítica que 
o conceito de bem jurídico requer, a fim de evitar apenas descrever o que está no 
direito (criminal) positivo” (PERŠAK, 2007, p. 118, livre tradução do autor)21.
20 “Há pelo menos uma grande diferença que precisa ser enfatizada nesse ponto. Trata-se da falta do ‘de outro’ na 
definição acima de ‘bem jurídico como um ‘interesse legalmente protegido’. Embora o ‘outro’ (em oposição ao 
‘próprio’, por exemplo) seja crucial na definição do princípio liberal do dano, não parece ser um elemento necessário 
da definição de um bem jurídico. Rechtsgutstheorie em si, portanto, não impede que o paternalismo jurídico seja 
incluído na esfera de proteção legal” (PERŠAK, 2007, p. 105-106, livre tradução do autor).

21 No mesmo sentido, Markus Dubber aponta que “o problema com o conceito de Rechtsgut como uma ferramenta 
para a análise crítica do direito é que, ao menos em sua forma atual, não possui capacidade crítica alguma” (DU-
BBER, 2011, p. 745, livre tradução do autor). Entretanto, o autor não vê no harm principle o potencial crítico 
faltante à teoria do bem jurídico, afirmando que ambas as propostas se assemelham em inconsistência e relevância 
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Conforme já se verificou na seara econômica, recursos e bens primários “não 
equalizam as liberdades substantivas desfrutadas por diferentes pessoas, uma vez 
que pode haver variações significativas na conversão de recursos e bens primários 
em liberdades” (SEN, 1992, p. 22, livre tradução do autor). A noção de liberdade 
substantiva remete a “um conjunto de (normalmente interrelacionadas) oportuni-
dades de escolher e agir” (NUSSBAUM, 2011, p. 20), razão pela qual demandam 
a presença da autonomia do sujeito e de condições que permitam a ação respon-
sável.

Uma abordagem do princípio liberal do dano, aliada à preservação de 
liberdades substantivas, em detrimento da mera preservação de recursos ou 
objetos socialmente valiosos, pode ser formulada da seguinte maneira: “O Estado 
deve intervir na vida de um indivíduo contra sua vontade somente se for prevenir 
(ou reduzir a probabilidade de) que as perspectivas das pessoas sejam diminuídas” 
(HOLTUG, 2002, p. 384, livre tradução do autor). O dano é verificado quando 
um agente provocar a diminuição das perspectivas de outrem, reduzindo-lhe as 
condições e possibilidades de agir e minando sua capacidade de disposição de 
recursos essenciais à concretização de seus fins socialmente aceitáveis.

Nesse sentido, em um Estado de Direito democrático e plural, no qual o 
legislador tem de se orientar pela premissa da liberdade como autonomia, bens 
jurídicos devem corresponder a “elementos objetivos constitutivos da liberdade 
externa dos sujeitos de direito, entendida como meio para a autonomia, determi-
nados materialmente e reconhecidos penalmente (ou seja, garantidos por meio da 
ameaça da pena); liberdade que de modo permanente e ativo se constitui através 
da prática do mútuo reconhecimento” (KAHLO, 2007, p. 58). A solução não 
deve se dar a partir de referenciais externos à ideia de bem jurídico – como se ela, a 
despeito de seu papel nuclear no sistema penal, fosse incapaz de proporcionar um 
limite adequado, tanto ao Direito Penal, quanto às condutas lesivas praticadas por 
outros particulares –, mas por meio da incorporação de elementos fundantes das 
sociedades liberais, como a autonomia.

A teoria do bem jurídico encontra, assim, sua melhor construção na 
concepção de bem jurídico como a relação de disponibilidade de um sujeito com 
um objeto (ZAFFARONI, 2000, p. 466)22 – devendo-se evitar a formulação que 
insere o termo pessoa no lugar de sujeito. Afinal, pessoas são responsáveis, porquanto 
destinatárias não só de direitos, mas também de deveres, todos “construídos 
comunicativamente” (JAKOBS, 2007, p. 149 e 157)23. Seres ainda inexistentes, 

constitucional questionável, carências que somente poderiam ser supridas pelo princípio fundamental da autonomia 
ou autogoverno (Ibidem, p. 748-749; DUBBER, 2004, p. 72-75). A nós, parece que a concepção do bem jurídico 
centrada na relação de disponibilidade justamente internaliza referido princípio fundamental.

22 O autor busca embasamento na obra de Peter Sina: SINA, Peter. Die Dogmengeschichte des strafrechtliche Begriff 
“Rechtsgut”. Basel: 1962.

23 Nesta perspectiva, a pessoa é um sistema de imputação, em sua relação com outras pessoas, enquanto destinatária 
do dever de mostrar-se fiel à norma. A noção de pessoa distancia-se da de indivíduo, enquanto estrutura psicofísica. 
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neste contexto, não podem ser pessoas, como os destinatários de proteção nas 
hipóteses de aborto24 (nascituro) e de determinados delitos ambientais (gerações 
futuras)25.

Ainda que comumente os bens jurídicos sejam referidos como homônimos 
dos objetos (vida, patrimônio, liberdade, etc.), “sua essência consiste na relação 
de disponibilidade do sujeito com estes objetos e não nos objetos em si mesmos” 
(ZAFFARONI, 2000, p. 466, livre tradução do autor), razão pela qual a liberdade 
passa a perpassar todos os bens jurídicos penalmente tutelados. O chamamento da 
vítima ao conceito de bem jurídico recebe elogios de Günther Jakobs, para quem 
somente assim se encontra o aspecto mais valioso do bem jurídico, entendido 
como “a possibilidade de que uma pessoa realize seus interesses […] consistente 
no uso e desfrute de uma situação valorada positivamente” (JAKOBS, 1995, p. 
51-52, livre tradução do autor)26.

O aspecto relacional da categoria, entendida como “uma relação considera-
da positiva, valiosa, como um bem, um algo, ou seja, entre uma realidade e um 
sujeito” (MARTINELLI; LOBATO; SANTOS, 2015, p. 270), permite situar, 
num dos polos, variegado leque de sujeitos. Assim, há relações de disponibilidade, 
tuteladas pelo direito penal, tanto de sujeito individualmente considerado, como 
concebidos em caráter supraindividual. Relações de disponibilidade de sujeitos 
com dados objetos, em caráter individual homogêneo, coletivo ou difuso – evo-
cado o catálogo em parte consagrado em regras constitucionais, como o art. 127, 
em parte no âmbito infraconstitucional, como na referência do art. 81, parágrafo 
único, CDC – compõem dominantemente o rol de metas de proteção do direito 
penal econômico e ambiental. Ainda, podem ser tuteladas relações em que o polo 
subjetivo seja preenchido por pessoas jurídicas, inclusive o Estado – este, desde 
que nutra relação de disponibilidade com um objeto que, ao fim e ao cabo, sirva à 
tutela mediata dos cidadãos em geral. 

Como relação de disponibilidade entre sujeitos e objetos, o conceito de bem 
jurídico não se confunde com a noção de direito subjetivo, adotada por Feuerbach. 
Mais: é-lhe transcendente, “na medida em que sob o âmbito de proteção do 
Direito penal deverão ser incluídas instituições do Estado e da sociedade, enquanto 

24 “[…] por um lado, a vida do embrião não é disponível por qualquer motivo, mas, por outro, ela se mostra passível 
de uma ponderação com outros valores jurídicos de alta hierarquia. […] se a vida daquele que nasceu é o valor mais 
elevado do ordenamento jurídico, não se pode negar à vida em formação qualquer proteção” (ROXIN, 2003, p. 16)

25 “[…] los benefícios de las generaciones presentes no pueden invocarse para depredar el planeta en detrimento 
de la conservación de la especie humana y la calidad de vida de los humanos del futuro, lo que obliga a rechazar 
uma vez más la tesis personalista estricta, y a reconocer que los humanos aún no existentes son también sujetos de 
bienes jurídicos” (ZAFFARONI, 2000, p. 471). De toda sorte, a conservação da qualidade de vida futura e de novos 
seres humanos revela uma concepção moderadamente antropocêntrica do meio ambiente, enquanto bem jurídico.

26 Não obstante a reconheça como o conceito aparentemente mais adequado de bem jurídico, o autor afirma que, 
assim como todos os demais conceitos, este não ajuda a definir quais funções ou interesses devem ser reconhecidos 
como juridicamente legítimos.
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entidades orientadas à liberdade, merecedoras e necessitadas de proteção” 
(KAHLO, 2007, p. 58, livre tradução do autor). Ademais, conforme aponta 
Roxin em uma passagem na qual o autor se aproxima da ideia de bem jurídico 
como relação de disponibilidade, o ladrão não altera o direito de propriedade da 
vítima, mas “pode lesionar o poder fático de disposição sobre a coisa e, com isso, 
o bem jurídico real que se materializa na propriedade” (ROXIN, 2014, p. 62). O 
autor não o diz, mas tal propriedade, objeto de proteção da norma, consistiria na 
relação de disposição que a constitui.

A distinção pode ficar mais clara a partir da diferenciação entre pretensões 
jurídicas subjetivas, direitos subjetivos e possibilidades de disposição do titular 
do bem jurídico. Na medida em que se define o bem jurídico como relação de 
disponibilidade entre sujeito e objeto, surge uma necessária distinção entre as pre-
tensões nutridas pelo titular dessa relação quanto ao objeto com o qual se relaciona 
(internas ao bem jurídico) e as pretensões jurídicas subjetivas, garantidas por um 
direito subjetivo (externas ao bem jurídico). Pretensões jurídicas subjetivas consti-
tuem o exercício concreto de direitos subjetivos, exigindo o atendimento de uma 
obrigação normativamente imposta a um agente ou reclamando a proteção ou 
reparação de um dano causado ao objeto correspondente ao direito. Esse objeto 
(do direito subjetivo) é o bem jurídico, resguardado, pela norma, ao titular da pre-
tensão subjetiva. Assim, quando há lesão a um bem jurídico, a relação de disponi-
bilidade entre sujeito e objeto resta negativamente afetada, pois há a interferência 
de um agente externo não autorizado prejudicando a capacidade de disposição do 
titular legítimo da relação; ao mesmo tempo, o direito subjetivo permanece ínte-
gro, permitindo que o titular se valha de suas pretensões jurídicas subjetivas para 
reclamar as consequências normativas ao agente delituoso.

O bem jurídico, como relação de disponibilidade, não permite formular a 
ideia de bens jurídicos indisponíveis, pois, ao se reconhecer a indisponibilidade 
de um bem jurídico, separa-se o inseparável (o sujeito do objeto), criando-se um 
direito com referência pura ao objeto. Sem alusão à vontade de seu titular, a for-
mulação carece de sentido e torna o sujeito titular da relação um mero obrigado 
sujeitado. Por outra via, se o bem é a relação de disponibilidade, não há bem 
indisponível. Formas de disponibilidade do agente com sua vida, colocando-a 
em risco, como em competições automobilísticas (em que o agente, para além 
da dele, coloca validamente a vida de outros em perigo, desde adversários até 
espectadores, passando por fiscais de pista, membros de equipes rivais, todos a 
consentirem validamente com a exposição a risco), diversões radicais como tiro-
lesas ou bungee jumping e, no extremo, a tentativa de suicídio, não são coibidas. 
Daí se percebe a incorreção do multirrepetido mantra de que a vida é um bem 
jurídico indisponível. Estes casos são exemplos de campos de disponibilidade da 
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vida, própria e/ou de terceiros, uma vez que há validação jurídica das exposições 
da vida a perigo de dano.

Sem embargo, o que pode ocorrer é o estreitamento de determinados âmbi-
tos de disponibilidade, por motivos vários: um sujeito específico não ser reconhe-
cido como titular ou único titular da relação de disponibilidade; o sujeito titular 
estar com turbação da capacidade, em abstrato ou concreto (erros e coações, nota-
damente); a magnitude do objeto constante num dos polos da relação demandar 
restrições de disposição27, etc. Assim, quando se está diante de um sujeito sem 
autonomia e, portanto, não responsável, é que se pode concluir por sua impossibi-
lidade de consentir quanto a lesões, enquanto integrante da relação sujeito/objeto 
que caracteriza o bem jurídico. Nestes casos, intervenções serão válidas, desde que 
fundadas na expectativa de que o destinatário da medida, caso “não estivesse em 
estado de vulnerabilidade, não aceitaria a lesão ao seu bem jurídico” (MARTI-
NELLI, 2015, p. 223), e/ou de que o bem jurídico tutelado seja fundamental à 
preservação da autonomia futura do sujeito.

Nos termos aqui apresentados, o princípio do dano e o bem jurídico se apro-
ximam a ponto de perderem o sentido afirmações como: “para a doutrina tradi-
cional o Direito penal tem como finalidade a proteção de bens jurídicos; para o 
harm principle, a evitação de danos a terceiros” (WITTIG, 2007, p. 342, livre 
tradução do autor). Enquanto relação de disponibilidade, a noção de bem jurídico 
pressupõe a heteronomia da conduta lesiva, enquanto sujeição à vontade alheia. A 
proteção da relação de disponibilidade se dá, necessariamente, no intuito de evitar 
danos a terceiros não anuentes.

Considerações finais

No intuito de contribuir para o debate doutrinário sobre os limites do exer-
cício do poder punitivo estatal, no interior do pensamento liberal, elaborou-se 
uma reflexão que buscou compatibilizar a teoria anglo-americana do harm prin-
ciple com a noção continental de bem jurídico, enquanto construções teóricas 
limitadoras da ingerência estatal. O socorro buscado neste modelo teórico serviu 
para enfrentar duas perspectivas indesejáveis para o emprego do direito penal: a) a 
proteção social contra imoralidades e b) o paternalismo jurídico-penal.

As imoralidades, quando incapazes de produzir verdadeiro sofrimento 

27  Tratando-se da relação do sujeito com a própria vida, frequentemente não se admite que a disposição se dê me-
diante uma conduta lesiva praticada por um terceiro, ainda que consentida. Isso se dá, não em virtude da “indisponi-
bilidade do bem jurídico” que, como já se verificou, constitui uma formulação sem sentido, mas do “perigo abstrato 
de que o pedido de morte possa não ser maduro” (JAKOBS, 2003, p. 47). Noutros termos, faz-se uma análise da 
magnitude do objeto da relação, conjugada ao risco de que os requisitos de exercício autônomo da disponibilidade 
não estejam presentes, restringindo-se as possibilidades de disposição.
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psíquico nos membros de um dado tecido social, não podem ser coibidas pelo 
direito penal. Afinal, o sistema penal não deve agasalhar, dentre suas pretensões, a 
conservação de valores contraminoritários objetivos. Segundo o harm principle, a 
premissa de atuação do aparelho repressor estatal é o prejuízo efetivo, ou perigo de 
prejuízo, experimentado pelo sujeito passivo, singular ou coletivo.

A seu turno, o paternalismo, em matéria criminal, produz espécie de carta-
-branca em favor do Estado para proteger indivíduos de condutas autolesivas. Esta 
intromissão no universo individual não encontra justificativas em relação a seres 
humanos autorresponsáveis, cujas atuações se deem sob capacidades cognitivas e 
volitivas preservadas. A avaliação de quem experimenta um prejuízo, e da adequa-
ção de com ele conviver, pertence ao foro privado do sujeito da conduta, e não à 
estrutura de Estado, enquanto agência que lhe é externa.

Evidentemente, isto não exclui a atuação estatal quando a possibilidade de 
compreensão da ação, de seus efeitos, ou a esfera volitiva do agente estejam di-
minuídas, a partir de causas variadas, como patologias e déficits de formação e 
informação. O paternalismo jurídico-penal inconciliável com o harm principle é 
aquele que produz certa capitis diminutio, antecipada e generalizadamente em re-
lação a todos os indivíduos integrantes do arco social. Uma infantilização coletiva, 
segundo a qual as pessoas, modo geral, não têm autoridade sobre si.

O fato é que a teoria do harm principle auxilia no confinamento dos fins da 
norma penal. A análise da legitimidade de uma norma penal deve levar em conta 
sua meta de proteção, enquanto telos. Referida meta deve se voltar a algo que amal-
game quem e o que se pretende proteger, para além da necessidade de identificar-se a 
conduta contra a qual urge a proteção. A regra jurídico-penal, afinal, não é fim em 
si mesma. Pressuposto o desvalor da ação (sobretudo pela revelha necessidade de 
responsabilidade subjetiva em direito penal), a confecção do preceito primário do 
tipo penal há de orientar-se a um desvalor de resultado, por amor ao princípio da 
lesividade e à construção de um poder punitivo limitado. Usualmente, a categoria 
dogmática do bem jurídico-penal é convocada para preencher estas carências. E 
imediatamente surge um problema de polissemia: o bem jurídico-penal é uma 
categoria com inúmeros significados e conceitos. Nada mais distante da univoci-
dade.

Nas linhas acima, valorizou-se a necessidade de que a respectiva definição se 
alinhasse à busca e preservação da liberdade do sujeito de direito. O apelo à tradição 
do harm principle, repita-se, justifica-se por esta razão. Uma vez evocado, o harm 
principle inspira a escolha de uma concepção de bem jurídico-penal conciliada 
com a autonomia de vontade do ser humano protegido. Aquela que melhor traduz 
esta ideia é a que considera o bem jurídico-penal como relação de disponibilidade 
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entre um sujeito, em perspectiva individual ou coletiva, identificado como vítima 
de ofensas, e um objeto. O direito penal, nesta base, dirige-se à proteção de relações 
de disponibilidade da vítima com inúmeros objetos que titulariza. 

A teoria de matriz americana permite conferir maior concretude e especifi-
cidade ao dano que se quer evitar, identificar relações de disponibilidade caras ao 
universo jurídico-normativo de uma sociedade democrática e desenhar sua ínsita 
estrutura de disposição.

Acredita-se que incorporar a vítima à noção de bem jurídico, além de rein-
seri-la nos holofotes da dogmática penal, permite que se reconheça a liberdade e a 
autonomia do sujeito lesado como elemento padrão constitutivo da finalidade da 
tipificação penal. Nestes marcos, precisamente autonomia e liberdade da vítima 
hão de ser considerados como limitadores da atuação do poder punitivo estatal. 
Assim, através da própria teoria do bem jurídico, é possível encontrar aspectos que 
ultrapassam a lógica consequencialista e limitem interferências estatais ilegítimas 
às liberdades públicas, a partir de uma referência deontológica inclusiva da vítima 
e de um direito penal com ela comprometido. 

Portanto, o conceito de bem jurídico como relação de disponibilidade entre 
vítima, de um lado, e objetos que titulariza, de outro, pode servir-se de uma base 
ideológica respeitadora das liberdades públicas dos sujeitos passivos do crime, de 
inspiração extraída do harm principle. A título exemplificativo, surgem repercus-
sões práticas, aludidas ao longo do texto, como: a) a construção de fundamentos 
mais claros para a exclusão da imputação objetiva de lesões nas quais haja auto-
colocação em perigo por parte da vítima, ou heterocolocação por ela consentida; 
b) a superação da ideia de que existiriam bens jurídicos indisponíveis, haja vista 
proteger-se a própria disponibilidade de objetos; e c) bases discursivas limitadoras 
para a agência estatal eventualmente estreitar ou ampliar as relações de disponibi-
lidade, de modo heterônomo.

Enfim, embora comumente tratadas como paralelas, a teoria do harm prin-
ciple e a categoria do bem jurídico possuem possibilidades de convergência, com 
capacidade de rendimento pouco exploradas. Aqui, avançamos por este terreno.
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Resumo

http://dx.doi.org/10.36598/dhrd.v3i7.1979

No Brasil, a prostituição não é crimi-
nalizada, contudo, também não é re-
gulamentada. Em decorrência disso, 
nota-se a ausência de proteção jurídica 
aos direitos fundamentais das profissio-
nais do ramo. Assim, o presente artigo 
se propôs a discutir tanto a prostituição 
sob o viés dos direitos fundamentais, 
perpassando a esfera do Direito Penal 
brasileiro, quanto sua realidade fática. 
Para tanto, analisa-se o contexto his-
tórico da prostituição, mostrando que 
este pode ser considerado um dos tra-
balhos mais antigos do mundo que, no 

entanto, acabou sendo invisibilizado 
em razão de um moralismo social que 
adentrou, inclusive, ao Direito. Logo, 
percebe-se uma tentativa histórica de 
abolicionismo da profissão, que, em-
bora não tenha se concretizado, acaba 
por afastar as prostitutas do acesso a 
direitos básicos. Seguindo esse racio-
cínio, o artigo trabalhou as vertentes 
abolicionista, liberal e laboral que ver-
sam acerca da prostituição, na tentativa 
de compreender qual melhor se adequa 
à realidade fática brasileira. A verten-
te utilizada foi a jurídico-teórica, que 
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Abstract

se relaciona, mais diretamente, com a 
esfera da Filosofia do Direito e com as 
teorias gerais dos demais campos jurí-
dicos. Como resultados alcançados, fri-
sa-se a importância e a necessidade de 
regulamentação dos trabalhos sexuais, 
para que, assim, o Direito, despido do 

moralismo que atualmente versa sobre 
o tema, possa proporcionar as devidas 
garantias a essas profissionais.

Palavras-chave: direitos fundamentais; 
prostituição; regulamentação.

THE RIGHT TO PROSTITUTION: THE
NON-REGULATION OF THE ACTIVITY AS A 

PERMANENT VIOLATION OF FUNDAMENTAL 
RIGHTS

In Brazil, prostitution is not criminal-
ized, however, neither is it regulated. As 
a result, there is a lack of legal protection 
for the fundamental rights of professionals 
in the field. Thus, this article set out to 
discuss both prostitution under the bias of 
fundamental rights, crossing the sphere of 
Brazilian Criminal Law, and its factual 
reality. To this end, the historical con-
text of prostitution is analyzed, showing 
that it can be considered one of the oldest 
works in the world that, however, ended 
up being invisible due to a social moral-
ism that even entered the Law. Soon, a 
historic attempt to abolish the profession 
is perceived, which, although it has not 
materialized, ends up distancing prosti-
tutes from access to basic rights. Following 

this reasoning, the article worked on the 
abolitionist, liberal and labor aspects that 
deal with prostitution, in an attempt to 
understand which one best fits the Bra-
zilian factual reality. The aspect used was 
the legal-theoretical, which relates, more 
directly, to the sphere of Philosophy of 
Law and to the theoretical-general of the 
other legal fields. As results achieved, the 
importance and the need to regulate sex-
ual works are emphasized, so that, thus, 
the Law, stripped of the moralism that 
today deals with the subject, can provide 
the necessary guarantees to these profes-
sionals.

Keywords: fundamental rights; prostitu-
tion; regulate.
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Introdução

A problemática da prostituição, assim como demais assuntos que têm como 
foco a sexualidade feminina, enfrenta o obstáculo de não ser amplamente dis-
cutida em sociedade. Diante disso, com a expansão do movimento feminista e 
a consequente repercussão dos debates acerca do que seria a liberdade sexual da 
mulher, correntes tendentes à abolição dessa prática milenar ganharam enfoque. 

Por hora, é preciso ressaltar que a tendência ao abolicionismo, que busca 
reduzir as possibilidades de ocorrência da prostituição até que esta deixe de existir, 
não considera que a prostituição, por ser um dos trabalhos mais antigos da história 
da humanidade e o refúgio para muitos daqueles que não são acolhidos pelo mer-
cado formal de trabalho, não deixará de existir, ainda que estigmatizada.

A presente pesquisa tem por objetivo analisar a prostituição sob três dife-
rentes perspectivas, sendo elas: a dos direitos fundamentais, a do direito penal 
e sua realidade fática no Brasil. Partindo desse objetivo, o trabalho se propõe a 
abordar o contexto histórico da prostituição, enfatizando como ela foi tratada 
em diferentes épocas e por diferentes culturas, bem como o desenvolvimento do 
movimento feminista no Brasil e como suas ondas se relacionam com as demandas 
das prostitutas, apresentando as vertentes feministas que discutem a prática de 
trabalhos sexuais. Busca-se, também, analisar o agir estatal perante aquele que se 
prostitui, de modo a apresentar como o ordenamento jurídico brasileiro lida com 
a prostituição em contraste com outros países que são modelos de regulamentação 
da profissão, criando um paralelo com a realidade da prostituição no país e com as 
tentativas legislativas de regulamentá-la. Sendo assim, o problema a ser discutido 
é: como garantir a efetivação dos direitos fundamentais das profissionais do sexo 
se o Brasil criminaliza todas as atividades que o rodeiam?

O livro Direito a Prostituição: Legalização e Regulamentação do Lenocínio no 
Brasil, da autora Alessandra Margotti, foi de fundamental importância para o de-
senvolvimento desta pesquisa, sendo nosso marco teórico. O livro aborda questões 
como o moralismo exacerbado da sociedade, inclusive da comunidade jurídica, ao 
discutir trabalhos vinculados à sexualidade e à ausência de um bem jurídico pe-
nal que fundamente a criminalização de atividades relacionadas à prostituição, de 
modo a encarar a regulamentação da profissão como uma urgência para a garantia 
de direitos às prostitutas.

Na linha sugerida pelas professoras Miracy Barbosa de Sousa Gustin e Maria 
Tereza Fonseca Dias, entende-se que além de ser um conjunto de técnicas utili-
zadas para a elaboração de um trabalho científico, a Metodologia incorpora tam-
bém a dimensão teórica dada à investigação (GUSTIN, DIAS, 2002). As autoras 
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propõem três grandes correntes teórico-metodológicas aplicáveis à pesquisa jurí-
dica: a vertente jurídico-dogmática, que “considera o direito com autossuficiência 
metodológica e trabalha com elementos internos do sistema jurídico”, a jurídi-
co-sociológica ou empírica, “que se propõe a compreender o fenômeno jurídico 
no ambiente social mais amplo. Analisa o direito como variável da sociedade e 
trabalha com as noções de eficácia e de efetividade das relações direito-sociedade” 
e a jurídico-teórica, a qual “acentua os aspectos conceituais, ideológicos e doutri-
nários de determinado campo que se deseja investigar (GUSTIN, DIAS, 2002). 
Essa vertente relaciona-se, mais diretamente, com a esfera da Filosofia do Direito 
e com as teorias gerais dos demais campos jurídicos.

1 Contexto histórico da prostituição

Ao fazermos uma abordagem histórica, podemos observar que o pagamento 
em troca de favores sexuais acompanhou o desenvolvimento de toda a humidade, 
assim como a luta pelo direito a seu exercício. O psicólogo Paulo Roberto Cecca-
relli, fundador e coordenador do Instituto Mineiro de Sexualidade (IMSEX), em 
suas pesquisas acerca da história das trocas de favores sexuais constatou que nas 
primeiras civilizações, egípcia e mesopotâmicas, sacerdotisas prostitutas eram con-
sideradas santidades e sua atividade, um ritual de adoração. Na Grécia Antiga, por 
sua vez, as prostitutas eram vistas como encarnações da Deusa do Amor, sendo a 
prostituição uma profissão inclusa no cotidiano social e uma forma de obtenção de 
renda regulamentada pelo Estado, como qualquer outra (CECCARELLI, 2008).

Conforme estudo realizado por Mário Gustavo Senra Faria em sua disserta-
ção de mestrado, foi em Atenas que a primeira legislação de que se tem notícias 
acerca da prostituição foi instituída, quando as lupanares4 estatais foram criadas. 
A profissão, naquele período, era reconhecida e tributada, e, por tratar-se de uma 
sociedade pagã, não era associada à imoralidade ou vergonha. Na Baixa Idade 
Média, com a influência religiosa do período medieval, deu-se início à existência 
de contradições quanto ao tema. Além de lucrativa para quem a exercia, favore-
cia financeiramente a Alta Burocracia Estatal que alugava propriedades para o 
estabelecimento de bordéis privados (FARIA, 2013). Ainda que rentável, não era 
interessante para a preservação dos valores católicos o envolvimento do Estado 
com as atividades do sexo. Quanto a esse período histórico, Mário Gustavo Senra 
Faria apresenta medidas de controle econômico, político e social do Estado em 
face da prostituição:

4 Termo utilizado na Roma Antiga para definir as casas de prostituição.
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Especificamente quanto à Igreja Católica, a hipocrisia, a corrup-
ção e a licenciosidade sexual eram a tônica do baixo ao alto clero, 
dos noviços e até mesmo vários Papas (dentre eles Alexandre VI, o 
obscuro Rodrigo Bórgia): enquanto a Igreja oficialmente pregava 
a castidade aos fiéis, o clero se esbaldava na luxúria. E, para muito 
além da preservação de suas orgias, o clero tinha fortes interesses 
econômicos na permanência da indústria do sexo, pois a Igreja: 
1) era dona de propriedades onde funcionavam bordéis, e 2) ad-
ministrava muitos deles diretamente. A ligação econômica Igreja-
-prostituição foi documentada em vários regulamentos. Clemen-
te II decretou que metade dos bens pertencentes às prostitutas 
que trabalhavam em seus bordéis seriam legados a um convento. 
Sexto IV criou um sistema de autorização e taxação de prosti-
tutas, cujos lucros teriam, em parte, financiado a construção da 
Basílica de São Pedro. O Bispo Johann de Estrasburgo financiou 
a construção de luxuoso bordel naquela cidade, que foi admi-
nistrado pela Igreja. O Rei Henry II, da Inglaterra, editou um 
“decreto para administração de saunas”, garantindo aos bispados 
católicos o direito de explorar os bordéis de Southwark durante 
400 anos, gerando renda suficiente para a construção de muitas 
igrejas em Londres (SENRA, 2013, p. 100).

Apesar do nítido interesse econômico e pessoal da alta sociedade medieval 
em manter o exercício da prostituição, tal permissividade era incoerente com seus 
próprios dogmas. No século XVI, com a Reforma Religiosa, tanto membros da 
Igreja Católica quanto lideranças protestantes estabeleceram consecutivas ações 
que influenciaram de maneira incisiva a moral e os costumes da época, passando 
a condenar a prostituição e criando na sociedade uma mentalidade abolicionista 
(CECCARELLI, 2008). Embora a moral religiosa fosse preponderante na men-
talidade social, seus esforços para inibir a prostituição não se concretizaram, de 
modo que as profissionais do sexo começaram a atuar na clandestinidade e essa 
prática sobrevive até os dias atuais.

Analisando o contexto geral, torna-se claro que a insistência na proibição da 
prostituição é histórica e socialmente falida, tendo como resultado a invisibilidade 
daqueles que subsistem por meio da prostituição. Todavia, esse resultado, apesar 
de ser danoso e excludente, é reconhecido e esperado pela sociedade e, principal-
mente, pelo Estado, seguindo o raciocínio abordado por Bárbara Natália Lages 
Lobo (2017):
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Tal como ocorre com o uso da maconha, não criminalizada no 
ordenamento jurídico brasileiro (Lei n. 11.343/2006 (BRASIL, 
2006), a prostituição em si, embora não proibida, é margina-
lizada. Mas não sem razão, há a conveniência estatal de margi-
nalização e não regulação tanto do consumo das drogas, quanto 
do reconhecimento profissional da prostituição. Isso porque, a 
hipocrisia é lucrativa ao Estado. Como visto, a invisibilidade so-
cial é programada, e como tal, pragmática, ou seja, com objetivo 
escuso, qual seja, a liberalidade da atuação excepcional (paraesta-
tal) do próprio Estado, com violência e opressão (LOBO, 2017).

Sendo assim, fica evidente que a negligência estatal para com as profissionais 
do sexo se perpetua com o passar dos séculos, tendo sua origem num moralismo 
religioso e no ideal patriarcal de que a mulher deve ser recatada e comedida. Essa 
realidade tem como resultado a dificuldade da sociedade como um todo de en-
carar a legitimidade da prostituição como um trabalho e da prostituta como um 
sujeito de direitos, havendo grandes discussões, inclusive, dentro do próprio mo-
vimento feminista acerca de como a prostituição deve ser encarada. A necessidade 
e o surgimento dessas discussões podem ser visualizados por meio da análise do 
desenvolvimento das ondas do feminismo.

2 As ondas do feminismo

O movimento feminista, com suas diferentes fases, teve início no Brasil a 
partir das primeiras décadas do século XIX, de acordo com Constância Lima Du-
arte, professora e escritora de temas que têm como ênfase as questões do feminino. 
Ainda em conformidade com a autora, em seu livro Feminismo e literatura no Bra-
sil, tal corrente pode ser definida como todo gesto ou ação que tenha como pro-
pósito contestar e reagir em face às diversas opressões e discriminações impostas às 
mulheres ou, ainda, que reivindique a ampliação de seus direitos civis e políticos 
(DUARTE, 2003). Assim, haja vista a pluralidade de atuações e compreensões há, 
no mesmo movimento, múltiplas ideias acerca de semelhante assunto, como é o 
que ocorre com a prostituição e será evidenciado no próximo tópico. 

Diante do exposto, tem-se que, no cenário brasileiro, o movimento feminista 
se expressou em quatro momentos distintos, denominados como ondas. Cons-
tância narra que a primeira delas teve sua manifestação no século XIX e tinha 
como desígnio a extensão para as mulheres do direito básico de aprender a ler e a 
escrever, até então um privilégio masculino (DUARTE, 2003). Ressalte-se, ainda, 
que a primeira legislação que deu a anuência para a abertura de escolas femininas 
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data de 1827, um decreto imperial expedido por Dom Pedro I (BRASIL, 1827). 
Com isso, a partir desse decreto e fruto das reivindicações feministas à época, a 
educação brasileira passou a ser tratada de maneira igualitária entre os gêneros, 
de modo a garantir que alunos e alunas recebessem os mesmos ordenados, assim 
como as mesmas gratificações (BRASIL, 1827).

No tocante à segunda onda, a referida autora evidencia que esta tinha 
como principal intuito a conquista do voto feminino, e foram utilizadas diversas 
plataformas para publicizar as demandas por esse direito, principalmente jornais 
de grande circulação no país (DUARTE, 2003). Em função disso, nomes como 
Francisca Senhorinha da Mota Diniz, Amélia Carolina da Silva Couto e Josefina 
Álvares de Azevedo ganharam destaque por escreverem matérias que não tinham 
como foco conselhos para a vida doméstica. Discorriam sobre os direitos já 
existentes em outros países, a busca pelo ideal de igualdade, além da importância 
do voto e de se participar diretamente do futuro político do país (DUARTE, 
2003). Ainda, é de suma importância salientar que o voto nada mais é que a 
expressão do exercício da cidadania, o que induz à reflexão de que as mulheres, até 
então, não contavam com os direitos considerados pilares essenciais para a ordem 
democrática.

Ademais, é pertinente destacar que as lutas que visavam à conquista desse 
direito tiveram início a partir de 1870, no entanto, somente em 1927 ocorreu 
o primeiro registro de um sufrágio feminino, realizado pela professora Celina 
Guimarães Viana, em Mossoró, Rio Grande do Norte, como esclarece Fernanda 
Bezerril em sua monografia intitulada Esboço para uma história política do direito 
ao voto feminino (BEZERRIL, 2008). Além disso, apenas no ano de 1932 houve 
a estipulação legal da extensão desse direito às mulheres, designado da seguinte 
maneira no Decreto n. 21.076, em seu art. 2º: “É eleitor o cidadão maior de 21 
anos, sem distinção de sexo, alistado na forma deste Código” (BRASIL, 1932). 
Assim, tem-se que as vozes femininas, no que diz respeito ao voto, somente foram 
ouvidas de fato aproximadamente 60 anos depois de extensas lutas e requisições, 
o que exemplifica a invisibilidade a que muitas demandas femininas são constan-
temente submetidas.

Em sequência, a terceira onda já contava com um movimento mais organiza-
do, cuja principal exigência consistia numa ampla participação feminina no mer-
cado de trabalho, além de salários igualitários. Em torno do ano de 1920, elas an-
siavam por seu lugar no comércio, hospitais, repartições, indústrias e na pesquisa 
(DUARTE, 2003). Além disso, faz-se indispensável relembrar que a Constituição 
de 1891, a primeira republicana, nada expunha a respeito do trabalho feminino 
(BRASIL, 1891), e que quando expressa no corpo de seu texto acerca da noção 



212 DIREITO A PROSTITUIÇÃO: A NÃO REGULAMENTAÇÃO DA ATIVIDADE...

Dom Helder Revista de Direito, v.3, n.7, p. 205-229, Setembro/Dezembro de 2020

de igualdade, é uma referência à retirada dos privilégios da nobreza, característica 
latente no Brasil Império, como expõe Léa Calil no livro História do direito do 
trabalho da mulher (CALIL, 2000). 

Por conseguinte, tem-se que somente com a promulgação da atual Constitui-
ção Federal, em 1988, as mulheres receberam a efetivação legal acerca da igualdade 
entre gêneros na esfera trabalhista (BRASIL, 1988). Em função disso, o direito ao 
trabalho passou a ser promocional e não mais protetor, tendo em vista que antes 
existiam apenas medidas que visavam coibir a exploração da mão de obra femi-
nina, como a proibição de que realizassem hora extra ou trabalho noturno, uma 
“benignidade incompleta”, como afirma Cristiane Lopes em seu artigo Direito do 
trabalho da mulher: da proteção à promoção, uma vez que as razões nas quais essas 
normas se pautavam não eram a preocupação com a igualdade no tratamento 
feminino e sim em colocá-las a tempo em seus lares para cumprirem com suas 
funções domésticas (LOPES, 2005). 

Já no que tange à última onda, bastante expressiva nos anos de 1970, apre-
sentava como ênfase principal a luta pela liberdade sexual, assim como pelo direito 
ao aborto e ao prazer, uma verdadeira revolução para a época, já que visava alterar 
os costumes de uma maneira, por assim dizer, mais radical (DUARTE, 2003). É 
importante relembrar que estavam se posicionando, também, contra a ditadura e 
a censura e, em decorrência disso, surgiu o primeiro jornal brasileiro direcionado 
especificamente para o público feminino, o Brasil-Mulher, porta voz do recém 
criado Movimento Feminino pela Anistia (DUARTE, 2003). Foi nessa mesma 
época que houve a criação de slogans como Nosso corpo nos pertence e O pessoal é 
político, cujo objetivo era a reivindicação de direitos sobre a liberdade sexual femi-
nina, como expõem Eliana Gonçalves e Joana Pinto no dossiê intitulado Reflexões 
e problemas da transmissão intergeracional no feminismo brasileiro (PINTO, 2011).

Ademais, ao analisar os slogans é possível perceber a busca pela autodeter-
minação das mulheres, havendo o anseio por uma ampliação de seus direitos e 
liberdades sexuais. Atrelada a essa questão, tem-se que as discussões trazidas à tona 
estavam diretamente relacionadas à sororidade e à irmandade feminina, como 
aborda Bell Hooks em sua pesquisa Sisterhood: political solidarity between women 
(HOOKS, 1995). Assim, as mulheres, depois de séculos de lutas lado a lado por 
seus direitos, criaram um elo sólido que vai muito além de conquistas individuais, 
se tratando de reivindicações coletivas e empáticas com aquelas que não podem ou 
não conseguem, por algum motivo alheio à sua vontade, expressar sua voz. 

Em vista disso, ao levarmos em consideração os papéis que foram histórica 
e socialmente atribuídos a cada gênero, faz-se necessário compreender que cada 
onda do feminismo trouxe consigo a demanda que apresentava maior urgência 
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naquele período, assim como o fato de mudanças com impacto jurídico e social 
serem gradativas. Logo, as primeiras conquistas femininas foram necessárias para 
que as demandas posteriores pudessem ser contestadas. 

Dessa maneira, a ausência de garantias e a insuficiência de direitos fundamen-
tais às prostitutas é uma problemática secular que, todavia, passou a ser questio-
nada e discutida apenas com a quarta onda do feminismo brasileiro, por ter como 
um de seus objetivos a valorização da diferença e a luta pela liberdade sexual da 
mulher. Em face do exposto, enfrentamos um cenário no qual o debate acerca dos 
direitos das prostitutas é recente e restrito, de modo que, por não ser amplamente 
questionado, não recebe a devida atenção, seja ela social ou legislativa, o que traz 
como consequência a permanência numa realidade que negligencia a pauta. 

Por fim, tem-se que as diferentes ondas feministas trouxeram consigo diver-
sos ideais e, consequentemente, perspectivas plurais sobre determinados assuntos. 
No que toca à prostituição, há três abordagens principais e distintas da temática, 
que serão expostas adiante.

3 Vertentes feministas acerca da prostituição

Como foi ponderado anteriormente, as ondas feministas foram responsá-
veis pela expressão das demandas de cada contexto social em que surgiram. Con-
sequentemente, ao focalizarem diversas temáticas do feminino, permitiu-se que 
variadas compreensões também fossem declaradas, tal qual ocorre com a prosti-
tuição. Assim, de acordo com Alessandra Margotti em sua tese de mestrado, há 
no movimento feminista uma abordagem dessa questão de três maneiras distintas: 
a abolicionista, que enxerga a mulher como vítima de violência pelo exercício 
abusivo do sexo, a liberal, que considera a autonomia individual, sendo a mulher 
adulta livre para trabalhar com o que bem entender, e a laboral, defendida por 
Simone de Beauvoir, na qual a prostituição é encarada como uma solução para 
necessidades socioeconômicas, logo, deveria ser uma profissão reconhecida admi-
nistrativamente, de modo que seus direitos como profissionais sejam reconhecidos 
(MARGOTTI, 2017). Adentrando as perspectivas das diversas vertentes feminis-
tas, e seus modos particulares de encarar a temática em questão, faz-se importante 
aprofundar os pontos de vista de cada faceta. 

Assim, em consonância com a socióloga política Jéssica Miranda, o 
feminismo abolicionista, ao enxergar a prostituição apenas como a redução da 
mulher à sexualidade, além de um mecanismo para reforçar outros sistemas de 
opressão, como o capitalismo, defende a não existência de nenhuma forma do 
exercício da prostituição (MIRANDA, 2019). A falha nesse argumento se pauta, 
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principalmente, no fundamento de que ser contra a existência de algo não fará 
que deixe de existir, sobretudo um trabalho tão milenar e enraizado socialmente 
como a prostituição. Assim, é simplista opor-se a sua regulamentação, sendo que, 
como não deixará de ocorrer, suas consequências se perpetuarão e as mulheres 
que já estão desamparadas ficarão ainda mais à mercê da marginalização social. 
A vertente abolicionista é, ainda, favorável à vitimização excessiva da mulher, de 
maneira que não aceita e nem acolhe aquelas que recorrem a esse trabalho por 
escolha própria.

A vertente liberal é pontuada como uma equiparação de direitos por Viviana 
Santiago, especialista em Relações governamentais e Gerente de gênero e de inci-
dência política da Plan International Brasil, porém esse avanço se deu sem o en-
frentamento estatal às desigualdades. Assim, por entender a liberdade individual 
da mulher e sua consequente autonomia para escolher acerca das diversas estrutu-
ras de sua vida, a faceta liberal defende que se o exercício da prostituição for fruto 
de uma vontade livre, não cabe proibições (SANTIAGO, 2019). Contudo, por ser 
liberal por natureza, encontra a falha de não contar com o amparo estatal a fim de 
garantir a segurança e os direitos trabalhistas essenciais, bem como suporte para 
essas mulheres. A presença do Estado nessa questão é primordial, tendo em vista 
que é necessária uma regulamentação da prostituição como trabalho, limitando 
possíveis abusos e fornecendo segurança e melhores condições para o exercício da 
profissão por essas mulheres. 

Por fim, a vertente laboral vem elucidar que o serviço sexual, quando reali-
zado livremente e sem emprego de exploração ou violência, não poderia ser visto 
de outra maneira senão como um trabalho. Isso porque, trabalho é a realização de 
uma atividade mediante contraprestação que vise à obtenção de meios para sub-
sistência pessoal e familiar, logo, quando a prostituta trabalha mediante contra-
prestação, buscando auferir recursos para sustentar a si e a sua família, verifica-se 
o status de trabalho da prostituição (ZVEITER, 2018). Dessa maneira, a linha la-
boral reconhece a mulher como sujeito autônomo e, do mesmo modo, identifica a 
relevância da atuação do Estado para garantir o exercício dessa autonomia de ma-
neira digna, assim como faz com os demais trabalhos já reconhecidos pelo Estado.

A partir do exposto, observa-se que cada vertente traz consigo uma visão 
distinta acerca da prostituição e de sua relação com o Estado. Nesse sentido, perce-
be-se que, ao falar sobre direitos fundamentais para essa classe, nem a proibição e 
nem a liberação desregulada seriam capazes de promover sua garantia e efetivação. 
Diante disso, destaca-se a vertente laboral, uma vez que considera a prostituta 
uma trabalhadora, devendo essa ser amparada por todos os direitos inerentes a 
essa condição. 

Assim, a efetivação dos direitos fundamentais dessas profissionais é funda-
mental para o exercício da prostituição como ofício. Para isso, é essencial também, 
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o entendimento de como o Estado se comporta em relação aos indivíduos que 
o compõem, de maneira que exista, para os cidadãos, a garantia da exigência de 
prestação de serviços e efetivação de direitos, e é o que será exposto adiante. 

4 Direitos fundamentais sob o viés da prostituição

Georg Jellinek, conceituado filósofo do direito e da ciência jurídica, além 
de autor de obras que tinham como pauta questões pertinentes à Teoria Geral do 
Estado, foi o criador da Teoria dos Status dos Direitos Fundamentais. No tocante 
a essa teoria, o status pode ser definido como a relação estabelecida entre indivíduo 
e Estado, de modo que qualifica o cidadão, isto é, analisa o ser jurídico da pessoa, 
e não o seu ter (ALEXY, 2008). Ainda, há quatro classes referentes aos status desses 
direitos, quais sejam passivo, ativo, positivo e negativo. 

Diante do exposto, Robert Alexy, filósofo alemão contemporâneo e de no-
tória influência no âmbito jurídico atual, elucida em seu livro Teoria dos Direitos 
Fundamentais a respeito dos quatro tipos de status criado por Jellinek. Assim, em 
consonância com ele, tem-se que o status passivo se fundamenta na relação de 
sujeição do cidadão ao Estado, de maneira que há uma proibição ou um dever a 
ser cumprido pelo indivíduo, e que foram impostos por este. Seguindo esse racio-
cínio, o vínculo de sujeição somente deixará de existir quando não houver mais 
competências ao Estado para estabelecer tais deveres e/ou proibições, bem como o 
indivíduo deixar de estar submetido a essas imposições (ALEXY, 2008).

Já no que concerne ao status negativo, é constituído pelas liberdades jurí-
dicas não tuteladas que são, por assim dizer, faculdades que o indivíduo detém. 
Seria, ainda mais especificamente, a livre ação do cidadão. Também são assim 
“permitidas” pelo Estado, pelo fato de não produzirem consequências ou efeitos 
relevantes, como a escolha de tomar um vinho ou um suco ou, então, sair para a 
rua ou ficar em casa. Por fim, esse status apresenta duas ramificações, um sentido 
amplo e outro estrito. O primeiro se sustenta nas ações negativas do Estado, que 
têm como fim a proteção do status negativo em sentido estrito, sendo que este, 
por seu turno, diz respeito de modo restrito às liberdades jurídicas não protegidas 
(ALEXY, 2008). 

Acerca do status positivo, é expresso por Jellinek como oposto ao negativo em 
sua natureza. Assim, seria quando o Estado garante pretensões à atividade do cida-
dão, conferindo-lhe um estado cívico. Ainda, Alexy analisa como sendo uma cons-
tatação, por parte do Estado, da capacidade jurídica do indivíduo, lhe garantindo 
o usufruto das instituições estatais e de seu aparato. Além disso, há a subdivisão 
em seu sentido estrito e amplo, sendo o primeiro consoante a ações positivas, e o 
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segundo, por sua vez, tanto a ações positivas quanto negativas (ALEXY, 2008). De 
maneira mais distintiva, pode-se afirmar que o status positivo, em sentido amplo, 
apresenta como eixo as prestações normativas realizadas pelo Estado, ao passo que 
seu sentido específico se firma nas prestações fáticas. 

No que tange ao status ativo, por fim, tem-se que, ainda em conformidade 
com a análise feita por Alexy, para que o indivíduo possa estar inserido nessa qua-
lificação é preciso que a ele sejam conferidas capacidades além de suas liberdades 
naturais. Também, seria a posição de que o cidadão está perante a sociedade, e seu 
papel é como fiscalizador do Estado (ALEXY, 2008). Um exemplo congruente 
seria o direito ao voto, que foi conferido pelo Estado para seus cidadãos, mas que 
se trata de um direito que se encontra além daqueles intrínsecos às liberdades 
naturais. 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição Federativa da República 
de 1988 foi fundamental na consolidação dos direitos humanos ao estabelecer um 
vasto rol de direitos fundamentais, assim como de garantias legislativas que têm 
como fim assegurar o cumprimento escorreito desses dispositivos. Além disso, Flá-
via Piovesan, jurista brasileira, estudiosa e escritora de livros cujos principais temas 
são os direitos humanos e o Direito Internacional, expõe, em Direitos humanos e 
o Direito Constitucional Internacional, que a existência e a efetivação dos direitos 
fundamentais são pilares essenciais para a democracia e a realização de todos os 
princípios democráticos, uma vez que apresentam, além de suas outras funções, 
a de democratização do sistema e a garantia de tratamento igualitário entre os 
cidadãos (PIOVESAN, 2013). 

Assim, ao analisar a perspectiva da prostituição e as diversas consequências 
que rondam seu negligenciamento, tem-se o descumprimento de maneira inequí-
voca e incontestável dos preceitos fundamentais da Constituição da República de 
1988 e, consequentemente, de seus princípios democráticos. Isso se deve ao fato 
de as prostitutas estarem suscetíveis a diferentes tipos de violência e de infrações 
à sua dignidade humana a maior parte do tempo, ao passo que a sociedade e o 
Estado se mostram omissos ou comissivos com essa realidade. A omissão por parte 
do Estado é evidenciada pela não regulamentação do exercício dessa atividade, 
ao passo que a da sociedade está em concordar com essa postura, assim como em 
corroborar para os preconceitos existentes e sofridos por essa parcela de indivíduos 
que se encontram à margem. 

Com isso, diante do exposto, tem-se que a regulamentação da prostituição 
se enquadraria no status positivo do Estado, na esfera dos direitos prestacionais, 
uma vez que dentro dessa qualificação há os sentidos amplo e estrito, e a questão 
da prostituição permeia tanto a prestação normativa, no caso sua ausência, 
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correspondendo ao sentido amplo desse status, como as prestações fáticas, 
equivalentes ao sentido estrito. De maneira mais clara, pertence a essa moldura 
já que não é possível estabelecer garantias fáticas se não existe a norma que 
regulamente e estabeleça suas diretrizes. 

Portanto, é importante para que se tenha a efetivação dos direitos dessas 
profissionais, a exigência de prestações de serviços relacionados a seu ofício, além 
da efetivação de seus direitos, em consonância com o status positivo desenvolvido 
por Jellinek. Tem-se que uma das maneiras de reivindicar essas garantias é analisar 
como é o ordenamento jurídico de outros países em relação a essa temática, para 
que se tenha uma diretriz. Trata-se do direito comparado, que será mais bem elu-
cidado adiante.

5 O ordenamento jurídico brasileiro e o Direito 
comparado

Atualmente, a legislação brasileira não criminaliza a prostituição, no entanto, 
dificulta seu exercício a partir da proibição de atividades relacionadas a ela. Nesse 
prisma, ao comparar o modo como o ordenamento jurídico brasileiro trata da 
pauta com modelos adotados por países aderentes à regulamentação da prostitui-
ção, nota-se que a regulamentação da atividade e a diferenciação entre as práticas 
da prostituição e da exploração sexual são de suma importância para efetivação de 
direitos fundamentais às profissionais do sexo.

Dito isso, tem-se que o tipo penal apresentado no art. 228 do Código Penal é 
um exemplo desse fato, além de que, ao descrever o favorecimento da prostituição, 
incita que tal ato se configura como exploração sexual, uma vez que assim expressa: 
“Induzir ou atrair alguém à prostituição ou outra forma de exploração sexual, 
facilitá-la, impedir ou dificultar que alguém a abandone: Pena – reclusão, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos, e multa” (BRASIL, 1940). Além disso, a mesma lei prevê, 
em seu art. 229 a penalização das casas de prostituição: “Manter, por conta própria 
ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra exploração sexual, haja, ou não, 
intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: Pena – reclusão, 
de dois a cinco anos, e multa” (BRASIL, 1940). A mesma abordagem ocorre com 
o rufianismo, previsto no art. 230 e que expressa: “Tirar proveito da prostituição 
alheia, participando diretamente de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo 
ou em parte, por quem a exerça: Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa” 
(BRASIL, 1940). Como pode-se observar, o Código Penal reconhece a ocorrência 
da prostituição e busca impedir que essa prática seja realizada. Contudo, em 
suas previsões não é abordado nenhum dispositivo legal com mecanismos que 
possibilitem a proteção da profissional do sexo.
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 Logo, a legislação apenas acolhe quem é forçado ou influenciado à realização 
desses trabalhos, desconsiderando a existência de serviços sexuais que não estejam 
atrelados à exploração sexual, fato que se torna evidente desde o título do capítulo, 
em que tais tipos penais se encontram: Capítulo V: Do lenocínio e do tráfico de pes-
soas para fins de prostituição ou outras formas de exploração sexual (BRASIL, 1940). 
Diante disso, ao citar “outras formas de exploração sexual” o Código afirma que 
a prostituição seria também uma forma de exploração sexual. Entretanto, a asso-
ciação generalizada da prostituição à exploração sexual, além de ser um equívoco, 
dificulta a garantia de segurança às prostitutas, tendo em vista que, ao compreen-
der a prostituição exclusivamente como exploração, tem-se a inviabilização da 
identificação de casos em que realmente ocorre a exploração dessas profissionais.

No tocante às vertentes mundiais acerca da prostituição, de acordo com 
Álvara Tenório, mestre em Ciências jurídico-empresariais pela Universidade de 
Coimbra, diversos são os posicionamentos defendidos pelos países ao longo do 
mundo acerca dessa questão. Essas posturas pautam-se, principalmente, em três 
correntes, quais sejam abolicionista, proibicionista e regulamentarista (TENÓ-
RIO, 2016). Ainda, é importante ressaltar que a opção por muitos países pela 
vertente regulamentarista foi devida, de maneira precípua, ao fato de os outros 
dois modelos se mostrarem inadequados ou não obtiveram o sucesso esperado. 
Também em consonância com o exposto por Álvara, entre algumas das motiva-
ções para a regulamentação da prostituição está a diminuição da violência contra 
as prostitutas, o controle sanitário em relação aos locais destinados a essa atividade, 
bem como o comedimento da clandestinidade (TENÓRIO, 2016). 

Em vista disso, no que concerne à corrente regulamentarista, tem-se que 
esse posicionamento visa reconhecer a realidade que permeia a prostituição por 
meio de uma regulamentação de sua atividade, por meio da normatização dos 
direitos dos trabalhadores do sexo, dos limites da contratação pelo serviço, da 
relação laboral entre esses profissionais e os donos das casas de prostituição, como 
também pela busca em assegurar melhores condições para esses trabalhadores e 
seus clientes. Contudo, é fato que, na grande maioria dos países que optaram por 
essa corrente, as principais providências destinadas a esse trabalho foram medidas 
sanitárias e de repressão policial, sem ações que, de fato, objetivassem uma integra-
ção social ou uma real proteção a esses profissionais (TENÓRIO, 2016). Porém, 
o simples fato de já haver um regimento que permeia as diversas esferas da prosti-
tuição, sejam elas penais, administrativas, trabalhistas ou cíveis é um avanço extre-
mamente importante, tendo em vista a marginalização dessa parcela da sociedade. 

Ainda sobre a perspectiva regulamentarista, o primeiro país a legislar sobre a 
prostituição foi a Holanda, se tornando o principal modelo e o molde para outros 
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que são voltados a esse direcionamento. No entanto, o país que merece desta-
que pela maneira integralizada como tratou a questão é a Alemanha, pois foram 
realizadas, antes de qualquer medida, pesquisas sociais para melhor averiguar as 
motivações das pessoas que optaram por esse trabalho, abolindo, por conseguinte, 
a vitimização que rodeia a figura das prostitutas. No tocante à pesquisa realizada 
no país, ficou constatado que não existe um estereótipo singular desses traba-
lhadores, sendo a promessa de dinheiro rápido o principal pretexto. Além disso, 
na normatização do exercício da prostituição ficou garantida a livre escolha dos 
clientes pelos profissionais do sexo, sendo um marco, pois tem-se, com isso, a pro-
teção à independência da contratação e a garantia da não intervenção dos donos 
das casas de prostituição nessa seleção, como ainda o direito de ajuizar ação cível 
contra os possíveis inadimplentes, além de direitos à seguridade social e à saúde 
(TENÓRIO, 2016). 

No entanto, cabe ressaltar que a Alemanha, embora conte com a regula-
mentação da prostituição como atividade laboral em seu ordenamento jurídico, 
não tipifica o crime de exploração sexual (DEUTSCHLAND, 2001). Isso é um 
problema na medida em que se observa como consequência da não criminalização 
dessa conduta a dificuldade da punibilidade de pessoas que exploram a prostitui-
ção de maneira criminosa, por meio, por exemplo, da coerção das profissionais 
do sexo, como expressa Bárbara Kavemann em seu estudo Impact of the German 
Prostitution Act (KAVEMANN, 2007, p28). Ainda, é importante frisar que a re-
gulamentação da prostituição não retira a necessidade da existência da tipificação 
de um crime que visa coibir a exploração sexual. 

Ademais, é imprescindível destacar o preconceito que ronda a generalidade 
dos trabalhadores do sexo, como a crença de que são eles os maiores dissemina-
dores de doenças sexualmente transmissíveis. É importante trazer à tona que esse 
preconceito pode ser tido como um dos fatores responsáveis pela não efetivação, 
em muitos países, da escolha da vertente regulamentarista. Ademais, Álvara Tenó-
rio (2016) expõe, por meio de sua pesquisa, que os serviços prestados por essas 
pessoas não são a causa pela grande quantidade de indivíduos infectados: 

Por outro lado, nos últimos tempos, tem crescido consideravel-
mente a quantidade de pessoas ditas monogâmicas, fiéis, com 
parceiro fixo, principalmente esposas que dizem ter relações 
sexuais exclusivamente com seus maridos, infectadas pelo vírus 
da AIDS e demais doenças venéreas, deixando claro que a razão 
da disseminação dessas doenças é unicamente a atitude inconse-
quente da não utilização de preservativos, e não uma responsabi-
lidade que os trabalhadores do sexo devem carregar (TENÓRIO, 
2016, p. 27).
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Dessa maneira, o conservadorismo exacerbado que se interpõe na prostitui-
ção é, além de paradoxo, farsante, pois seleciona uma parcela da sociedade para 
responsabilizar sobre atos que são cometidos por quase todos os cidadãos. E o 
principal problema desse estigma que rodeia a figura dos profissionais do sexo é 
que, com eles intrínsecos à sociedade, cada vez mais pessoas vão ser contra a regu-
lamentação da prostituição. 

Distintivamente a essa corrente está a vertente proibicionista, que, visando 
extinguir a prática da prostituição, a proíbe e pune os trabalhadores do sexo, seus 
facilitadores e, raramente e de maneira controversa, os clientes. Essa faceta se res-
palda no fundamento de que as mulheres seriam vítimas do sistema, já que são a 
grande maioria dos profissionais do sexo e que o apoio à prostituição significaria 
uma violação a seus direitos, bem como uma fomentação à violência sofrida por 
elas, sendo o proibicionismo a solução mais eficaz (TENÓRIO, 2016). 

Uma análise significativa a ser feita é o fato de essa corrente não ter limites, 
fazendo que uma pessoa que tenha relação sexual com alguém e recebe um presen-
te, por exemplo, possa vir a ser presa sob o pretexto de estar se prostituindo, o que 
é uma adversidade séria, tendo em vista que não há segurança jurídica. Além disso, 
a implementação do proibicionismo se mostrou ineficaz na grande maioria dos 
países, pois a forte intervenção administrativa, assim como a exacerbada repres-
são social não dão espaço à inserção dessas mulheres na sociedade (TENÓRIO, 
2016). E, por fim, busca, de modo bastante reducionista, abreviar a prostituição a 
algo pouco complexo, suprimindo todas as questões plurais que a envolvem e que 
foram expostas nesse artigo, como também desconsidera o fato de ser uma prática 
enraizada na população mundial.

Finalmente, a corrente abolicionista se pauta no critério de que a prostituta é 
uma vítima do comércio sexual, porém se ausenta em relação a esse fundamento, 
não havendo normatização, regulamentação nem vedação. Portanto, é uma prá-
tica tolerada, embora exista um grande número de medidas que visam coibir essa 
atividade, tida como oposta à ordem moral da sociedade (TENÓRIO, 2016).

Um aspecto crucial a ser assinalado nessa tendência é a incoerência existente 
no que diz respeito ao fato de optar pela omissão em relação ao tema por conside-
rar os trabalhadores do sexo vítimas do sistema, contudo os colocam numa condi-
ção de vítimas que não carecem de proteção jurídica e social. Além disso, o fato de 
não regulamentar, o que gera a marginalização dessas pessoas, é, na verdade, uma 
forma de fomento à prostituição, uma vez que a ausência de normatização é uma 
facilitadora para seu exercício de maneira mal remunerada, em locais insalubres, 
sem garantia de pagamento, bem como suscetível a qualquer tipo de abuso. 

Além disso, conforme expõe Bárbara Lobo em sua tese de doutorado em 
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direito, o Brasil, ao ser aderente ao abolicionismo, se depara com um fator preo-
cupante, pois a quantidade de mulheres que estão vulneráveis em decorrência da 
negligência intrínseca a essa vertente é substancial (LOBO, 2017). Ainda, há o 
fato de a sociedade, por si só, mostrar-se adversa à ascensão das prostitutas como 
uma classe trabalhadora e, sendo essa a responsável pela escolha dos legisladores, 
o sistema jurídico, como consequência, se mantém omisso à complexidade que 
permeia a prostituição. Além disso, e tendo em vista o que foi exposto no tópico 
dos direitos fundamentais, a não efetivação desses direitos para as prostitutas afeta 
de maneira direta a democracia do país, fundamento essencial para um Estado 
Democrático de Direito. 

Em face do exposto, urge a necessidade de encarar a prostituição como um 
trabalho, haja vista que as profissionais do sexo estão legalmente desprotegidas 
de eventuais abusos. Como garantir que o exercício da prostituição ocorra em 
locais seguros se as casas de prostituição funcionam na ilegalidade? Como garantir 
que prostitutas recebam por serviços prestados em casas de prostituição se não há 
vínculo empregatício com os administradores desses locais? Como sobreviverão as 
profissionais do sexo quando não mais estiverem em condições de trabalhar em 
seu ramo? A ausência de regulamentação desse ofício afasta a possibilidade de as 
profissionais do sexo recorreram à Justiça na ocorrência de violações à sua digni-
dade e a seu trabalho, assim como as mantém numa situação de marginalização 
econômica e social.

Esses questionamentos trazem à tona a realidade da prostituição no Brasil, 
uma vez que, ao não existir vínculo empregatício, não há a garantia do recebimen-
to, pelas prostitutas, dos serviços prestados nas casas de prostituição. Além disso, 
a omissão em relação ao funcionamento ilegal desses estabelecimentos é um obs-
táculo para a efetivação da segurança do exercício da prostituição. Essas e outras 
questões relacionadas ao cenário brasileiro no que toca a temática em pauta será 
mais bem analisada a seguir. 

6 Realidade da prostituição no Brasil

Como consequência da terceira onda do feminismo, marcado pela busca por 
maior espaço para a mulher na sociedade e no mercado de trabalho, assim como 
pela liberdade de escolha e o protagonismo em sua própria vida, foi gerada uma 
tendência mundial de mudança de mentalidade acerca do papel da mulher na 
sociedade, motivando discussões mais ousadas e impulsionando maiores debates 
acerca de direitos das mulheres. No Brasil, as consequências da terceira onda do 
feminismo não foram diferentes, tendo, inclusive, escancarado a insuficiência das 
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garantias jurídicas às profissionais do sexo, tanto no que diz respeito à segurança 
quanto às condições de trabalho e saúde.

No Brasil, nos anos 70, a cidade de São Paulo vivenciou uma onda de vio-
lência policial que teve como alvo principal prostitutas e travestis de uma região 
marginalizada da capital, conhecida como Boca do Lixo, culminando na morte 
de uma travesti e uma grávida. Em protesto contra o acontecido, foi realizada, 
em 1979, uma passeata organizada por prostitutas, travestis e outras pessoas que 
manifestavam repúdio pelo acontecido com intuito de tornar pública a violência 
sofrida por essa população (SOUSA, 2014). Como continuação desse ato, em 
1987, no Rio de Janeiro, Gabriela Leite, participante da Boca do Lixo, organizou 
o I Encontro Nacional de Prostitutas, reunindo profissionais do sexo, advogados, 
artistas e jornalistas (SOUSA, 2014). A discussão, no período, era como garantir 
melhores condições para o exercício da prostituição e a concessão de direitos bá-
sicos às mulheres do ramo, contudo, até o atual momento, estes ainda não foram 
conquistados.

Em 2002, o Ministério do Trabalho reconheceu a prostituição como trabalho 
na modalidade de prestação de serviço e a descrição sumária da profissão prevê 
(BRASIL, 2002): “Buscam programas sexuais; atendem e acompanham clientes; 
participam em ações educativas no campo da sexualidade. As atividades são exer-
cidas seguindo normas e procedimentos que minimizam a vulnerabilidades da 
profissão”. Embora o reconhecimento da prostituição seja, em tese, um avanço, 
o Ministério do Trabalho, ao preencher as atribuições da função na Classificação 
Brasileira de Profissões (CBO) reconhece o estado precário com o qual as pros-
titutas trabalham. Na categoria Condições Gerais do Exercício, a descrição feita é 
(BRASIL, 2002): “Trabalham por conta própria, em locais diversos e horários 
irregulares. No exercício de algumas das atividades podem estar expostos a intem-
péries e a discriminação social, contágios de DST, e maus-tratos, violência de rua 
e morte”. Desse modo, torna-se claro que a inércia do Estado no que tange a pros-
tituição é proposital, tendo em vista que ele mesmo reconhece o risco com o qual 
tais profissionais estão expostas e, ainda assim, não propõe medidas de melhoria 
nas condições de trabalho destas. Além do supracitado, na categoria “Formação e 
experiência” o Ministério do Trabalho prevê que para o exercício profissional são 
requisitos a participação em oficinas sobre sexo seguro e a restrição da função aos 
maiores de dezoito anos (BRASIL, 2002). Todavia, é preciso salientar a ineficácia 
dos programas de educação sexual a esse público, tendo em vista, inclusive, o não 
tratamento da classe como profissão, o estigma que ronda sua prática e a exclusão 
social que os permeia.

Já no que tange à saúde, temos que, apesar da clara vulnerabilidade das 
profissionais do sexo ao contágio de doenças sexualmente transmissíveis, a proteção 
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de sua saúde é uma dificuldade a ser enfrentada. Segundo Monteiro (2015), as 
políticas de combate ao vírus HIV promovidas pelo governo brasileiro tornaram 
serviços de prevenção e cuidado mais acessíveis às prostitutas, no entanto, o 
índice de contágio entre profissionais desse ramo é, ainda, dez vezes maior que 
dos demais grupos de mulheres. Ao comparar o número de ações governamentais 
dirigidas a grupos de risco específicos, percebe-se que as direcionadas às prostitutas 
apresentam um volume permanentemente menor (MONTEIRO, 2015). 
Em 2007, o Ministério da Saúde implantou o programa Plano integrado de 
enfrentamento da feminização da aids e outras DST, de modo a destinar verbas para 
projetos que trabalhassem com a prevenção, diagnóstico e tratamento de infecções 
oriundas de relações sexuais desprotegidas. Além de recursos financeiros, durante 
sua vigência, o projeto promovia ações educativas e de assistência, apoio a eventos 
e oficinas de autoestima, entre as 243 ações realizadas, apenas 10 foram destinadas 
às prostitutas, correspondendo a 4,1% do total (BRASIL, 2007). Levando em 
consideração a natural exposição a doenças sexualmente transmissíveis com a qual 
as prostitutas estão sujeitas, como justificar o baixo volume de ações voltadas para 
esse grupo? Não seriam as prostitutas, um dos maiores grupos de risco?

A não existência de uma resposta governamental para essas perguntas é uma 
amostra do quanto as prostitutas não são encaradas como merecedoras de cuida-
dos, evidenciando o preconceito enraizado na sociedade e seus reflexos no Estado. 
Compreendendo que o Direito é uma ciência que evolui gradativa e concomi-
tantemente com a sociedade, a ausência de um arcabouço jurídico que englobe 
as profissionais do sexo salienta a falha do ordenamento brasileiro que, ao ne-
gligenciar as necessidades das prostitutas, demonstra a seletividade do Estado ao 
empregar fundamentos do Estado Democrático de Direito constitucionalmente 
previstos como a cidadania, a dignidade da pessoa humana e a valorização do 
trabalho. Dessa maneira, tem-se na regulamentação da prostituição uma das alter-
nativas mais viáveis para garantir a efetivação dos direitos fundamentais que lhes 
estão sendo historicamente tolhidos.

Levando em consideração o exposto anteriormente, tem-se que, majorita-
riamente, o ordenamento jurídico brasileiro se posiciona tendendo a uma ideo-
logia abolicionista, utilizando da criminalização de práticas afins ao trabalho da 
prostituição e da associação da prostituição à exploração sexual para eximir-se da 
responsabilidade de garantir direitos a essas profissionais. Outro modelo mental 
comum na sociedade e que contribui para a perpetuação da condição atual das 
prostitutas mediante o Direito é a visão da prostituição como instrumento tempo-
rário utilizado para alterar a situação econômica de um indivíduo, como pontua 
Bárbara Natália Lages Lobo (2016): “A ideia de que a prostituição é um meio, 
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trabalho provisório até que se consiga “sair dessa vida”, reduz os profissionais a 
objetos, sendo-lhes negada a condição de “fim em si mesmo” preconizada pela 
dignidade da pessoa humana” (LOBO, 2016). Justamente pelo ordenamento ju-
rídico brasileiro preconizar a dignidade da pessoa humana e atuar como sua base, 
faz-se possível e necessário adequar a legislação vigente à realidade das profissionais 
do sexo.

Desde o reconhecimento da prostituição como trabalho pela Classificação 
Brasileira de Ofícios (CBO), existiram três frustradas tentativas de regulamentar a 
prostituição por meio de projetos de lei. Em 2003, o PL n. 98/2003 foi proposto 
pelo Deputado Fernando Gabeira (PT/RJ), em 2004, o PL n. 4.244/2004 foi pro-
posto pelo Deputado Eduardo Valverde (PT/RO) e em 2012, o PL n. 4.211/2012 
foi proposto pelo Deputado Jean Wyllys (PSOL/RJ). 

De acordo com os arquivos da Câmara dos Deputados, a primeira proposta, 
em 2003, apresentava um viés criminalista, haja vista que repreendia a contrata-
ção de serviços sexuais, atribuindo pena de detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses 
de detenção àqueles que pagassem por tais serviços (BRASIL, 2003). Ainda que 
o intuito almejado não fosse a criminalização daquele que pratica a atividade da 
prostituição, o projeto a inviabilizava como trabalho e reforçava a matriz abolicio-
nista. Apesar de ter tramitado no plenário da Câmara dos Deputados, o projeto 
encontra-se arquivado desde o ano de 2012. 

Consta nos arquivos da Câmara dos Deputados que, posteriormente, em 
2004, o segundo projeto que abordava a temática da prostituição já apresentava 
uma visão laboral acerca da temática. Vide sua ementa (BRASIL, 2004): “Institui 
a profissão de trabalhadores da sexualidade e dá outras providências”. Esse proje-
to definia quem seriam considerados trabalhadores da sexualidade, estabelecia a 
possibilidade de acesso gratuito a ações de saúde pública destinadas a prevenção 
de doenças sexualmente transmissíveis e garantia que o trabalho nas casas de pros-
tituição fosse realizado sob autorização de autoridades públicas em matéria de vi-
gilância sanitária e segurança. Todavia, o projeto também estabelecia que, quando 
realizada em favor de terceiros, a remuneração deveria ser acordada em contrato de 
trabalho entre rufião e prostituta (BRASIL, 2004) e essa disposição abre margem 
para um questionamento: como seria possível garantir uma divisão de valores justa 
entre rufião e prostituta? Além dessa problemática, o texto abordava a exigência de 
registro obrigatório na Delegacia Regional do Trabalho, cabendo atualização anual 
e inscrição obrigatória como segurado do INSS, tornando o trabalho nitidamente 
burocrático (BRASIL, 2004). O projeto tramitou na Câmara Legislativa, no en-
tanto, mediante requerimento feito pelo próprio autor do projeto, foi retirada de 
tramitação e está arquivado desde 2005.
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Ainda conforme os arquivos legislativos, tem-se que anos depois, em 2012, o 
deputado Jean Wyllys propôs um novo projeto de lei, denominado Gabriela Leite, 
em homenagem à prostituta da região da Boca de Lixo, em São Paulo (BRASIL, 
2012). Também seguindo uma vertente laboral, o projeto de lei se distinguia dos 
demais por definir quem poderia exercer a prostituição, restringir sua prática a 
pessoas maiores de idade, dispor sobre a obrigação estabelecida ser pessoal e in-
transferível, tornar o pagamento uma obrigação juridicamente exigível e garantir o 
direito à aposentadoria especial de 25 anos (BRASIL, 2012). Outra inovação desse 
projeto de lei é a diferenciação entre prostituição e exploração sexual, de modo 
que a exploração sexual seja vedada e a prostituição permitida (BRASIL, 2012). O 
projeto acrescenta à ideia de exploração sexual as práticas de não pagamento pelo 
serviço sexual, coação à prostituição mediante violência ou grave ameaça e apro-
priação total ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor do serviço por um 
terceiro (BRASIL, 2012). Seguindo o raciocínio acima apresentado, alguns tipos 
penais sofreriam alterações como o “Favorecimento da exploração sexual” que se 
tornaria “Favorecimento da prostituição ou exploração sexual”, assim como “Casa 
de prostituição” seria modificado para “Casa de exploração sexual”, de modo que 
a distinção entre ambas se tornasse mais clara. Assim como os demais, o projeto 
Gabriela Leite está arquivado desde 2015.

Levando em consideração o arquivamento do Projeto de Lei Gabriela Leite, 
percebe-se que a deficiência não está na elaboração de um projeto de lei que prote-
ja as profissionais do sexo, mas na aprovação dessa iniciativa, fato que se confirma 
uma vez que o projeto mencionado foi arquivado sem sequer chegar à votação no 
plenário. Nesse sentido, faz-se importante refletir sobre a efetividade do processo 
legislativo brasileiro, assim como daqueles que o representam, haja vista que a exis-
tência de pautas de grande relevância social inertes no Congresso Nacional enfa-
tiza a ausência de parlamentares dispostos a enfrentar grandes tabus da sociedade.

Conclusão

O trabalho proposto buscou averiguar a atual situação das prostitutas no Bra-
sil, no entanto, ressaltamos a inexistência de pesquisas quantitativas que revelem 
o atual contexto dessas mulheres na atualidade, uma vez que há todo o tabu que 
circunda temas relacionados ao sexo numa sociedade conservadora e patriarcal, 
tal como a brasileira. A ausência de dados apenas reforça a tese de que tais profis-
sionais, ainda que não trabalhem na ilegalidade, permanecem na invisibilidade.

O Brasil, por seguir um modelo abolicionista, não criminaliza a prostituição, 
mas coloca essas profissionais numa situação de hipossuficiência da tutela jurídica: 
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ainda que permitida, sua prática é marginal e periculosa, além de desamparada 
pelo Direito. E, diante do exposto ao longo do artigo, fica evidente a indispen-
sabilidade de uma regulamentação, dispondo sobre as medidas públicas a serem 
adotadas para garantir a segurança das prostitutas, bem como para estabelecer 
limites para o exercício dessa atividade, como a partir de que momento passam a 
ser abusivas as requisições dos clientes.

Além disso, para responder o questionamento “como garantir a efetivação 
dos direitos fundamentais das profissionais do sexo se o Brasil criminaliza todas as 
atividades que a rodeiam?” É essencial a formação de um novo olhar para a pauta, 
tendo em vista que o Estado é um reflexo da sociedade, e essa encara a prostituição 
como algo a ser abolido, proibido ou até coibido. A prostituição não deve mais ser 
encarada como uma atividade indigna, ou que vitimiza a mulher, mas como uma 
profissão, e que, como tal, carece que tratem de suas especificidades. Na mesma 
lógica, as prostitutas não devem ser vistas como objetos sexuais, ou indivíduos 
oprimidos pela figura do patriarcado e do capitalismo, porém como profissionais 
do sexo. 

Por fim, diante de tudo que foi exposto e analisado, percebe-se que não há 
como garantir a efetivação dos direitos fundamentais das profissionais do sexo se 
o Brasil criminaliza todas as atividades que estão intrínsecas à questão, além de se 
omitir em relação às negligências e aos descumprimentos de seus próprios princí-
pios basilares. A patente realidade das prostitutas no país é a expressão nítida do 
desrespeito à democracia, assim como da incoerência de um Estado que visa pro-
teger os vulneráveis, mas seleciona aqueles que julga serem dignos de sua tutela.
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